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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé — MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

EDITAL DE LICITAÇÃO N° 046/2023 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AMPLA CONCORRENCIA - RETIFICADO 

Pregão Eletrônico n° 038/2023 
Data de Abertura: 20.12.2023 às 09h00min (nove horas). 
Sitio Eletrônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

Fundamento Legal 

Regido pela Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente, pela Lei federal 
n° 8.666/1993, Decreto federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto federal n° 
3.555, de 08 de agosto de 2000 e pelas normas de direito penal contidas nos artigos 337-
E a 337- P do Código Penal, na forma do art. 185 da Lei federal n° 14.133/2021, pelas 
demais normas específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e 
pelas demais exigências deste Edital e seus anexos. 

Objeto 

Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços comuns de engenharia 
para a implantação de (10) sistemas simplificados de abastecimento de água para atender 
as necessidades do município de Maracaçumé, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 
este edital e seus anexos. 

Tipo da Licitação Menor Preço por valor global 
Regime de Execução Empreitada por Preço Unitário 
Local da Sessão Publica Portal de Compras Públicas — https://www.portaldecompraspublicas.com.bri. 

Valor Estimado SIGILOSO, conforme Art. 15 do Decreto federal n° 10.024/2019 

Modo de Disputa 
Aberto, na forma constante no inciso Ido artigo 31 do Decreto federal n° 10.024/19, devendo 
as licitantes observarem o rito fixado pela legislação e o presente edital. 

Tempo de Disputa: No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública, observando-se a redução mínima. 

a) A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que 

houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

b) Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

SRP? Exclusiva ME/EPP? Reserva de quota ME/EPP? Amostra/Demonstração? 

[E Sim El Não Cl Sim El Não E Sim [Sl Não Cl Sim El Não 

Regime de Execução 
Empreitada por Preço Unitário 

Tipo de Licitação 
Menor Preço 

Forma de Adjudicação 
Por Valor Unitário 

Pedidos de esclarecimentos 
Até 15.12.2023, e-mail: licitacao@maracacume.ma.00v.br 

OBSERVAÇÃO: 

Impugnações 
Até 15.12.2023, e-mail: licitacao@maracacume.ma.gov.br 

O download deste Edital está disponível gratuitamente nas seguintes páginas da internet: www.maracacume.ma.br (Licitações) 
e https://www.portaldecompraspublicas.com.bri, ou poderá ser solicitado por e-mail (licitacao@maracacume.ma.gov.br) ou, 
ainda, na sede da Município de Maracaçumé, situada na Avenida Dayse de Sousa, s/n°, Centro, Maracaçumé - MA, CEP 
65.289-000, mediante a apresentação de mídia gravável (pen-drive, CD/DVD), para gravação do edital. 

A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico (comunicação pela Internet), 
dirigida pelo Pregoeiro, a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste 
Edital. 

Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática das condutas previstas no 
art. 70 da Lei federal n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem 
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
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Secretaria Municipal de Administração 
1. DO OBJETO 4 

2. DA SESSÃO PÚBLICA 4 

3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 5 

4. DO CREDENCIAMENTO 6 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 6 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 7 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÕES DE LANCES 7 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 9 

9. DA HABILITAÇÃO: 10 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 13 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 13 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 14 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 14 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 14 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 14 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 15 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 16 

18. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/DA NOTA DE EMPENHO/DA GARANTIA  16 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 17 

20. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 17 

21. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 17 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 18 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 18 

25. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 18 

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇAO 19 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 19 

28. DO FORO 20 

29. ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 21 

30. ANEXO II - MODELO DA CARTA PROPOSTA 130 

31. ANEX0111- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 131 

32. ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 135 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé — MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 
RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL--

Processo Administrativo n°: 
072/2023 

Pregão Eletrônico n°: 
038/2023 

Objeto: 

Registro de preços para futuras e eventuais prestações de serviços comuns de engenharia para a implantação de (10) 
sistemas simplificados de abastecimento de água para atender as necessidades do município de Maracaçumé, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência, Anexo I , parte integrante do Edital, 

DADOS DO(A) REQUERENTE: 

Razão Social: 

CNPJ N.° 

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: Estado: 

Telefone/Fax 

Pessoa para contato: 

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇAO? (Marcar X) 
( ) Publicação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal; 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Maracaçumé); 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão - DOE); 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União - DOU); 
( ) Publicação em jornal (O Imparcial); 
( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal (v~.maracacume.ma.gov.br); 
( ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas - MA, Mural de Licitações (www.tce.ma.gov.br); 

( ) Publicação no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/); 

( ) Outros meios:  

Recebemos, através da Comissão Permanente de Licitação, nesta data, cópia do Edital da licitação acima identificada. 

Local: 

Assinatura 

Prezado(a) Licitante, 

, de de 2023. 

Visando a comunicação futura entre o município de Maracaçumé e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo 
de entrega do edital e remeter à Comissão Permanente de Licitação do município de Maracaçumé, por meio do e-mail: 
licitacao@maracacume.ma.gov.br, ou entregar pessoalmente. Tal medida far-se-á necessária para a Comissão Permanente de 
Licitação informar à licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à licitação. 

O não preenchimento do recibo exime a Comissão Permanente de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Recomendamos, ainda, consultas á referida página para eventuais comunicações e ou esclarecimentos disponibilizados acerca 
do processo licitatório. 
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Secretaria Municipal de Administração 
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Edital de Licitação n° 046/2023 - Ampla Concorrência 

O município de Maracaçumé, com sede na Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA torna público aos interessados, que a 
Comissão Permanente de Licitação realizará licitação para o REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, 
com critério de julgamento Menor Preço por valor global, execução indireta, nos termos da Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto federal n° 3.555, de 08 de agosto de 2000 e pelas normas de direito 
penal contidas nos artigos 337- E a 337- P do Código Penal, na forma do art. 185 da Lei federal n° 14.133/2021, pelas demais normas 
específicas aplicáveis ao objeto, ainda que não citadas expressamente, e pelas demais exigências deste Edital e seus anexos. 

O Pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios basilares da administração pública os quais se vinculam ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhe são correlatos, bem como 
no desenvolvimento sustentável e nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com base nos planos da gestão de 
logística sustentável dos órgãos e das entidades. 

A opção da Administração por licitar de acordo com a Lei federal n° 10.520/2002 e as normas mencionadas no parágrafo anterior observa 
o disposto no artigo 191 c/c o inciso II do artigo 193 da Lei federal n° 14.133/2021. 

Em obediência aos princípios administrativos invocados pela administração pública, e resguardados o interesse da mesma de forma 
isonômica, geram a segurança da contratação. 

A sessão pública destinada ao recebimento de propostas relativas ao objeto deste edital e seus Anexos ocorrerá no "site" 
httos://www.portaldecompraspublicas.com.bd, na data de abertura e horário informados no mesmo. 

Requisitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras; 
Limite para o acolhimento das Propostas Comerciais: 20 de dezembro de 2023, às 08h59min (oito horas e cinquenta e nove minutos). 
Data da Sessão: 20 de dezembro de 2023 às 09h00min (nove horas) 
Local: Portal de Compras Públicas — https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 

A condução dos trabalhos fica a cargo do Pregoeiro, a quem compete: 
a) conduzir a sessão pública; 
b) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
c) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

d) coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; 

g) receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

h) solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

i) indicar a vencedora do certame; 
j) adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
k) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
I) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

1. DO OBJETO 
1.1 Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços comuns de engenharia para a implantação de (10) sistemas 

simplificados de abastecimento de água para atender as necessidades do município de Maracaçumé, conforme condições e 

especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
1.1.1 A adoção do Sistema de Registro de Preços — SRP fundamenta-se na hipótese prevista no inciso II, do artigo 30 do Decreto 

federal n° 7.892/2013, sendo conveniente para a administração o fornecimento com entregas parceladas durante a validade 

da Ata de Registro de Preços. 
1.2 O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Valor Global, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1 A sessão pública será realizada no Portal de Compras Públicas, https://vvvvw.portaldecompraspublicas.com.bd, no dia 

20.12.2023, com inicio às 09h00min (nove horas), horário de Brasília-DF; 
2.2 Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através do site descrito no item 2.1, 

até às 08h59min do dia 20.12.2023; 
2.3 Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data supra mencionada, 

o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova 

comunicação. 
2.4 Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na mesma data de abertura, e em face de 

decisão do Pregoeiro, deverá ser determinada a continuidade das atividades em dia (5) subsequente (5); 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé — MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 
3. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, regularmente 
estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações e narinas contidas no Termo de Referência, neste 
Edital e seus Anexos, desde que previamente cadastrada junto ao Portal de Compras Públicas; 

3.2 O objeto desta licitação será disputado em regime de ampla concorrência 
3.3 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem 

como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 
observância destas condições ensejará no sumário impedimento da proponente, no referido certame; 

3.4 Não cabe às licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. 
Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade 
com as especificações do Anexo I (Termo de Referência); 

3.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 
às seguintes declarações: 

3.5.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.5.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.5.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com 

as exigências editalícias; 
3.5.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores: 
3.5.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.5.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro 

de 2009. 
3.5.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 50 da Constituição Federal; 
3.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a licitante às sanções previstas no 

edital e Leis federais n° 10.520/02 e 8.666/93; 
3.7 Poderão participar deste Pregão Eletrônico: Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, os interessados 

cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele 
correlata, inclusive quanto á documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do Portal de Compras Públicas, 
https://www. portaldecompraspublicas. com. bil; 

3.7.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível da licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data 
e horário limite estabelecidos. 

3.7.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as condições 

estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada 

em seu preâmbulo. 
3.7.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva da licitante, 

não sendo do município de Maracaçumé, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. A licitante também é o único 

responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão; 

3.7.4 As licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data mareada para inicio da sessão pública via 

internet; 
3.7.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso no 

Portal de Compras Públicas, https://www.portaldecompraspublicas.com.bd; 
3.7.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva da licitante, ou de seu 

representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico; 
3.7.7 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou do Município de Maracaçumé, promotora 

da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros; 

3.7.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de acesso; 

3.8 Não poderão participar deste Pregão Eletrônico, as empresas enquadradas nos casos a seguir: 

3.8.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que estiverem em recuperação judicial, 
processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível 
a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial 
competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 
nos termos da Lei federal n° 8.666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-20 Câmara, DOU de 04/10/2011); 

3.8.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
3.8.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este Municipio; 

1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico. profissional e operacional 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas 
em "consórcio" no Pregão em tela. 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé — MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 
3.8.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão ou impedidas de licitar 

por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, na esfera Federal, Estadual ou Municipal, desde que o Ato tenha 
sido publicado na imprensa oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. 
Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; 

3.8.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público do município de Maracaçumé — Ma; 
3.9 A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa da licitante. 
3.9.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à proposta de 

preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda 
nacional do país; 

3.9.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, 
deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado 
neste país; 

3.9.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo 
autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

3.9.4 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes da 
proposta de preços; 

3.9.5 As licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados; 

3.9.6 A Contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 

3.9.7 As licitantes interessadas em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar n° 123/2006 deverão atender às 
regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo 
sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1 O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
4.2 O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, https://www.portaldecompraspublicas.com.bd; 
4.3 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 

eletrônico; 
4.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
4.5 A licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto 

na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas; 
4.6 A licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 

verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.7 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou á 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.7.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Portal de Compras Públicas, 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, concomitantemente com os documentos de Habilitação exigidos no edital, 

proposta com a "DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO", incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita 
o sistema), até o horário limite de inicio da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa documentação; 

5.2 As propostas cadastradas no Sistema não devem conter nenhuma identificação da empresa proponente, visando atender o 
princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será desclassificada pelo pregoeiro; 
5.3 A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como 

firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 
5.4 A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordãncia existente entre as 

especificações deste objeto descritas no Portal e as especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência), prevalecerão 

às últimas; 
5.5 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como despesas com 

mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto desta licitação; 
5.6 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso 

e senha; 
5.7 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 

restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006; 
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5.8 Até a abertura da sessão pública, as Licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema; 
5.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 

ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 
5.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 

avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 
5.11 A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo 

como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a 
sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.12 A documentação a ser inserida no campo próprio do sistema deverá, preferencialmente, observar as boas práticas apresentadas 
a seguir: 

5.12.1 Arquivos em formato PDF (Portable Document Format); 
5.12.2 Documentos com mais de 1 página agrupados no mesmo arquivo; 
5.12.3 Nomes dos arquivos identificados conforme seu conteúdo e numerados na mesma sequência do item 9.2 deste edital. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 A licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total do item (observar o modelo de proposta, Anexo II, para posterior envio do arquivo); 
6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o 
preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com 

o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§1° do artigo 57 da Lei federal n° 8.666, de 1993. 

6.3.2 Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às necessidades da Contratante, a 
Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços 
demandados e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do 
quantitativo necessário, com base na alínea "h" do inciso I do art. 65 da Lei federal n° 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° 

da IN SEGES/MPDG n°. 5/2017. 
6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação incompatível com 

o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
6.4.1 Cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução contratual; 

6.4.2 Cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da planilha e haverá glosa, 

quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito. 

6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 

corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo a licitante ou contratada 

apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 

previsto no subitem anterior. 
6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 

que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.10 As licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas federais, 

quando participarem de licitações públicas; 
6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização 

do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado Maranhão e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÕES DE LANCES. 
7.1 No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços lançadas no 

sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital; 
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7.2 O pregoeiro poderá suspendera sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida 

no campo "Descrição Detalhada do Objeto" do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus 
anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis; 

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o pregoeiro 
obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então desclassificará; 

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo não honre a oferta 
encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do certame pelo 
pregoeiro; 

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no Portal de Compras Públicas, 
https://www.portaldecompraspublicas.com.bd, conforme Edital; 

7.7 As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas 
no Edital; 

7.8 A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema; 

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está definido no Termo de Referência; 

7.100 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 10.000,00 (dez mil reais). 

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que as Licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente; 
7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe 

de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço; 
7.16 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários e totais com no máximo 02 (duas) casas 

decimais, considerando as quantidades constantes no Anexo I — Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e 
a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no Chat Mensagem para atualização do referido lance, e/ou 
realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

7.17 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

7.18 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado que 

tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 
7.19 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado para o 

respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

7.20 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou seja, antes do 

encerramento do item; 
7.21 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá 

permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 
7.22 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados; 
7.23 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e terá reinicio somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada no Portal 

de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no 

sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.24 Incumbirá á licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema 
ou de sua desconexão; 

7.25 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do último preço por ela 

apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 
7.26 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte 

ou equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, onde: 
7.26.1 O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006 e suas alterações; 

7.26.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a 

etapa de lances; 
7.26.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto; 
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7.26.4 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior; 

7.26.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

7.26.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame; 

7.27 O disposto no item 7.25 somente se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte; 

7.28 Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
7.28.1 Produzidos no Pais; 
7.28.2 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
7.28.3 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3°, § 

2°, incisos II, III e IV da Lei federal n° 8.666/93); 
7.28.4 Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
7.28.5 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 

à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará à Licitante melhor classificada que, no prazo de duas horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços poderá ser realizada com o auxilio da Planilha de Custos e Formação de 
Preços, a ser preenchida pela licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços, se solicitada, deverá ser encaminhada pela licitante exclusivamente via sistema, 
no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores readequados ao lance vencedor, e 

será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance vencedor. 
8.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não caracteriza motivo 

suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In SEGES/MP n° 5/2017, que: 

8.5.1 Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 

8.5.2 Contenha vício insanável ou ilegalidade; 
8.5.3 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.5.4 Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), percentual de desconto 

inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 
8.5.4.1Entende-se por preço máximo o maior dentre aqueles considerados válidos e utilizados no cálculo do valor referencial para os 

itens que compõem o termo de referência deste edital. 
8.5.4.2Quando a licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, 

será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
8.5.4.2.1 For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios 

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da própria licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração 
8.5.4.2.2 Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter 

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei federal n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas 
no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N°. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.7 Quando a licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e a 
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, 

devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento 

das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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Secretaria Municipal de Administração 
8.9 O Pregoeiro poderá convocar a licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no 

sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pela licitante, 

antes de findo o prazo. 
8.9.1.1Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo readequadas com o valor 

final ofertado. 
8.10 Todos os dados informados pela licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de 

lucro pretendida. 
8.11 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e Formação de Preços com 

aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada 

pela licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 
8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições 

na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita 

do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 
8.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for 

aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação da licitante, observado o disposto neste 
Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO: 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, 

o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção 

que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, disponível no endereço: 

(http://www. porta ltra nsparencia.qov. br/sancoes/ceis?ordenarPor= nome&direcao=asc); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 

de Justiça (www.cni.jus.brlimprobidade adm/consultar requerido.php); 
c) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 

9.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do 

artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário; 
9.1.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas; 
9.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitado, por falta de condição de participação; 

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente; 
9.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários á confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados, a licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação; 
9.1.7 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital; 

9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos; 

9.1.9 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz; 
9.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes à 

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que é válido para 

matriz e filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando a licitante tenha o recolhimento dos 

encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a 

centralização. 
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Secretaria Municipal de Administração 
9.2 Ressalvado o disposto no item 3.7, as Licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 
9.2.1 Relativo à Habilitação Jurídica: ART. 28 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES2; 

9.2.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 

9.2.1.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual — 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.2.1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

9.2.1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 
no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.2.1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.2.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

9.2.1.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
9.2.1.8 No caso de exercício de atividade de 2023: ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, nos termos do artigo 28, V, da Lei federal n° 8.666/93. 
9.2.2 Relativo à Regularidade Fiscal e Trabalhista: ART. 29 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; 

9.2.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
9.2.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente 
a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, da Secretária da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.2.2.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.2.2.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 
9.2.2.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
9.2.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 
9.2.2.6.1 Caso a licitante seja considerada isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 
9.2.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 
9.2.2.7.1 Caso a licitante seja considerada isento dos tributos municipais (Alvará) relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 
9.2.3 Relativa à Qualificação Técnica: ART. 30 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; 

9.2 3.1 Prova de registro da empresa Proponente no CREA - Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 

Maranhão, com jurisdição no Estado em que for sediada a empresa proponente, através da Certidão de Registro de 

Pessoa Jurídica. Caso a empresa esteja sediada em outro estado, deverá apresentar o Visto em registro de pessoas 

jurídicas do CREA de Maranhão, dentro de seu prazo de validade; 
9.2.3.2 Prova de registro do(s) técnico(s) profissional (is) Responsável Técnico no CREA - Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia através da Certidão de Registro de Pessoa Física, devidamente atualizada em todos os seus 

dados, acompanhada da declaração de concordância, assumindo o compromisso de se responsabilizar pelos trabalhos 

ora licitados; 
9.2.3.3 Para Qualificação Técnico-Profissional: comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data de abertura 

das propostas, profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo no CREA, detentor (es) de atestado(s) 
de responsabilidade técnica (ART), devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços de coleta de 

resíduos e limpeza urbana foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico — 

CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, dos serviços de 

perfuração de poço tubular profundo com diâmetro maior ou igual a 150mm (cento e cinquenta milímetros) e 

revestimento filtro pvc - geomecânico reforçado DN 150mm. 
9.2.3.3.1 Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de um profissional, desde 

que pertençam ao quadro técnico da empresa, reconhecidos pelo CREA. 

2 Os documentos de habilitação jurídica deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
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9.2.3.3.2 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 
Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com a licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
futura, caso a licitante se sagre vencedor do certame. 

9.2.3.3.3 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, 
como comprovação de qualificação técnica, todas as licitantes portadoras desses atestados serão inabilitadas. 

9.2.3.3.4 A comprovação de vinculo profissional se fara com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em 
que conste a licitante coma Contratante ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como 
sócio ou do contrato de trabalho devidamente registrado no CREA da região pertinente, em que conste o 
profissional como responsável técnico ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 
atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

9.2.3.3.5 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderá ser substituído, nos 
termos do art. 30, §10, da Lei Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que a substituição seja aprovada pela Administração; 

9.2.3.3.6 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante 
e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

9.2.3.3.7 É desejável que cada atestado venha precedido de espelho/resumo, onde a licitante destacará qual o subitem 
que o mesmo atenderá; a descrição das obras ou serviços executados com as quantidades; o nome do RT e o 
n° do registro do atestado no CREA, sua situação funcional com a empresa licitante, conforme o caso; o local 
das obras ou serviços. 

9.2.3.3.8 Não serão aceitos atestado de fiscalização de obras ou serviços. Entende-se como fiscalização as atividades 
executadas a serviço da contratante, portanto sem incluir responsabilidade pela empresa na instalação dos 
equipamentos, e, por gerenciamento aquelas realizadas a serviço do contratado, portanto incluindo a 
responsabilidade pela instalação do equipamento, no ãmbito de um contrato similar ao resultante da presente 
contratação. 

9.2.3.4 Para Qualificação Técnico-Operacional: atestado(s) de capacidade tecnico-operacional, que comprove(m) que a licitante 

tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda, no minimo, 30% (trinta por cento) do quantitativo previsto na planilha orçamentária que comprove 

os serviços mencionados neste Termo, conforme critérios exigidos no quadro a seguir: 

Item Serviços a serem executados Unidade 
Quantidade 

Do Projeto A ser comprovada 

01 perfuração de poço tubular profundo com diámetro maior 
ou igual a 150mm (cento e cinquenta milímetros) 

m 1.500,00 450,00 

02 
revestimento filtro pvc - geomecânico reforçado DN 
150mm 

m 800,00 240,00 

Nota: Será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item. 
9.2.3.4.1 Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, dando-se tal comprovação mediante a apresentação da correspondente CAT com registro de atestado 

— atividade concluída ou em andamento, ou documento equivalente, que indique a licitante como empresa 

Contratada; 
9.2.3.4.2 Os atestados deverão ser acompanhados pela planilha de serviços, devidamente averbada no CREA, fazendo parte 

integrante do Acervo, para fins de análise e constatação dos serviços solicitados; 

9.2.3.4.3 Os serviços poderão constar de atestados ou certidões distintas, sendo considerado seu conjunto; 

9.2.3.4.4 Nos serviços e quantidades constantes dos atestados ou certidões fornecidas, gentileza usar marcador de texto 

para melhor visualização quando da análise dos documentos 
9.2.4 Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: ART. 31 DA LEI FEDERAL Nly 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES; 

9.2.4.1 Comprovação de ser dotada de capital social devidamente integralizado ou de patrimônio liquido igual ou superior a 

5% do valor contratado. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor e devidamente registrado ou pelo balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme disposto no artigo 31, inciso I, da Lei federal n° 8.666/93; 
9.2.4.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data de apresentação da 
proposta de preço, quando não vier expresso o prazo de validade. 

9.3 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (9.2.1) deverá possuir ramo de atividade compatível ao objeto 

licitado; 
9.4 Os documentos descritos no item 9.2, podem ser substituídos pelo Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pelo 

município de Maracaçumé - Ma em vigor; 
9.5 Qualquer informação incompleta ou inveridica constante dos documentos apresentados apurada pelo Pregoeiro, mediante 

simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério 

Público do Estado do Maranhão, para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 89 e seguintes da Lei federal n° 

8.666/1993; 
9.6 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente 
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Secretaria Municipal de Administração 
Edital; 

9.7 A existência de restrição relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada COMO

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital; 

9.8 A declaração da vencedora acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação; 
9.9 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e/ou trabalhista no caso de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e 

Microempreendedor Equiparadas, fica concedido um prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por 
igual período mediante justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nos termos da Lei Complementar n° 
147 de 07 de agosto de 2014; 

9.10 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das Licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, 
na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
"chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.12 Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou 
apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.13A licitante provisoriamente vencedora em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 
requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 
concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabiveis; 

9.14 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) 
valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suficiente (s) para a habilitação da licitante nos remanescentes; 

9.15 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora; 
9.16 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) 

dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão; 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação 

do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1 Apresentar a proposta devidamente ajustada ao lance vencedor; 
10.1.2 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em papel timbrado da empresa, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.3 Apresentar como anexo a declaração de vistoria ao local dos serviços (Anexo III) ou a declaração de não vistoria (Anexo 

IV); 
10.1.4 Apresentar em anexo a declaração de responsabilidade, conforme modelo do Anexo IV do edital; 
10.1.5 Apresentar a planilha de orçamento de preços do grupo, devidamente ajustada ao lance vencedor, em conformidade com 

o modelo Anexo I-A deste instrumento convocatório; 
10.1 5.1 Todos os preços unitários que compõem a planilha deverão ser ajustados ao lance vencedor; 

10.1.6 Apresentar ainda como anexos, as planilhas demonstrativas de Benefícios e Despesas Indiretas - BDI e de encargos sociais, 

em conformidade também com os Anexos I-A deste edital; 
10.1.6.1 Conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante vencedora, para fins de pagamento. 

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e 

aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam 

a Contratada. 
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e 

por extenso (art. 5° da Lei federal n° 8.666/93). 
10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre 

os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de 

qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às 

especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta de outra licitante. 
10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, 

após a homologação. 

11 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
11.1 Declarado a vencedora e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no minimo 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante 

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do 

Página 13 de 137 



(,\Dàlemãt'ea tne' 
gora e a vez do povo 

,-0 v... 
Q Fl. o o .0 ,0 , 2' ' ,r 
1-',,, Rubrica 

CO 

-0 -\  :.o

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé — MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 
recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 
11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema 

eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente 

ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificada ou quando a licitante declarada vencedora não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 

12.2 Todos as Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de Compras Públicas, sendo 

responsabilidade da licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado à Licitante declarada vencedora , por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1 Para assinar o contrato deverá a empresa vencedora prestar garantia de 5% (cinco por cento) do valor deste, a preços iniciais, 

em até 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação. 
14.2 A caução inicial será reforçada durante a execução das obras contratados, de forma a totalizar sempre 5% (cinco por cento) do 

valor vigente do contrato (preços iniciais mais reajustamento se houver). 
14.3 A garantia e seus reforços poderão ser realizados em uma das seguintes modalidades: 

a. caução em dinheiro ou título da dívida pública; 
b. seguro garantia; 
c. carta de fiança bancária, conforme minuta constante do edital. 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 
15.1 O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de 

serviços e aquisição de bens, para contratações futuras, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos 

certos e registrados em documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas 

quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com 

os fornecedores vencedores do certame. 
15.2 Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento vinculativo, obrigacional, com característica 

de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas, cuja validade não 

será superior a 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, tornando-os disponíveis a todos os órgãos integrantes da 

referida ata, para que, caso o desejem, efetuem suas aquisições nas quantidades julgadas necessárias e nos mesmos preços 

registrados no certame. 
15.3 Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório ("carona"), mediante 
anuência do órgão gerenciador (município de Maracaçumé). 

15.3.1 Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços ("carona"), quando desejarem fazer uso da ata de registro 
de preços deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão, apresentando, 
no caso de órgão ou entidade da administração pública municipal, estudo que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade 
e a economicidade para a administração pública municipal da utilização da ata de registro de preços; 

15.3.1.1 O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes ("carona"). 
15.3.1.2 Cada órgão não participante ("carona") não poderá exceder a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

15.3.2 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em 

até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata de registro de preços. 
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15.3.3 Justifica-se a previsão para adesão de órgãos não participantes (Acórdão TCU n° 1.297/2015 - Plenário), desde que 

devidamente justificado pelo órgão solicitante e conforme regras deste edital e do Decreto federal n° 7.892/2013, atualizado, 
pelos seguintes motivos: 
a. em virtude dos comprovados benefícios trazidos quanto à economicidade nas contratações para a administração 

pública, principalmente, para as unidades do MPU em todo o pais, tanto em termos dos custos para se realizar um 
procedimento licitatório onde já se tem registrado o produto a ser adquirido em atas de registro de preços vigentes, 
quanto em termos de economia de escala; 

b. considerando a previsão legal constante no art. 22, do Decreto federal n° 7.892/2013, sendo observado o princípio da 
legalidade; 

c. e, ainda, em benefício à administração pública em todas suas esferas e, consequentemente, à sociedade, para 
atendimento de necessidades urgentes de contratação por órgãos que, por algum motivo, não tem disponivel o tempo 
necessário à realização de seu próprio procedimento licitatório, considerando a celeridade e objetividade nas 
contratações através da adesão a atas de registro de preços cujo objeto já fora previamente e devidamente 
especificado e licitado pelo órgão gerenciador, seguindo-se os ritos de um procedimento licitatório, e sob a observância 
dos órgãos de controle. 

15.4 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quanto necessários para que, em função das 
propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total para o item. 

15.4.1 No momento da homologação do certame, no Portal de Compras Públicas, a autoridade competente registrará prazo, não 
inferior a 24 (vinte e quatro) horas, contados do dia e hora do registro da homologação no sistema, para que as licitantes 
classificadas se manifestem, também no sistema, acerca do interesse em compor o Cadastro Reserva, pelo preço do 
primeiro colocado. Sendo enviado pelo sistema, automaticamente, e-mail às licitantes classificadas, para fins de 
manifestação no sistema. 

15.5 Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a ordem de classificação das empresas constantes 
da Ata. 

15.6 Caberá ao órgão gerenciador aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas obrigações. 

15,6.1 Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação 
às suas próprias contratações, informando as ocorrências aos órgãos gerenciados. 

15.6.2 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

15.7 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei federal n° 8.666/93 ou de redução dos preços 
praticados no mercado. 

15.8 Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei federal n°8.666/93, o município 

de Maracaçumê, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
15.9 O Município de Maracaçumé realizará, periodicamente, pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade dos preços 

contratados. 
15.10 Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo 

a ser pago pela Administração, a fornecedora beneficiária registrada será convocada pelo Município de Maracaçumé para a 

devida alteração do valor registrado em Ata. 

16 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 2 (dois) dias, contados a partir da data de sua convocação, 

para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.2 A Administração encaminhará para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 2 (dois) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.30 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
16.40 registro de preços será formalizado por intermédio de ata de registro de preços, na forma da minuta constante do Anexo III, e 

nas condições previstas neste Edital. 
16.5 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo 

de Referência, com a indicação da licitante vencedora, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados 
e demais condições. 

16.5.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços 
iguais aos da licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de 
preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei federal n° 8.666, de 1993; 

166 Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições, desde que disponível 

ferramenta no Portal de Compras Públicas: 
I — serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a fase 

competitiva; 
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II - será incluído, na respectiva ata, o registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao da 
licitante vencedora na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando 
o objetivo não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei federal n° 8.666, de 1993; 
III - o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de Compras Públicas e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços; e 
IV - a ordem de classificação das Licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

16.7 O registro a que se refere o item 16.6 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de 
atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21, do Decreto federal n°7.892/2013. 

16.8 A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o subitem II, do item 20.6 será efetuada, 
facultativamente pela administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 
estabelecidos, convocando-se as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificada, e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas 
hipóteses previstas nos arts. 20 e 21, do Decreto federal n°7.892/2013, atualizado. 

17 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 
17.2 O adjudicatário será convocado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 

17.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou 
aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo requerido pelo mesmo. 

17.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 

17.30 Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei federal 

n° 8.666, de 1993; 
17.3.2 a Contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3 a Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei federal n° 8.666/93 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
17.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo 

de referência. 
17.4.1 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e 

nos termos do art. 6°, III. da Lei federal n° 10.520, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.4.2 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no 

SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.4 3 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

17.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 

no edital, que deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.6 Na hipótese de a vencedora da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 

cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outra licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 

comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS/DA NOTA DE EMPENHO/DA GARANTIA 
18.1 As obrigações decorrentes desta licitação a serem firmadas entre o município de Maracaçumé e a proponente vencedora e será 

formalizada por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 da Lei federal n° 8.666/93, 

observando-se as condições estabelecidas neste Edital, legislação vigente e a proposta vencedora. 
18.2 O prazo para a retirada da Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação da licitante. 

18.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.3.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei federal 

n° 8.666, de 1993; 
18.3.2 A licitante vencedora se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

18.3.3 A Contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei federal n°8.666/93 

e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

18,4A vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes á contratação sejam 

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU 

n° 39, de 21/12/2011. 
18.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de 
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participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 
6°, III, da Lei n°10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o prestador dos serviços não estiver 
inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu c.adastramento, sem ônus, antes da contratação. 

18.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas nos editais e anexos. 

18.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
no edital, que deverão ser mantidas pela licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

18.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar 
o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outra licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação 
dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços. 

18.8 A(s) empresa(s) licitante(s) participante(s) do Registro de Preços deverá(ão) efetuar a prestação dos serviços na forma, 
quantidades e prazos acordados no(s) Contrato(s), não podendo ultrapassar os prazos limites estabelecidos no Termo de 
Referência - Anexo I, deste Edital. 

18.8.1 No caso de adesão á Ata de Registro de Preços por outras instituições interessadas, a contratação com o prestador dos 
serviços registrado, após indicação pelo Órgão Gerenciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão interessado 
por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 da Lei federal n° 8.666/93. 

18.9 O prazo a que se refere o subitem 15.2 iniciar-se-á após a assinatura do citado Contrato. 
18.10 Fica assegurado a Contratante ou aos interessados, o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto deste certame entregues 

em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus anexos, ficando a Contratada obrigada a substituir e/ou reparar 
os itens irregulares no prazo de até 08 dias úteis. 

18.11 A licitante vencedora se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas os produtos em que se 
verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos serviços empregados ou da execução dos serviços, na forma 
estabelecida no Termo de Referência — Anexo I, deste Edital: 

18.12 Quando início da execução dos serviços, caso haja dúvidas em relação ás especificações e normas, a Contratante poderá 

solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas 
as exigências legais e especificações solicitadas no edital; 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19 1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

20. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
20.1 As disposições acerca do pagamento e das condições de reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

21. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE 
21.1 As disposições acerca das obrigações da Contratada e da Contratante são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
22.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei federal n° 10.520, de 2002, a licitante/adjudicatário que: 

22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade 

da proposta; 
22.1.2 apresentar documentação falsa; 
22.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.5 não mantiver a proposta; 
22.1.6 cometer fraude fiscal; 
22.1.7 comportar-se de modo inidõneo; 

22.2 Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao 
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre as Licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 

22.3 A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções: 
22.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da 

contratação; 
22.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta da licitante; 

22.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
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22.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o município de Maracaçumé e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 

cinco anos; 
22.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados; 

22.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 

12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública 
nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 
ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou 
sem a participação de agente público. 

22.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da licitante, o município de Maracaçumé 
poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a 
ampla defesa à licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei federal n° 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

22.11A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade. 

22.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1 Após o encerramento da etapa competitiva, as licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta da licitante mais bem 

classificada. 
23.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação à licitante melhor 

classificada. 
23.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao da licitante vencedora, estes serão 

classificadas segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
23.4 Esta ordem de classificação das licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada acaso o 

melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do 
Decreto federal n° 7.892/213. 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
24.1 As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias futuras, somente de acordo com as 

necessidades. 
24.2 Nos exercícios subsequentes, correrá à conta da dotação apropriada a ser indicada na Lei Orçamentária do referido exercício. 
24.3 A presente licitação será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de reserva orçamentária, no caso da 

Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter número de dotação Instrumento 
Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 da Lei federal n° 8.666/93. 

24.4 No penedo de validade do registro de preços, no ato da contratação o Órgão Gerenciador deverá ter disponível Dotação 
Orçamentária suficiente para empenho da nota dos materiais contratados. 

25 DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
25.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar este 

Edital. 
25.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do Portal de Compras Públicas, 

https://www.portaldecompraspublicas.com.bil; 
25.3 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
25.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço 
indicado no Edital. 

25.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, 
e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

25.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
25.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do 

processo de licitação. 
25.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
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25.9 No caso de ausência da solicitação pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são suficientes, claros e 

precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação. 

26. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
26.1 As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a execução do objeto, 

responsabilizando-se pela veracidade das informações e documentações apresentadas no processo, estando sujeitos às 
sanções previstas na legislação brasileira. 

26.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 

execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
27.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasilia — DF. 
27.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
27.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
27.7 As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
27.8 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente 

ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

27.9 A licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

27.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá 
as deste Edital. 

27.12 Fica assegurado à Autoridade competente o direito de: 
27.12.1 Adiar a data de abertura da presente licitação, dando publicidade aos atos mediante publicação na Imprensa Oficial, 

antes da data inicialmente mercada, ou em ocasiões supervenientes ou de caso fortuito; 
27.12.2 Revogar, por intermédio da autoridade competente, por razões de interesse público derivado de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta e anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por 
provocação de qualquer pessoa, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba direito de 
qualquer indenização; 

27.12.3 Alterar as condições deste Edital, fixando novo prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas, 
a contar da publicação das alterações, caso estas impliquem em modificações da proposta ou dos documentos de 
habilitação, nos termos do § 40, art. 21 da Lei federal n° 8.666/1993; 

27.12.4 Inabilitar a licitante, até a assinatura da nota de empenho e/ou outro documento equivalente, por despacho 
fundamentado, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se vier a ter 
conhecimento de fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da licitação que desabone a habilitação 
jurídica, as qualificações técnica e econômico-financeira e a regularidade fiscal da licitante. Neste caso, o Pregoeiro 
convocará as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar diretamente 
com o Proponente melhor classificada e posterior abertura do seu Envelope "Documentos de Habilitação", sendo 
declarada vencedora e a ele será adjudicado o objeto deste Pregão Eletrõnico, podendo apresentar o(s) documento(s) 
que vencer (em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação; 

27.13 Os produtos entregues deverão atender rigorosamente as especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que 
a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades cabíveis. 
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27.14 Considerando o disposto no art. 195, § 3° da Constituição Federal de 1988 e no art. 2° da Lei 9.012, de 30.03.1995, obrigar-se-

á a licitante, caso declarada vencedora, mediante solicitação por parte da administração, a atualizar as certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista da licitante vencedora exigidas para habilitação no certame que deverão estar em plena validade no ato da 
adjudicação e quando da emissão da Nota de Empenho, caso as Certidões apresentadas na fase de habilitação tenham sua 
validade expirada durante a tramitação do certame licitatõrio. 

27.150 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.bil, 
www.maracacume.ma.gov.br e, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, 
Maracaçumé — MA, CEP: 65.289-000, no Setor de Licitações da município de Maracaçumé — MA, nos dias úteis, no horário das 
08h00min as 12h0Omin, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

27.16 Constituem partes integrantes deste instrumento convocatório: 
Anexo I - Termo de Referência (Especificações); 
Anexo I-A — Memorial Descritivo — Planilha Orçamentária — Cronograma Físico Financeiro - Encargos 
Anexo II — Carta Proposta da licitante (modelo); 
Anexo III — Minuta da Ata de Registro de Preços (modelo); 
Anexo IV — Minuta do Contrato (modelo); 

27.170 presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta da licitante vencedora, farão parte integrante da Nota de Empenho e/ou 
outro documento equivalente, independentemente de transcrição. 

27.180 Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais observadas na documentação e 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação, sendo possível a promoção de 
diligência conforme art. 43, § 3°, Lei federal n° 8.666/93, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

27.19Aos casos omissos, aplicar-se-á as demais disposições da Lei federal n° 10.520/02, da Lei federal n° 8.666/1993 e suas 
alterações e legislação municipal. 

27.20A participação neste Pregão Eletrônico implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e seus Anexos, bem como 
na observância dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e recurso; 

27.21 As proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase da licitação. 

27.22A licitante vencedora ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao patrimônio do órgão de 
Licitação, reparando às suas custas os mesmos, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte do Órgão de Licitação. 

27.230 proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

27.24 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
27.250 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde que seja possível a 

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão. 
27.26A licitante vencedora é vedado transferir, total ou parcialmente o objeto adjudicado decorrente deste edital, ficando obrigada, 

perante o Município de Maracaçumé pelo exato cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 
27.27 È de responsabilidade da licitante o acompanhamento do edital até a data da realização da sessão pública de abertura dos 

Envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
27.28 Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será afixado no quadro próprio de avisos da Comissão 

Permanente de Licitação, na sede da Prefeitura Municipal e aviso publicado na Imprensa Oficial, conforme o caso em jornal de 
grande circulação do Estado de Maranhão, estando o Pregoeiro à disposição dos interessados no horário das 08h às 07h, nos 
dias úteis; 

28. DO FORO 
28.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Edital e não resolvidas na esfera administrativa, é competente o Foro da Comarca 

de Maracaçumé, Estado do Maranhão e em uma das suas Varas da Fazenda Pública por mais privilegiado que outro seja. 

ira Silva 
dministração 

Maracaçumé - MA, em 04 de dezembro de 2023. 
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29. ANEXO 1 — TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Breve histórico do município de Maracaçumé 

1.1 Maracaçumé é um município brasileiro no estado do Maranhão, Região Nordeste do país. Localiza-se no oeste maranhense 

e sua população estimada em 2018 era de 21.201 habitantes. 

1.2 A região que se estende desde o rio Gurupi até o vale do Turiaçu, abrangendo todo o Maracaçumé, desde os fins do século 

XVIII, concentrou inúmeros quilombos. Por isso, não se pode estabelecer uma data fixa de criação ou de origem, pois 

"existiram quilombos antes e depois da Independência, formados no decorrer dos anos, em Viana, Pinheiro, Alcântara, 

Guimarães, Maracaçumé e outros lugares" como afirma Carlos de Lima em História do Maranhão A Colônia. 

1.3 De acordo com a divisão regional vigente desde 2017, instituída pelo IBGE, o município pertence às Regiões 

Geográficas Intermediária de Santa Inês-Bacabal e Imediata de Governador Nunes Freire. Até então, com a vigência das 

divisões em microrregiões e mesorregiões, fazia parte da microrregião de Gurupi, que por sua vez estava incluída 

na mesorregião do Oeste Maranhense. 

2. Dos principais conceitos básicos 

2.1 Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, conforme abaixo: 

2.1.1 Licitação: O procedimento de que trata o presente edital; 

2.1.2 Proponente/Interessada/Licitante: Empresa que participa desta licitação; 

2.1.3 Habilitação: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira e regularidade fiscal 

e trabalhista, que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços; 

2.1.4 Contrato: É o instrumento bilateral obrigacional de direito público, que gera obrigações para a Contratada e para a 

Contratante, assinado por estes; que será formalizado por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo 

similar nos termos do art. 62 da Lei federal ng 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.1.5 Contratada: Empresa à qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do contrato com a Administração 

Pública para entregar o objeto solicitado; 
2.1.6 Contratante: É o município de Maracaçumé, através do Secretaria Municipal de I nfraestrutura e Obras; 

2.1.7 Pregoeiro: Servidor designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará os procedimentos de 

credenciamento dos interessados, recebimento das propostas de preços e da documentação de habilitação, abertura 

da sessão, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, 

elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e de recursos 

contra seus atos; 
2.1.8 Equipe de Apoio: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, no mínimo, 02 

servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a realização do pregão. 

2.1.9 Autoridade Superior: É o titular do órgão desta licitação, incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo 

de referência, orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da 

licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do 

instrumento contratual. 
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2.1.10 Secretaria Municipal de Administração: É responsável pela definição do objeto, coleta de preços de mercado, definição 

de preços máximos admitidos pela administração e elaboração do edital e seus anexos contendo o visto do Ordenador 

de Despesas da Pasta e da Assessoria Jurídica do órgão. 

2.1.11 Gestores do Contrato: Dirigentes dos Órgãos da Administração Direta e das Entidades da Administração Indireta 

responsáveis pela definição do objeto a ser licitado, pelo gerenciamento e pagamento do contrato. 

2.1.12 Microempresa - ME: A receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

2.1.13 Empresa de Pequeno Porte - EPP: A receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e inferior a 

R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

3. Da Fundamentação da Contratação 

3.1 Dos Objetivos 

3.1.1 O Termo de Referência é um documento que deverá conter requisitos essenciais para auxiliar a CPL na elaboração do 

ato convocatório (Edital) e critérios a serem observados na condução do processo de compras, requisição, recebimento 

e fiscalização do cumprimento do objeto. 

3.1.2 Conjugado com o disposto na legislação para a realização de licitação na modalidade pregão apresenta-se a seguir 

estudos preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, para 

a contratação solicitada, diante de orçamento, considerando os preços praticados no mercado, a definição de métodos, 

a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o caso. 

3.2 Da solução como um todo 

3.2.1 A solução tem como objetivo viabilizar o registro de preços de serviços de implantação de sistemas simplificados de 

abastecimento de água no município de Maracaçumé, considerando as composições de serviços da tabela SINAPI, com 

fornecimento de material, ferramentas, equipamentos e acessórios de uso individual, por empresa especializada com 

condições cumprir com as obrigações contratuais e capacidade técnica e organizacional para atender os prazos 

estabelecidos nas Ordens de Execução de Serviço, especificados no Termo de Referência, assegurando a garantia dos 

serviços prestados e gerenciamento de seus profissionais. 

3.2.2 Inicialmente o certame será realizado com o critério de julgamento da proposta de menor preço global. As empresas 

farão suas ofertas pelo menor preço em relação ao valor da administração. Tal metodologia garante que a Administração 

sempre execute os serviços a um valor abaixo da tabela SINAPI, valor esse tido como referência para as contratações da 

administração conforme previsto no Decreto 7.983/2013. O valor ofertado pela licitante será fixo e irreajustável ao longo 

dos doze meses de validade da Ata de Registro de Preços. 

3.2.3 Em relação a prestação dos serviços, para cada acionamento realizado pela Administração à contratada será 

estabelecida a quantidade de itens a serem executados contendo todos os elementos essenciais para a execução do 

serviço em tabela própria contendo a composição do SINAPI prevista, bem como o cronograma de execução. 

3.2.4 Após a execução do serviço e o aceite por parte da comissão devidamente designada a Contratada irá receber pelos 

serviços prestados o valor vencedor na licitação. 

3.2.5 Por fim, destaca-se que a Administração elencou os serviços de acordo com cada caso concreto a ser analisado pelo 

engenheiro responsável poderão ser necessários serviços não elencados na referida tabela. 

3.2.6 O orçamento que acompanha este documento é fonte de referência para a licitação. 

3.2.7 Todos os serviços constantes destas especificações e da planilha englobam fornecimento de materiais e mão de obra. 

3.2.8 O Orçamento de Referência, a descrição de serviços e este Termo de Referência se complementam e deverão ser 

obedecidos. 

3.2.9 As normas, projetos de normas, especificações, métodos de ensaio e padrões, aprovados e recomendados pela ABNT, 

assim como toda legislação pertinente a obras civis em vigor, em especial no tocante à segurança do trabalho, fazem 

parte integrante deste Termo de Referência, como se nela estivessem transcritas, bem como as normas internas do 

município de Maracaçumé. 

3.2.10 Surgindo a necessidade de execução dos serviços cujos preços estarão registrados, a administração elaborará a planilha 

orçamentária e o cronograma correspondentes à demanda e emitirá solicitação dos serviços a licitante vencedora, 

convocando-a para a assinatura do contrato; 

4. Da Base Legal 

4.1 Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 
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• Lei federal n°. 8.666, 17 de junho de 1993, art. 14°. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 

objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de 
quem lhe tiver dado causa; 

• Lei federal n°. 10.520, 17 de julho de 2002, inciso II do art. 3'- a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 

vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

• Lei Complementar n2. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas posteriores alterações, que institui o Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dispõe sobre participação de microempresa e empresa de pequeno 
porte em licitações públicas. 

• subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial a Lei 
federal n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

• Decreto federal n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que dispõe sobre o Registro de Preços; 

• Código Penal, na forma do art. 185 da Lei federal n2 14.133/2021, 

• Lei federal n2 13.709, de 14 de agosto de 2018 (se houver tratamento de dados pessoais); 

4.2 O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para a Comissão Permanente de Licitação 

elaborar o ato convocatório e a formalização do Processo Administrativo de Licitação, bem como a atuação dos demais 

agentes públicos que manifestarão nos autos processuais. 
4.3 Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), contendo a indicação do local onde os 

interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as informações sobre a licitação. 
4.4 O solicitante deverá apresentar no Termo de Referência sugestões básicas sobre os procedimentos administrativos mais 

comuns nas licitações públicas adotadas pelo órgãa licitante. O atendimento aos requisitos estabelecidos no Termo de 

Referência evitará equívocos nas compras e contratações futuras. 

4.5 Após a formalização do Edital, o Termo de Referência deverá ser considerado um de seus anexos integrando os documentos 

que serão fornecidos aos interessados pela licitação. As cópias e o original do Termo de Referência fazem parte da 

formalização do Processo Administrativo de Licitação, integrando-o como auto processual. 

4.6 Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do vencimento, e considerará apenas os dias de expediente 

do órgãa licitante, nos termos do art. 110 da Lei federal n° 8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente 

no órgão ou na entidade promotora da licitação. 

4.7 Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no mínimo, uma vez no Diário Oficial do Respectivo ente 

federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da 

licitação, em jornal de grande circulação, não podendo o prazo de publicação ser inferior a 08 (oito) dias úteis. 

4.8 A utilização da modalidade licitatória Pregão para serviços comuns de engenharia, assim compreendidos aqueles que 

possuem natureza padronizável e pouco complexa, está devidamente autorizada pela Súmula n2 257/2010 do Tribunal de 

Contas da União — TCU. Outrossim, a possibilidade de adoção do Registro de Preços para contratação desse tipo de obra, 

igualmente encontra amparo na jurisprudência do TCU, nos termos do Acórdão n2 3.419/2013-Plenário, à medida que o 

projeto de referência apresenta características simples e uniformes e que possui padrão capaz de atender às diversas 

demandas existentes. 

5. Do Objeto 

5.1 O presente documento tem por finalidade definir e especificar os requisitos, objetivos e características básicas necessárias, 

com intuito de realizar o registro de preços para prestação de serviços comuns de engenharia para implantação de sistemas 

simplificados de abastecimento de água no município de Maracaçumé. 

5.2 As quantidades estimadas constantes neste Termo não geram qualquer tipo de obrigação às contratantes, podendo o 

município promover a contratação de acordo com suas necessidades, obedecendo à legislação pertinente, sendo assegurada 

ao vencedor do certame à preferência, em igualdade de condições. 

5.3 Trata-se de serviço comum de engenharia, de caráter continuado e sem fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

5.3.1 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Contratante, veda ndo-

se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.3.2 Em nenhuma hipótese os empregados da Contratada ficarão à disposição da Contratante, cabendo à Contratada 

organizar sua força de trabalho a fim de atingir os quantitativos determinados pela Contratante. 

5.4 A empresa licitante deverá elaborar proposta de preços conforme as condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

Ressaltamos que a proposta de preços deverá se referir aos itens objeto do Edital de Licitação, porém no quantitativo integral 

dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 
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5.5 Com o Decreto federal n2 10.024 de 20 de setembro de 2019 foi permitido estabelecer o critério de disputa das licitantes na 

fase de lances (modo aberto ou aberto-fechado). Sugere-se então que sejam respeitados os descritivos por itens no Anexo I-

A do referido Termo de Referência, pois esses critérios foram estabelecidos nos Estudos Preliminares da Contratação. 

5.6 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 

60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei federal n2 8.666, de 1993. 

6. Das Definições/informações Essenciais 

6.1 Os serviços deverão ser executados por empresa especializada em engenharia, com a habilitação requerida no edital, 

conforme estabelecido no Art. 67 da Lei federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

6.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviços comum de engenharia. 

6.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados nos anexos do Termo de Referência. 

6.4 Os contratos decorrentes desse registro de preços terão vigência pelo período de 210 (duzentos e dez) dias consecutivos, 

podendo ser prorrogados na forma do art. 57, II, da Lei de Licitações. 

6.4.10 Termo de Referência prevê a possibilidade de prorrogação do prazo contratual. 

6.5 Nesta licitação não será admitida a possibilidade de Consórcio. 

6.6 Nesta licitação não será admitida a subcontratação. 

6.7 Modalidade de Licitação: Pregão 

6.8 Critério de Julgamento: Menor Preço. 

6.9 Regime de Execução do Contrato: Empreitada por Preço Global, por se tratar da execução de serviço por preço certo da obra. 

6.10 Forma de Execução da Licitação: Eletrônica. 

6.11 Referência de Preços: Os preços unitários que deram origem ao valor do orçamento referencial foram obtidos: Encargos 

sociais não desonerados (114,08% mensalista, 71,35% horista) data base do SINAPI (09/2023) SBC (11/2023), ORSE (09/2023), 

composições próprias, BDI=24,18%. 

6.12 Relação de índices Contábeis (qualificação econômico-financeira): Aplicável. Em atendimento ao disposto no § 2 do Art. 6° 

da Instrução Normativa n° 01/MT, de 04 de outubro de 2007, para os devidos efeitos, declaro que concordo com a utilização 

da Relação de índices Contábeis para o julgamento das qualificações econômicas- financeiras das empresas participantes do 

certame. 

6.13 Aplicabilidade das margens de preferência previstas no Art. 52 do Decreto n2 7.174, de 12 de maio de 2010 (contratação de 

bens e serviços de informática e automação): Não é o caso. 

6.14 Permite participação de Consórcios: Não. 

6.15 Exclusividade/Benefício ME/EPP (Art. 48, Lei Complementar n° 123/2006): Não Aplicável. Não haverá exclusividade/benefício, 

em face do valor a ser contratada ser superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e por não se tratar de aquisição de bens e 

serviços de natureza divisível. 

6.16 Caracterização do Serviço: Os serviços objeto da presente licitação são definidos neste Termo de Referência e nas Normas 

Técnicas da ABNT, especificando os elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar 

os trabalhos que a empresa de consultoria deverá realizar. 

6.17 Serviço Contínuo: Não. Não se trata de serviço contínuo, em face de que o objeto desta licitação não contempla atividade 

auxiliar e essencial ao órgão, que deva ser executada de forma contínua e por período de longa duração. 

6.18 Os serviços estão localizados no município de Maracaçumé, que serão definidas conforme as necessidades/prioridades 

definidas pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras e Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS. 

6.19 No orçamento de referência da SEMIO foram consideradas as taxas descritas a seguir, as quais, deverá ser igual ao que será 

efetivamente cobrado pelo município de Maracaçumé (5%) onde serão executados os serviços pela empresa que vier a ser 

vencedora da licitação. 

6.20 SIGLAS 

6.20.1 ABNT: Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

6.20.2 CONTRATADA: e a pessoa jurídica signatária do contrato com o município de Maracaçumé; 

6.20.3 CONTRATANTE: é o município de Maracaçumé, através da Secretaria Municipal de Saúde, denominada por SEMUS; 

6.20.4 LICITANTE: Pessoa jurídica habilitada para participar do processo licitatório e apresentar propostas de preços; 

6.20.5 NBR: Norma Brasileira Regulamentadora; 

6.20.6 NR: Norma Regulamentadora. 

6.20.7 SEMIT: Secretaria de Municipal de Infraestrutura e Transportes; 

6.20.8 SEMUS: Secretaria Municipal de Saúde; 

6.20.9 CNPJ: Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

6.20.10 CREA: Conselho Regional de Engenharia e Agronomia; 
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6.20.11 CAEMA: Companhia de Águas e Esgoto do Maranhão 

6.20.12 CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 

6.20.13 ART: Anotação de Responsabilidade Técnica; 

6.20.14 RRT: Registro de Responsabilidade Técnica; 
6.20.15 TCE: Tribunal de Contas do Estado; 

6.20.16 TCU: Tribunal de Contas da União. 

6.21 Contato do Responsável Técnico: Jean Almeida Nascimento,i.ngenheiro Civil - CREA-MA 110818920-2. 

7. Da Justificativa 

7.1 O objeto da presente contratação tratar-se de serviços e equipamentos essenciais à manutenção e garantia do abastecimento 

público de água potável em bairros que não são providos dos serviços da concessionária Contratante, responsável pelo 

abastecimento de água no município de Maracaçumé - Ma. 
7.2 O poço artesiano é perfurado com o objetivo de captar a água que se encontra nos lençóis freáticos e nos aquíferos. Essa 

água armazenada no subsolo está infiltrada em rochas e sedimentos, em grande profundidade ou se encontra no lençol 

freático, próximo à superfície, em geral, é uma água com melhor qualidade física, química e biológica. 
7.3 Com o desenvolvimento e crescimento populacional que vem ocorrendo nos últimos anos o atual sistema de abastecimento 

de água não está sendo suficiente para atender a demanda dos munícipes. Para atender esta demanda cada vez mais 
crescente, se faz necessária ampliação no sistema de captação e distribuição de água dos bairros. Para solucionar o problema 

se faz necessário à implantação de novos poços tubulares profundos (poços artesianos) para atender a demanda cada vez 

mais crescente. 

7.4 As obras de perfuração de poços têm curto período de duração, comparado às outras formas de captação de água, possui 

um menor impacto ambiental, se caracteriza por um bom investimento em longo prazo. Portanto, o município de 

Maracaçumé necessita realizar processo licitatório para execução de obra de perfuração de poço artesiano tubular profundo, 

sendo esse sistema de captação de água ser mais vantajoso por possuir menor custo e maior agilidade na perfuração, tendo 

como objetivo viabilizar o aumento do volume da captação de água, tendo em vista o aumento expressivo de novos bairros 

e residências, os quais podem vir comprometer o abastecimento de água do município. 

7.5 Os benéficos será assegurar a distribuição de água necessária, em padrões adequados ao respectivo uso, garantir o 

abastecimento da população, de modo que todos tenham acesso a água potável, tendo em vista tratar-se de um recurso vital 

para a sobrevivência do ser humano, suprindo as suas necessidades diárias e promover a melhoria da qualidade de vida da 

população. 

7.6 desta forma contribuindo com a qualidade de vida dos munícipes. 

7.7 Justifica-se o SRP pelo fato de ser aquisição eventual e futura, não sabendo ao certo a demanda administrativa. Outro ponto 

que merece destaque é o fato de o registro permitir melhor controle de recurso público empregado. Por fim, as contratações 

são constantes, variando de acordo com a demanda setorial. 

7.8 A presente contratação, na modalidade Registro de Preços, permite ao município de Maracaçumé as contratações 

pretendidas na medida em que surgem as demandas e necessidades, não exigindo prévia reserva de recursos orçamentários, 

o que dá ao gestor a possibilidade de melhor utilização dos parcos e escassos recursos públicos. De igual modo, a modalidade 

também permite a ampla participação dos interessados, os quais ao final, sagram-se vencedores apresentando a melhor 

proposta financeira ao ente Municipal. 
7.9 Cumpre destacar que a administração municipal, calçada na experiência vivenciada nos últimos anos, optou por deflagrar 

procedimento. A licitação visa melhor planejamento de custos, maior economicidade, melhor otimização de pessoal e 

praticidade nas aquisições, evitando compras de última hora, deslocamento de servidores e gastos emergenciais. No certame 

licitatório seleciona-se a proposta mais vantajosa para a Administração que será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

8. Da Gestão dos Preços Registrados 

8.1 Caberá à Secretaria Municipal de Administração, através da Comissão Permanente de Licitação, a gestão dos preços 

registrados, verificada a adequação destes aos praticados pelo mercado e às necessidades demandadas pela Administração 

municipal; 

8.2 O gerenciamento e a fiscalização da contratação decorrentes do edital, caberão respectivamente à Secretaria Municipal de 

lnfraestrutura e Obras e demais órgãos participantes, que determinarão o que for necessário para regularizar faltas ou 

defeitos, nos termos do art. 67 da Lei federal n° 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 
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9. Critérios de Sustentabilidade 

9.1 Os serviços prestados pela Contratada deverão pautar-se sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a 
evitar e prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, a fim de atender às diretrizes de responsabilidade 
ambiental adotadas pela Contratante. 

9.2 Não há necessidade de transição contratual uma vez que não há contrato vigente que abarque todos os serviços deste 
processo. A transferência de conhecimento quanto aos serviços será conduzida pelos servidores das áreas demandantes. 

10. Da Classificação dos Serviços Comuns 

10.1 A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada na modalidade de Pregão Eletrônico do 
tipo Menor Preço por valor global, em observância ao §12 do art. 12 do Decreto federal n° 10.024/2019, considerando que 
os serviços são considerados comuns de engenharia, conforme as características previstas no art. 19 da Lei federal n2 
10.520/2002. 

10.2 Os serviços deste Termo de Referência são considerados comuns, pois os padrões de qualidade podem ser objetivamente 
definidos no Edital por meio de especificações usuais praticadas no mercado e as escolhas feitas poderão ter base nos preços 

ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação criteriosa. 

11. Do Impacto Financeiro e Orçamentário 

11.1 Certificamos ainda que é dispensada a elaboração do impacto orçamentário-financeiro considerando que a despesa 
mencionada está devidamente prevista na Lei Orçamentária Anual e possui recursos orçamentários suficientes para a sua 

realização, caso seja necessário. Ressaltamos ainda que é dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos 

licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei federal n° 8.666/93, devendo ser informada somente no ato 
da compra ou assinatura do contrato. 

11.2 A certificação de disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento às determinações legais dos incisos III e IV do art. 

29 da Lei federal n° 8.666/93, para quaisquer despesas, serão fornecidos pelo Departamento de Contabilidade e Orçamento, 
vinculado à Secretaria Municipal de infraestrutura e Obras, no ato de compra ou na assinatura do contrato. 

12. Da Modalidade, do Tipo e do Critério de Julgamento 

12.1 Verificamos que o valor induz a necessidade de instauração de processo administrativo de licitação. Recomendamos a 

modalidade Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços —SRP, do tipo menor preço e julgamento por valor global 

nos termos do Decreto Federal n°. 7.892/2013. 

13. Justificativa para Ampla Concorrência do Objeto: 

13.1 Observa que a Lei Complementar 123/2006 amplia a participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas 

licitações, mas, não eleva a carência econômica das mesmas acima ao Interesse Público. Dessa forma, é importante seguir os 

princípios pertinentes ao futuro certame como o da competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a 

"proposta mais vantajosa para a administração" conforme é vislumbrado no artigo 39. da Lei federal n9 8.666/93. 

13.1.1 Contudo, o artigo 52 do Decreto n. 6.204/2007 não desampara as ME/EPP, concedendo o critério de empate ficto, 

oportunizando equilíbrio na disputa com as demais empresas: "Nas licitações do tipo menor preço, será assegurada, 

como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte". 

13.1.2 Os artigos 47 e 48 da Lei Complementar n9. 123/2006 beneficia um tratamento diferenciado para as ME/EPPs nas 

contratações públicas. É possível verificar que o objetivo dessa concessão possui uma função social, já que busca a 

promoção do desenvolvimento econômico e social, ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica. Contudo, considerando o inciso III do artigo 49 da referida Lei, quando o tratamento diferenciado 

e simplificado para as ME/EPPs não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado, além das questões de garantia e suporte técnico, inviabiliza-se a exclusividade 
restritiva somente para esse grupo de licitantes e justifica-se a ampliação da competitividade para o objeto. 

13.1.3 A maior vantagem apresenta-se quando a Administração assumi o dever de adquirir o objeto menos oneroso e o 

particular se obrigar a realizar a melhor e o mais completo fornecimento do objeto. Configura-se, portanto, uma relação 

custo-benefício. A maior vantagem corresponde à situação de menor custo e maior benefício para a Administração. 

14. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

14.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 
14.1.1 Licitação com a natureza de serviço comum de engenharia, com fornecimento de materiais e mão de obra, para 

implantação de sistemas simplificados de abastecimento de água no município de Maracaçumé, conforme os 
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documentos anexos a este Termo de Referência: Projetos Básicos de Arquitetura, Descrição de serviços, Planilha 

Estimativa de Custos e Formação de Preços; Planilha Estimativa de Composição de BDI; 

14.1.2 O responsável técnico da empresa contratada que coordenará a execução dos serviços será o preposto e interlocutor 

com a fiscalização da SEMI°, durante a etapa de execução dos serviços. 

14.1.3 A Contratada deverá providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica 

referentes ao objeto do contrato e para cada especialidade relacionada, nos termos das normas pertinentes (Leis n2. 

6.496/77 e n2. 12.378/2010). 

14.1.4 O objeto do contrato deve atender, ainda, às diretrizes estabelecidas: 
14.1.4.1 Na Lei federal n2 8.666 de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências; 

14.1.4.2 Na cartilha "Obras Públicas: recomendações básicas para a contratação e fiscalização de obras públicas", do Tribunal de 

Contas da União (TCU); 

14.1.4.3 No "Manual de Obras Públicas — Edificações: Práticas SEAP - Projeto", da Secretaria de Estado de Administração e 

Patrimônio, Rio de Janeiro; 
14.1.4.4 Nas Normas Técnicas e Legislações Vigentes, inclusive Legislações Ambientais. 
14.1.5 A contratação abrange ainda os seguintes critérios e práticas de sustenta bilidade: 

14.1.5.1 O objeto contratado deve atender à legislação federal, estadual e municipal referente à sustentabilidade, dentre estas: 

14.1.5.1.1 A Lei federal rig. 8666/93, artigo 32; 
14.1.5.1.2 O Decreto federal ne 7.746/ 12, que regulamenta o art. 32 "caput", da Lei federal n2 8.666/93; 

14.1.5.1.3 A Instrução Normativa n2 01/2010 —SLTI/MP; 

14.1.5.1.4 A Lei n2 12.305/10 — Política Nacional de Resíduos Sólidos. 

14.1.5.2 A Contratada deve observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 

estabelecidos na Resolução n2 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio 

Ambiente - CONAMA; 
14.1.5.3 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por 

emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 

poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 

o tipo de fonte; 

14.1.5.4 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis 

pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA ri° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 
14.1.5.5 Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 

preços os custos correspondentes. 

14.1.6 O serviço terá duração de 180 (cento e oitenta) dias para execução dos serviços. 

14.2 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado no edital. 

14.3 Os critérios de qualificação econômica e financeira a serem atendidos pelo fornecedor serão previstos no edital. 

14.4 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

14.4.1 Para Qualificação Técnico-Profissional: 

14.4.1.1 Para atendimento qualificação técnico-profissional: comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, na data 

de abertura das propostas, profissional (is) de nível superior ou outro(s) reconhecido(s) pelo no CREA, detentor (es) de 

atestado(s) de responsabilidade técnica (ART), devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços de coleta 

de resíduos e limpeza urbana foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(óes) de Acervo Técnico — 

CAT, expedida(s) por este(s) Conselho(s), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado para órgão ou entidade 

da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, dos serviços de 

perfuração de poço tubular profundo com diâmetro maior ou igual a 150mm (cento e cinquenta milímetros) e 

revestimento filtro pvc - geomecânico reforçado DN 150mm. 

14.4.1.1.1 Com a finalidade de comprovação técnica, poderá ser utilizado acervo técnico, de mais de um profissional, desde 

que pertençam ao quadro técnico da empresa, reconhecidos pelo CREA. 

14.4.1.1.2 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro 

permanente da licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste 

Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou o 
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Secretaria Municipal de Administração 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de 
serviços com contrato escrito firmado com a licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 
futura, caso a licitante se sagre vencedor do certame. 

14.4.1.1.3 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, 
como comprovação de qualificação técnica, todas as licitantes portadoras desses atestados serão inabilitadas. 

14.4.1.1.4 A comprovação de vinculo profissional se fara com a apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que 
conste a licitante coma Contratante ou do contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio ou 
do contrato de trabalho devidamente registrado no CREA da região pertinente, em que conste o profissional como 
responsável técnico ou, ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado 
apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

14.4.1.1.5 No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderá ser substituído, nos 
termos do art. 30, §10, da Lei Federal n2 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 
desde que a substituição seja aprovada pela Administração; 

14.4.1.1.6 As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual da contratante e 
local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 

14.4.1.1.7 É desejável que cada atestado venha precedido de espelho/resumo, onde a licitante destacará qual o subitem que 
o mesmo atenderá; a descrição das obras ou serviços executados com as quantidades; o nome do RT e o n2 do 
registro do atestado no CREA, sua situação funcional com a empresa licitante, conforme o caso; o local das obras 
ou serviços. 

14.4.1.1.8 Não serão aceitos atestado de fiscalização de obras ou serviços. Entende-se como fiscalização as atividades 

executadas a serviço da contratante, portanto sem incluir responsabilidade pela empresa na instalação dos 

equipamentos, e, por gerenciamento aquelas realizadas a serviço do contratado, portanto incluindo a 
responsabilidade pela instalação do equipamento, no âmbito de um contrato similar ao resultante da presente 
contratação. 

14.4.2 Para Qualificação Técnico-Operacional: 

14.4.2.1 Para atendimento qualificação técnico-operacional, será(ão) exigido(s) atestado(s) de capacidade técnico-operacional, 

que comprove(m) que a licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, 

federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda, no mínimo, 30% (trinta por cento) do quantitativo previsto 

na planilha orçamentária que comprove os serviços mencionados neste Termo, conforme critérios exigidos no quadro a 

seguir: 

Item Serviços a serem executados Unidade 
Quantidade 

Do Projeto A ser comprovada 

01 
perfuração de poço tubular profundo com diâmetro 
maior ou igual a 150mm (cento e cinquenta milímetros) 

m 1.500,00 450,00 

02 
revestimento filtro pvc - geomecânico reforçado DN 
150mm 

. 

m 

. 

800,00 240,00 

Nota: Será admitido o somatório de atestados para comprovar cada item. 

14.4.2.1.1 Os atestados deverão estar devidamente registrados no CREA da região pertinente, nos termos da legislação 

aplicável, dando-se tal comprovação mediante a apresentação da correspondente CAT com registro de 

atestado — atividade concluída ou em andamento, ou documento equivalente, que indique a licitante como 

empresa Contratada; 
14.4.2.1.2 Os atestados deverão ser acompanhados pela planilha de serviços, devidamente averbada no CREA, fazendo parte 

integrante do Acervo, para fins de análise e constatação dos serviços solicitados; 

14.4.2.1.3 Os serviços poderão constar de atestados ou certidões distintas, sendo considerado seu conjunto; 
14.4.2.1.4 Nos serviços e quantidades constantes dos atestados ou certidões fornecidas, gentileza usar marcador de texto 

para melhor visualização quando da análise dos documentos. 

14.5 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 
14.5.1 Valor Global: SIGILOSO ( 
14.5.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços, anexa ao Termo de Referência. 

14.5.3 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global, será desclassificada a proposta nos quais se verifique 

que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela 

Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores 

de referência discriminados nos projetos anexos a este Projeto. 
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Secretaria Municipal de Administração 
14.6 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 
14.7 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

15. Do Modelo de Execução do Objeto 

15.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

15.1.1 A execução dos serviços será iniciada com o recebimento e a assinatura do documento "Ordem de Início dos Serviços"; 

15.1.2 Os serviços serão executados em etapa única: 

15.1.2.1 O prazo previsto para a execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da ordem de início; 

15.1.2.2 Os serviços só poderão ser iniciados após da aprovação dos materiais e procedimentos a serem empregados pela 

fiscalização; 
15.1.2.3 Sempre que houver demolições e retiradas de materiais existentes, a Contratada executará, sob sua responsabilidade, 

os devidos procedimentos de prevenção de acidentes, visando à segurança do pessoal, dos serviços, do Patrimônio 

Público e propriedade particular; 

15.1.2.4 A Contratada deve elaborar todo e qualquer levantamento de dados que forem necessários com vistas ao 

desenvolvimento do objeto de contrato; 

15.1.2.5 A Contratada deve manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviços para 

representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos 

assumidos; 
15.1.2.6 A Contratada deve providenciar o fechamento das áreas próximas ao local onde estiverem sendo executados os serviços, 

caso necessário, visando interferir minimamente na trafegabilidade das vias públicas; 

15.1.2.7 A Contratada deve utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

15.1.2.8 A Contratada deve justificar por escrito e participar previamente à fiscalização as alterações, substituições e/ou 

complementações ao objeto do contrato, que não puderem ser previstas com antecedência; 

15.1.2.9 A Contratada deve fornecer todos os materiais necessários à execução e instalação dos serviços necessários ao objeto 

do contrato; 

15.1.2.10 A Contratada deve utilizar materiais novos, de primeira qualidade, que atendam às condições estipuladas pela 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), resistentes e adequados à finalidade a que se destinam. Caso a 

contratada utilize materiais cuja qualidade seja duvidosa (marcas desconhecidas ou de fabricantes sem renome no 

mercado para o tipo de material específico), caberá à mesma comprovar, através de testes, atestados, etc., estarem os 

mesmos de acordo com as normas técnicas, caso solicitado pela fiscalização. A fiscalização poderá solicitar uma vistoria 

em conjunto com o representante do fabricante, visando obter o melhor controle de qualidade possível dos serviços e 

produtos utilizados; 

15.1.2.11 Não serão aceitas reclamações e ou solicitações de serviços adicionais de itens que não estejam inicialmente no 

orçamento de referência; 

15.1.2.12 Os serviços somente serão recebidos após sua limpeza geral; 

15.1.3 A execução dos serviços observará o cronograma proposto em cada contratação. 

15.1.4 Não é permitida a subcontratação do total e/ou parcial dos serviços. 

16. Do modelo de Gestão do Contrato e Critérios de Medição 

16.1 A gestão do contrato será realizada por servidor do município de Ma racaçumé designado através de expediente da Secretaria 

Municipal de infraestrutura e Obras, que deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da 

execução dos serviços e do contrato. 

16.2 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 67 da Lei federal n2 

8.666, de 1993. 
16.3 Após a assinatura do contrato, o representante da Contratante realizará comunicação à Contratada para realização de 

reunião inicial que objetiva a assinatura do documento Ordem de Início dos Serviços. 

16.4 A reunião inicial para a assinatura do documento Ordem de Início dos Serviços será devidamente registrada em ata, e objetiva 

dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes o 

representante da Contratante, os técnicos, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços 

contratados. 
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Secretaria Municipal de Administração 
16.5 A Contratada deve designar preposto para acompanhamento da execução, com habilitação necessária, sendo Arquiteto ou 

Engenheiro com registro no respectivo órgão de conselho (Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU-BR, ou Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia - CREA). 

16.6 A Contratada deve apresentar Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) ou Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

referente à contratação de Arquiteto ou Engenheiro para acompanhamento da execução do serviço. 

16.7 O preposto da Contratada, com habilitação para acompanhamento da realização dos serviços, deverá acompanhar a 

execução do objeto no local. 

16.8 As comunicações entre a Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito, no Diário de Ocorrências e Atividades. 

16.9 O representante da Contratante deverá realizar reuniões periódicas com o preposto, de modo a garantir a qualidade da 

execução e os resultados previstos para a prestação dos serviços. 

16.10 As situações que exigirem decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal da Contratante deverão ser 

registradas e encaminhadas ao gestor do contrato que as enviará ao superior em tempo hábil para a adoção de medidas 

saneadoras. 

16.11 Ao final de cada etapa da execução contratual, na medida em que os serviços sejam efetivamente executados e de acordo 

com as parcelas mensais de desembolso previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição 

prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada. 

16.12 Cada etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma 

Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

16.13 A confirmação dos serviços executados será efetuada pela Fiscalização da Contratante, que emitirá, para cada parcela 

medida, uma cópia da planilha de controle físico-financeiro, contendo todos os itens da planilha de orçamento proposta, a 

discriminação dos serviços, quantitativos previstos, preços unitários e totais contratos, bem como os quantitativos e preços 

totais de cada medição efetuada e o saldo físico-financeiro do contrato, e ainda: 

16.13.1 A indicação do objeto; 

16.13.2 O número da medição em ordem sequencial; 

16.13.3 O período ou o mês/ano a que se refere; 

16.13.4 Data base dos preços unitários; 

16.13.5 Assinatura da Fiscalização e o de acordo do representante da Contratada. 

16.14 A medição deverá ser efetuada pela Fiscalização da Contratante, devendo ser elaborada com suas respectivas memórias 

de cálculo registradas no Diário de Atividades e Ocorrências; o representante da Contratada poderá colaborar na elaboração 

da medição. 

16.15 A Contratada deverá apresentar Faturas ou Notas Fiscais, contendo a discriminação resumida dos serviços executados no 

período e a medição a que se refere, de acordo com a planilha de controle físico e financeiro efetuada pela Fiscalização da 

Contratante, número e título do processo administrativo, e seus dados bancários. 

16.15.1 As notas fiscais ou faturas deverão ser apresentadas, discriminando os montantes referentes à mão de obra e 

materiais/equipamentos, separadamente, conforme disciplina a Instrução Normativa RFB n.2 971 de 13/Nov/2009. 

16.15.2 Junto às notas fiscais a Contratada deve fornecer as guias de recolhimento do FGTS e INSS do mês de competência de 

todo o período medido, junto com a folha de pagamento do pessoal contratado para a execução dos serviços para igual 

período. 

16.15.3 A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos 

e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 

16.16 A Fatura ou Nota Fiscal juntamente com a planilha de controle físico e financeiro, fornecida pela Contratada e atestada pela 

Fiscalização, bem como as guias de recolhimento do FGTS e INSS do mês de competência, junto com a folha de pagamento 

do pessoal contratado para a execução dos serviços, serão encaminhadas para pagamento pela Fiscalização. Se houver 

divergências entre estas, a Fiscalização rejeitará mediante justificativa e comunicação à Contratada, dentro do prazo máximo 

de 3 (três) dias úteis. 

16.17 As formas de garantia de execução contratual encontram-se no item 30. Das Garantias de Execução Contratual; 

16.18 Para os casos de inexecução total ou parcial do objeto do contrato, as sanções que Administração pode aplicar à Contratada 

encontram-se no item 29. Das Sanções Administrativas; 

16.19 Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação escrita informando o fato 

à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 10 (dez) dias, a verificação dos serviços executados, para fins 

de recebimento provisório. 

16.20 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 
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16.21 O pagamento da última medição ficará condicionado, a apresentação, juntamente com a Fatura ou Nota Fiscal e a Planilha 

de Controle Físico-Financeiro, do Termo de Aceite Provisório e do Certificado de inexistência de débitos relativos às 
obrigações trabalhistas relacionados com os serviços contratados. 

16.22 O recebimento definitivo ocorre com a assinatura do Termo de Aceite Definitivo por servidor ou Comissão designada pelo 
município de Maracaçumé, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria e que não poderá ser superior a 180 (cento e oitenta) dias da data do termo de aceite provisório, que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no Art. 69 e 73 da Lei federal n° 8.666/93. 

17. Das Obrigações da Contratada 

17.1 São obrigações da Contratante: 
17.1.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Maracaçumé - Ma, responsabilizando-se pelo fiel 

cumprimento das mesmas; 
17.1.2 Responsabilizar-se pela obtenção de licenciamento ambiental para a perfuração do poço, além de todos os custos da 

liberação com o órgão competente; 
17.1.3 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos 

empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste 
instrumento e em sua proposta; 

17.1.4 Executar dentro da melhor técnica os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às normas da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), SEMA, ANVISA e demais órgãos necessários. 

17.1.5 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

17.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a Contratante autoriLada a descontar da garantia 

prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
17.1.7 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em conformidade com as 

normas e determinações em vigor; 
17.1.8 Vedara utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança no órgãa Contratante; 

17.1.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, a empresa 

contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as 

Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS —CRF; 

e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

17.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 

equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 

Contratante; 
17.1.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 

se verifique no local dos serviços; 

17.1.12 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas 

ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 

17.1.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, 
a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento; 

17.1.14 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

17.1.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 

serviços, durante a vigência do contrato; 
17.1.16 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo 

com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 

17.1.17 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 

Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina; 
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17.1.18 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do Caderno de serviços; 

17.1.19 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 

maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre; 

17.1.20 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

17.1.21 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, 

quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015; 

17.1.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
17.1.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo 

de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 

da Lei federal n2 8.666, de 1993; 

17.1.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança da 

Contratante; 

17.1.25 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e 

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa 

técnica, normas e legislação; 

17.1.26 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de 

informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará 

a execução dos serviços; 
17.1.27 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

17.1.28 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

17.1.29 Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado pela fiscalização 

do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, 

conforme descrito neste Termo de Referência; 

17.1.30 Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução 

do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 

17 1 31 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

17.1.32 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim de 

que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 

17.1.33 Designar um geólogo e/ou engenheiro de minas e/ou engenheiro geólogo como responsável técnico pelos serviços 

referentes à perfuração de poços e execução de teste de bombeamento e acompanhamento dos equipamentos em 

campo, 

17.1.34 Ter mobilidade e flexibilidade para atender a quantidade de serviços/obras que lhe for repassada, assim como o número 

de equipes deverá ser suficiente para atender a simultaneidade da execução dos serviços/obras, em poços tubulares 

profundos distintos, conforme determinação da fiscalização da Contratante; 

17.1.35 Sinalizar os serviços/obras de modo a evitarem acidentes, transtornos, impedimentos, insegurança, e de tal forma que 

não atrapalhem as atividades normais da Contratante; 

17.1.36 Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 

do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis n2. 6.496/77 e n°. 12.378/2010); 

17.1.37 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 

exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

17.1.38 Elaborar o Diário de Ocorrências e Atividades, incluindo diariamente, pelo preposto responsável, as informações sobre 

o andamento dos serviços, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 

meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto; 

17.1.39 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento contratual, neste 

Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

17.1.40 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução contratual, 

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 
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17.1.41 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na 

Resolução n2 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, 

nos seguintes termos: 

17.1.41.1 O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e procedimentos do 
Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 

17.1.41.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a Contratada deverá providenciar a 

destinação a mbientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que 

couber, aos seguintes procedimentos: 
17.1.41.2.1 resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de 

agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reserva de material para usos futuros; 
17.1.41.2.2 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas 

de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

17.1.41.2.3 resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que 

permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas; 
17.1.41.2.4 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 

reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

17.1.41.3 Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de resíduos sólidos 

urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 

licenciadas; 
17.1.41.4 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena 

de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 

15.115 e 15.116, de 2004. 
17.1.42 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

17.1.42.1 Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para a atmosfera, por 

emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de 

poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 

o tipo de fonte; 

17.1.42.2 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis considerados aceitáveis 

pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

17.1.42.3 Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de 

preços os custos correspondentes; 

17.1.43 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes registradas em 

nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública. 

17.1.44 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os testes, 

ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 

aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos; 

17.1.45 No caso de execução de Serviços de Engenharia: 

17.1.45.1 Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à categoria profissional abrangida no contrato 

bem como da legislação em vigor e não havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria 

profissional abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de trabalho ou profissão de 

natureza similar da região mais próxima; 

17.1.45.2 Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções 

Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, 

de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios 

de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 
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17.1.45.3 Aceitara rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os 

casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições 

sociais, previdenciá rias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da 

contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

17.1.45.4 Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do contrato; 

17.1.45.5 Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da contratada que efetivamente participarem da 

execução do contrato; 

17.1.45.6 Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte 

da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos 

empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato; 

17.1.45.7 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

17.1.45.8 Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações estabelecidas na Instrução Normativa 

SEGES/MP n2 6, de 6 de julho de 2018. 

17.1.45.9 Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras — CNO da Receita Federal do Brasil em até 30 (trinta) dias contados do 

início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB n° 1845, de 22 de novembro de 2018. 

17,2 A Contratada também será responsável por atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus 

funcionários, necessários à execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, fiscal, de acidente de trabalho, entre outros; 

17.3 Após a conclusão e aprovação do serviço/obra pela fiscalização da Contratante. A Contratada deverá elaborar relatório 

fotográfico, comprovando os serviços executados e disponibilizá-lo, em meio físico e digital, para a fiscalização da 

Contratante. 

18. Das Obrigações da Contratante 

18.1 São obrigações da Contratante: 

18.1.1 Fiscalizar a fiel observância das disposições do Contrato, registrando as ocorrências e as deficiências porventura 

existentes e encaminhando cópia imediatamente à Contratada, para a pronta correção das irregularidades apontadas; 

18.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os 

termos de sua proposta; 

18.1.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

18.1.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas; 

18.1.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 

18.1.6 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade com o 

Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP n2 5/2017; 

18.1.7 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

18.1.7.1 Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou 

responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto; 

18.1.7.2 Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

18.1.7.3 Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades 

distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

18.1.7.4 Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável 

pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

18.1.8 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

18.1.9 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

18.1.10 Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 
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Secretaria Municipal de Administração 
18.1.11 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 

recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 

expedidas; 

18.1.12 Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o recebimento 

definitivo de objeto, quando for o caso: 

18.1.12.1 A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito assegurado à 

Contratante no art. 69 da Lei federal n9 8.666/93 e no art. 12 da Lei n9 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

18.1.13 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida 

pelo art. 39, § 59, da Lei federal n° 8.666, de 1993. 

18.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 

ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

19. Dos Prazos de Execução dos Serviços 

19.1 O prazo de execução dos serviços é de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, a contar da data do recebimento da ordem 

de serviços; 

19.2 O prazo de vigência contratual dos serviços será de 210 (duzentos e dez) dias consecutivos. 

19.3 O prazo de execução contratual estabelecido para os serviços poderá ser prorrogado, dentro da vigência do prazo anterior, 

em conformidade com o disposto no Art. 57, inciso I, da Lei federal n°. 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações. 

19.4 Caso não se prorrogue a data prevista no art. 19, da Lei n2. 11.314/2006, e se o contrato ainda estiver vigente, o mesmo será 

rescindido, e serão pagos à Contratada os valores devidos pelos serviços até o prazo determinado na referida Lei. 

20. Do Cronograma Físico Financeiro 

20.1 O cronograma de atividades apresentado pela licitante na assinatura do Contrato representa as quantidades de serviços a 

serem executadas e é o elemento básico de controle da obra, como também, elemento de referência para Medições e 

Pagamentos. Com base nesse cronograma será elaborado um cronograma de execução de acordo com a programação física 

e financeira existente por ocasião da assinatura do contrato ou de outro documento hábil. 

21. Da Subcontratação 

21.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

22. Do Controle e Fiscalização da Execução 

22.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos 

serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei 

n9 8.666, de 1993. 

22.2 O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da execução dos 

serviços e do contrato. 

22.3 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Termo de 

Referência. 

22.4 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da qualidade 

na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1° do 

artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

22.5 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente 

com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo 

de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

22.6 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as providências 

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 12 e 22 do art. 67 da Lei n9 8.666, de 

1993. 

22.7 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às 

obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 

Referência, no Edital, no Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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Secretaria Municipal de Administração 
22.8 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 

sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas 

atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o 

desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 
22.9 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar 

a sua degeneração, devendo intervir para requerer à Contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

22.10 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
22.11 Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizada. 
22.12 A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que poderá 

ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
22.13 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, 

bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem 

ser aplicadas as sanções à Contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 
22.14 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para 

avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

22.15 A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o documento 

da Contratada que contenha sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

22.16 No caso de obras/serviços de engenharia, cumpre, ainda, à fiscalização: 

22.16.1 solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos comprobatórios das obrigações 

trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na execução do objeto, em especial, quanto: 

22.16.1.1 ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; 

22.16.1.2 à concessão de férias remuneradas e pagamento do respectivo adicional; 

22.16.1.3 à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido; 

22.16.1.4 aos depósitos do FGTS; e 
22.16.1.5 ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do 

contrato. 

22.16.2 solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS 

estão ou não sendo recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma que todos os 

empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da contratação, o que não impedirá que a análise 

de extratos possa ser realizada mais de uma vez em relação a um mesmo empregado; 

22.16.3 oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de irregularidade no cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS; 

23. Das Medições dos Serviços 

23.1 O município de Maracaçumé pagará à Contratada pelos serviços contratados e executados, os preços integrantes da proposta 

aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos, caso façam jús. Fica expressamente 

estabelecido que os preços incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução do(s) serviço(s), de acordo com as 

condições previstas nas Especificações e nas Normas contidas no Edital e demais documentos da licitação, constituindo assim 

sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

23.2 Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da data da emissão do aceite na nota fiscal 

recebida pelo município de Maracaçumé. 
23.3 Os serviços serão medidos mensalmente, tomando por base as quantidades executadas, multiplicada pelo preço unitário 

proposto da licitante, conforme instrução vigente sobre o assunto. Os preços unitários serão os constantes da Proposta de 

Preços da licitante vencedora do certame. 
23.4 No processo de medição ou na prestação de contas, conforme for o caso, deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada 

pelo respectivo Município, para fins de pagamento. 

24. Das Condições de Pagamento 

24.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
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Secretaria Municipal de Administração 
24.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 

federal n9 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 59, § 39, da Lei federal n9 8.666, de 1993. 

24.2 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo de Referência e 

o Contrato; 

24.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei federal n9 8.666, de 1993. 

24.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor Contratado, deverão ser tomadas as 

providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n9 3, de 26 de abril de 2018. 

24.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 

necessários e essenciais do documento, tais como: 

24.4.1 o prazo de validade; 

24.4.2 a data da emissão; 

24.4.3 os dados do contrato e do órgãa Contratante; 
24.4.4 o período de prestação dos serviços; 
24.4.5 o valor a pagar; e 

24.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

24.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

24.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

24.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital. 

24.8 Constatando se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 

para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

24.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 

com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

24.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

24.11 Persistindo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa. 

24.12 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

24.12.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, 

segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da Contratante. 

24.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, quando couber. 

24.14 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu quadro societário 

servidor público da ativa do órgãa Contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

24.15 No caso de serviços de engenharia, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações de que trata a IN SEGES/MP n9 6, de 2018, a Contratante comunicará o fato à Contratada e reterá o pagamento da 

fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

24.15.1 Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de 

quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da Contratada que 

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

24.15.2 O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da Contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para 

os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos 

empregados da Contratada que efetivamente participarem da execução do contrato. 
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Secretaria Municipal de Administração 
24.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, 

fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100) I = 0,00016438 
I = (TX) I = 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

25. Da Vigência do Contrato 

25.1 O Prazo de vigência do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias consecutivos. 
25.2 O prazo poderá ser prorrogado em conformidade com o disposto no Artigo 57 da Lei federal n° 8.666/93 de 21/06/93 e suas 

alterações posteriores. 

26. Do Recebimento e Aceitação do Objeto 

26.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

26.1.1 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada 

apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo 

detalhada. 

26.1.2 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma 

Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

26.2 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 

contrato, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

26.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às 

custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

26.4 Executado o Contrato, será lavrado: 

26.4.1 Termo de Aceite Provisório: pelo responsável por seu acompanhamento ou Fiscalização e pelo responsável da 

Contratada, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes até 10 (dez) dias da data da comunicação escrita, 

emitida pela Contratada. 

26.4.1.1 O recebimento provisório dos serviços, não será efetuado se houverem pendências a serem solucionadas pela 

Contratada, uma vez que o instituto do recebimento provisório, previsto no art. 73, inc. I da Lei federal n° 8.666/93, não 

legitima a entrega provisória de uma obra/serviço inconcluso, mas visa resguardar a Contratante no caso de 

aparecimento de vícios ocultos, surgidos após o recebimento provisório. 

26.4.1.2 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais técnicos 

competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

26.4.1.3 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços nem emitir o Termo de Aceite Provisório até 

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 

26.4.1.4 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega 

dos Manuais e Instruções exigíveis. 

26.4.1.5 A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades 

contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

26.4.1.6 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da contratada, referente à última medição, 

cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, 

e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

26.4.1.6.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 

recebimento definitivo. 
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Secretaria Municipal de Administração 
26.4.1.6.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório circunstanciado ou, em 

havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

26.5 Termo de Aceite Definitivo: por servidor ou Comissão designada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras - SEMI°, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria e que não poderá 

ser superior a 180 (cento e oitenta) dias da data do termo de aceite provisório, que comprove a adequação do objeto aos 

termos contratuais, observado o disposto no Art. 69 e 73 da Lei federal ne 8.666/93. 

26.6 A Contratante realizará avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após o seu recebimento, no máximo a cada doze 

meses; 

26.7 A Contratada será notificada, quando defeitos forem constatados nos serviços prestados, durante o prazo de garantia 

quinquenal, e esta deverá promover no prazo de 48 horas, os reparos necessários e de forma tecnicamente adequada; 

26.7.1 Findo o prazo estipulado acima e caso os reparos não sejam iniciados, a Contratante deverá promover o ajuizamento de 

ação judicial. 

27. Da Proposta de Preços 

27.1 As propostas comerciais deverão ser datilografadas ou impressas, de acordo com cada item discriminado, em uma via, com 

suas páginas numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem emendas, acréscimos, 

borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito 

dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, e deverão constar: 

27.1.1 Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e fax da empresa proponente; 

27.1.2 A indicação detalhada dos produtos cotados, citando todas as características que permitam identificá-los; 

27.1.3 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data estipulada para a entrega dos 

envelopes; 

27.1.4 Nome do Banco, agência e número da conta corrente da licitante; 

27.2 O preço máximo estimado e admitido pela Administração para a contratação do objeto deste termo, por item, conforme 

documentos anexados aos autos, com fulcro no inciso III, do art. 39, da Lei federal n9 10.520, de 17/07/2002, será de: 

27.3 Nos preços propostos deverão estar incluídos o lucro, o seguro, os impostos, as taxas, os pedágios e todas as despesas de 

qualquer natureza, diretas e indiretas, e necessárias ao perfeito cumprimento das obrigações contratuais, tais como: salários, 

treinamento, transporte, instalação, manutenção, materiais, despesas operacionais, softwares, insumos e equipamento de 

proteção individuais e coletivos. 

27.4 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

27.4.1 Todos os materiais, equipamentos, utensílios e veículos para transporte utilizados, necessários e suficientes para a 

prestação dos serviços com segurança e eficiência, deverão ser fornecidos e de propriedade da Contratada. 

28. Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Termo de Contrato: 

28.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação na imprensa oficial, sendo 

vedada a sua prorrogação; 

28.1.1 Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado documento vinculativo, 

obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas condições estabelecidas. 

28.2 O prazo de vigência do Termo de Contrato será determinado de acordo com a necessidade e planejamento da Administração 

Pública, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, 

observado o que dispõe a legislação pertinente. 

29. Das Sanções Administrativas 

29.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei federal n2 8.666, de 1993 e Lei n9 10.520, de 2002, a Contratada que: 

29.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

29.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

29.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

29.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou 

29.1.5 cometer fraude fiscal. 

29.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato, a Administração pode aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

29.2.1 Advertência, multa, perda de garantia, rescisão de Contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e 

contratar, sendo advertida por escrito através do Livro de Ocorrências, sempre que infringir as obrigações contratuais. 
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29.2.2 Em se tratando da primeira falta de mesma natureza será concedido prazo para sanar as irregularidades. 
29.2.3 O atraso injustificado na execução dos serviços sujeitará a Contratada às multas de mora, calculadas conforme previsto nos 

itens subsequentes, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

29.2.4 Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei federal n2 8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso injustificado, 
assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 

29.2.4.1 advertência; 

29.2.4.2 multa, incidente por dia e por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento) do valor total do contrato, recolhida no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contado da comunicação oficial, através do Diário de Ocorrências e Atividades, 

segundo graduação definida nas tabelas n21 e n2 2 abaixo: 

TABELA N° 1 

GRAU MULTA 
01 0,2% por dia sobre o valor do item de serviço da planilha orçamentária 
02 0,5% por dia sobre o valor do item de serviço da planilha orçamentária 
03 1,0% por dia sobre o valor do item de serviço da planilha orçamentária 
04 0,33% por dia sobre o valor global do contrato 

TABELA N2 2 

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou consequências letais. 03 

02 Atraso injustificado dos serviços previstos em contrato. 02 

03 
Manter profissionais sem qualificação exigida para executar os serviços contratados, ou deixar de 
efetuar sua substituição, quando exigido pela Fiscalização, por profissional. 

02 

04 Permitir a execução de serviços sem utilização de EPI/EPC, por profissional. 01 
05 Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, por serviço. 02 

06 Deixar de zelar pelas instalações do município de Maracaçumé ou de terceiros. 01 
07 Deixar de cumprir determinação formal ou instrução da Fiscalização, por ocorrência. 02 

08 
Deixar de cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos, ainda que não previstos nesta tabela 
de multas, por item e por ocorrência; 

01 

09 
Pelo atraso injustificado na inicialização dos serviços objeto da contratação ou pela paralisação dos 
mesmos. 

04 

29.2.4.3 A aplicação da multa relativa ao item 09, é limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais é causa de rescisão contratual; 

29.2.4.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

29.2.4.5 As multas previstas anteriormente, não têm caráter compensatório, e consequentemente, o pagamento delas não 

exime a Contratada de glosa ou responsabilidade pelos eventuais danos, perdas ou prejuízos que por ato seu ou de seus 

prepostos venham acarretar a Contratante. 

29.2.4.6 A Contratada não incorrerá em multa na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da 

Contratante. 
29.2.4.7 As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão temporária para 

licitar e contratar com a Administração da Contratante e impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

29.3 Nenhum pagamento será feito à Contratada antes da cobrança das multas aplicadas, ou relevada qualquer multa a ele 

imposta pela Contratante. 

29.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 

Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

29.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

29.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei federal n2 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 

29.6.1 

tributos; 
29.6.2 

29.6.3 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
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29.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei 

n2 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 

Administrativo de Responsabilização - PAR. 

29.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

29.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da 

ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem 

a participação de agente público. 

29.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório 

e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei federal n2 8.666, de 1993, e subsidiariamente 

a Lei n2 9.784, de 1999. 

29.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

29.11.1 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos 

em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município de 

Maracaçumé e cobrados judicialmente. 

29.12 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

29.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAE. 

30. Da Garantia de Execução Contratual 

30.1 O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei federal n° 8.666, de 1993, com 

validade durante a execução do contrato e por 180 (cento e oitenta) dias após o termino da vigência contratual, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

30.2 No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Contratante, contados da assinatura do 

contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, 

seguro-garantia ou fiança bancária. 

30.2.1 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos 

por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

30.2.2 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei federal 

n2 8.666 de 1993. 

30.3 A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 dias após o término da 

vigência contratual. 

30.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

30.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 

previstas; 

30.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

30.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

30.4.4 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela contratada, 

quando couber. 

30.5 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item anterior, observada a 

legislação que rege a matéria. 

30.8 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica no Banco do brasil, com correção 

monetária. 

30.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

30.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou 

renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

30.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a 

fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

30 10 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

30.11 Será considerada extinta a garantia: 
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Secretaria Municipal de Administração 
30.11.1 com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro 

a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 

cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

30.11.2 no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não comunique a 

ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea 

"h2"do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

30.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar 

prejuízos e/ou aplicar sanções à Contratada. 

30.13 A Contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato. 

31. Do Reajuste 

31.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

31.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os preços contratados poderão sofrer 

reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice setorial da aferição da variação anual do custo da construção 

civil ou INCC, fornecido pela Fundação Getúlio Vargas — FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

31.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do aniversário do contrato. 

31.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à Contratada a importância calculada 

pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 

Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 

31.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

31.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

31.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço 

do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

31.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

32. Da Estimativa de Preços e Preços Referenciais. 

32.1 O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo. 

32.2 Tal valor foi obtido a partir de orçamento analítico para obras/serviços de Engenharia. 

33. Dos Recursos Orçamentários 

33.1 Quanto ao aspecto econômico para a contratação em questão, a Divisão de Orçamento e Planejamento indica a 

disponibilidade de fonte de recursos proveniente de dotações próprias do orçamento para o exercício de 2023 e 

subsequentes. 

34. Das Assinaturas 

34.1 Declaro que sou responsável pela elaboração do Termo de Referência, sob a Jurisdição da Secretaria Municipal de 

lnfraestrutura e Obras do município de Maracaçumé, para constar como anexo ao edital. O Termo de Referência está 

atualizado e adequado ao que dispõe o Art. 6°, inciso IX, da Lei n° 8.666/93; 

34.2 Declaro que sou responsável pela elaboração das planilhas orçamentárias a que se refere o Art. 40, § 22, inciso II, da Lei 

federal n2 8.666/93, bem como sua compatibilidade com o presente Termo de Referência e com os custos do sistema de 

referência, sendo as mesmas atuais e adequadas. 

34.3 Declaro que sou responsável pela estipulação das justificativas técnicas, pela definição dos critérios de habilitação 

operacional e profissional das empresas e pela elaboração das planilhas que compõem o orçamento referencial, bem como 

sua compatibilidade com o presente Termo de Referência e com os custos de referência da Tabela de Preços da tabela SINAPI. 

34.4 O presente documento segue assinado pelo servidor elaborador, pela autoridade requisitante e pela autoridade responsável 

pela aprovação da conveniência e oportunidade, cujos fundamentos passam a integrar a presente decisão por força do art. 

50, § 12, da Lei n2 9.784/1999. 

35. Das Disposições Gerais 

35.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados Sala da Comissão Permanente de Licitação, 

situado a Avenida Dayse de Sousa, sin°, Centro, Maracaçumé - MA; 
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35.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, mediante o 

pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 
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30 ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - CRONOGRAMA - ENCARGOS - BDI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARA CA Ç1JMË - IVIA 

OBJETO: SIS 1 EMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA SIMPLIFICADO C/ 10 POÇOS 
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aracacumé 

1. MEMORIAL DESCRITIVO 

Inb-odução 

O presente trabalho, tem como objetivos definir os parâmetros técnicos, assim 

com suas especificações construtivas para execução de um sistema simplificado 

de abastecimento de água para 10 unidades de poços tubulares com 

profundidade de 150,00m. 

Localização 

O empreendimento fica localizado em Maracaçurné — MA, atendendo as regiões 

rural e urbana. 

Fonte de Suprimento 

A fonte de suprimento a ser utilizada será a captação subterrânea através de 

poço tubular, que será perfurado de acordo com as localidades definidas pelo 

contratante com profundidade de 150,00m 

Reservacão 

Será instalado 03 reservatórios de fibra de vidro com capacidade 5.000 litros 

em torre de concreto armado com altura de 6,00m 

Rede de DistrbuicÃo 

O planejamento de distribuição de água em rede de abastecimento foi 

elaborado para at nder um total de cinco localidades que serão definidas pelo 

contratante possuindo uma extensão total de 1.125,00m distribuídos de acordo 

com indicado na planilha orçamentária. 

Ligações Domiciliares 
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Todo o sistema foi concebido para não haver gastos com reservação inferior e 

consumo de energia por parta do usuário com bombeamento. Desta forma, as 

100 ligações prediais com hidrometrom de 1,50 m 3/h com registro, PVC JS 25 

mm são conectadas diretamente à rede de distribuição e dotadas de 

hidrômetros taquimétricos ou de velocidade, tipo multijato, transmissão 

magnética, relojoaria seca, sem opção de saída para tElemetria, classe 

metrológica B com vazão nominal de 1,5 m3/h. 

Tratamento de kilo. 

O sistema disporá de tratamento de água consistindo de desinfecção através de 

solução de hipoclorito de sódio. Esse sistema consistirá na adoção de um 

reservatório de 1000L funcionando como tanque de dosagem e uma bomba 

closadora que operará com concentração de 10% da solução contando, ainda, 

com misturador de eixo vertical. 
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2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
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1 - REDE DE DISTRIBUICÃO 

1.1 - Instalação de Tubulação em PVC-PBA E PVC-PBS 

1.1.1 - Recebimento e Aceitação de Materiais 

Os materiais precisam ser de melhor qualidade, pois os consertos ou substituições são 

muito onerosos. 

Essa qualidade deve ser constatada na época da compra, bem como na ocasião do 

fornecimento, o material entregue precisa ser inspecionado para verificar se não houve 

nenhuma avaria. Caso seja constatada falta de material ou peças quebradas deve ser 

feito o relato da ocorrência no recibo de entrega do material entregue ao 

transportador, anotando todas as falhas ou faltas no ato da entrega do material. 

1.1.2- Transporte 

No transporte, seja por caminhões, vagões ferroviários etc., a principal preocupação 

será evitar movimentos dos tubos com choques entre os mesmos que afetam a 

integridade do material. Tais cuidados estendem - se a todas as fases do transporte, 

inclusive manuseio e empilhamento no solo, mas com maior segurança. 

1.1.3 - Manuseio 

A leveza dos tubos de PVC facilita seu manuseio. Por esta razão certos métodos devem 

ser evitados como, por exemplo: deixá-los cair sobre pneus, areia e outros materiais 

que amorteçam sua queda. Não devem ser usados ganchos nas extremidades dos 

tubos nem apoios pontiagudos. O correto é descarregar os tubos usando cordas e rolá-

los sobre tábuas ou equipamentos mecânicos, sendo que a movimentação deve ser 

coordenada sem golpes, choques e arrastamentos. Estes cuidados devem também, ser 

levados em conta, quando os tubos forem colocados na vala. Os tubos de pequeno 

diâmetro podem ser descarregados manualmente. 

1.1.4 - Empilhamento 

Os tubos devem ser empilhados em camadas isoladas entre si por sarrafos de madeira 

com calço para evitar deslizamentos e choques. Os tubos não devem ser cruzados e 
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sim justapostos. A primeira camada se apóia também sobre os sarrafos. As pilhas não 

devem ultrapassar altura de 3,00m. 

1.1.5 - Locação 

A locação será feita de acordo com o respectivo projeto admitida, no entanto, a 

flexibilidade na escolha definitiva de sua posição, em face da existência de obstáculos 

não previstos, bem como a natureza do terreno que servirá de apoio. Quaisquer 

modificações serão feitas sempre de acordo com a FISCALIZAÇÃO. 

1.1.6 - Localização 

A localização deverá ser em trecho mais alto das ruas, entretanto devem ficar à 

distância de pelo menos 1,00m da canalização de esgotos existentes ou do local 

previsto para a mesma, e sempre em cota altimétrica superior. 

As tubulaçoes para as quais foram previstos ramais de serviços somente para um lado 

da rua serão localizadas no passeio, mantendo - se sempre que possível afastamento 

de 1,00m entre as tubulações e os alinhamentos dos prédios. 

1.1.7 - Forma da Vala 

A vala deve ser escavada de modo a resultar numa seção retangular sempre que 

possível. Acima da geratriz superior externa da tubulação, em terrenos instáveis e 

sujeitos a desmoronamentos, as paredes laterais podem sofrer uma inclinação 

compatível com a natureza do solo. As escavações mais profundas também podem ser 

executadas com paredes verticais de dois ou mais lances. 

1.1.8 - Largura da Vala 

A largura da vala de ser tão reduzida quanto possível respeitando-se o limite mínimo 

se D + 58,00cm, onde D é o diâmetro externo do tubo em centímetros. Nunca, porém, 

a largura da vala deve ser inferior a 60,00cm. 

1.1.9 - Profundidade da Vala 

A profundidade da vala, no caso de assentamento sobre o passeio deverá permitir um 

recobrimento mínimo de 60,00cm. Quando sob o leito da rua, o recobrimento mínimo 
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deverá ser de 80,00cm. O recobrimento da tubulação deve ser considerado a partir da 

geratriz externa, não sendo interessante ter uma vala rasa (cargas externas) bem 

como, valas muito profundas (mais caras, escoramento, manutenção, etc.). 

1.1.10 Escavação 

A escavação pode ser manualmente ou com maquinaria apropriada. Nos trechos em 

rocha dura podem ser utilizados explosivos ou perfuradores. O material escavado será 

colocado de uni lado da vala de modo que, a borda de escavação e o pé do monte de 

terra, fiquem pelo menos, em espaço de 58,00cm. Nas grandes escavações admite - se 

a colocação do material escavado em ambos os lados da vala. O escoramento da vala, 

contínuo, poderá ou não ser feito, de acordo com a natureza e condições do solo 

sendo obrigatório nos terrenos desmoronáveis e a partir de 2,00m de profundidade em 

qualquer terreno, exceto rocha e mole do. 

1.1.11 - Base Contínua Para Assentamento de Tubos 

No caso em que não seja possível o nivelamento do fundo da vala entre esta e os 

tubos deverá ser interposta uma camada de terra arenosa isenta de pedras e corpos 

estranhos, com espessura de 10,00cm. Se o fundo da vala apresentar um solo rochoso 

ou com rocha em decomposição, a camada arenosa interposta deverá ser de 15,00cm, 

no mínimo o tubo deve se apoiar sobre o terreno deixando a bolsa ou a luva livre. 

1.1.12 - Base Descontínua Para Assentamento de Tubos 

Este tipo de base, de aplicação esporádica (terrenos inconsistentes), requer exame 

próprio da resistência dos tubos aos esforços de flexão resultantes das cargas 

permanentes e acidentais devendo haver sempre no mínimo um apoio no caso de 

junta elástica e dois em caso e junta não elástica, devendo pelo menos um apoio ser 

colocado junto a bolsa. Deverá sempre haver verificação da colinear idade dos apoios e 

da possibilidade de movimentos. A superfície de assentamento deve abranger um arco 

de 120. 
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1.1.13 - Distribuição e Colocação de Tubos 

Os tubos só poderão ser puxados ou rolados em cima de sarrafos ou roletes de 

madeira, sendo leves, podem ser facilmente carregados. Os tubos serão alinhados ao 

longo da vala, ao lado oposto ao da terra retirada da escavação, ou sobre esta, em 

plataforma devidamente preparada, quando não for possível a primeira solução. 

Deverão ficar livres de eventual risco de choques, resultantes principalmente, da 

passagem de veículos; máquinas, equipamentos e ferramentas, Antes de baixá-los à 

vala seu perfeito estado deve ser verificado, bem como seu interior, a fim de ser 

retirado todo corpo estranho. Se for necessário calçar os tubos, deve ser feito com 

terra e nunca com pedras. 

A cada interrupção de trabalho a extremidade da tubulação deverá ser fechada com 

um tampão, para evitar a introdução de corpos estranhos e animais. 

1.1.14 - Execução de Juntas 

Para uma montagem correta das juntas observam-se as seguintes instruções: 

PVC-PBA: 

1- Limpar cuidadosamente, com estopa comum a bolsa do tubo e a ponta do outro; 

2- Introduzir o anel de borracha no sulco da bolsa do tubo; 

3- Aplicar lubrificante (água de sabão ou glicerina) no anel de borracha e na ponta do 

tubo; 

4- Não usar óleos ou graxas, que podem atacar a ponta de borracha; 

5- Introduzir a ponta chanfrada do tubo até o fundo da bolsa; 

6- Fazer uma marca no tubo e depois recuar aproximadamente 1,00cm, folga 

necessária para dilatação e movimentação da junta. 
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1.1.15 - Ancoragens 

Todas as curvas, derivações, reduções, registros, etc., devem ser devidamente 

ancoradas. O dimensionamento dos blocos de ancoragem deve ser procedido levando 

em conta as características do solo a que deve transmitir os esforços e a grandeza 

desta, determinado pela pressão máxima na linha. 

Os blocos podem localizar - se lateralmente ou embaixo das peças levando - se em 

conta que a taxa admissivel na horizontal, isto é, na parede da vala deve ser 

considerada como a metade daquela admitida na vertical. 

1.1.16 - Ensaios da Li-iha 

Antes de completar o recobrimento da tubulação, cumpre verificar se não houve falha 

na montagem das juntas, conexões, etc., ou se não foram instalados tubos no 

transporte, manuseio, etc. Para executar esta verificação, recobrem - se as partes 

centrais dos tubos, deixando as juntas e ligações de conexões a céu aberto e procede - 

se o ensaio da linha. Este deve ser realizado de preferência, sobre trechos que, para a 

facilidade operacional, não excedem 500m em seu comprimento, aplicando-se a 

tubulação, peças especiais, etc., compreendidas nestes trechos, uma pressão 

hidrostática máxima, não devendo descer em ponto de canalização a menos de 1,00 

kg/cm2, e sem exceder a pressão que presidiu o dimensionamento das ancoragens e a 

pressão de ensaios dos tubos na fábrica, ou seja, a que determinou a classe dos 

mesmos. 

1.1.17 - Enchimento da Vala 

O espaço compreendido entre a base de assentamento do tubo e a altura de 58cm, 

acima da geratriz superior do tubo deve ser preenchido com aterro isento de pedra e 

corpos estranhos adensadas em camadas não superiores a 10cm, o restante do aterro 

deve ser feito de maneira que resulte uma densidade aproximadamente igual à do solo 

das paredes da vala, e também isento de pedras grandes ou corpos estranhos. 

1,1,18 - Limpeza e Desinfecção 
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Antes de colocar a rede de distribuição em serviço as tubulaçOes devem ser lavadas e 

desinfectadas com uma quantidade de cloro que produza uma solução de 

concentração mínima de 50 mg/L e deverá ser mantida em contato com as paredes 

internas dos tubos por no mínimo 24hs. Após este período a água deve conter no 

mínimo 25 mg/L de cloro ao longo da tubulação. A desinfecção deve acontecer sempre 

que o exame bacteriológico indicar. 

Se, se pretende reduzir o tempo do contato pode-se utilizar uma solução contendo 

100mg/I de cloro por um tempo de contato de 4hs ou uma solução de 200mg/I e um 

tempo de contato de 2hs. 

2 — POÇO TUBULAR 

2.1- Disposições Gerais 

• O poço tubular deverá ser construído por empresa habilitada, sob responsabilidade 

técnica de geólogo ou engenheiro de minas, devidamente credenciado no CREA, em 

conformidade com o que dispbe a Decisão Normativa No 059, de 09 de maio de 

1997, do CONFEA — Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

• A empresa deverá fornecer proposta técnica — financeira acompanhada de 

cronograma físico e financeiro, para todas as fases da obra, tais como: 

- transporte, preparo do canteiro de obra e instalação de equipamentos e 

materiais; 

- perfuração do furo piloto e alargamento para o diâmetro do projeto 

- colocação do revestimento (tubos e filtros) e pré-filtro 

- limpeza e desenvolvimento 

- teste de produção 

Nenhuma dessas fases poderá ser efetivada sem a presença ou o conhecimento 

prévio da fiscalização. 

• Na fase de habilitação do processo licitatõrio a empresa deverá apresentar: 
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Catálogos com indicação da capacidade técnica dos equipamentos a serem 

utilizados, que atendam às exigências contidas no item 14.2 desta especificação 

ou atestado de execução de poço com profundidade e diâmetro(s) de perfuração 

igual ou superiores ao especificado, expedido por empresa pública ou privada, 

devidamente averbado pelo CREA. 

Declaração expressa de que o licitante dispõe dos equipamentos, das unidades 

de apoio, do pessoal técnico em disponibilidade para a completa e satisfatória 

execução da obra, responsabilizando-se pela veracidade das informações 

prestadas. 

• Apresentação, por parte da empresa executora, do Relatório Técnico Conclusivo, 

documento sem o qual a obra não poderá ser recebida, conforme modelos, anexos. 

Prazo de Execução: o prazo para completa execução do poço tubular será o contido na 

proposta, respeitando o tempo máximo proposto no orçamento do poço e deverá ser 

contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 

2.2 - Equipamentos 

A empresa habilitada deverá dispor de: 

- Sonda rotativa, para circulação direta, com capacidade de perfuração superior, no 

mínimo, a 1,5 vezes a profundidade prevista no projeto do poço: 

- Bomba de lama tipo pistão ou centrífuga capaz de permitir o bom desempenho da 

perfuração até a profundidade final prevista; 

Compressor de ar acoplado a motor elétrico ou diesel com capacidade mínima de 

424,8 m3/h de ar efetivo e pressão de trabalho de 12,3 kg/cm2, com tanque de 

armazenamento de ar com volume de, no mínimo, 150L. 

- Conjunto moto-bomba submersível acionada por energia fornecida pela CEMAR ou 

de grupo gerador, com vazão e altura manométrica iguais ou superiores as de 

projeto; 
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- Medidor de nível com fio numerado em intervalo de 1,00 em 1,00m; 

- Kit de controle de fluído de perfuração composto de balança de lama, funil 

viscosímetro de Marsh, medidor de pH e medidor de teor de areia; 

- Carro pipa com capacidade de 6.000L; 

- Equipamentos outros e acessórios em quantidade suficiente para assegurar a 

execução dos serviços, sem paralisação ou atraso decorrente de sua falta. 

2.3 - Material de Revestimento 

Os materiais de revestimento (tubos e filtros) deverão ser em PVC aclitivado, tipo 

Standard, para poço com profundidade até 150m, modelo DN 206 5 (8") 

A abertura das ranhuras dos filtros será definida através das curvas granulométricas 

das amostras selecionadas durante a perfuração, estando inicialmente previsto em 

0,75mm. 

Quando se tratar de revestimento em PVC aditivado, deverão ser cumpridas as 

recomendações a seguir: 

- Tipo Leve: para poço com profundidade até 50m. 

- Tipo Standard: para poço com profundidade entre 50 a 150m. 

Tipo Reforçado: para poço com profundidade entre 150 e 300m. 

Obs: Estes critérios serão obedecidos em conformidade com as garantias estabelecidas 

pelos fabricantes. 

O revestimento do poço tubular obedece às seguintes normas: 

NBR - 13.604-Filtros e tubos de revestimento para poços tubulares profundos; 

API 5 L - Specification for line pipe 
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ASTM-A - 120-Standard specification for pipe, steel, black and hot-dipped zinc-coated 

(galvanized) welded and seamless for ordinary uses; 

DIN 2440 - Steel tubes medium-weight suitable for screwuing; 

DIN 2442 - Steel tubes heavy-weight suitable for screwuing. 

2.3.1 - Execução 

MobilÉação e DesmobilÉação 

A mobilização consiste no transporte dos equipamentos (perfuratriz, compressor, 

carro-pipa, conjunto moto-bomba, etc), acessórios (hastes, comandos, brocas, 

tubulaçães e utensílios) e materiais (tubos, filtros, cimento bentonti ou polysafe, etc) 

para o canteiro do poço. 

A desmobilização consiste no retorno dos equipamentos, ferramental e acessórios à 

sede da empresa. 

Serviços Preliminares 

Os serviços preliminares referem-se a limpeza do terreno, instalação do barraco, 

escavação dos tanques de sucção, sedimentação, canaletas e fossa negra. 

O canteiro de serviço deve ser projetado e executado levando-se em conta a 

proporção e característica do poço tubular a ser perfurado, cuja locação será feita pelo 

fiscal, em área livre e desimpedida. 

O local da perfuração deverá ser preparado para instalação da perfuratriz, 

ferramentas, acessórios, materiais, unidades de apoio, bem como para construção dos 

tanques de sucção, sedimentação e cana letas de escoamento do fluido de perfuração, 

fossa negra e manobras operacionais. 

A disposição dos equipamentos, ferramentas, acessórios e materiais deverão obedecer 

a critérios de organização e praticidade, de modo a não prejudicar nenhuma das fases 

da construção do poço tubular. 
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As escavações dos tanques, canaletas e fossa negra deverão ser executadas, de 

acordo com as recomendações a seguir: 

- tanque de sedimentação: volume correspondente a 50% do volume de material a 

ser retirado na perfuração do poço tubular (6,01m3); 

- tanque de sucção: volume correspondente a 50% do volume do tanque de 

sedimentação (3,00m3); 

- canaleta: volume correspondente às dimensões 10100 x 0,20 x 0,15m 

(comprimento, largura e altura). 

Após a conclusão da obra a empresa deverá retirar do local, às suas expensas, toda e 

qualquer sucata e detritos provenientes da construção do poço tubular, deixando a 

área completamente limpa, recompondo-a a sua condição original, de forma a 

restabelecer o bom aspecto local. 

2.3.2 - Profundidade 

A profundidade prevista, inicialmente, será a definida no projeto do poço (orçamento 

do poço). Esta profundidade só poderá ser alterada com prévia autorização da 

fiscalização. 

A profundidade prevista no projeto deverá ser de 150,00m. 

2.3.3 - Perfuração 

A perfuração deverá ser efetuada no(s) diâmetro(s) e profundidade(s) estabelecida(s) 

no projeto do poço. Qualquer alteração no diâmetro e/ou na correspondente 

profundidade só poderá ser efetivada mediante autorização da fiscalização. 

Na elaboração do projeto do poço tubular admitir que, para evitar a formação de 

'pontes de cascalho" (embuchamento) na descida do pré-filtro e aumentar a eficiência 

Sistema simplificado de Abastecimento de água Página >>>>- 16 - 
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deste na retenção de material fino, o diâmetro de perfuração deverá ser calculado pela 

fórmula: 

Diâmetro de perfuração (mm) = 2 x Diâmetro do revestimento (mm) + 50. 

A perfuração poderá ser inicialmente executada através de um furo piloto com 

posterior alargamento para o diâmetro do projeto. 

O furo piloto deverá ter 8 1/2", com alargamento para 12 1/2'. 

A limpeza dos tanques e cana letas deverão ser constantes para evitar, o retorno do 

material perfurado para dentro do furo, através da bomba de lama, a fim de não 

mascarar as amostras de calha. 

2.3.4 - Fluido de Perfuração: 

O fluído deverá visar a performance na perfuração, limpeza, estabilidade e 

produtividade do poço. Salvo em condições especiais a lama deverá ser mantida dentro 

dos seguintes parâmetros: 

Densidade: entre 1,04 e 1,14 g/cm3; 

- Viscosidade aparente: entre 35 e 45 segundos; 

- Conteúdo de areia: inferior a 3% de volume; 

- Filtrado: abaixo de 15,00cm3; 

- pH: entre 7 e 9,5. 

2.3.5 - Registro Diário 

As seguintes informações deverão estar registradas, diariamente, no livro de obra 

existente no local de obra: 
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- Diâmetro da perfuração; 

- Metragem perfurada e profundidade do poço no fim da jornada de trabalho; 

- Litõlogia atravessada e avanço de perfuração; 

- Brocas utilizadas; 

- Material do fluído utilizado e registro de densidade, viscosidade, filtrado, pH e 

teor de areia. 

2.3.6 - Amostragem 

Deverá ser coletada amostra do material perfurado na canaleta de escoamento da 

lama, próximo ao furo, em intervalo de 1,00 em 1,00m. As amostras deverão ser 

secadas, desagregadas e dispostas em ordem crescente de perfuração em caixas 

numeradas com os respectivos intervalos de profundidade. 

2.3.7 - Perfil Litológico 

Após a constatação da profundidade final da perfuração e, com base nas informações 

registradas, será elaborado o perfil construtivo do poço, pelo geólogo ou engenheiro 

de minas da firma perfuradora, definindo as zonas aqüíferas e os intervalos produtores 

de água. Os relatórios técnicos finais dos poços deverão obedecer aos padrões da SAA 

e seus modelos são apresentados no capitulo anexos. 

2.3.8 - Instalação de Revestimento 

Ao longo do revestimento deverão ser acoplados guias centralizadores espaçados de 

20,00 em 20,00m, com diâmetro externo inferior em 2" do diâmetro de perfuração. A 

instalação deverá obedecer a cuidados especiais, de modo a evitar deformações ou 

rupturas do revestimento, que possa comprometer ou dificultar a instalação do 
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conjunto moto-bomba submersível. Obturar a extremidade inferior do revestimento 

com peça apropriada. 

2.3.9 - Instalação de Pré-Filtro 

A colocação do pré-filtro deverá ser feita paulatinamente, de modo a formar um anel 

cilíndrico contínuo entre a parede do furo e o revestimento. O pré-filtro será instalado 

por gravidade, com o fluído preparado adequadamente e circulando em velocidade 

baixa, até que o pré-filtro atinja a profundidade de 12,00m. O adicionamento de pré-

filtro deverá ser assegurado durante o desenvolvimento do poço. 

2.3.10 - Vedação de Aqüífero 

O processo de cimentação de qualquer espaço anelar deverá ser feito numa única 

operação contínua. O material utilizado na cimentação em situaçOes normais deverá 

ser constituído de calda de cimento. Nenhum serviço poderá ser efetuado no poço 

durante as 48 h que se seguirem à cimentação. 

2.3.11 - Proteção Sanitária 

Deverão ser introduzidas no espaço anelar, duas colunas de tubo PVC DN 50, 

diametralmente opostos, cada coluna com 12,00m de comprimento, completando o 

pré-filtro até 10,00m de profundidade e preencher o espaço restante com argamassa 

de cimento-areia, traço 1:3. 

Deverá ser construída laje de proteção na boca do poço, envolvendo o revestimento. 

Essa laje deverá ter declividade do centro para a periferia, com espessura mínima de 

0,15m e área não inferior a 1,00m2. O revestimento deverá ficar saliente 0,50m acima 

da laje. 
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2.3.12 - Limpeza e Desenvolvimento 

No desenvolvimento do poço deverá ser aplicado o processo de pistoneamento ou ar 

comprimido. 

No processo de pistoneamento, o embolo deverá ter diâmetro inferior em 1" do 

diâmetro do poço. 

No processo de ar comprimido o método a ser empregado é o de poço aberto. 

2.3.13 - Teste de Produção 

Na instalação do equipamento de bombeamento no poço, deverá ser colocada uma 

tubulação auxiliar, destinada a medir os níveis d'água, com sua extremidade inferior 

acima 1,00m do crivo da bomba. Na medição de vazão devem ser empregados 

dispositivos que assegurem uma determinação com relativa facilidade e precisão: para 

vazões de até 40 m3/h, deverão ser empregados recipientes de volume aferido de 200 

a 220L, indeformados e em bom estado de conservação; vazões acima de 40 m3/h 

deverão ser determinadas por meio de sistemas contínuos de medida, tais como: 

vertedor, orifício calibrado, tubo venturi ou outros. 

A tubulação de descarga da água deverá ser dotada de válvula de regulagem sensível 

e de fácil manejo, permitindo controlar e manter constante a vazão em diversos 

regimes de bombeamento. O lançamento da água extraída deverá ser feito a uma 

distância de 25,00m à jusante do poço. 

Antes de dar início ao bombeamento, o operador deverá certificar-se da posição do 

nível da água original, efetuando, pelo menos, três medidas de nível, a cada meia 

hora. 

As medidas de nível d'água no poço, durante o bombeamento, deverão ser efetuadas 

na seguinte freqüência de tempo, a partir do início do teste. 

INTERVALO DE TEMPO FREQUÊNCIA DE MEDIÇÃO 
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ca  mó 

(min) (min) 

0-10 1 min. 

10 — 20 2 min. 

20 — 60 5 min 

60 — 100 10 min 

100 — 180 20 min 

180 — 300 30 min 

300 em diante 100 min 

O teste de vazão deverá ser iniciado com bombeamento à vazão máxima definida, num 

período mínimo de vinte e quatro horas. Uma vez terminado o teste à vazão máxima, 

deve-se proceder ao teste de produção. 

O teste de produção deverá ser efetuado em quatro etapas de mesma duração, com 

vazões progressivas, em regime contínuo de bombeamento, mantendo-se a vazão 

constante em cada etapa. A passagem de uma etapa para outra deverá ser feita de 

forma instantânea, sem interrupção do bombeamento. 

O plano de teste deverá prever um escalonamento de vazões de aproximadamente 

40%, 60% , 80% e 100% da vazão máxima. 

As medidas de vazão deverão ser efetuadas em correspondência com as de nível 

d'água. Não poderá haver variação de vazão superior a 10% durante o bombeamento. 

2.3.14 - Desinfecção 

A desinfecção final deverá ser feita mediante a aplicação de uma solução clorada em 

quantidade tal que se consiga uma concentração no poço de 50 mg/L de cloro livre. Se 
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a solução empregada for de hipoclorito de sódio a 10%, deverá ser aplicado meio litro 

para cada metro cúbico de água no poço. 

Deve-se introduzir parte da solução no poço através de tubos auxiliares. O restante da 

solução deverá ser colocado pela boca do poço de modo a desinfectar o revestimento 

acima do nível d'água. A solução deverá permanecer no poço por um período não 

inferior a duas horas. 

2.3.15 - Análises Físico-químicas e Bacteriológicas da Água 

A coleta de água para análise físico-química deverá ser feita em garrafa de plástico 

limpa com volume de 3,00 a 5,00L. Antes da coleta deve-se lavar a garrafa com água 

do poço e, a seguir, fazer a coleta diretamente na boca do poço. 

A coleta de água para análise bacteriológica deverá ser feita em frasco apropriado e 

seguir as recomendações do laboratório. 

O prazo entre as coletas e a entrega das amostras no laboratório não deverá exceder a 

24 h. 

2.3.16 - Teste de Alinhamento 

A verificação do alinhamento do poço, quando exigido, deverá ser feita mediante a 

introdução de um gabarito de 12,00m de comprimento e diâmetro de 25,40mm menor 

que o diâmetro de revestimento do poço. O gabarito deverá deslizar livremente em 

toda a extensão da câmara de bombeamento. O custo desta operação será de inteira 

responsabilidade da empresa habilitada. 

Concluídos todos os serviços, o poço deverá ser lacrado com chapa soldada, tampa 

roscável ou outro dispositivo de modo a evitar possíveis obstruções ou contaminação. 

CONSTRUÇÃO DE OBRAS CIVIS 

(CASA DE QUÍMICA) 
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1 - Limpeza do Terreno 

Este serviço será executado de modo a deixar completamente livre, não só toda a 

área do canteiro da obra, como também os caminhos necessários ao transporte de 

materiais. 

Constará de capinaçâo, destocamento e derrubada de árvores que possam prejudicar 

os trabalhos de construção, removendo-se todos os entulhos. 

2 - Locação da Obra 

Será executada por meio de banquetes, onde se fixará pregos na direção dos eixos de 

paredes ou pilares, tudo de acordo com as dimensões do projeto. 

Deverão ser observados os níveis indicados nos cortes do projeto, fixando-se 

previamente, a R.N. geral a obedecer. 

3 - Escavações 

Serão executadas de modo a proporcionar o máximo de rendimento em função do 

volume de terra a remover e das dimensões, natureza e topografia do terreno. 

Quando necessário, os locais escavados deverão ser escorados adequadamente de 

modo a oferecer segurança aos operários. 

Quando for o caso, o esgotamento das cavas de fundações será feito através de 

bombas, salvo, quando a quantidade a esgotar for diminuta, quando então usar-se-á 

processo manual com baldes. 
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3. MANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACACUME - NA 

OBJL IV : SIS I ENIA DL ABASTECIMENTO DE AGUA SIMPLII-D;ADO C/ 10 POÇOS TUBULAR PROI-UNDc 

LOCAL: SEDE 
RNIc.-IARGOS SOCIAIS NÃO DESONERADOS (114,084'o MENSAL ISI A , 11,354/o HOR I STA , ) DATA BASL 00 SINAP I 
(09/2023)01v)r(11/2023), ORSE (09 /2023),C.PU PROPRIAS,BD 21,1360 

ANILHA ORCAMENTM. IA RESUMIDA 
ITEM DESMIÇAO TOTAL PESO (4o) 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 138.275.90 4.69 % 
2 POÇO P-01( TUBULAR PROFUNDO 06" x 150.00m) - (10 UNIDADES DE R$ 2.147567,04 72.79 % 

POÇOS TUBULAR) 
2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES RS 10.188,40 O.  % 
2.2 PERFURAÇÃO RS 998.715,00 33,85 14 
2.3 TUBOS E FILTROS DE REVESTIIVENTO RS 522.237.74 17,70% 
2.4 INSTALAÇÕES ELETR-0-MECÁNICAS RS 616.425,90 20.89 % 
3 ADUTORA DE ÁGUA FRIA (10 UNIDADES DE POÇOS TUBULAR) R$ 74.849.84 2.54 % 
4 CAIXA DO CLORADOR (10 UNIDADES DE POÇOS TUBULAR) RS 33.916.17 1,15 % 
6 ABRIGO PARA QUADRO ELETRICO (10 UNIDADES DE POÇOS TUBULAR) RS 123.192,83 4.18 % 

6 URBANIZAÇÃO DA ÁREA DO POÇO 10,00M X 10.00M- (05 UNIDADES DE RS 107.740.85 3.65% 
POÇOS TUBULAR) 

7 REDE DE DISTRIBUIÇÃO - (05 UNIDADES DE POÇOS TUBULAR) R$ 144.091.54 4.88 % 
8 TORRE DE RESERVATÓRIO ALTURA 6,00M C, CAIXA DE FIBRA R$ 83.478,82 2,15% 

5.000LITROS (03 UNIDADE DE POÇOS TUBULAR) 
LIGAÇÕES DOMICILIARES - (05 UNIDADES DE POÇOS TUBULAR) RS 73.688.75 2.50 % 

10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES R$ 43.639,48 1,48 %. 

Total sem BOI RS 2.376.014.45 
Total do BOI R$ 574.426,77 
Total Geral FtS 2.950.44122 

JEAN ALMEIDA fp'':,"=,,d1;il'ÉTOoA"(01
NASCIMENTO: NASCIMENTa04799520350 

Uadosi 2023.11.20 15:03:38 

04799520350 -03.00*
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PREFEHU1A MANICYN. DE impapt- ria 
OBITO SISIEMA DE ABASTECKNIO DE ÁGUA SPRIICADO C; 10 POÇOS lUITILAR PRCFUNO0 
LOCAL: 93)E 
BURGOS SC(2AISNio MOVERAM (114,0914 WNSPLISTA ,71,3594HORISTA , DATA 8ASE DO SINO! (09/2)73)S8C41 /203), CRSE(09/2013),CPU PROPRPS,BOI.N,1134 

11EM 070160 

1 
1 : 

12 

239 SNAF1 

9134 Stik9 

L3 2cmcco RO o 

2 

ORCKE\TOSIYEIn) 

SERVIDOSPRELMWES 
~MO E 15'11140 CE PACA CE CERA OCM 01.APA 611..VANSID4 E MURA 1 
MGR& AF_03;322 PS 
EL"F(140 CE CEFOSTO 94 urso EE OEN A 6I0l .35O 
42111k. k_042015 
CILINAO E CE9A331120ÇÁ0 CE E9.11PAMOS 

PO;0 P-01( 11)31.AAR PRORN)0 95" x 15)60m) - (10 UNIDADES CE POÇOS TIOULAR) 

2á SERVIÇOS PREAMARES 
2 11 99C60 SINAPI LookçÂooi CAVALETE COM ALUA CE 1,0)M - 2 UlllIgES 
112 UM- fiteo /8103P0301110 E NMAIINTO DA FEFFURATRIZ 

210201 

2.2.1 01134 93C 
2.2.2 C47254 93C 
223 01734 93C 

2.3.1 68 CRI 
212 63606 
113 •- 634 CRI 
2 34   63)5 CRI 
235 J63350R1 
234 J  5:49 CRI 
2.17 1621109@o 
218   6278011 
219  CFU659@o 
2.110 6312± 

24.1 8121 CRI 

2.42 03006155SNAPI 

(3 11310 CRI 

FERROO 129 El erroo A 9am) 
Fswio rad 9E ¡erro) A 101) 

Fsffick 1217.1 gDpefrcs) ioN) 

CESINDITOFIL1R0 FVC • aCKCAN‘ CO Rff-CRÇACO CN 1.524M 
06ÉFIL1ROCCM41 - anHow çucto auctm 
(AP 80PVC FINA CN 150 
LIMEA CCM COWRESSCIR 
CESBNCIY343,170 00MCOYFRES3R ain 1191FM 
ETE TE PRCC1* CCM COWESSCR 

i4E00 CE Fç 
031135U7A16E5 ff 
PROW0 SANÁRIA 
AÁLISE co POÇO-

FEPTICRADCR / BOM DOSADCRA ANA16312 CE SCLOES, VAZIO DE 0,5 A 151411E FREsk CE 
O À 15BAR 
ECMBA 5.913151 PARA P00261161ARESFRCREDC5 C( ¡ACRO CE 6 PCLEGA0A5, EifIRICA, 
101R9.CA, POMA 27,121f, 7 ETATS, MAL CE CESCARGI, DIANETRO DE 4 POSADAS, EMN 

13,9 M ;9)14341 A 44,0 M I 259 M3frl 
FORAECDRITO E IODEM CE ÇUADRO CE OWDO PAR11N META 5 O' 22(7/ CANA CE 
FERRO, R4)XDZA1, arrimo DISURP5, carrnEs, CHAvE SURRA, BOTÃOPUL9), 
SINNERCS E 130R115 (CORETO) 

24.4 0771101C iNs-RucAo PECEide 252.142-AN 
24.5 979M1 CAI30 CE CCEPE FtEdV13.150£0, 10144, Alifil-01140431165 V, PARA DISTRIEUIÇÃo 

TOPASIMENIO E ISTA140. AF _12/2015 
24.6 004218 Fr@ o FORAEMENTO E are+ CE RU 1U3CS CE Aip GALVANZACODIN 2410,

'CEVE LUVAS 
3 AMORA DE ADuA FRIA (10 1,N IDADES DE P09:631.1811L1R) 
11 99:63 MI LCCAçie CE REIDE. ACUA CU EUTO. k_10P033 
12 938SINAPI EDVA00 M(K Cf VALA CCM PRCFJO ti343R cu Ga AMM. AF.93,12016 
33 172365C 11130NC FSA E UR 20 75m% 
14 1)41319006I FEATIRO MAK ROO COM 9)g1E AF_10/2011 

VA1CP, I.N1T 
UND (AJAV. VALOR INT 

a 

45£0 

40P 

100 

1034 
107)3 

2337 
logi 

12006 
12006 
12034 
1006 
8006 
100 
1034 

1034 

651 10,60 

70034 

-(TN PSO PD' 

10,03 R$ 138275,90 09% 
R131134 R$ 35692 R$ 17.4:6,93 0,59% 

R$ 1,797 R4 120)90 08401600 153% 

645185,3Z P4 228334. P41283300 2,47% 

1471,04 72,79%1 

P$10288,40 0,35% 

R$16534 09191,65 R$191550 07)7 

7918334 R$82434 P4824200 034% 

- R$ 51,17 09665131 P4 332534 1:23% 
09516,17 0966501 P4 33265506 114% 
0951617 0966501 332655,00 11,1% 

~IP§ 
R$ 121,33 0927400 R$ 219 9zopa 7,45% 

641613,10 09206594 R$47 7)4 102% 
09243,49 094127)2 644.22820 0,14% 

0941134 R$5151 R$ 61 i 40 208% 
09411,16 P4 56557 R$61 A; 40 2,68% 
61941116. R$56537 6461168,40 293 % 

P4219303 P42 20 092520234 093 % 
4.910134 19312,51 R$28$) 0,1% 

0943364 0953020 09 53327)) 0,18% 
R$ 1521 097017)7 RI 7.018,70 024% 

Ri 73237 1991,45 64865434 0,31% 

P4 3161109 64 3033365 013313906 13,33% 

P4181373 64 2397)1 R$22 ,10 031% 

P4 164) 64 218423 R$70&1234 0,71% 
099,91 P4 1234 0948126,60 103% 

61$ 14334 1$ 17434 1$ 112E693 4,14% 

10,03 6414849,84 254%. 
0$54 P4 648 P4 13934 04% 

093316 P9101 64 6-16704 0,21% 
64 187)1, 0169,3) R9320034 0,4716 

R$ 1934 P4 2432 09147805 034% 

JEAN ALMEIDA watdébmao 
paJOIAIMÉDA 

NAsamwo:0110:11911001X9M 
CalosNa1lE6f1317 

4799520350 Or 

Piga ã 48 P kre 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

imacaçume 

PRTif 'TURA MUNICINI DE NtwAigtNÉ- MA 
°BETO: SENA DE ANSIEDENTO DEAGUA SMPLIFICWO cio POÇOS TURAR PRCFIANDO 
LOCA.L: SIDE 
ENCARGOS SOCIAIS NA() DESONERADOS (114,0F, VENS/LISTA , /1,31'%R.)R1S1A ) DATA BASE DO SI NAP I (Cr9,/ 2)23)SEA111 /2024 (RSEi 09,2023),(PU FROM] AS1301. ?Ia Bt1b 

ITEM BANAIT, DEScS.N.TA0 
35 

WAMENTOSINTETIO) 

9595M4FI 1R4hERCRTE COM %MO BAS3ANE CE 10 Ni, . EM viA LF&S).A. as. REPEICTO FRYAo 
 priDACE: UNI. Pf_01/203) 

16   6455011 lESTEEROStkE0)e4 PECE CE ÁGJA / ERRA 
1?  CO3X01gMe r/COR, PVCF8A,Baskma, I,minicE€6*1 
17 OX01324214S1 tRVA MB, V8,9391.15, CN 15 /CE 85MM, PNTA FEDE  AGUA MI 10358 
73 C(C0)329244F1 WIYA PVC1114, E, MI, 45GRNE, CN 75 ICE 82414, P/AA Rã AGUA q+.BR 10651) 

,a)o 0:C01839MR VA F,K P8A, E, PS, 9)9ALS, CN isic€8941,1,14PAPEfAGJA (N13R 151) 
111 3C62102 Ripo RUO E MONTAN E mut CE PEOlg Efi AÇO GALYASIZACO DM 2440, CN T, 

N10.15VE VkvUA, REGSTRCS E MATÚETROS E 
4 

9333rjR4PI E5CAVO0 MAL CE VAUS AF..04/2316 
2 101617 SNAPI PREPARO CE KC CE VAIA 014 URGIRA MAICR CUIM A 1,5 M E COR QIE 2,514 (A03TO 

DO SO.ON6RRA1) m_cene 
13 104737 SNAPI FEATRO NUA!. APIlgO COM 9DCLEIE k_10/2017 
14 104E8 SKAPI COPCSIO PNWÉRICA PARA No* CE ESTIMAS 03Kfr0 mm/co,RARA 

ECFIClÇÂO mima iárs, Kl( =   g_11/2022 
4.5 103325 SNAF1 AMARIA CE CAÇÃO CE EtACOS C1314)71-103 MIADOS NA VERTION. CE 14(19X33 CM (EfEaRA 

14 24) E UNO& CE ASMNINTO 031 WARO MAR. AF_12.1721 
46 /378 SNA61 01&F1S UCWBIN.Y811R1AS E ESMURRAS CECI:N:1W INTERIPS, CCM ODER DE 

F ERO. ARC414ASSA TRAÇO 13 031 PRTAROMAR. AF_06014 
4.7 8347 Siiffl MOA á RI3.1614170 Cf PINT1RA, AROMASSN TRAÇOI2.8,PREP/R0 mficÂmCD 

COM ECOA 4CO., ARICAOl MKINMENTE FA055 NEW CE PODES. MIRA DE 
3CM1, COM EE0.0 O CE TA11 SUS AF_06/3314 

5 PERIGO RAM C41/0R0 aÉriuco (10 UTADACES DEPOCC8 ROLAR) 
: 99059 TAR una° man a \AL CE CSRA, AIRAÉ CE WAR170 CE MAS anuspoNTADDÀs A 

CADA 1 9:61, 9316FROVENBITO 

12 932E8 RiklAPT ESCAY/00 Mut CE VAI S /k03/2315 
13 101617 RAFT FREPARO CE R.N)3 CE VAIA CrEAROPA MAICR COlã. A 1,9 E V 01E 2,5 M (AOITO 

  DO SCLO 4411". ff 2028 
5.4 1 104737 SN RBIER1014/14. ARROGO MIE AF_10120 11 _ 
15 1i2437 103KRETO ClaCRICO FO( =124,1, DIFIRAM MÁO 24 Valleitli, NUME 64/Q4110. 

f_CE4021 
56 1044585W 03fCSIOOREPRaNFATIVA)H3gA0' CE ES1RUR.RAS CE 'MOER) PIMICO,PARA 

ECWICAÇÃO mutua IÉRREA,F0( = 25% AL01/2017 

17 103225 STig1 uva cuviçÂo CE kW 034/410% FINDOS NA VERO/ CE 14(192) Gi MIK 
14 CM) E /MOSSA CE ASE134TACITO 034 PPIY/R0 Mak Pf_12/1021 

1-8- 1 02078SO4F0 0$15150 RICO EM PLEARIAS E ESTRUTIPAS CE 03ICRER) RINS, CCM 031fR DE 
FERRO. ARG0ASS4 TRAÇO 12 034 FREMO WAUkl. k_136/3314 

59 87547 SWI MASS411t3, PIRA RECEBITWO CE PINCLRA, EM ARGN4A9 TRAÇO 12:8, PREMO MECSM'OD 
CCM EMA 4Ca, ARIMPI riDIV/U413NIE FM FACES INTERNAS CE PAREC5, 133,59YA CE 
DE, CCM EE40 DE TKIWAS Pf_06/3314 

510 1042996600 RICACÃO M/RIIL CE PINTIRA "TAITA dia ;aba EM P/FEDES, aas 
ilf S6/20:4 

11 02024 9000 - ruam ARGAM4SSA PRONTA, REM) Mklk , 1P110.00 e+, mas sEcis scaci Jr. 
IKERJ CO, EFS LRA TJ4. C6/2014 

VAL3RNY .11.k 

moi 329: 

750) 

Ri 2:66 8$ 3,33 P5h0 0,00%, 

m R4055 14412 03%; 
Lf,i 11410 R$ 43 R$ 51,04 R$ 5A40, 032 
11 zugo R4 71À R$ Nu, R$ 24,48 Of.J6% 
'dl 1 0 R9 ssal R$9&43 R$ 744,X 00350 
IN 1060 as44.3 Rs 555,91 0/3-2-9i., 
III 10,03 R$3 ,32 R$4837,29 R$423123 164% 

10,03 R$320916,17 U5% 
M' 28,3 032060 R$ 3460 R$ 1E6653 0,09% 
ml 2560 83260 R$ 341 R$66,75 060% 

230 0319$ RI 24,32 03 51460 0322% 
5,44 R$ 2. 44,74 8$ 321469 8$ 11.479)37 0,39% 

m,

m,

m,

60,3 

12051 

24 102 

R$201 

034,66 

043260 

09 95 13 

035323 

03 2719

P3513205 

04 678,47 

0.36.601,94 

0,19% 

0322 

0,23% 

10,03 1B% 
O 4860 P.360 P47325 03 351166 0,12% 

m,
rol 

8,64 
19,10 83260 

03)4321 

P.$47 

P,$819,15 
036760 

0323 
% 

ms 2,40 510J10 8324,92 0339$ ox 
1$) MS;9,54 R$ 60Z R$ 852,79 0323 

1404 832:: 831214 9 8345154,24 :53% 

100£0 8320326 R$ ssji R$9•;w 0,33% 

33160 034,54 04 113509 0.01% 

20160 032239 8327,79 R$ SOO, 049% 

231f0 R$ 11,39 0414$? 042397,79 0,10%: 

14,4) P43949 R$ 122 3)- P14 1761,12 0,C6 % 

JEANANEIDA áAxdç pa 

NASOMENTON9 AND 
9520350 Dia 112016019 3TO 

Piçn 3 t 48 á ixes 

Página 70 de 137 



(\',= ""---araca ume" 
e a c do 

• ••-• de 

- 
F I . o o, 

(1) 

ç. Rubrica 'c')

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

(‘Válk, c rá 

PREFEMPA MUNICIPAL DE MARACAPÉ - MA 
08170 SISTEMA DE ABASTE-CNENTO DE ÁGUA SLMN. 1F 10100 Cl 10 POCC6 TUBULAR PROFU\ DO 
LOCAL; SEDE 
MAUS SOCIAIS Nin DESCRNEADOS (111 WASAL I STA , 71$5% 14)R 13TA , DATA BASE DO SINAP 1 (09. 23 4.; é 11/2023 , • C9/2f23 s' PRÓPRI/6,1301.24,19% 

ITEM dta) suo 

Citch+E\10SINTÉTIc, 

DESTOD INL; 

112 

113 

14 

9459451W1 

I SIOIFI 

osucjiocEPAST20 (CALÇADA; OJ FE0 CE CONJETO COM OCKRETO Mara P4 1C00, ffiTO 
4 CBRA, ACA9ACTO 0)(1500\111,E9,51RA 80't, ARDUCO. AF07/3)16 

3) 01011C0 TRACO 13 (0)130 E MEIA) AC/8,01MM ESPESSA 3031,MERO 
DA ARGARISSA 

112)953C PCB CNA CERCO 1110,902,131 
5,15 

D6 

1003.-S3MPI 

i077 NA

'Fm Tin Ai:FIRME ACA3R41TO Nen Ano anta soenS5911CIES 
mEricas (RITO Eitf IL) DEOJTKX) EM C% (02 CEMi05?. AF.01/2320 

m: 

01)03100PAMÉRCA CE PC180- EirrRIOD CE LLMI100,031 INTERPIVICR smaa 18 
ECIFiCIO unix CCM ELERCEU10 EMBICO S34 NECE3P10E nas, Raso 
TCMADL, BEIRCCUTO, CABO E QLERA (934 1.114L+1411A E gdflOAPF 11X/2 

1:7 9192&W 'MO CE 0:8RE RáV8. ISCUDO, 2,5 14,42, ANTI-01AMA 450/73) V, PARA 301105 TERMINA15 - O 
FMEC11,80O E NSTA140. k_11015 

58 9193)5NA11 C180 CECCERERDN3.1510,614141, ANK11114A 45)1711 V, PARA CIROJTOS IERMINAIS • IA 
FCROMENTO E INSTAIA00.* 12/2015 

119 984 91i0.0 ElEIRCCUR)REdVE. CCRRUC£0,PVC, C11 25MM (3(41 PARA CIRCUTCS -ERMIINAIS, I IETAUCO M 
Bi UI - ~CIO E 1169140, Af_12/3)15 

17) 978545600 CISJIMCR I,IXOPCURTIFO C1N, COMENTE A041101 CE 16k • FORNECIMENTO E l\STIA00, 
AFJ0/203) 

- III 

121 978683880 MING TR1PCUR TIPO C1N, COTAM 14CMINt CE 16l - FCRIfC1141TO E ISTA140. Ltd 
Pf_10/2020 I 

122 9172 SINAPI t(11,140CRTRIPCUR TIPO DM, MENTE MCMINAL CE 41-FCRNEOMENTO EM-TOO. 
aFjol2E 

IN 

123 ))1879 SNA0r- CPACRO CE DISTRI8,1100 CE BOGA 34 0.IAPA CE Aço ammtkoo, CE SUOR, COM Iti 
EARRANSTO RI FÁS CO, NA 24 DISINTORE5 CIN IMA• FORIECIMTO E I ISTALAÇA0 
00_10/203) 

124 90935600 TCMCA CACE 813ff (1146110), 3'4 2) A, INCUJII1)D SICR1E E UCA - FCRNEWO E ai 
1 kErk4o. E_11/2315 

525 C6211)5 58C TCMADA • FtU3 34T 611 20/24)1 144679 Ra 1 IN 

178 919520610 192ERRIFOR SIW1ES (1 MtU,0), 100511,934 SICRTE E 931 MACA - FCRECINEWO E UN 
1fut$0. AF jun 

6 
_ 

6,1 992636144F1 j_CCOO CIYAW10411 CE CERA, 1.111:177i4:0 GRATO CE TÁBUAS 03R )A5 PCNTALETÀ. ",'À,S A 
itiA 2,0)1 - 2 111111145. ALIO/2018 

M 

6,2 93524 SMAFI 111,0PEA 140LIAL CE 'ff ROO EM TREM) 0141MADUF 18 no 
6.3 

.,...._._ 
933E8 SINAP1 

, 
pv,9! MUN. CE VALA COM FROUIIKE MOR CU 1GUM. A 1,33M3F_Ort)16 n),_ 

64 
r--

104737 SNARI kBlIERRO MAMAI. ROO 001410.ETE AF 10t2017 o' 
li -OMTETO (1(i-Cii0 F0( .. 1559A, 30% FEI,A-CE 140 EM ZUNE REX, NaLSIVE InAM13110, 

ik_C6/2021 
rn 1102437 SINAF1 

6,6 V 1011975NA ICIRCA CCM tietRóES CE CONKRET0,513;AO i"PCNTAR42110, IMO CM, EPAM:1410 CE 2,5 1 M 
4i t:RAM:60,5 M, 02,1 11 FIM CE )OAWRAPPD0 IP 14 - FORIE(2424TO E IASTAIA00. 
AF_CEIX(0 

6,7 923735610 EáÇAOCE PAVIMSNTO EM PISOTNIMPAVADO, C0,1 61.03) 93CAVACO CE 25 X 3 CY, 
EDEMA 60'). AF_10/7)22 

tn1

18 1:1417920 PCRTAO FIIRD 3,352,4 911 1B.GALV.ZulEA FIO 10 MALHA 2" o' 

;11 

R$ 90, 1 R$1143 R$ 1231,98 0,11% 

F4193;1:1 003 

160; R$ L ' 1602,5C R$ sapa ofil9(?", 
3200 R, 23,1 RUO R$1122$ CV:11% 

1000 R$133,% R$16533 R$1651,3) 0,C6 i 

14,4 

24000 R$3,%, R$4.91 031178,40 004% 

35005 R$8,57 03 10€') 03081605 013% 

12005 03 6,18 P4707 03920,40 003% 

3)05 091152 041403 0442901) 001% 

2000 0392,11 048457 041601,40 OX % 

1009 P39204 0410287 041028,70 003% 

aco 03 53700 1466709 03 6670,92 0,23% 

1005 0303,54 R$ 779 04 577,90 002% 

1005 04214,92 14266,46 09 266400 % 
1003 041803 042307 :3233,70 001% 

1 VO 129 107,740,83 305% 

0000 P49299 197325 R$ 7.32503 -0"25í 

no. 042,77 P4343, P4171503 cosi 

1603 MIÁ 11.4 910 ii  041516,99 005% 
11,93 RJ 19á R$ 24,32 04279f8 0»i% 
403 R$ 21,0 RS69302 04299109 0,10% 

19703 R$ 123 R$ 190,15 143153,12 0,95% 

- sio 03 5409 4670)1 R$3395503 1,15% 

---- -313 ii P41012 043183503 10% 

JEOD4ADM006 ~a madow 
MOMENTO: 04799 =„ Kes, 
520350 tatilli11116ffler 

Pioro Ce 48 é Peies 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé — MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

• 
jaracasumé 

27. 

PRtfEITURA MLNICIPAL DE klARKApÉ - MA 
OeFO: SIS1EMA DE MEIE-MENTO DE ÁGUA SNPLIF 10= C; 10 POÇOS 11113OLAR MEADO 
LOCAL: IDE 
BWARGOS SOCIAIS *DESONERADOS (114,0N CSPLISTA,71,391bHORISTA , DATA BASE DO SI NAP I (09 /2023014 1 /2073), CRSE(09 /2023 ),CPU PROPRIAS,BDI. 24,1 8% 

!TN (MIGO DAV.) 

7 
7. : 
7.2 
7.3 
7.4 

635NAP. 
9[E8&9 
93332 SNik.P1 
93339 SNAA 

7.5 MO TC 

76 2/23 93C 

7.7 17/24 14 

7.8 9392 CRI 

7.9 5596 CRI 

7,10 559I CR1 

111 9357 ciu 
.12 5950(PI 

7.13 6425691 
8 

Dl 9169 SNAFI 

82 96527 SNAM 

El 3 56231100I 

04 9E619 RAM 

8.5 %543370418 
06 %S45 9N41 

ai %&4636.40i 

ui %5355N411 

09 96556 SNAFI 

010 927599N071 

ali 9211.11471 

012 92782001471 

fRÇAMENT 0 SI 1E71()) 

IN) 

REDE DE DISTRIBUICÀO - 105 UNICA:1E3 DE POCCS MAR) 
MO CE REIDE ÁGUA CO WJTO k_1(4113 M 
ETAVAÇA0 MAU CE VAIA CCM PnuaNcE mea CU IGUAL A 1,3)M. ,w_ctilni mi 
FEATERROMANA CE VAIAS COM oampAcrxçÂo MENZAM. AF 041116 m: 
TRAN9OR1T-. CO4 °kik ~ME CE 10 M', 134 vIA IPSO 24 MINHO FRIMARIO MI411 
.(ADACE:14.3434). AF_Onal) 
fOROMENTO E A533FAXENTO PVCFBA I pem rede de 42, 01 50 i CE Em IKILURVE M 
03E(6:5 
FCREOMENTO E ASIAFAAINO PVC FEA I pya rede ch ág.a, CN 75 / CE E6torn D.[SD M 
0113053 
PORO MENTO E A.591FAMENTO PVC PBA 1 para rd it 4u$, CN 103/ CE 110nm INCUDE 14 
OCCÕES 
FCRIECM2R0 CE REG STRO CE GAVETA 24 PÉTRO FUIIDO, CCM BUIS NA TIE0 DE FVC, ui 
ati14 CE MIRAN, CABEÇOTE, FN 10, TIPO 'ELPO 24, CIAM. = 5244 
FCK-CIMEVR) CE REGISIRO CE GAVETA EM FEDRO FUTICO, CCM 6.0.9.5 PARA 1U30 CE INC, ui 
CIN-lA CE EORRA01A, CABEÇOTE, PN 10, TIFO BRO 24°, CIAM. = 7944 
FORIEMINTO CE REEISIRO CE GAVETA EM FERRO RIC(CO, CCM BOM PAPA RB) DE PX, ui 
CUM CE KWH, CR8p1E,PN 10, TIPO 'EURO 24", CIAM. = 10m14 - 
um PARA REGSTRO, TIFO I, PARA COMENE CE 50 A 10341 

.._•7 MIA FM REGISTRO, TIFO II , PARA cds nu CE lEi A 20744  ui 
RsTE liCkVÁT. CO e+ Rat ICE AGJA / CARA   m 
TORRE DE RESERVATÓRIO ALTURA 6,CICH C/ CANA DE FIERASAOCUROS PUGNE DE 
P091 TULUR 
LCCACX) CONAKICAAL DE CRU, Junco muro CE Ti811S—E—Rklaki-PENriiii1Sii 8 
CADA 2,014 - 21MIZAÇÕES AF .20/1113 
envacÁo MQ,IJA1 CE VAIA PARA VIGA BAIDOAE GUINDO ECAVAÇÂO PARA caccnio CE m: 
FORAJAS). AF_C6r2017 
ESCAVA00 MAAAJAI PAN BLX.0 CE °MACE° CU SAPATA murro satvgito MA m' 
COLOcAÇÁ0 CE Fâms) AF_05/2017 
tASTRO CE M -TO MAGRO, AFt1CAD0 iSY, Ei.005 DE CCROVANO CU SINTAS, SERRA CE m: 

5 (11 kai2Jo 
ARMO° CE 81D3), AGA BAGRArf E SADATA RIM) AÇO CA60 DE 5 MM • MCNTAG34.  KG 
ARMO CE BICO), VIGA BAGRANE OU SAPATA IRLIZANDO AÇO a-so CE 8MM - MCNTAEM. KG 
AF_C6/2011 
ARMAÇÃO CE BIOCO, Ia RIME CU SAPATA UTILIZA:a) AÇO os-som 10 144 - MOTAG94. KG 
Af_C6/203 
FAERICAÇÁO, MCNTACEM E CE5UTAGS4 CE FCRMA PARA 9PATA, Eli MADEIRA Mak, -25 m 
842, 4U111120. AF _C6/3)17 
CONCRETAEM DE 9PATAS, F0', 3) 11)A, 031 LEO CE BICA BIT,A1431TO, ADENSIMENIO E M' 
ACABAM:HM. 65.06/2017 

ARMAÇÁO CE MIAR OU VIGA CE BRUMA 0:102,2 NU. CE CCNCRETO A6MIDO MU ZAADO AÇO KG 
C04069 50 844 - MONTA6114. AF_69/122 
ARMAÇÁO CE FILAR OU ', 69 CE ESMURRA OMENCIONA1 CE CC1113k:TTO ARMADO URI ZROAÇO KG 
C0-50 CE 30 11,1 - MKAGSM. 07W222 
MOO CE PILAR OL V;GA CE ESTRUTURA COWENCINN. CE C002."-TO AMADO RINDO AÇO KG 
CA-50 cE umm - 69O6AG50. 0P_C616922 

41A\T. VALOR INT 
VAICR 11‘11

C 3)1 
70 IN. PESO (q 

407 R$ 14109454 4,83 44 
1.125E0 R$5,2Z 046,42 R$ 7.3000 025% 

270f0 R024,5 R$ 9481 R$ 259)3,70 007% 
21,30 R$ 32,04, R$ D,.? 7911,34 04% 

.(001i 603 0$03 R$3.33 RI 222,75 

3:023 P42374 R$ 29.48 R$ 147'000 03% 

37503 P4$1 04693) R$ 2517,50 023% 

30E0 04 7108 P46926 R$ 22C65,00 0,75% 

503 R4397 04 53721 04265(005 023% 

go 00303 R$73723 04 36193) 012% 

5,69 04 6803 R$ EA127 R$ 4C26,35 0,14% 

569 041247,» 04 1542.50 R$ 7,747,50 026% 
logo R$ i. Em,. 04 224)21 04 224)2,10 0,78% 

1.12500 R$0,4) P4009 F4423,75 op % 

3,07 R$604782 5,15% 

833 P4 20 007325 R$ 13,32 002% 

1,63 001065 0014408 P423539 001% 

203) 0$13) R$11839 04 2237,70 008% 

7,73 042331, 003764 04 233p4 021% 

i 
150) 04 0,W. R$2169 04 316,35 opi. % 

3700 04 1403 041791 r4 sip3 022% 

155E0 M12./ 001564 R$ 247104 008% 

5,43 04 1533) 0310521 041657,13 (003% 

229 • R$ 754,21 0493737 04 269108 027% 

Info 04 13,74 0417,69 04 2037,37 007% 

3300 04 12,42 0315,39 0405727 002% 

3703 0311,69 04 13,78 R$ S $4 0,18% 

JEAN URDA Ru" 
NAS( IMENTN7 vagit0009,2,2

Oda Z1120160739 
99520350 et; 

Pe;re 5 t 48 P 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

# 

noea umé 

PREfEITURA MJNICIPAL DE R - MA 
OBETO SISTEMA DE ABA5TEMENTO DE AGUA STMPIff !CACO CIO POWS IRAR PRCRADO 
LOCK: 93)E 
MARCAS 9301A10 NÃO OWERADOS (114,08% ME \SALISTA , 71,35% FORISTA ) DATA BA9E DO SINAP I (09 12023)92011y 2023), ORSC{ 0);2023),6PU PROPR1AS,BDI. 24,19% 

CRCKIE \ TO SINTÉTEI) 

I161 \c; UNI; 

013 

0:4 

94565SPAPI GlUETOFIX = 290,11K0 1:2,12,7034 MOA ME/ CANTO/ AMA 0ÉtAi EWA - 
FR2ARO NECNCO CCM BEM CO 1. AF_C6R721 

7O 3 I IfflY841.0 024 U3) CE EAILES,0043410 E ACRA019ITO CE CONCE0134 ESTURRAS rn,
• AF02/2J22 
015 9 9 SI AR/414-10 CE UI CE ESTRIJIIRA MACEM. CE CO\CIfT0 U1117)0D0 AQ) CA-50 CE KG 

• P44 - CINGEM 1f _0612W2 
927A)S01P1 ARMA00 CE LkE ESTEIA 03MM CE Cf.)1(PETO MORMO AÇO Otr5DCE KG 

Q0141 - MONTA034. AF_06/202 
925309M61 MCNTAG131 E CE94CNTAC84 CE FèRMA CE LH MACIÇA,PECIFEITO 3FU3, EM COPA CE m,

MA:EIRA 01+1319,51 RASURO, 20120E5 ff_0902) 
813 53592 91,1g1 OXPETAGEM CE VIGAS E tA15, FCX=250K QUNALERTIPOCEUE BA/Cf:594 m 

ECFICAÇil) Év6k LANÇAM3ITO, KffilbENR) E ACIBROTO. AF _02,722 
a 5 96546 SNPI imneali0"-cE SISEPÉCIE UNTA kfillICA, CÃMADA, INCAYE eicAçÃo CE m,

NINES Afk110),E-4401. AF_09/3)Z3 
E dl 945:0 SNAFI FEGISTRO 1 GAVETA CRUTO,IATio, Hl, 3' • FCRECPUTO E INSTO°. *_03/2021 M 

 ;  
a zi 94492 SNAF1 OgRO CE EFEILA, PVC, 5011)AvEt, cy vaiii, cri 5) MM • FOVE005113 E INS1A140. 11 

  k03/2021 
022 %/99 XI 'ADAPOCCR 0:01 FINGES tIVRES, PVC, 9)WAVE1100, CNE6001 X 3, IKSTALACO EM LIN 

RE931V40 CE ÁGUA CE EDIFIGOOÇIEFCS3JA PESERVATCR1 O DE FIBIMEROOMMO 
FCRECINENTO EM-NAÇÃO. AF_06/2016 

023 94167 SI NAFI Aliiiiiiiib EtAháiiii CE ~ .--VC,9:1DANEI, CN 60094X 2 , INSTAM EM IN 
vAçk) CE kVA CE EDIFICA00 ÇIE PORIA REBIVATéR10 DE FlERNFIBROCWO 

FCAINECKNR) E EJSTLAÇko. Aí J:6/2016 
014 906050601 ICAPTACCR CIRO CM ECLSA E ROSCA PARA REGISTRO, PVC, 9:11M, DM 75 mm x 2 la, IN 

INSTOD3 Em RERVAÇÃO CE ÁGUA CE EDIFICAÇÃO Qk PORIA PESERVATNO CE 
RERAfIEROCIMR0 FORE1439) E PEPUÇÃO. ff_C6/20% 

025 10117 SNAPI 'CARA OVIAl 94 MÉIS RFfOINO Ui FIERA CE VIR, TO)1111106 • FCRAECKNTOE UN 
Km*. ;Latam , 

O • maegks Domiciums - (0116PDESCE poços num  
9.1 m12Z9a gt,POSÇÃO PEFLRakalIVA)11GA00 PREDIAL CE Áax,REECN 9) 011, MN. FfEak CE a) IN 

LAURA DA VALA = 0,65M; 0:M COUR CE ltMPLX CE FVC; ETAVAÇÃO MANA, 
PPEARO CE R.01:0 :E VAIA E CURO a0PACTADO. AF_C6/2072 

á • SERVIÇOS COW19494TARES 
101 21032393C 1.114FE10 RNAL CE CBRAS -- 1 e' 

ÇIJA I. VA1CR VALOR INT 
C EDI 

TOTAL P053(°, 

SM 6140,91, 0953122 644600,74 Q14 31 

654 R$ 2A41 R$3 13 as 2211,N opa% 

£2,00 R$ 15.68 R.14,t1,70 Q15% 

120,0) R$ 1155 P$ l 3 R$ 177960. 

40,n 

6,2 

R$ ,EE6 

R$9 7 

R$ T94 

R$ 114)8) 

P42 1, 03%,,

R$6.931,6 Q24% 

5U) R13 R$ 15,90 R$ B043,91 027% 

ÂCO R$ 751 R$30102 R$ 107106-  0p4i.

3,C0 R$ 72,42 R$ 8993 PI 19,79 001% 

000 $2 97 R$34766 R$ 1042X1 604% 

1 1 
1 

%CO 
-1 

R$55,B M6926, R$ 623,34, 0,02Y1 
I

•

go; R$ 3)241 
i 

R$ 33,17 R$229921 091% 

I 
30 R$ 1413, R442472 R$ 12743,4 43iQ

, 
• •

R$ 73. 15 2,5 )% 
115,CO. R$ 4i7 R$ 53351 0$73 75 2,5)% 

10,00 1 R$4339,48 l,4)% 
1014,4) P3 3465 p4 : RS 430,48 : 48 % 

To( á sem BDI 2376,01445 
Totà cla E0 I 571,426,17 

Totá G 2.950,441,22 

JEM LWIDA Amaiodeforedqdpr 

NASGMENT004799 

520350 oda Will 10)3 4:01)Y 

Pkre 6*48 á Nye 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289 - 000 

Secretaria Municipal de Administração 

PREFEITTPA ULICIPAL DE MARACApt - MA 
OBJETO ETNA DE ABASTECNENR) DE ÁGUA SINTIFICADO C/ 10 POÇCS TUBULAR PRCRIO 
LOCAL SEDE 
RUM IS N#ei e â eei ãà emz á e ãà i á e ãW e i eeeeeeSOCIA ESCNERADOS 114 MENSALISTA 7 ' liCRISTA DATA BK% DO SINOP 09/202 11/23Z3 CRSE 09/202:3 PR I=2 184'a 

1.1 
cpu 

Okl 
CFU_A 
ffU_A 

Criágo Buo 
103699 S01AP1 

r134 SNAP1 
893250&R 
0831650

SERVIÇOS PREINNYB 
Descrição 
F0RNE094E0 E MIAMO DE PIAM DE OBRA CCM HPAGALWNIZADA E EST18111P.A 
DE MADORA.AF 03 /2022_PS 
MICRA 114.141NITE PARA MACERA, 2 D3405, Af_01)121 
CARPINTEIRO CEFG1RMAS 014 ENCARGOS' 011111017,RES 
SERVENIEGYI 18\CARCOS 014R1341TAKIS 'S.ffifOr2,5X1016(M4 misrAcu EQ./NAIBITE PE9A0 • BUA 
ftACA CE OBRA NA OCUSTRIXAOCIVII) EM CIMPA gagizo 22,, ;LEMA, CE * 2,4 X 
1 M( S PftO9FAOO
PREGO CE ACOPCLICO 014-CkEGA 10 X 10 (1R3 X In 
NEGO CE ACOPWCO 0CM GEECA 17X 27 (2 1/2 X 11) 

uni 
m2 

10,0000 
Qua Vala Urit -
1,0000 311,50 

133715,90 
To 

311,50 

10,61 

' 
1_ 

ta2 0810 21,2Z 
H 0,9729, 9,26 

21,9 _ 
1937

3800 

0,42 

H 1,1 ' 19,30. 
3,2 6,04! 

R6 

IFE 

I 0:C0431318'1 

9 65 SN
COCO9C6991k9 

ipxo aio 

KG 00113 37/14 
KG 0,0132 20,1i 0,26 

MOsemL.S.> 1239 Is 14599)61 flLS> 21,33 

Vácrcli O.> 75,32 cofn B01 =2 336)32 
Cpant, .> 40000 Preço Total 11.46,90 

12 03,4 Danai Descrição Urd (uat. Vá tkit Total 
CPU 93584 SINdP1 DECUÇÁO DE DEPOSITO 6ki MIRRO DE OBRA UI U-PPA DE MNGEIRA Coe4715 \SADA, 

NÀONCLUSO MOBILIÁRIO. &DIXE 
1,040 507,07 507,07 

CRU 10 1165 SINAPI ALBARÁ CE 0409919110039 DEO ESTRUR.RI1 CE METO, DE 101502604 E 0,0417 E65,99 35,69 
ARGAMASA CE ASIVFAM3F0 011 PREPARO EM EETUERA. AP_CWO 

0uf : 2.2' 910PI PINTURA Lie 'alua APJOIÇÁOIMAl eí PAPEIE, DJASDEmks. AF_04/2323 02 50649 1139 60,67

CRU 91170990f1 ROO CETIM KAINNTÁIS CEP/C ÁGJÁ, P/C BATO, P(CÂGJA PJMAL07YC, F80, C0303 C,1325 10,72 1,42 
CU AÇO, Dl kt1RCS 143£RES CU 10.BIS A 40 Mil, ccm 'anum wáuck RiGIDA T.P0 U 
PERFIL 1 114°, FIXADA 21 FEREM 34 UlE, AFYV2323,YS 

GU_A 91173 SNAP1 FIXAÇÃC CE MS VERTICAIS EE PVC MESTO, FYC AO,JA PLUVIAL, OnC, PR CO3PE OU 0,172 3,99 068 
A , 1ROS SW03105A4O014124 A8PÇA031929 CAPíDÂ11POUFflI
1 1)1°, Fl ODA EM FERIAM EM PARECE AF_C9/23233 

(FU_A 9131195001 PERTA I31 XIMNI 0 CE ABRIR TIPO VEIE MIA COM GUARNIÇÁO, FIXAÇÁO CCM PARAFLE05 - m2 0,19) 67237 10232 
FREI:INSTO E INSTA140. AF_1212019 

0,U A 91502500F1 HERDEM FIÁVEL °CRUCIO, PYC, EN 2014M cin. PAR CIR0110S11314114/15, PELADO 0,0662 8,39 0,55 

EM PAREDE - FCRNECININTO E INSTAL:40. AF_Oâ/2023 
CPU_A 9350255001 EtETROCTO PIG CO ROTAIL, PK, CN 26 ht4 (1/2), PARA CIRCUITC6111141MIS, INSTAIXO EM 0,133 894 L18 

FON- FCRiii1NENTO E INST1140. k_0372323 
(PU_A 9187055001 anuroPi0 P0Â69., pvc, civ rt+, (lin, PÁRA aRCUFTDSTETONIUSTIL)DOEM 9 0,1722 1181 103 

PAP/31 - FOPMC118170 ENE/100. AF _03023 
R A 9384592001 1380 03 (3E REM. 191ADD, 1,5 11142, ANT1-0118 4 )V, PARA CI0C1T03139RRIS - 9 03755 2,75 1,85 

MEMENTO E INSTAI*. AF_OV2023 
CPU ak 9 X23 94API INTERSIFOR SIMRES (1 MOMO) 011 1 TOMADA CE EMIR 3,4.1' 10 A, IN2UNDO UME E LAY - 1 0162 50,14 331 

PLACA - :011,ECIMENTO E INSTALAÇÂO k_03023 
0:11 A 9343592001 "IRAMA CE MADEIRA 014PCGTA PCR TERÇAS PAPA 113.HAI:CS DE Alt á:WM.1 TE1F11, 

MIADA CE FIBROGCNO, eira, RÉKA ou 3100:8110,, I03180T03NEOR1E 
m2 1,7192 2531 4336 

VERTICAL Ai_07)2019 
CRLA 93353 MI ECAVAÇÃO QUAL 0370U 039 RANI XE MEU OJ 19J)1 A 1,33 9. AF_02/2321 0,0431 16,35 3,08 
CF),11. 9350255001 RANO WAUAL CERAS, CCM CCMPACTNU CE SCIOS EE PEiROZ;0. A0_0323 03150 2234 023 
02U A 94210 51,11P1 1811)14311•0 014 TEF1A CMILACA CE R9RCOIE4T0 E = 6910, 014 RECC8DENTO LATERAL CE m/ 1,7192 69,46 11739 

1 V4 CE OU PARA TELHADO CCM IKLIMAÇÃO MAM* CE 1T, CCM ATÉ 2AGUAS, MX11.8) 
IÇAYINFO 90_01013 

JEAN AIME% 
NASCIMENT0.0479 fflien0OUGEe 

9520350 tiix8"216" 2

P 27*48 EePiaes 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

)aracapme /, . 

PRETIRA 1.NCIPPI. DE MARACACM 
OBE0 SISTEMA DE ABÁ SI [CHINO DE ÁGUA SIMPLIFICADO C / 10 P000€ JURAR PRCRNDO 
ICCAL &DE 
E N. CA MOS SOCIA áiíã iei ee reee rd eeeeeeeESQ\ ERPDOS MR,SALISTA 7 10151A DATA BA1 DO SM 09/ 2023 1 2023 ORSE 03/2023 PRÉFRIA I=2 

04559971611

"1

araca ume 
9 Prefeitura • 

Agora e a vez (10 povo 

miriA Açr, Bkx,12, ',TE PARA U0S, O 3.41E8E, ESG% E T'iNTLFA 
ANITCIRCS(VA. MUSINE Mn, ACABAMENTO, ALUAR E COMAM/PM KRA1281381) E 

12019 
A 95240 Mi Lksrá iCONNTO mao, fixo 24 FISOS, 1,039)PE 910 CU R4282S, ETERRA CE 

!VIA PF.07/2016 
9241 94-(21- 1:ASTRO CE owEromo, APIRSICOBI LAISSWESCLOCUR488S,EPESSIRA CE 

15.(11. AC07/2016 
CL4 9E5-SÃ déltErE CE PVC, voe, PARA REIROIMICE pvc siava CI4 31W (3,4f), APABtE - 

):CPIEC1449410 E 1169/200 _10/2_ 022 
973362,14F1 gijAIA TFOCJilli, CE -c-cii-áTiiiasnataq- És Fure" ce6 wati G:3_4 

REATOR DE PART.CA PÀP1YFcRWINTO E IGTALOC. 40.0212:120 
0,J A 90'141 911611 PAREE MACERA OPE16ADA PARA casratiço11346ÁRIA el OOP* 9 PRES, BOA 

CCM ifEkup[10411CR OU Kik A 6 M SEM Via PF_05120}3  
02U_A 98442974411 RAPEM CE NIMERA OPENS2,DA RARA OETRUC,10124PWRIA 840F9 SM"LES, DMA, 

4.:t2.1 ARA LIQUIDA tecR (g 6 m2, st viAff_052018
R A 90145974411 WECE CE MACEM 01284304 PAPA 02,582110019120RA RIA EM 0111P8 51416,88131114, 

- COH iPEA14R1441CR CU IGUAL A 6112,01 VÃO. g_05/2318 
(RLA 90446961411 PARECE CE miceru cavpssu PARA cusrpuçÃo TEs2PCORM e40i2PA stfts,area, 

COM 43 Ligt.ACA M341X 91E 6 M2, COM VÃO. PfS6/3318
(0)1145591141166  ERA= COM FEN /1RIC RED03, EM AO G11:01417£0 /SOCO, CE XEREPOI,O.14 

CCHDRIMMODE EP E SEM MOVA DA CHAPA CE 1,531,1 

13 Ot4193 Box Desci ção 
CPU 202E010620 IMI;d0 M0811 IZAçã5 E DESMOBILIZO° DE EQUIPAMENTOS 

CFU_A 73457 9114121 CAMIWOTOOD, PBT 14. X0 KG, CÁRGk ia (kl 9,710KG, DIST. ENTRE ED(C6 3ffl M, FORCA 
135 COUR& CARRCCERIA FRA Ale [E MACERA P/11~01TEGSLY. CE GUtGA SECA, 
C1M54. RN. 291 /C 6,501 0,T)11 - Cf DM. AF C6P314 

2 POÇO (2-01( TUBULAR PR00J74)0 045" x 15061616)- (10 IN ID/OES DE POÇOS TLE41.18) 

2,1 SERVIÇOS PRELIMIV,FES 

2.1.1 05,19) Bffico Descrição 

cpu 91660 SIN16P1 LOCK,k) COM CAVALETE COM ALUA DE ino '4 - 2 UT1L17416, 
GU_',, &O 91441 ALUME CÁQPiNTEI PO COM eaku, Ca4lE16\T44ES 
CPU Á 22t. 2 944---b-iINIELRO CE FCRMAS WIEWARR8 OMINARES - 
07tl4 91692911411 - 7 -SERRA aRauRce BANCAM 031 HOTORB.ÈTR103P081\CIA CE 9f, 0:14 COIFA RARA CITO 10' • 

OP Una Ac_03315 
R_A 91693911611 seva ctRauRc€ MO& CM HOTCREÉRico POMA CE 5f, a COIFA NA DITO 1r - 

01 (112k0. AF_Ce2015 
CPU) 94974 SNAPI .45CPETC MÁGSD PARÁ LÁ51RC, TRAÇO 1:437,Í(15M Mk&-Á-ECÁ CE (11134T0j /PEA NÉCRI 

IRITA 1) - PPERRO MAN1L AF _0522021 

112 C.N1 649,05 42,,í6 

172 0,0363 I6 F 0,15 

m2 1,51-15 a,31 2o) 

1.N C,1r 24,Ú 3,D3 

c1862 159,1Z 10653 

012 0,511 162,36 83,38 

012 0,5911 165,45 97,79 

012 0,823 194,57 156,10 

ml 06255 241,45 154,77 

111 01:662 15,91 

HO sem 15 71,14 1S> 81,1616 44)omSe> 15230 

Vacr d3ECI => 233,83 V*1O)118iev 13:0,90 
pua% => 4060000 Peço Totá 

e> 

48,036P0 

Und Qual, Vá cr Uri t Totá 

44) 1,0000 5E65,12 5E65,12 

,3-P-  1 240:16 244,35 .--...a 5, :: 

i 

-6-2-4,72 MD sem I.5 => 

váa toa 

2.91, 

1.413,18 

L3-> 332,90:0 MD COm IS :-", 

Vácr oán BOI r> (163,36 

(uant => momo Preso Totá 
e> 

72833,16 

1.07X00 2,147.563,04 

Und uai. Val cr Uri t 

10,183i10 

164 - 156,68 156,68 

H 1X13 19,94 21,13 

H 21795 2435 54,16 

Of 0,0116 19,98 023 

ou 18,18 0604 

m2 413,95 235 

JEAN ALMEIDA 4"16raio7a 
£04111600 

NASCIMENTO:04 X25(191100479%23350 

199520350 tr au" 
Pee 8 *48 ckPiges 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

C‘" âhea me 

FREFEITIRA KNICIPAL DE MARACApf MA 
OBE0 : SISTEMA DE ABAR ECAINTO DE ÁGUA SIMPLIFICADO C/ 10 FOÇC6 TUBI1AR FRCFKO 
MAL: &DE 

ENCARGOS SOCIAIS ri0 DESONERADOS 

K62 SN'Ag, 
03034417 M0P1 

0361433SNAPI 

COM SIM 
CCM St/AFI 

1 753A1 

114 MNALISTA 71 MOIA DATA BASE DO SIMPI 0912023 

MARGAM >afim& Gra3A2TiD CU Caia AL19:2)18 

11/2023 O2o23 FR 1.2 19% 

1,3X0 2,33 
120 01,Ms-LA

-

smiworuousaa*2,5 X 7, , f34 MACARKY8A,WW,ktáttirial,P2103A-
RCSS OU ENVASE DA TEMO - BOX 

14 1,5ã -19-

oNwAREDin '16 X 6* CM, 84 M.IDAULLEOUÁRANDL134, "Gani CU 
E11VA113478 CÁ PEGO - 6itITA 

14 16930 29,3í 39 

PPECO CE KOPC1103 024 CECA 17X 21 (2 X KG 0466 190 93
1WrÁ IAM ÁCAILICÁ FIL3W4, COR WORM 0,0B3! 28,33 CISA 
:T8.1,4*2,5 X 234 04 Bi PM, MIM Eçurvuilna 111331ÁO -REÁ 0063 -13,4-6F 1166 

MOSeoLS> 3548 LS => 14933 m0 mi LS=> 6L34 

Vier (1)82 => 3748 Yaor com MI => 194,36 
Cpant => 10,0000 Preço To ll 1.94540 

2.1.2 (8ckp Banco Qat. cr Uri t Totd Dt513103 
CDU GNEMA- Fr ° AERIGO PROVIStRIO E NIVEYMENTO DA PERRRATRIZ LIN 1,0003 663,78 663,78 

240201 
CPU _A 88319901 1E(NICO134 SaDAG3•1 CCM MARGCS MIM& StfARES H soco 2545 12825 

0:U_4 93 ISMAFI ESCI Y40 MKJÁ1 CE vÁlÁ COM F9(1:11,E1 Meift CU ICOL A 13)O470217321 COCO 76,35 743 
(FU Á 1624SIMF1 UNIS MANA CE \ECOO EN TERSO Cat 20(ÁDUE (6/33113 m2 roxo 2,77 2770 

0:U.A 93316SIMPI SSRVEVE COM ENCARGOS OCMP11341W5 H 13033 19,30 33,90 
MO sem L5 => 233,17 LS => MOIO 143 com IS => é84.19 

Vacr de 871 => 160,33 Vicaorn1101 => 874,33 
Qat => 11,0000 Preço Totà 8.25200 

22 PERRO() -- -1---- 99821540 
221 COcip Banco Desaiçáo Und Qual. Vd a Uri t Tola 

au 047254 SBC PRIMO 17EM aprw(oasom) id 14800 536,17 536,17 

INS 07277653C POZO ARTESLI140 Ff3f1PACAO Bi /4.1MAO 12' t, ipoco _ 7 
- M3 

536,17 
MOsem .5=> 0,33 15> 0,0X0 coro IS => 00 

Wcr 80 0]:> 12944 Vácr com BD1 => 66541 
quant => 5034800 Preço Totd 33290500 

=> 

222 Cáiga Banco Qual. Vr10lt Tola Desaiçáo Und 

(PU 047254 sec PefuuçÃo 121N SEOWITO(50 A toom) 1,0000 536,17 536,17 

iks 07217653C PCCD 4,P1E1N40 PERFURACAO 6M kUV1A O 12' loco 53s,:7 536,17 
MOsem LS=> 0,33 IS:> opcoo mDcarbs.> 043 

Vda => 12944 Vácc o>m BD1 = > 665,81 
Qffit => mogno Preço Total 33293540 

=> 

223 ildço Mico Descrição Urd Quat. Vd cr Uri t Tola 

QIJ 047254 SfIC WM017134 apterop A 15j$1 1,0000 53417 53647 

01277687€166 pocoMTESANOPERRAÓTOísiiIMÁO 11' 0:03 5%,11 536,17 
MO sem LS => OCO 15 COXO 110-co-o&-=>. 0733 

JEAN ALMEIDA ""ftlai 
NASOMENTO: 110) 0"04010 

res1123112)10333 
04799520350 +11W 

Pep 9*48 &Pipa 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

(; N"ia-c-a má 

PREFEITLRA MAICWAL DE MARACApf - MA 
OBJETO SISTEMA CE ABASTECIMENTO DE ÁGUA SIMPLIFICADO C/ 10 POP TIRAM PRUMO 
LOCAL SEDE 
EN,CARGC69 . ...... e r n i eDESKRADOS MENSALISTA 7 /o HCRISTA DATA Bia DO SINAPI 09f2073 11/2023 CR D9/2023 PR(PR 1=2 Oh 

:Qual. 

Vair (CU.> 129,54 Uor coma 
eluda => 500,0300 Preço Total 

.> 

23 MOSE FILTROS DE RRESIDUTO 
23.1 ---- Cedi)) Banco Descrição Uni V Uralor it 

CPU E 63086390 F11.1ROPVCIÉÏÉ¥10411ERRIXMON1504,1 1,0000 221,36 
!NIS wektIE 

.:RECTINIMO 
Ru:sereno 61ro çaineckicorefaçaii cit 'Tiara o 1,010 221,33 

sein1S 4. 0,03 => 0,003 !Oco IS => 

Váa 5352 Váa com BOI => 
litaart 800,0600 Preço Tobá 

=> 

232 Cedço Banto Desaição Qual. Vdcr Unit 

CPU 63060090 PRÉFILTRO COMUM - CAMILA) CE QUARTZO ARREOCINDADO 1,0000 1619,38 
1NS 937363 Prélro coriuni m2 res 1,0033 1619,33 

MO sem => 0,05 0,0X0 443comL.S.) 

v dDea> 391,53 lida com EDI => 

E65,61 
332905,00 

522.2371

721,38 
-- à--1,33 

0.00 

219,92000 

Qat => 23,7700 Preço To
=> 

233 05193 Banco Desaição Uni Qat Vá cr Unir 

cPu 6304 CRSE ap EM PVC FIYEADN 133 un 1,0030 340,49 

05 51176390 Taripa de findp - cap file..a yceedrico strd em 154nm ui Lon 311,44 ,ui ..__ 
MO Rm IS => 603 1S> Of00) YO uri IS .) 

Vda => 82,33 Váa com EDI => 
(Zualt => 19,0000 Preço Total 

23A 0119) Banco Uni - Qual. Vá cr Uri( Desaição 
(PU 6305 CRSE 1040F20 04M OPRESSOR h 130000 411,16 

05 37326390 Dserrátmento oco morresse( ripai 751fm h h 1pn 411:6 

MO sem 1.5 0,33 LS coco) mo on _5 

Vàcr cb => 99,41 Vácr come01 
Qat, =) 120,0030 Preço Totá 

.> 

235 05,1g3 Boto Descrição Qual. Vá cr Uri t 

002 6305 CRÉ DESEWOLVIMINTO CCM CO2WE53OR2500ST / 75024 1,0030 411,16 

05 933063 Cesexhimetccm comua' 3:fis - 7921m h mo 411,16 
MO sem L5 => 0.02 IS 0,C000 MD com 3 => 

Wer do Ea 99,41 Váx com BD1 •=> 
Qrant => 120,0000 Preço Total 

.> 

23.6 adio Paro Descrição Uni Qual. Vá cr Urilt 

Total 
1.619,33 

1619,33 

403 

2010,94 
4720,04 

Toki 
340,49 

310.49 
0.63

42232 
4.229,20 

Total 
411,16 
411,16 

063 

510,57 

61,028,40 

Tora 
411,16 
41116 

000 

510.57 
61.Z840 

Total 

.1311 ALMEIDA kiwukb.dotiiprziji 

11 ASOMENT0.04199 

523250 Ddet)23iimloosnm 

NO 10248 ás Pips 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

PRFFEIUMMICIPAL DE MARCAM mA 
OBJETO : SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA SIMPLIFICADO C,' 10 P09:6 JURAR REMO 
LOCAL SDE 
ENCAROCS Inie âkDeiee ij eeei ã eei à mz i eàïáài e ã m re é" eeeiSOCIA DESKRADOS 114 MENSALISTA 7 o HORISIA DATA Kl DO SIMP 09,2373 11/2023 CRSE 0912072 PROPRIA I=2 19% 

cpu 63O9 RE ;TEME CE PRURI& 01 COWS8pt h 1,0000 411,16, 
35 OU 'raso (há can compressiiápi 753dm h 

uoco
411,1 

MO sem L.S.> 

Vant => 

0,18 

%Ai 

.> 

CuTit => 

0,0)00 DÊS.> 

1 m181> 
120,0300 Preço Ni 

23,7 C6(193 B21103 Uni quant. Ved cr Uri t Dev.rição 
TU 

. _ 
3362110 Próxio 

---
DESIVECÇÃO DE POÇO 1,0030 2032,63 

SCRYNE OCM Es,CARGOS CCMPLEPSTARE5 O;U_A ;:'1618R SH 2,4033 19,30 
0,U A 

„ _... _......_ 
; ;,: 2 SM H 1,7033 18,99 

CPu A 909795944F1 034:PESSX CEAR FEBOZ4V43.- ,W743 PO4, Hão' RIM CE TRAI3/1113 102 PR, 14X 079:0 56,31 
POTikA 210 CV - H C115441AF_C6f2)15 

1145 07063325E46o )1POICRITO CE St0A IS ms 0,15:0 1225000 
MO sem _5 => 33,59 G .5 383200 MD com ,5 :5 

via 02 62 => 503,57 
quffit, => 

vaor com MI => 
10,0030 Peço Totd 

> 

23.8 03193 &no Desaição Urd Qat Vd cr Uri t 

0)U 6278 CRSE &MENORES tf 1,0000 234,68 

INS 18251851 aitaizadx em ff ui 1,0CCO 134,68 

MO selo 15 => 0,00 IS> opco) MO com1S 

411,16 
411,16 

Oi 

51057 
6~0 

Totii 
-2

6562 
3228 

14723 

1837,50 
71,9-1 

2936,20 
252,00 

Tod 
14,68 
2308 

Vdnom E =5 353,51 
Çtalt, .> ROO Preço Total 28.703$3 

=> 

W2  alço Bffico Desaição 
Tii----- _CPU-65 Prtprio PRO1E0i0 Sffillikt IA 
0,U_ _A EECO9 M1 PERRO 03+1,16vaGos CO4ROBTAAES . •  .._...... _____ 
TU_A ; 316 NI:1  SCRS1E 0Y4 RICARGOS 014PUEMICAMS 

0:11_A 9181497061 03\01ETO KAGIO PARA 1A51R0,1RADD 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA CE (MENTO/ CA 1411AI 

ffl 9‘ 1).-.FP9m9M a 
mo sem 3 => 41,79 

Vacr ec B2 > 103,&I 

1.5 

Qat 

2310 Cáigi Bico Descrição Und 

6312185118(9 ANI‘LISE FISICNU NUCA DO POÇO iii 

18221851166 Anâse N3c00.1nica Ce içua 18

Qat, ni L0it Totà 
1,0300 420,54 4281,64 

H 0,2X0 25,22 5,04 
H go 19,30 9,55 

1,C000 413,95 413,95 

90,03 9,2400 MD com LS 

Vdor oim EDI =5 53228 
10,1800 Peço Totii 5.32203 

QUat Vd cr Uri t Tobi 
1,9118 555,21 552,21 
1,C98 185,21 181,2-1 

MO sem 3=5 03 .> 0,00:0 VOcomIS=> ope 

Visrdsci=> 131,10 m BOI => 701.87 
=> 10,00O3 Preço TM 7,010,70 

JEAN ALMEIDA Amd°"fm"gibi
por JEANALADA 

NASCIMENTO:04 NASCMENTC04799520350
Mos 2021'. 110211:12 

799520350 -03%.

Pigre 11 t49 *Nes 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

PRI31311PA MNICTS1 DE MARACAÇU4 - MA 
OBJETO SISTEMA CE ABASTECIMENTO DE AGUA SIMPLIFICADO CIO POÇOS TUBULAR PRCEN O 
LOCAL TDF 
ENCARG02 SOCIAIS NÀODESCNERADOS 114' o MENSAL1STA 71 '10 -CRISTA DATA BASE CO SIMP1 09,,2023 ' 11/2023 CRSE 09,2023 , Tu PRCPRIA 1=2 1R] 

24 INSTPLAÇÕES EIETRO-OlEek,daS 
2,1,1 05d93 laxo 045XiçãO 

8722 CRSE HP3O.ClUOCR /DEA DOMARA *Vá ICA OE SOUJAES, MODE0,5 IS L/HE 
RAMO (E O A15 EAR 

1E2 0-.1 Errip3s Uttleriente.: • SeNst3 
9379 aa Mpcdcat/Laxba Caiaa a4ca 4,2 scink, 0,5 à 15It e paxá Oa 15 ul

ORCAWOWLITICO 

STA` 

_ 

• o 

615.425,90 
Und Qual. ã 0rit 
iii 1,000o TS? 3 7 732,3 7 

h - 1,010 3,57 3,57

tri 
111,6 70793 

II 1,C033 21,1? 21,17 
OtdscolS.> 9,59 LS.) 11,29:0 MO cem ;.S 

VaJ 5-1 => 177,Ct3 on BOI => MAS 
QÀI1L=> 10,0000 Preço rota 9,094,50 

.> 

Códtp Bano P esai Sio Orei 
N.6 0:071375594U1 8CYBASU36954 PARA PXOS -1811JR3 FRCEINX8 METRO DE 6 PCI.EGUS, R ETR1CA, 114 

1RIFASICA, P(IRCIA 2112P, 7 ETAS 35, EOCAL )E CETARG4 DINERO DE 4 DCLEGALILS , 111/Q 
.13$1,1 /9014341A 44,0M / 

MO wm IS 0,33 

Qual. Veio Urit Totá 
1,0X0 3167199 31671.65 

0,000) MDoynLS> 0,Ct 

Ala •:> 169321 042833n111 r> 33289% 
=> 10,0000 Preço To tol 39329,00 

=> 

2.43 Cédp Banco Desaição  
CPU 13340 CR SE FOR \ EC1NENTO E MONTAGEM BE QUADRO DE COwN3,0 PeRTDA DIRETA 5 as 3300J4 

(HW DE FERRO, 5003)12004, CO \IMO DIS1MORES,RELÉ, ODNITATCRES, 0i4VE 
5E1E100,801k PULSO, O/4E1RX E BOIS ES (0)44.E10) 

PJ).  1(64901  arnas Cniernentres Snnte 
CFU A 152 CRI Errav:6 CuriOernentres Betiasta 
130 1433451-  Qu3dro de mato pitc13 dretà35CY 220Y em dwa de kin, 52(43Q3ao, oxtat ds'Istaes, rdé, 

1-   utetcres, dee seleto, Mb Os°, %ida e turas (onieto) tri 
10,6 W1428 AH fiETRKISTA gRISTA) 
0,6 0101611191f1 EE S CCOAS 

Uni 
til 

Qual AlalAlt Total 
1,0000 1.840,73 1840,75 

MO sem IS => 32,46 

h 
h 
tn 

H 
H 

20:13 3)4 7,48 
403_ W 7,14 

1:0X6 L6.63 - W 61. 

20CCO 21,11 4Z34 

ZOCCO 13,57 27,14 
370210 14:RomJ=> 69,48 

Váa BCI 445,03 Vàrx com BD1 2E21 
t) 10,0E00 Preço Total 22858,10 

7) 

2/1,4 05c19) Ruo pedção 
077110S00BJ  palmo Pfik8CM3ACEVIRINGA07,5CV2521/24,444

CRLA 13824094AF1 0111R CE EMIDCR CU B043Eliikitlütb 034 ROO CCOIFLEIWARES

(R.) re.7 4AF1  7'30110CR CU MEEIRO KRÁLUCO 011111MGC6 9E34341MB 
1NS C08393C tINA FERRO GelvANNO 2.1/7 
1NS 0:012-9C CDTOAELO 93FERRO GILYPODO 21/21  
IAS (02183 2C U1A0 FEFRO Gonzo A..wro PAD 2' 
IAS -6218191C  1100 ARO cegue owrounairt 
IAS cormsec kGsnoavErxeRce- Rf10 1932 7 [EGí-

Hrd 
IS

Trs CO28)93C  PEGSPO GAVETA 8RCNE RIFO 1932 2.1rt CECk 
IAS C04155 2C NIPLE D.R.0 FORO GkVANIZAIX) 2' 

H 
IS

Qual Uri t Toti 
1,0000 1678,40 1.675,40 

42228 19,48 8134 
4293 24,48 193,47 
lpxo 3297 32,67 . _ 
103) 4396 43,E6 
10)33 49,50  49 

0303 85,28  85.213
1080 2290 192,99
10X0 284,30  314,39. 
20IC 17,90 3S0 

JEAN ALMEIDA 
SOMEM 

NASCIMEN10.154 1,430" 40,299

799520350 ror
P. I2i348 &Pipa 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

.1 

N2ãí.

PREFEITURA NUNICIPAL DE MARACAM • NIA 
OBER) SISTEMA DE ABASTEGINO DE AitiA SNEFICADO C/ 10 POÇC6 TURIM PRCRMO 
LOCAL SOE 
ENCARGOS SOCIAIS N„e i0êe árïià ei ã eeà em é i a e ài e ïã eãi eeeeeeeESCNERADOS %ALISTA 71 NESTA DATA BAE DO SIN4P1 0912023 11/2023 CRSE 09/2022 PRÓPRIA I.2 18010 

11,5 
116 

02415658C 16FiE DSLO FRO GALVAliZAD3 Z1jt 
alt696 i 7C FITA MON CA ROXA-Oro x 7:í 
0581858( kUSIEL CE SRA 3111nRSA 7,5( 2 31ZY? 
01653C '11.E0 AOD ã.-11,7r/D5ff1474431ã 53355a- CA  

58C 11430 ACOGALYAUD3D1N YO 1,1f 5933 MI 1 ra) 
MO sem IS => 67,37 

301 2,I3 84,57 
lEge 0,24 4,32 
10) 2,37, 

40 92,16 84 -
",WO MD 011S => 144,22 

1,11(r ct => 405,33 da cora 801 => 2934,23 
(ZUNA, = > 10,0300 Preço Total 20.912,30 

24.5 05# Bre Destriçâo 
(PU 92979 SIN871 GABO DE COE% 1119dVd. ISOLADO, 10 Mt42, NI-01MA 450fl50 V, PARA DISTRIEUIÇÂO • 

FONC14340 E INBTAIKki, frf_12/20L5 
(PU A --- 1182179-N-fl A1101DR CE ELETRICISTA CCM IMARGOS CCMPIEMEN/5 H - 
(PU  A • 9MLP1 EiETRICSTA COM BORGOS OCMFUSCITARES H 
105 XOTE SW1 Ca CE 021311E,F1131VEL, MI 4 CU 5, 19100 E14 NOA, ANHOW4A E4AF-8, 1 OKUIDR, 

4E4731 V, SECAO NOMINAL 101442 
Cl:021121900 RTA !SUAR AO VA AMO-MA, LE,0 ATE "iS) V, 84 RCIO CE 19 MM X 5 14 

MO sern LS.> 0,15 IS => 

Urd D(01, vá coai
- mo 9,94 9,94 

0,0799 2195 0,19 
0,0)93 2753 0,24 
Lom 9,23 9,47 

C0100 4,00 0,04 
0,18M VO OD113.> 0,33 

Vau (b 8121 => 2,43 Vàcr 6D1 => 12,34 
Çuait, => 3,900,0000 Preço Toti 40.126/10 

z)

14,6 Cáigo Baru Desaiçáo 
CPU COMP218 Prégio FCMCRÚr0 E MONTIG134 OE EDUTOR EM TU13080E8;0 GtiVAIZADO DIN 2443, DN 

75, 'QUE LWAS 
BiLILACCR CL1 8014930 It:RAIIICO COM BORGC8 CalP1134STAPES cpu_A ; ; 7N&9 

CPU_A ;•;# smpi 

11.5 0 31485
11.5 (OCO 3911 9,NAM 
INS 03321024 MAP1 

MAR CE ISWINDCR OU RO EICIRALUO) CCM 1311CARGDS 0:14¥3,15kifARES 
FITA ¡DARIO EM RC1.C5 CE 181+1 X 50 M1X d 
MA CE ERRO GOMADO, R0501  , CE r 
11.E0 ACO C.AR310 GOM 0:611.PA, 5511,11455E M, CN = EO1N4, E = 4,(6 114,*8,47*01 

Urd 

H 
Ifi 

14 

Qual. 
1,0300 

WicrUrit Total 
140,59 140,59 

0X0 24,48   12,24 
05000 19,48 9,74 
OOD 14,20 003

0,1167 106,17 10.76 
1,0X0 99,57 99,57 

mosco IS 7,97 IS> 9,00 t4) com IS => 17,ois 

Vás ECI => 33,93 Vicon80l=> 11458 
21t> 700,0000 Preço Total mark,00 

r.) 

3 ADUTORA DE ku,‘ FRIA (10 UNIDADES DE POÇOS TUIM) --- f  1 80 748l981 

3,1 Códg3 Buo Desaição 4J Qat Vá et Urit  -Total
a)u 99063 SM 1.0C/00 DE REBE DE ÁOJA OU ESGOTO. AP 10/2018 M I 1,0000 5,22 5,22
CPU_A 99361 RUM LAÇO CCM CAREE COM ALBA CE 0, 9) M • 2 UTILIZAES PF _110113 I t14 i 013320 004,59 5,22 

MO sem 15 => 1,05 LS => 1,2034 MO o 1.5 => 2,25 

Vacr te.] r> 1,X vã or BD1 r> 6,48 

Q. I-' 200,0000 Preço Tal tapo 
.> 

32 oãço Banco Desaiçã Urd Qual. Vdcr Urit Total 

JEAN ALMBDA IA MEM 
NAS( IMENTOD41 KateilOOMM 

Ddr203.11216e I t7 
99520350 ao 

Pigra t 46 &Piás 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

PREMIRA KiiCIPAL DE MARACAÇUvt - MA 
DEITO: SISTEMA DE ABA STECAINTO DE ÁGUA SIMPLIFICADO C.: 10 POÇCG TUBULAR PRCRN) O 
LOCAL: IDE 
KARGC6 MCIAIS Ni; 0 DESCNERADOS 1N NIENSALIS I A 7 'o HORIST A DATA 8AI DO SIMPI 0912023 21L, 11 2023 CRSE 012023 *' PRÉ'RIA BDI •,• 24 18% 

CglaNIO ANAL 111 CO 
CPU 

A 

93358 SIMP I 

30 1&0'D

ESCAVO° MA \UAI DE Via COM PRTINDIDADE MENOR OU IGlik A 1,30 NI. 
&93i2015 

MD sem t.5 => 

Vde cb => 

25,63 

13,43 

to, 1,0000 76,35 

3,9Y0 19,3C.7 
LS => 29,233) 143 c01119-=->.

VÊ( Mrn E0( .> 
Çuant = 65,0000 Preço Toti 

r> 

76,35 

16,35 
54,06 

94$1 
6,C67,84 

,930911E CCM &Mn OYEEMENTÁRES 

33 054 BarKo Quat Vdcr Unt Total Desaião- URI 
0 i 177823 S8C 11130WC MA ~20 75rnm 81 1,9300 55,81 59/3-1 
B&A sa243293PI /JAIME ETECAUZ)C0 MOI BORGCS OYFIBEHTÁRES H 0,123D 19,92 2,41 

UUJ, : 7 9HÁR 'ffiumal Nuo gownercs)ocni evos OMBCRIIES H 0,12I 25)36 Á 
DE 0117923C PUA 1119119GWIE M KG 0000 736,74, 4,42 

0131133C ESTE MO KG 020 249% 1007 

C69X63C REOFVC MUT CIÁST 20 601; 7571m UI LICCO 4L7 E 45,E8 

HOYALS=> 1,93 IS .> 22603 NO 01LS => 4,24 

Via da ea => 13,49 Vaor on 801 = > 6936 
(uva => 200,0000 Preço Toti 13,863,00 

=> 

3,1 05693 Bao Uni 
-.1 

Toti Desaiçâo Quart tida ltiti 
--- 1301 194737 S NP 1 REAURO NONUk APUO CCM 90QUHEff 10/2017 Ai' 1,C00a 19,591, ig,59 

(Ra ", 9N.A.R ratei° PIPA 10E0 L 1R , FUCCOE° BUO TO_ 21093 KG,C ÁM ( AI 1441 M0 1593 KG, 
0511NCIÁ ENTRE 8XCS 4)3 H, POIN:0 733 CV, I143.U3E TKLE CE ÁQ) PARÁ 111NOCRIE CE 
iiiilál - Of CM ÁF_C6/2314 

0•P Off£4: 311133 Ii>9 

; 

CFU Á 5503910 :ColIWO PIPA 2000 1 IRUCÁDO, PESO 8RUID TOÏJL- 23010 KG, URGI CRI Mk>214Á 15935 KG, 
kISTN3Á NIDE BXCS 48 H, POlikll, 3 C/, 11411US1VETKIE CE AÇO PAU IMPORTE CE 

138 C,CCC6 73A4 

01 COM AF_05/33H I 
CPU _Á 93316 NA SIRVENTE COM 21/40AGOS Caft13430RES ! 019 19,30 17,05 

gU_A 9137758061 PUtCAVIERÁTCRIÁ patást coi MORA 4113f0S Á Gl50.1NkFcgA CENTRIFUGA OE 3 IN - 0,0942 9,32 0,37

1. No Kg),PotEA s,sa • &MIMO. ÁF C8/3315 
mo seffi Is => 5,77 LS => 6,59CC MO com LS => 1236 

via teci .> 4,73 dor coma •=> 2432 

Quant => 60,13300 Preço Totá 
r > 

1,478,65 

Chdyv ano Des:rição uni Quent Vd L0it Total 35 ----1--
!.
t 

•.

9308991801)1 TRA'sSPORTE COM cmutio ~DE 10 143,B1 INALEM EM temem 
PR 1MAR 10 (UN1DÁDE: KGM). if 07/2320 

mmen 1,0000 2,36 2,66 

OU 9135 &Nikal CAMIWOBAUUNTE 93 H3,1-1110D3 CUM %ELES, 1130 &LOTOU. 23CO3 KG, Mei Of C,C0f) 33,38 

1:ffi 1 ig1114Á 15.935 KG, CISTNCIÁ BRE EIXOS 4)3) M, POItICA 23769 NCLUSIVE CAÇAMBA 
1€0,119; - Of 136I243. 07_16/2014 

CI:U_Á 91337 910 OtegGIMSCIAKE 13 M3, TRIfJ,C0 0,21NE 99ÇLES, PESO 8611r0 TOrk 21030 G, CARGA 01 0p)33 74,44 029.

1

i 

1:ffil HálHÁ 15.935 KG, 11514,(1Á HW El XCG 483 M, PO1É101, 23 264 INC1U9VE 69Ç99189 
*UNICA - CHI 10010.0. 9F_C6/2014 

MO sern IS => 0,16 IS => 0,1E0) 140o0m1S=> 0,34 

th => 0,54 Vic m60i» 336 

JEAN ALMEIDA Amo detona agti ?AN 

NASCIMENTO:047945 °'M9A6SOM9lT0PI799520350 
20350 01dos 107111.3711,129341+10' 

Pegra 14 0s48 de Non 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

8,5 ----, 
N álTia 

PREFEI NUNLICIPAL DE N1ARACApf - N1A 
OBITO : SISTEMA DE ABASI ECNEMO DE AGUA SAIPLIFICADO C; 10 POÇOS TUBULAR PR CRN)0 
LIXA 1: DE 
ENCARGOS SOCIAIS MO DESQVROS 114 b MFINSKISTA 7 »CRISTA DATA BA I DO SIVP1 01/2023 11/2023 03023 FR 191tii 11 

C41;AMENTOANALITIL 
1' ". Si1 11 I 

Çuant => 32,0000 Preço TM 
=> 

105,50 

35 Có8a3 Banco Ce-scrição urd Qtat Vita Urit; Ti"! 
CPU 

' I

6135 ORSE i ts i t Hl DRO3TAT1C0194 REDECE /CM / OHM WICOD 0,48! 0i18. 
1549 CR2 Er-carizs C:opere-3 ,m - 'ORM h 0,010 3,74 RN 

-AORLA 154CR.f &aça Gmlpiemelles • Exilada h 3o. 
2449,01.4 .04ut ct bomba de derw - • da rráo4" p3thla = 5 cvh tn qcot °Ag, 

5401i. Cl:rept de turas - gCM h h QC1133 18,4 0,05 
, COCO O14P1 134J0(00C CU KRED1011CRU034035TA) H COXO 19,26. 0,11 

P‘s 03C051- arP1 t9tVEME DE CRS H 0,01E0 13,50 Q24 
MO sern L5=> 0,19 5v> 02101: M3 LS => 0140 

v d&1e> 0,11 'do' com BOI => 0,59 
qtalt, => 75,C000 Preço Toted 44,25 

Totà 
43,52 

códgarko besaisão Urd Quart. Vá ar Urit 

010043514¥1 ADAPTUR, PVC PM, 8619,X6C1, I, C4115 / CE ES MM usi 1,com 43,52 
t40 sem IS :=> 0,03 15 => Offl 143 an IS => 000 

Vta rt => 0,52 V1003I1 I => 54,04 
Qkrit 10,C') Preço Totá 

e> 

540,40 

Descrição Qual, ¡for Urit 
- 

Tott adi)) Balo 
Ti • COCO 4 SINAI", anu PvC P3A, E. PB, 93 GWE, al CE 85 MN', PARA REE AGJA PR 10354 U4 1,000 11;35 7135 

MO sem L5 => 0,33 L5 => 0,0X0 M3 com1S 0A0 

Vacr d2a => 11,37 Viera:001 => 13922 
Çtstnt => 20,0300 Preço To 1.781,40 

05cigm Baxo Descnção Urd Qual. Vá cr Urit Totá 

03001E259M31 CRU PIC R3A, I, PB, 45EWLE,C41 15 / CE851414,PARA REEAGUA (te 10351) 111 1,C031 59,94 59,94 
MO seri LS=> 0,31 L5 => 0f O LSe> Q03 

Várr BEI => 14,49 Vdcr comBDI => 74,43 

Qral, 111C000 Preço Tott 744,30 

11 nd Quart. Vl or Uri t Total 03# Rit0 Decti930 
OX0~1 'CNA PVC I,PB,9301ALS, Dm isicEssw, OPA REE AGUA tEtt 10351) 1,010 44 44,74 

MO sem LS=> 0,31 IS:> 0010 MD (03.S e> 0,00 

Vaa d31101 => 031 Vari o3m => 55,55 
Quffit. => 10400 Preço Total 

e> 

555,50 

311 05cip Banco Descri çã3 Und Qual. Va cr Uri t Tatá 

JEAN ALMEIDA 
por19,11 

NASCIMENTO:0 W31OO.00479921351
4199520350 .0Cedoz:, N73.11.20:61225 

Piga. 15 248 2Pipe 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

(k. 
PERI TIRA KNICIPAL DE MARAC,A9.14 - MA 
08ITO SISTEMA DE ABASTECIMNO DE ÁGUA SIMPLIFICADO C/ 10 POÇCG TUIM PROFUNDO 
LOCAL: SEDE 
ENCARGOs Ime" ã eee á e i eee i me à ms á ee rá e i e i me ã e kà nee=9CC DESONERADOS 114 51 MÉMALISTA 7 35% IIMISTA )DATA BA  DO 5148,1 69/2023 11/2023 CITSE C9/2023 PR I= 18% 

0311 3362102 Feéprici FORNECIMENJO E NINTAGEM DE OMITE DE FECALQW EM lap GPLVANIXO DIN 2410, 
DN 3°, INIUSRE VÁLVULA, REGEMOS E MANONEROS E 

4YUJ  332485NR .1,11,311PA war.scacu DEMO liERG.UCO 034 enearscafteems
7 a%Pl *UNO= CU EGKEIRO NCRAIUC» CCM 130AGCS CCMFU3,19FAF43 

(0001332 94411- kHAPP CE ACO GRC555,  At, E = 3,3 " (9.9 MM) 709 KG,H2 
C0311.927 ãi:14F1-"- TEUX6RA, atwookraco, ROTA 91 FIM, FAMLE010, URGIRA FITA a12$0114 

R4,0.742117 
0991 6R P4K10k1R0 031 CNA EM AO) FINTO, ECAU, .10*KGF/042 (110$13AR), MEM) MAI 

CE 141, MOO DE 1/2" 
113121114% %GORO 94:130 (ER RAF1 CO) CE 1" _ 
167533 TURA 11)211 Rip° Ck A90 GCANIZADO 2:( 112 

Ce021e4 9N1P1 rIU30 AO) CARRO CCM CCSTIRA, NEA 593), ela M, CN =13014M, E = 4,C6144, 413,47PKGM 

114 

(14 
tm 

l 2NAFI
C0001779SNAM 

0G   (03563109,1lF1 
95 OX00776 31.,14F1 
1NS  OX00791 gNAF1 
M   02012138 NP! 
IAS OX06312 SNAP1 • 

(C010136 gRAF1 

INS 13584 93FRA 

CIAVA 50 GRAlb CE FERtOGALVAPILIDO, 034 834EA, CE  
UVA 45 GRAUS CE FERRO GUSAPIZACO, COM ROTA 8,T CS, DE 
TE CE RECUCAO CE FRO GkVANIZIDO, COM RC6CÁ , CE 3"X r 
81D9t CE MIGO R3tRO (MAN DDO, CCM RCSCA 34),CE 31)( 11//' 
BUNA 11 PECOU° CE FERRO CALVANI DOO, CCM RCSCA EP, CE 1 1/2" X r 
U4140 ameerroaNcocEsR01.063 (MAC1O-R3f/O, 0W4E11101 
REGSTRO GAVETA BRUTO EM IÁTA0 FCRYCO, BFCLA 3 ' 1509) 
VALSU_A CE FET13400 KRIZ(1Y1AL, CE ElICKE (m4-3), 40)Fg,TWPA CE MACA [E 1911A0, 
E22R1351CAC6 OCM RCSOt 

FRADOSA Info 99[* 75 

(14 
104 
104 
114 
ltl 
104 
IN 
(14 

MO sem L5 ra 191,X 

Vâ cr 83 zo> 941,93 

 001 
.> 

1,0000 3005,39 3225> 

1201.0 19,4Í 76 
12,0.133 24,48 292, 
0,4210 90E1 
oxo

9994 195,46, 
5107 sun 

10330 20,56  20,* 
3,69)) 99,57 3643 

1PM 310,0T-31-00i 
1,003) 319,72 315,72 
10050 215,10. 23210 
I,C0)) 72,37 72,37 
win 22,74 22,74 
LOTO 453,58 453,53 
IOCCO 261,99 II.% 
tecco 559,42 956,42 

2,C033 42,26 8452 
218,1833 MO co:n L5 .;> 499,44 

Váer com MI .> 4837,29 
Qat => 10,0.00 Preço Total 48.372,90 

4 CARA DO 0.02PDOR (10 UNIDADES DE POÇOS TUBULAR) 
41 Códço Caco Descrição 
cru 93358 511,14P1 ESCA500 MANIA DE VPUS. tf 03p016 
(FU_A ; ;$16 9NAF1 53kCITE 034 MARCOS COMF11342,T7RE5 

Urd 
 i 

H 
MO sem 1.5=> 21,53 L5 

10,0300 32.916,17 
Qui, V 1Rit Totd 
1,03)0)0 76,35 7635 
2,9ï0 19,33 76,35 

3,21A MD colLS => - 5476 

Vácr cb => 91e6 Váor com EDI => 
1t '.> 28,1250 Preço Total 

=> 

94,81 

2,6E8,53 

42 Cócig> 13,fco 
CPU 101617 SINPPI 

CFu A 83209 SNIAR 
CFU_A : :c 16 %FT 
CFU_A 91533 SNAF1 

C:U A 91531 9NAF1 

Desaição 
REPARO DE FUNDO DE VPLA COM URUÁ MAIOR OU IGUAL Á 1,5 M E MENCR QLE 2,5 N1 
(KIM° DO SOLO NAILIW), PF_C8/2020 
FEEREIRO COM ENCARO:35 C31fU343,TARES 
SERmE COM ENKARGOS CCMF119411A,RES  
CONPACTADCR CE 50.05 CE PERCUIÁO (MIEM 034 *1080.0 aSaINA 4 'CRS, FORMA 
4 O; - O-P CRATNO 49_0812015 
COWACT/001 CE 50.05 CE FERcuisk0 (SCQIETE) 034 *11930.0 GAECUILA 4 TSPCS, FOláCIA 
405. fri_030.15 

H 

01 

MO sem 1.5 => 0,97 1.5.,

vão' ct 801 .> 0,67 Via com 801 => 

Qual. Ved or Uri 
1,0300 20) 2,80

0,0357 25,22 1,27 
0,0760 19,30 1,46 
00416 26,22 004 

00016 19,52 003 

1,1100 MD com 1.5 103 

3,47 

JEAN ALMEIDA i'ma"'sa'""44t0:` Ruin 
NASOMENTO:M79 0504,100179M 350

9520350 
Cata 202111 )) 16174? 
4307 

PIO 13*48 *Pioras 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

PREFEITUITA NUNICIPAL DE ?IÇAM MA 
08E0 SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA SIMPLIFICADO Ci 10 POÇOS TUBULAR PROINDO 
LOCAL: EDE 
ENCARGC6 SOCIAIS Niemi )E me ir eeme r emii i me i miáli m irme reieme "SCNERADOS 114 /o MENSALISTA 7 HCRISFA DATA MI DO SM' 0)/7J3 11/2023 CRSE (912023 PRePRIA 1=24 18% 

ctait => 25,3300 Preço Totei 
= 

86,75 

43   Cóigu Bane Descrisão 

CPU 104737 SINAP1 REAIEPRO AMUA/. APILOADO Af_10/2317 
44J A 549*1 >UNO PIPA 10.030 IRMO, PESO ERLITO MV/ 73.0:0 KG, CARGA álnk)114). i59 KG, 

tt57"iMIA IMRE EMS 4,8 M, POliSNOA 233 CV, RIJEM TPAQ.E CE AÇO PARATRANEMGE CE 
.álk O-P EkRA AF_C6/2014 

91134NAF1 0/411M0 PIPA 10)L TROCO, FE50 ERUf0 TOM_ 23,030 KG, ORCA &RI MÁXIMA 15 91 KG, 
C1STNZIA 241RE EROS 48 M, POIãKIA 233 CYJNalfif TA1/4Q.E CE AÇ)KRA 1RWPCRTE CE 

  ÁGák -01 ano AF_C6/3314 
(FU_A 9441,1 5ERaTE CCM ROMS 02MPOSTAS 
GU:A 91277 WE1 PLACA VI BlATÓRI REVERSfa 014 MOTCR 4 TEMROS A GASCUNA, FCRÇA CECRIFUGA CE 3 KN 

(2Ï0 KCF), POTtNCIA 55C( - Of CIRO AFJ13/3315 

Uni Qual, Viir Uri t Tot 
1,0000 19,59 19,59 

0J0Wi 311,=.2 16 

01 OP)36 73X 

19)3  11,00 

0042 9,32 0,87 

MO9ern15=> 5,77 LS=> 6,50 M) comi...Sr> 1135 

vacrte01=> 4,73 Vãor com 801 => 24,32 

giga, => 23,E250 Preço Total 574,56 

4,1 adi?) Baru 
CPU 194488 S1481 

(PU_A U72 NA

(FU_A 105159N61 

CFU_A 92415 SMP1 

CFU_A 92451 SNAF1 

CFU_A 9310 SNAR1 

CALA 92759 9NAM 

CFU_A 930 SliFt 

(RIA 927619149 

CPU_A 9226259981 

CFU_A 9226359981 

CFU_A 934 SIT*1 

CPU A 9226559981 

CRJ_A 972685N981 

0),LA 9226956481 

de-saiçâo 
CPU PARANÉTR Ia PARA RECIJC,À0 DE ESTRUTIA7AS DE oa\CRETO ANO°, PARA 
EDincOda INSTITUCIONAL  TáREA,Fa = 25 wiii.k_11/2022 
CICRETAIM CE nioss, RI= 25 MN, CCM LE0 CE 805‘1A - LINÇAMBITC, ADSNEN3NTO E 
ACA38051R) 4F_0202 FS 
CCNCR221931 CE VIGAS E FOC,25 MPA, PAPA IAS MACIÇAS CU 99P01305 7174 180 CE 
BNU • tANÇAMSNID, ACHEANSTO E ACABAMIMO, AF_02/2022_FS 
MCNTAGEM E CESCITAGS1 CE F5FMA CE MURES RETANGIARES E ERRAS SIMRARES, 
C1REFOSIMR3, EM CrOPA CE MIN COEISNSIDA RENO, 2 AU ZAOY:s 0t_09/2:123 

MCNTAG34 E CENTRO CE FC'Et4A CE via, ESC:NEMO CCM GARFO CE MAL8RA, PE-
courosimu, ChAPA CE KeRA EWA, 2 URU gEs 91_03R020 
MCNTAG24 E CES4C1NTACEM CE FâRmA DE lAE mAa9„RÉCEREITO PRES, ISM 0-11PA CE 
MAGOA 034039L1A REMADA, 2181LIZAÇÕES 91_09/2020 
ARMAÇIO CE MAR V1GA CE Ef14U118 OCIWKICNAL CE CCNCRETO ARMO 11 DADO AÇO 
G-60CE - MCM/1911. k_C612022 
cAÇÃO CE Rigt OU vIGA CE SIRUNRA GeMENJONIL CE coeso ove° Ull 112,11C0 AÇO 
a-so CE 53 VAI - MONTAG5M. 0F10/2022 
ANÇÂO CE FILAR CU VIGA CE EIRUTIPA CCMENCIONA. CE OZNCRETO PRMADO UR 1111X0 Aço 
C6-50CE UNE-MOMO. ff .%22 
0100 PI LAR CU VIGA CE HIRURRA WAENZIONAL CE CCNCRETO UTIIIZRO AÇO 
CA-50CE lop MM -OAB. AF_061322 
ARynlo CE PILAR (XINGA CE EíRURRA CCNaciaa CE CCNCRE70 mui:maço 
G-50CE 125 MM -1431TA1 1 AF_COM 
000 CE LAROJ01G9 CE RURRA ODWENOCOL CE CCEKRETO RECO URU ZANDO AÇO 
CA-50CE 16,0 MM MZNFACEM. AF236/2322 
04400 ICE PIAR CU VIGA CE ESFRIARA COMUM CE TOSO MAC URU MO AÇO 
0-5216 23,3 MM -ORO 9F_CQ2322 
ARMAÇÂO CE UI DE ETRaN cavacam. CE coara ARMAM tP111Z9PEO Ag) CA-60CE 
sp MCNTAGEM. AF 2022 
ARMAÇÁo CE LU CE ESIRIAPA cornam CE CONCRETO ARMO MUDEM AÇO G-50 DE 
6,3 - MCNI1934. k_0612022 

Uni Qual. daUrit Total 
• 1,C000 2 ,74 2,10,74 

mr 

0,1235 626,26 7057 

OPY3 632,17 532,96 

51743 148-i6 114,72 

2,9318 214,40 553,53 

KG 

KG 

KG 

4,6375 76)3 355,29 

2-,7603 13,74 3803 

2,6902 13,39 3521 

0,9726 12,40 12,12 

26,3578 11,10 22596 

79742 9,35 74,55 

2,412 9,06 22378 

KG 4,2644 10,36 44,11 

KG-1  7,7103 13,29 102,57 

KG 13,3167 12,63 16018 

DNAIMEIDA Agratclebrogelffirel 
NASOMENTU479952
0350 7211216.3o-or 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

)aracasume 

PREIT1 NUNICIP AL DE MARACAÇIM • MA 
08110 SISTBIA CE ABA51E0113\10 DE ÁGUA SIMPLIFICADO C/ 10 POÇOS TUBULAR PRCRIND 
LOCAL 1r-DE 
ENCARGOS SOCIALS MO DESNUDOS 114 o MENSALISTA 1 HORIST A DATA BASE DO SIMPI 

CRJ_A 9210 SiES 8900 MIRIM EMITIA CCIMI0114. CE 02KkT3 TIINCO AÇO 
1444 - MOER *_06R022 

CFU_A 96'5429M19 EleRICAÇÃO, REAGEM E CE5140141A(24 CE áMA PARA VIGA 8,10K, 010 CE MADEIRA 
atf590A REZADA, E.1.1ni, 4 uTIWE5 AF_06/2017 

95..,5-139N71F1 Tgetiec,15-É116,íiíãák E S'$,PATiuriNio74-6&-otE 

ile612317 
aLA 

CRU 95514 SIM-AR IR* CE Etire,Y19 BULIR CU SAPATA =AO AÇO 01•53 CE 6,3 14,1 • MONITA034. 
AF_C6;2311 

GU_A 96545 Stilft AR1.900 CE FROM, VIGA VEM( OU SIPATA Uf111141:0 01,93CE etit4 - Mana. 
AkC613311 

CMJ_A 965469N6R 1)0M40 CE ELMO, via tIALD1* smA moo AÇDEk33E 18 144 • anal, 
  AF (613311 

TU A 959115INA81 ARMAÇÃO CE 3.003, VIGA VERME OU SIPATA JUNCO AO3 CR CE 12,5 MD03G34. 
AFJ3612311 

O A 9650799681 *REMEM CE 310005 CE C0410A143410 E VIGAS COIMES, FOI 3)1iPA, 024 UEOCE De C 
UN,RtN10, ADIE6843170 E AMACIO 1F_C6/2011 

m4 

KG 

KG 

IS 

1911) 

6,W255 11,95 

0,6333 96,64 61,33, 

C,1927 i9 3,27 

C,3324 1501 539 

0,1753 11,43 2,52 

2,6637 12,76 33.93 

1,491 10,13 1507 

00432 563,4 2502 

HO sem LS* 1E11.97 LS => 2110203 tC com LS.> 395.99 

*Cora 63,55 Vdor coinBD1 => 2.21409 
çuant, => 5,4375 Preço TM 17,479/11 

= > 

4.5 (76:19) Buo Descrição 
(PU 105325 SIVA ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BL 003S (RAM 1018 RRADOS NA VERTICAL DE 14019639 04 

(ESPESSURA 14 CNI) E ARGAMASSA CE ASS5NTMENT0 COM PRSPARO hW NUL 
AF 122021 

CPu A 8739999661 ARGVIA si, 'Pilo) 1:20 vattx CE Gen, CAL E APER IMA U4DA) 
BEOÇONSSA ulajassamerro 23 ALICIARIA CE YENÇÂO, FREP60OMAA0iA1. AF_03019 

CFu_A 
GU A 
INS 

6039953(681 ?BEIRO COM EfORGOS 0244U341(T81E5 
03316 53(681 931VENTE CCM [MAGOS OCI4U3,1301115 

030345419NAR IRA CE AO) MACA 91VANELADA11114013 PARA PLIAMIA, RO :41,23A 1,73*KM, RUA 
15 X 3%4 xonz (14 

037165533111 PIN)0 CE ACO RR°, HASTE = 27 MM (ANDER) 
3323739399611 ECO CERCO /11110 VA/AMPARA AUNARIA CE MOO, FLRO6 NA VE(IICX, 140 19039 

OIR 15213) 

Uni guta Urit Told 
rn1 LoToi 76,61 70,61 

H 
H 

140 sem LS => 11.51 

Rue 642,21 

1 
0)35C0  75,2 , 
c,4393 19,3a   8.29 
cAn 1,51 

C,0133 81J4 43
12,6003 2,73 37,12 

IS> AIS.> 204 

Vàff do Ba 13,52 Wia com BIX => 95,13 
(uai. =) 60,2550 Preço Total 5,132,05 

.) 

46 cid go Mico Descri çâo 
(Pu 87318 SIVA] 0-181IS00 APt ICAD3 134 ABANARIAS E ESTRUT1N CE CONCRETO IMEWS, (334 

COUER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAçO 1:3110114 NEMO MANUAL, 06_06/2014 
CFu_A 673'739681 ARG(0I550A PAGO L3 pai VOI(46 CE 12341330 E AzEA GRoSsk 1:16DA) PARA CriAPISCO 

krmaiacia, RPM) MUL1L. ffsegg 
(PUA 86424181  8860 0014 ENCARGOS C00884306605 
(PU 683(653(681 .gRI1311E CCM BURGOS ancerunfs 

U rd 

ni 

H - 1 
MORRIS.> 2,16 

da c:c Ba > 1139

pua. Vida Urit  To 
LOCO° 4,54 44 

op37 6313-3-  - 234 

ON: 25,22 UI 
opa 1934 0,49 
1,1902 MO cryn 2,24 

'd0006fl801 > 5,63 

JEAN ALMEIDA mg,out.644' 

NASCIMENTO: 225)
Cata02111))151173 

04199320350 . 00I 

Kgm 18 k 48 á Pighe 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

N5"aiáir: 1 

PREMIA 14/NICIPAL DE MARACAÇUNt - 
OBE0 : SISTEMA DE ABASE EMENTO DE ÁGUA SEMFUFICADO C/ 10 POÇOS TUBUAR FRCF1N00 
LOCAL RDE 
MUS Neei la mmi rem i e" ál le il e ree r e l emme9XIA ESOYMOS 114 MNSAIISTA 7 HORISTA DATA BAS DO DAPI 09j2023 11M123 CRSE 09/2013 PR(PRIA I=2 18% 

Qat => 120,5100 Preso Total 
=> 

678,47 

4,7 OSigo Barxo DaliçãO  
CPU 87517 SINAP1 MOA UMGA,PPRA it MENTO DE PINRIRA,134 ARGAMASSA TRAÇO 128,PREPPRO 

MECAN103 CCM UNIRA 40a, APLICADA MANUAIMME EM FAQSNIERMS DE 
PARECES, ESPESSURA DE 1C" CCM Daur,Ão DE PUS= AF_C6/2014 

cT1j_A 8132 %O ARGQM R TRAÇO 1.28 valnE Oen, CAL E RIA CíA NA 
EtOpNASSA CMOVASENTRENTO CE ALWIIA CE O, NakomEdmoD 
EETKIPA (OU _03019 

070A -  BERSM PECREIPOONEDRODS atflfir,RES
ou_A assmun scivRECCH amos OFUNKRES 

Qual, Vá cr Uri t Tatá 
40)9 22,38 2Z38 

00213 2102 110 

H 6,3533 2522 882 
C,133 19,31 47 

MO-s--em - 4,6-5- H-1S .> 5,3737 9,9-5 

Vdo' BC( => 41 tier oim R .5 27,79 
Çtwit.=> 241,0200 PreçoToti 6,697,94 

=3 

5 ABRIGO Poimquaoistán (10 UNIDADEDEPOWS TUNA) 1 ID,C0011 123,192,63 

5,1_J 05293 Bano3 Degição Uni Quat. Vá cr Urit Totá 
99C69 DOAI LCCA,CAO ONNICkkit DE MIA, ATRÁS CE GABARITO DE TABUA.S CCRRIDAS 

M 
1ffl00, sem 56,99 

PONTPIETADAS A OsDA 1,5CiM, SEM REPPROMEITWMTO 
'PU . Ba239 SMAPI AMANTE CE CARPINTEIRO COM Bana CCMR.1311TAPES H 0,3553 19,94 7,10 
CP-U_A r:f .2 W1-   °ARMEM CE FCPMAS CCM MARRE OCM:WORRES H 0,713 24)35 17,70 
(Ni 91692 XI SERRA (ROAM DE BANÇAN CCM HOTCR ElãO)P011k1A CE 91), 024 OD1FA PARAM 10' - Of coe 19,98 007 

 Of 6:1110. k_03,12315 
CMJ_A 916939MM RO ORQUR DE &kW CCM MOTOR ÉPICO POlikIA CE 9f, OCM COTA PARA DITO :C1 - a 00166 83,78 021 

kli CRU ALCE/2015 
CFU_A 94374 SN CONCRETO KM PARA LASIROJRAÇO 1:4,5:4,5 eisksk SECA CE GICITOPREIA IEI3Ik . - Mi-  '- --- 6£64 413,55 390 

591TA 8 - PREPARO Mak AF_05/2021 
CPU_A 99:62 SalkPl MARC40 CE POsatSEM MITO CU CÃ-ALEI AF_10/2038 th 4.5030 2,30 345 

1A6 00034417184Â SARRAFO NÃO APAPeRCO$2,5 X 7, CM, 24 imompfrassaucis, ài114, RIS- M 0,7445 8:6 607 
ROSA Cl) EÇUI VA.WIE DA RECLAMAM 

Ri ---- W4433184161 CABO MO AilffOilds6 )--CFCM, SM MACIRAMIBM4~2113A, Mb-TC-ti 0,413 29,33 1209 
EÇUVAlffflE El% PEGIA0 - 6RUÍA 

INS --- --OXA TE-8 àfiAPI PPEã CE AC-O-PatO CCM CAEECl- iirál (2 X 11) -  KG 01110 19,68 _ 2,18 

OS DM SIM TINTA IATIX ACRIIICA FRETO, COR MANCO F010 1 0,035 29,3i 0,72 _ _ 
IAS 10l3157901 TOA 5 X 23' CM EM PIM.S, MISTA CU EÇUVALSIII DA REGMO - MN 7- 7--- 0,553) 13,46 7,40 

MO sem ,.5 => 1.1,33 LS => 110,18 MO wiLs => 2225 

Yff => 14,26 Vánx0301 => 7325 
Çuant v> 48,0000 Preso Total 3,51609 

=3 

52 05dwPanco DeKtiÇãO 
CPU 92258 SINPP1 EMPO) MAK DE VOS. Af_03f2016 n13
GU_A 169M EINE HARGOS CCMFIMITARES H 

MOsemLS= 25,63 LS=> 

Uni - Quart. Vdct Urit Toti 
1,0000 76,35 76,35 
3,90 19,30 76,35 

292337 mo con 5486 

dr do BEI .5 )3,46 Vàcr com EDI => 9401 

JUN ALMEIDA undoi 
WWIALYBDA 

NASCIMENTO: lk"grr0009,21)% 
tett El )0161142 

04199520350 ar 

Noa 19M48 &Pifas 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

PREFEITURA N1LNICIPAL DE MARACApt -14
°Brio SISI EMA DE ABASTECNINTO DE AGUA SLMPUFICADO 10 POÇOS TUBULAR FRCENDO 
LOCAI: SEDE 

' 2 ENCAR6C693CIAISNAODES0ER0DOS 11, 1: 4 AUGUSTA 7 1408ISTA DATA EA% DO SIMP1 03/2023 11 2023 09t20Z3 PRált IR 
CRÇAINIO 

evarit 8,6400 Preço Totà 
.> 

53 
(yu 

!:?J), E

05.10) Bem 
101617 SENAPI 

803991,141 

Descrição Uni Quart. 
1,C00 

Vá a Unt 
2,93 

3,24 

PREPAR O DE RINDO DE VAA 03M 142(RJRA MAIOR W IGUK A 1,5 M E.PANY QLE 2,5 M 
(ACERTO DO 5010 MIMA.), ff_03,2020 
fflY8R0 COM &CARGOS 01MRECTIRES H 

; 165100 (5ERVENTE CCM BAXG3S CCHWENTIIES H CIPEO 19)3 
gUjk ' 

icTuj-

915339iP 

-"já 

Ok‘ PACTPDa CE SCLOS CE PEROISSiO (50Q(ETE) 0:$1 VAU A GtSCUfil 4 73PCS, MIMA 
4 CV Of DINO koois 

Of 1,0016 2623 

19,52 -7crfrá CE sa. Os c€ eaão wrE) TOA 801880 ãSalltk 4T80PC5, PO16 \CA t al
4 CY - DRAW.* 03J391.5 

0f;016 

619,15 

Toti 
2)30 

MORm => 

VacrtIrl => 

0,97 

0,57 

LS 1,188M2 LS 

várcoODI=> 
> 11,5030 Preço Totsi 

=> 

Urd , 54 1 05413exo Devição Qual. Vácr Urit 
104737 St191 MURO NINA AMORA COM 9991EILPFJ072017 

af 
1,0060 19,59 
003E4 311,01 Túj 501 8101 C174114iiii-PIPA iaccoi TRUCAD3, FE50 TON. 203 KG, CJAGA (AL NikÁ MA 1593 KG, 

CISTÂCIA BfiREEXC6 M, POTNCIA 2E0 C/, 1141UDE NUE CE AÇO MA TRAIRME CE 
tH) Mn. k_C6/3314 

(310i_A 3NA89 Offill0 PIPA 105031 TUDO, ESO BRUTO TOTAL 23000 KG, GAGA ál14i)114 1593 KG, 
DíS-MA HM XCS 4)3 M, PC8f113 Gt, Tgll CE 703 PPM IROPCtITE CE 

731 

ÁG.A • 0-IJ 611.11140. AF_C6014 
ICFla 80816 SINAF1 SYNE GCAM ENZARGOS CCIsfUYENTIRS H 003 19,30 

iFUJ, 917/797,14F1 'PlACA ARATAIÁ PE \ EtsiVd. 1324 MCNCR 4113,05A MOINA, FCRÇt CHRIFIG CE 3 RN 
,(29:0105,),POIN37, 5,5 CY -Of E_Oal3115 

Of 1,0942. 9,32 

HO sem IS => 5,77 :) 6,593) NO on => 

Vácr cb => 4,73 Vácr 3:,r) E•3: -% 
Qat => 2,1093 Preso Tot4 

.> 

5,5 CirigAmco Descrição Quait. Vá a Urit 

102487 SINAP1 CONCRETO CR ÉPICO F0( = 19" 3fflt PUA DE kik EM vam REAL, [' .80! 01 riO gomo 2,90 
\95mEmo. _oson 

eNsw PECREPo exkuos cciiãéaas 
B3316 SMAM SEfICE CCM RORGOS CC80135TA03 H 6,4c04. 19,30 

90836 9NAM Y12AJD:RCE 11431SkO, kt1R0 CE MEM 4944, MOTCR ELETECO1R1FÁS1C0 POà1A DE 2 Of 0,2193 1,24 
CY • Of DRRAD, AF_C6/2315 

9807G}881 YIBR.ADCR CE NOA, Clkt TRO POMBA 4944, MOTCR EIÉTRIC0111FÁ.S1CO CE 2 01 06377 0,49 
LV -ai CRICKI AF_C6/2015 

9436398801 CA11E1O FOC 18,9A, TRAÇO 1:3,4:3,5 (6m MAS TOt CE (114Y0083 A MÉDIVETA 1)- ar On 0563 
P696O 16W00 com et-raTe COL AFS€021 

OX04730 91,1401 FERA CE MIO CU PEX4 KM PRA AFfIMON130405TO FECPEIRANINIECR, 

MO sol IS => 76,99 

04543 77,11 

67,84:0 MD C011 .> 

v dBl=> 133,12 Vácr com8D1 

127
1,4P. 

003 

293 

3,47 
67,66 

Totá 
19,59 

1,E8 

0,04 

12,36 

2432 
58,36 

Total 
529,90 

12404
027 

- 031 

321,33 

35,03 

164.133 

IANALMEIDA 02,03comm48b!rff 
.9)11830i 

NAS( IM ENTON1 teemORSIBD 
99520350 ,„tialsto 7.12,1121£1102 

Kgm 20 k48 á Nres 

Página 87 de 137 



• 40 Fl 
t 

.7j7 "ira de c,) 5 o 

i laraca ume Rubrica 
Ano a vez do povo ic

f" , 

0 Nd 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

PREFFII1PA 1/411\fiCIPAL DE MARACApÉ 1A
013110 SISTE% DE ABASTECIMENTO DE AGUA SIMPLIFICADO C/ 10 POCC6 TUBU.Ali MCFINDO 
LCCAL: DE 
E \C,ARGC6 SOCIAIS NékODESCNERADOS 114 I: o N1ENSALISTA 71 o {-CRISTA DATA BA1 DO SINAP1 09 ,2023)813C 11 23 CR.% 0912023 

cfwrio A \ALITICO 

5,6 Cái193 Banco Descrição 
cpu 104168 SM! (PU REPREEBITATIVA) DEMA) DE ESMURRAS DE CCURETO ARMN)07 PARA - 

EDIFicsio IsEITIIUCIC441.11"KK = 3 tf A, tf 01/2017 
CFU_A 10%72,9111F1 AOCKRETAGS4 CE RIRES, PO; = 012917A, 15) CE BOM - ACENSWITO E 

ACABAMIR1 * ezponls 
CPU,k 101154NAM 03\CRETAGEM CE VIGAS E likE5, FOC=25tfA, LA1S MAOÇAS OJIERJRADAS 024 LGO CE 

ECNBA- IA1914311.0,10EASAM3(R)E KAIMMEN10. AF_02/2)a_FS 
9241551‘10 MONTA/334 ECESMAGEM CE EU% CE MURES RETANSIARE E ETRUII.R45 SKAPS, PÊ-

MED 941E5, EM (11APA CE MORA DOIEISEADA REMA, 2 LITHIZAÇCES ff_09/33(0 

1:111.A 92151SMF1 MCWAGEN E LESME/31 CEFI5MA cEvta,sonerroccm GANO CE MORA, PÉ-
CUCO 941E, EM CHAPA CERÁCEA FEIO, 2'1111170s AF_09/2C0) 

9510 TM MCIND034 E CENCIVTAC81 CE Feft4A CE LA.E RE110 3 18, BI HM CE 
IODEM CCI4F9EJ01035110, 21ADIZAOS, Pf_09/3120 

'ArfU_A 92%9 SIM A-T-R-MAÇÂO CERLARCU VIGA CE MIRA CCM1611304k CE CLICETD MMADOURUKO Ç3 
p4oc€ 1$1 Mane, /F_C6/222 

92%09MAM M4AÇJX0 CE FILAR CU via ct ESMURRA 031343CNAL CE CCKREE0 PANDO ZRO AÇO 
<A•50CE 6,3 IN • MCNIAGSM. k_C6/1022 

CPUJ. 97XISMAPI ARKÇÃO CE RIA CU VIGA CE ESTRU11.11A 024$9400491. CE °METO ARMACO RUMO AÇO 
CA•50 CE %O 144 • MCNIAGEM k_C6/2022 

R_A 

CPU A 932 SNAM AMAÇA° CE FILAR OU VIGA CE SEARA OZWKICNIL CE 024CRETO MICO UTIUZ*COAÇO 
1 -   CA-50DE lo MM -ORCEM, /f_06/2022 
CPU_A 9236391M RAÇA° ff PURO/ via CE ESIRUIRA 0:41A9cCNPL CE CCACRETO MINO MUNJO AÇO 

  CA-9308 12,5MM • WIRE& A C06022 
CFU_A 9164 9}41F1 040 CE FILAR OU VIGA CE sRuuA CC41830411. CE =REID NIRO UMIZROAÇO 

  CA-EOCE 164 MM -ORE& AF _0602 
CPU A 92%5 SNAPI ARMAÇÁO CE PIAR OU InGA cE Esmoi:A 02M3430431. CE C12,01E10 moo imusnAço 

cksoce 03P MM -K14TAG3I. AF_06,022
CPU_A 928 4AR WAÇÁO CE LA1 CE ENFIM 024?3KICNA1 CE OCNCFETO ARMO TIMO AÇO CA6ODE 

sA MM • MCNFACER Pé CGT2022 
CDU) 97%9 SMAP1 RAÇÁO CE UI CE ESTRUTIRA COWNICNAl CE MUER) ARMADO IMUZAPEO AÇO CA 60 DE 

6,3 /4)1 -MCNTAGIR W& 08I22 
(Ri) H 92770 SNAM *MAÇÃO CE 1AF CE ESIRURPA Cate(ICNAL CE 020E70 RALO U111.17.NCO AÇO a-sorf 

8,0 KM -1404RGE14.*_06/2022 
CFU_A 9(612 9101 RUO), torAcal E CER4ONTAGS1 Cf. Ft'AMA PARA ViG&B4 4OWA MAM 

COMPBSDA ENDA, E.173414, 4 UIILIZACLES Aí _06017 
9(6139701 MAÇÃO CE ECO, VIGA WARE E SAPATA urawfflO AÇO CA-(0 CE 5 141 -MCNIXEM. 

;-A 

 AF_C612)17 
9E614~ AMAÇAI) CE BLOCO, VIGA BALCRIK CU 9PATA IIIII.IZINX) AÇO CO,S)DE 6,3 I.1 - ORCEM, 

 k_05/3)17 
1CPU) 965159NAM INAÇÃO CE 'ECO, VIGA EA.C11X CU SANTA UTRIZKO AÇO (}9) CE 8MM • M3TAXM 

I* C612317  
1 - • 

KFU_A %566N81 )4114AÇA0 CE  VIGA BALDAM OU SAPATA UTRIZKO AÇO CA-9)CE 10144 -ma. 
AF_(0317 

AlU_A 9651791408 )1P.MAÇÃO L0&0, VIGA BRIP)if OU SAPATA AUZAte0 AÇO 01-50CE 1Z5 144 4,2111034. 
AF_C613317 

(PU_A 96E67 SNAR «811PETAC431 CE BUXOS CE CORO/MEC E VIGAS 841DRAMES, F0( 3) WPA, CCM lECICEDEA 
1144780), ACKNINR) E ACIEWITO /F_C612017 

PRÉPRIA 11 1.24 18qO 

1,25O Preço Total 
= 

852,79 

um] 
vi' 

Quart, 
1,0000 

Vcicr Uri t 
2533,74 

Totá 
2,533,71 

03203 6426 7057

rtit 003. 637,11 53226 

07741 148,16 114,72 

2,5318 211,40 55353 

46375 76/33 3629 

KG 2,7608 13,74 3303 

KG 2,69-2Q- 13-09 35,21 

KG 1,9716 12,40 1Z12 

203516 11,10 225,96 

KG 7,9742 9,35 74,55 

KG 2,123 9,06 2246 

KG 42E41 1026 44.17 

KG 7,723 1129 r2:57 

KG 133167 1243 15818 

KG 63665 11,95 8065 

C,63)3 9684 6143 

16 0,1927 16,99 327 

KG 0,33à 1264 619 

KG 1,172 11,43 2,52 

KG 296.37 12,76 3398 

KG 1,461 10,73 15,67 

O9.83 663,44 26,67 

JEM ALMEIDA
JEMIA.M3DA 

NASCIMENTO:041 Val9709119aSk1150 
Ctos.205.1110'6C41) 

99520350 .03w 

Pájra &e *Nies 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

(\Vigia me 

PREFE1TU1A NIAICIPAL DE N1ARACAC1,4•È -MA. 
08E0 SISTEMA DE ABASTECININTO DE AGUA SLMPLF1CADO C / 10 POÇC6 TUBULAR MGR] \D O 
LOCAL DE 
E \CARGOS 9:CIAIS NÃO DESCNERADOS 114 14. i3 N1ENSALIS TA 7 io HORISTA DATA BASE DO SIMPI 09%2023 N 11/ 2323 CRSE 0920 CPU PRÉPRIA 801.24.186 

CRÇAMEN110 AWITICO 

5,7 054 Banco Dewiçâo 
1113 103325 SNAP1 AL2ORIA DE VEDA9i0 DE 81003S CERMIGOS RMOS NMER1 IX DE 142 9X39 G51 

(ESPES9JRA 140'I) E PRGANASSA DE ASSENTAkENTO COM PREPARO 1WNI1P.L 
AF_12,2021 

GIJA 839 SNF1 ARamAsst,TRAQ3 1:22 01 MINE CE clero, CAL E AffiA PRA 
asopassi,Cuckpanwo CE uyami, CE eiçio, FREPARO MAK Af_C6OD 

CFU A . 93:09.914W1 PfIXR0 CCM MOS C041,84iNDRIS 
kFU.A 16 9401 iSERCIE XM PORCOS ONIBASITARES 
116 0:03617 2.kPl -IEA CE 8029 LVANZADVIIKODA PARA MARIA, D 41,23A 1,13MM, 61.11-A 

151 15tit,(CX1)4133 X 12* 04 

AS  i 0:03359NAR PINO CE ACO CCM FtRO, KASE nmpo DIRETA) 
020373)3S6WF1 EIXO CERAMICO I TIX(.0 VOCO PARA 1163439139 'IDO°, R.ROS NA Yak1101, 141 19139 

NEA 1.527)) 

5.8 054 nto 

013 87"d78 SIVA 

(FU_A 87377511011 

Desaição 

CHAPISCO LVENPRIASE ESTRUTLRAS CE OXRETO INGER AÂcOM 
COU-ER DE PEDREIRO. ARGAMASSA 'MAGO 1:3 CCM PPEPARO MUN., AÍ 65j3914 

MGV,14330 TRAO) 1:3(eAVCUME CE 89E410 E 69811 5210659 UYIDA) PARA CHAMO) 
396&1001., FREPAROMAKIL 98_03/2119 

'GILA 136991011 PECRE1470 COM SORGOS CCHRECTARES 

(PO-  316N39 513101E COM EVRGOSCC1f11943,911E5

Çuant = 

5.9 

CPU 

DexiO3 Uni 

m2
05diraxo 
9754780'861 MASSA 0MC,S;Pãã ITO CE PIVIn B1 ARGAMASSA 129,Pwo 

MECÂNIO) 0391 1820181114 439t, APLICADA NA \. UALNENTE EM FACES 0411321028E 
PAREDES, ESPESSURA DE 104.1, 034 D98UJV1/40 39 'ALISOU Aí_05/2014 

ota 8125236139 69GAYA34A7N0 uspiVaillE CE Mero, CAL E APEA U.A 1:1139) PA& m 
5130ÇCASSAIÉGVASS41ACI10 ALYNUA CE veM, PREÇAROmEducam 

I BETOCA 43)L tf_03019 

B33.3-95W1 PEC1120 CCM &CARGOS oyeerms H 

10201 BEIS 9NAPI SER'i,241E CaM BURGOS 011ARBSTARES H 

MO sem IS.> 4,65 

MO km ,.5.> 

VddD81 

134,97 

63,55 
iquant => 

211,010 MO on 

Vàcnom80i 
14,0100 Preço Totl 

.> 

335,95 

3214,69 
45.13424 

Und Qual, Vacr Urit Tola 

fif 1,0CCO 76,61 76,61 

jii 00118 64227 7,57 

---- 21,68 H CE603 25,22 

H 0,431 19,31
IA CAIO 3,75 1.51 

0,6165 38,74 39
13,6033 2,73 37,12 

MO RAI IS.> 11,51 LI => 1.,13:0 Ni° 0Drn => 24,64 

Vacr => 1252 vaa com BC: =, 9513 
Quant => 100,8000 Preço Totl 9,5139,10 

> 

Uni ' Qat. Vcr10i1 Tott 
m: 1,0000 .1,54 4,54 

29331 634,33 2,34 

H 00691 25,22 1.•11 

H CAS 19,33. ai

MO se w_S => 1,19:0 VOcorni-S'=> 2.24 

vicr d)ea 1.09 Naçç II BOI => 5,63 
201,6000 Preço Rita 1.135,03 

> 

Quat, Veia Unt To1p.1 

OCOO 22,313 fl

0,6213 521,02 110 

0,35:0 25,22 
0,1281 19,30 247 
5,3303 Molcomi.S.> 9,95 

IAN ALI4JDA EADA 
NASCIMENTOW9 Une-0047MM 

Mu 62911201005? 
9520350 tin 

Pájr. 22 4O P v 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

PREFEITURA AlltiCIPAL DE mARAcApt - MA 
OBITO SISTEMA DE MARCAI EMO DE AGUA SIMPLIFICADO C/ 10 POCC6 TUBU.AR PRCFNO 
LOCAL SEDE 
ENCARGOS SeCIAISNAO áD ni iã imi â le i ezza jl e i eSOWADOS 114 MEMAIISTA 71 HCRISTA DATA RAI DO SINAP1 69/2023 11/2023 ORSE Og/2023 PR 1.2 18% 

5.10 0543, Edu Demi* 
813139 SNAP1 ÁF601) MANUAL DE PINTURACOMIINTALÂ1 M1ICA1 PAREDES, DUAS 024ÃOS, 

AF_0612014 
0,97i¥1 SM 20ROX CCMPS'ENTIRES 

1143316~ gERVINIE OCM MUS cofflealEs 
oxoaSINAN OITA LATE( kallUCA FR13914, 0)R WORK° 

511  014,34em Oaiç 
CPU 87E4 216121 AVR/P1S0 EM PRGAMPSSA PRONTA, PREPARO MAM& AMO 24 AREM SEM 

 tEREINE, URDO, ESPESURA ni . Pf_06/2014 
CPU_A  8737921f1  500274A55.4 FOR MPA COMPAP150, PREPARO MMUAL. AF_C8/3)19 
0,U_A  - E83:99101  PECRERO CCM SORGOS 004íLB001TÁR
CFU_A ,  2263165NAR psfflECCM NUS UMECTARES 
11,5 03)31379501001 dt,16200 FCRI.PM) caircsro CP 11-32 

7334 SNAPI 011 v0 ACI3v0 UQUICO PARA ARGAMGAS CE REVE111,15V6 C042411005 

5,12 °Aço Banco Des203 
{PU 94994 SIMIPI ExaçÂO DE PASSEIO ( G2/VOA) OU P180 DE COMRETO COM °METO MOLDADO N 

LOCO, R3TO 24 OERA, PffilAkINTO 19Ve2 LSERRA 8 CM, RODO. 
AF_07 /2016 

CFU_A :f, 2 SNAF1 (50 13R0 CE FCRMAS CCM NARGC5 COW12,1MARES 
,2RiJ - 899 SNAF1-  PECEPO mARGOS 034112,111094E5 
,kFUJ1 - 613316 SNAF1-  .93kR4IE 03,1 MARGOS CCMHECIT99E5 
kiDu_A 964 gioft- ritet-ro roc;:airkTmço sEa CE Cifer01KIA éA/ BUt - 

PPEPAA0 NECkCO 034 &MOA /03L AF_C6/2321 
OX0 3S92 9N&9 CESICIDNEFROTETCR PARA UMAS DE 1,012 RA, c08A1(1105A 13,11.51CRIDA EM AGUA 

«(P418995001 SARRAFO *2,5 X 102 CM EM RU, MISTA CU EQUALENIE CA PERO- BRUTA 
:498 OX3)451198,14F1 52P8./f0 82,5 X 1,5' GM EM RU, MISTA CU EQUAIINIE CA PEVA -PIB 

COCO 9:69 SHAPI PREGO DE ACOPCUCO 03,1 MEC( 17 X 21 (2 X 11) 
INS CO:07156 511,14F1 TRA CE ACO SUAM leVUOLIt, CA-60, Q-196, (3,ll KG/442), =RO CO HO = 50 MM, 

L50G16A = 2,45 M, EPAC174200 DA 1,811i1 = 10 X 10 CM 

Vát 5,41 
quant => 

Váfs => 
201,6000 Preso TotÁ 

.> 

27,79 
5,832,46 

Qat Vá a Uri t Toi Urd 
1,4000 •il,96 11;:i r

0,1631 21,4 4,47 
H Op;14 18

0,235 ã,31 6,41 
MO se r.L.5 131 Li:> 2180) M3 com IS .> 

Vàcr => 20) 'ráor mm001 => 1481 
Qual, = > 201,6000 Preso TM& 

r.) 
2997,79 

Uni ual, Vala UNI DM 
ml 1,0000 981,49 98/19 

C0310 2E0522 8150 
5 C2142 25,22 5,39 
H 0,1026 19,30 206- 
KG , 0,9:03 0,84 0,42 

' 1 ' 02150 14,0 304 
MO se,m1,5=> 5,1 15:> 6,12CA MO comIS 11,48 

=> 23,31 V wmaFo 122,30 
aiL:> 14,1300 Preço TM 1761,12 

.1) 

Uni Qual, Sti cr Uri t 
m2 1,C000 93,54 - - 9-3;4 

H 0,13)1 2405 323 
H 0,1E2 25,22 4,74 

H 0,3183 19,3) 6,14 
012 OPE 452,33 44,55 

00017 9,33 0,21 

0,23X 1,04 151 
0,2000 4,:7 083 

KG 00242 19,68 0,41 
m2 10816 21,87 2906 

MO sem !S.> 7,53 LI:> 8,6103 MDCOML5=> 11,26 

ct a31 => 21,1 Váor com B1)1 => 11243 
ÇuEnt. = > 26,8010 Preço Total 

r> 
18237,96 

IAN ALMEIDA ~deixado cor 

WIMENT0J34799%,9%,,. 

520350 Dita2373.112162370301 

Piara 23 e48 *Pio: 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

5N  Prefeitura c111:teffil~ '"1117 

gora e a vc.-. do povo 

os, :ccs 

PREFEITURA '1,1\1CIPAL DE IstARACAÇU4 - MA 
OBITO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA SIMPtIFICADO C/ 10 POÇCG TUBULAR PRCFLI \DO 
LOCAI.; CIE 
F \CARGOS 93CIA IS \AO DESONERADOS (114, 'i MIMALISTA 713 -10RISTA DATA 13K GO SINIÁPI CA/2023 11/2023 CRSE 09/2023 PRÓPRIA 1.2 1£3% 

5,13 Coda) Buo oesuição  
JTJ 93330 SINÁP1 PISO CP434TADO 1RAOD 1:3 PliNTO E WIA)WIMMISNTO LISO BPESSUPA 

PAPAR° MANUAL DA NZGAMOSSA 
8714151401 MGNI4G41RN» weivwx mem /MA ¡lê:UI:MIN PARÁ CNIRÁRSO, 

NEMO teNcoardECKIRA 4.1D1. AFS0/2319 
138T09 PB:9300Y BORCOS (.04UnE 

6 SNAP1 93191NIEGI &VAGOS 0:41186N115 
03:0 2799NÁF1 bilENTO Fonnamnroa)11-32 
C0035/19ÁR INTA MOCA CE CUATP040 PARA F19:6, CINZA, 178 3 N4 01.119A EFESIRA) 

5.14 051193 Brico Descri çáo 
,CPU 111209 58C PORTA +21-IPPA DE  hS0 1 110,90X2,104 
VUJÁ Egs1910R Mn CE 93~13110 019430:6CCNI13131NES 

easm '93a1fROCCM EM% cumule 
paz kRIA 1 f(181 ACOCCI3R0 

5,15 064 Bico Desuição 

Quat Vau Uri t Total 
110030 44,35 44,35 

ral CCA31 654,74 22,21 

H 0,3535 25,22 981 
H 0,19ST 19,33 326 
KG 0,9720 084 0,42 
t.1 65735 1,29 2,15 

MO sem IS.> 6,65 15 =.> 6,9103 MD oom 1Z95 

Várr ripe => )3,72 V&35n00l > 5527 
ettialt. => 14,4000 Preço Totâ noo 

=> 

Uru Qual. Val cr Uri t 
114 1,0000 L290p 1.290/17 

Z413) 20,07 6567 
H 3,4220 2553 8,565 
m2 1,0933 601,14 113515 

MO sem Is 54,E IS .> 618 VemLS> 1109 

d3 8C1 => 312,03 Via com BG: => 1032,90 
Qat => 16,0000 Preço rota 

r> 
25.6

Qual, Vd cr Uri t 

PU 100754 SINÁPI AINDA COM TINTA ACRIIICA DE AUMENTO PR IMA A ROLO OU PINO]. 511RE 
SPERFICIESNETALICAS (DCETO PERFIL) occurapo EM oeRA(o2DENtios). 
AF_01 /2620 

CFU :•:c 10 SPAR PRUR 034 NIRO COIREMENTIRS 
INS 0004149 SNAPI 1017.4 ESMÁLTE DAT AGUA Ffe411N ÁCETIMM 

5.16 • Rano  Deaição 
(PU 1 104177514121 CPU PARMÉTRICA DE PONTO E1É1R100 CE 1124INV4 024 NITERPIPTCR S16P1ES, EM 

EDIFICIO RESIDENCUL REIRCDUTO 15,411.111D0 k,ECESSIDADE OE RASGOS, 
INIUSO TOWDÁ,l1E1R00UT0,81130 E QUEBRA Md NÁR IA E IMPADA), 
ÁF_11/2022  

CFU_A 904565N172 QLE09A B41A00&M CA1X&D5T601AtA 1,414 CU 42). AF_09/2023 
9005S01,2 A 14g1 EEXCUÍ01113da Cl2RNXICO REFCRÇPDO, nct, 3 NA (4, RA060J1001 4tA0IS, 

INFLO  - FCRWENTO E MU*, Q3/3323 
CPU A 91555SW! EFUSO ADdY13. CCRA11,5CO REftRiDO, PIC,CN 25 MN (4')F9PA060J1OS1MlM1S, 

115ÁLÁDO 2,1 PAREDE -  0143:1145410 E 11,51Álk&_103/2023 
(PJ_A 91424 S65&P1 175078660311 FIE5Ya. 19:U035, 1,9442, 459Pmv, PÁRA CIRCUTCS TEPH - 

FCRIC1113470 E 116TgÃO, #_0512023 

1,0000 28,26 213,26 

H 0,9))7 77,44 2429 
05792 11,75 32 

HO sem 1.5 => 572 1.5 9,910 MO .m => 1563 

Vácrfen vá cr com 13C1 = > 3529 
c',uant, => 32,0030 Preso Total 1.122,111 

.> 

Qual. VictUrit; TO i 
UN 1,0300 133,46i 133,46 

1)3335 5,25 525 

O 2,2171 7,57 16,78 

O 1,243 10,37;. 12,ai 

I O 10,7114 2,75 29.45 

IANAIMEIDA Amb's" uhalP.
INALEM 

NASCRAENTOA47 MUSEQ9EM 
tais 22.11 Mit= 

99520350 ao 

P r 24 de 43 de Piges 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

PREFEITLRA RAMPA!. DE MARACAW - MA 
00E0 : SISTEMA DE CARECIMENTO DE ÁGUA SIMPLIFICADO C/ 10 Poçcs TUBLUR FRCEINDO 
LOCAL: EDE 
ENCARGOS WAIS NÃO DECEPADOS 114 METOÉISTA 7 NESTA DATA BAE DO SIMPI 09/2023 11!23 

91926 SNIP, &x c o CR REMEI 1=0, 2,51/14:, ANTIGO% ela 9, PAU GRUIU TERMINAIS• 
meeiro E 1~0. ff_03121r3 

GILA 9507 SNIF1 CCTOR140. 3'X 3', PVC, REINADA EM a- FOltENNO E It&TAKIO. Ac_03423 

0,U_A 99405NR 1910, TETANSIUR 41/1 7 MÉDIA T1,33 M PIM), FVC , DOMA 131 PaCE -FMCP431TO E 
mseize3 

Cru 1, 91953 SNAP1 INTERRIFCR 94115 (1 TtÉLIO), 10A/250V, NIKO 9,M1E E RACA - FOrka€410 E 
ASTPLÁSia k_012:23 

517 Cbrig) Banco De5a103 
CPU 91926 SiÀ1 CAEO DE COSZE HEM. 'SOMO, 2,5 AN a, ANTI-011,14450f750 V, PAPA MUITOS 

cru_A
TERYNIS - FOMENTO E INSTAM, Af_12/2015 

BE247SIMAR .AUXUR CE ancsTA oy 61CARGOS 031FtEtialTARES 
cruj ; ;A. • SNAFI amcsrA COM NARRE ONIENINAPES 

(CO:11014M-  CABO CE 03E, REMI, CASSE 4 CU 5, 19100 EM P/Cps C,W4A &AH, 
-

11105131, 
45093 V, RCAO 10111#1 2,51042 

ll 03021127W ITA MUNI NEVA ANROVA,LEO ATE 733 V, 651 RCLO CE 19 MAM X 5 M 

518 ah) Eanoo Desaiç
CPU 91930 SINAPI CABO DE CCERE FIEM. ISOLADO, 6 *12, KI-CHANIA 450/750 V,PPRA CIRCUITOS 

TERMINAIS - MEMENTO E INSTALAÇÃO, Aí_12/2015 
CFU_A - 632479NAF1 AMAR CE BERIGSTA GOM MARCAS COMPISCTARES 
(FU A EIR CFA OM BICARGCS CORECTARES 

0/09329NIFI uso CE CCEFE, FOREL, CASSE 4 CU 5, 19DIACAO PiC/A, AMINIA13 IF-8, I CCUTCR, 
458i793 V, SECA° NYINAL 6802 

IKS 0O021127910 RTA ISDNIE ACEDA ATINARAM° ATE 70, 24 RCIO CE 19 ATM X 51,1 

1;3 1,90 

15,99 

505 

1099 

17,78 1,0033 11,73 

IfILG 4S 29,45 

MO sem IS => 23,93 IS> 3Z5103 => 6101 

Vá cr 831 => 32,27 vá( ccni EDI => 16073 
Qat 10 Preço Total L657,30 

> 

Urd Quat Va ar UNI Tota 
M 1,0000 3,96 3,96 

0,0293 21,95 0,63 
opai 21,58 0,79 

1,2431 2,02 

4,00 

2,51 

58 go 
NO sem IS => 051 1.3 => 0,5933 I03 com L5 => 1,10 

V > 0,95 Vdor com BOI => 4,91 
qUalt, 240, 00 Preço Total 

= > 

1,118.40 

Uni Quat Vá a UM Totri 
1,0000 8,54 8,54 

H 0,0510 24,95 1,11 
H ___ 00510 27,58 1,40 
14 ' 1,2431 403 600 

..._-... 
IN 1 opoi o)

519 Oidgo B3DCO . Desai0o 
(PU 91044 SPOP1 REFRODUr0 REM. OORRUPDO,PVC, am 25n4 (3/4 PM MUROS URANO, 

INUMO BI ME-FREMO E INISTNAÇÃO. Pf_12/2015 
.0,111 BO41 TM ,IXIDA CE ElE1111CISTA CCM MAGOS  CCMPW61495 
CFU_A 83264 gum ánasmoiskozcs COARECTAPES 
158 010 .:: : 5801 OROCUTO P/C REGEI COIRUGADO, a NOKIA, DET5 -141 
IAS O:0431329W 'ARME RECOZE 15 MG, D = 1,6503 (0p16-1-0) Cu 18 MG, C = 1,25004 0581KGIT4) 

140 sem IS => 0,91 L5»' 10iC0 MD oyALS => - W5 

Vár Cc => 2,1 Vdor com BOI => 1 0 
Çualt, => 368,0000 Preço Tida 3.816,03 

Uni Qual, slà cr Uri t 
M 1,0030 6,18 6,18 

00710 21,95 1,55 
H 00710 27,58 1,95 

1,110 2,41 2,65 

KG 0018 17A0 0/3i 
MO sem 15 => 1,27 15 => 1,4593 MD agn IS 2,72 

IAN NADA """ b!" 0311t
MileD1 

NASOMENEW LASCIONODIRM 
adetnill231005 

9520350 zeto,

P 48 Pv Ce 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

(9‘j -- í"-k .uné 

PREEITWA ÁtNICIPAL DE MARACAÇIM • hIÁ 
OBITO : SISTEMA DE ABOCAM DE ÁGUA SIMPLIFICADO C/ 10 POÇC6 TUBULAR PROPINO° 
LCCAL: SEDE 
ENCARGOS SOCIANO Dinele à m íg i meie r"i imen iaà eldr eei T e i mmSCNERADOS 114 MENSALISTA 7 HERA DATA RA% DO SIMPI 09/2D23 11/2023 03/20:5 PRffilt 1=2 18% 

Yacrta 1,49 Vaa. oxn 707 
Qat .=> 120,0368 Preço Rd 920/40 

> 

520 --- Chdigo Bato Of9:00 - ---4-- - 
(PU 93654 SINN1 DISINTCN YO \IPOLift TIPO 0 N, CO:RRENTE KW& DE 16A - FCRNEC1t430 E 

mrtiaçjo.tf_1012020  
gt" TÁ - 1---- 07 2t1.0 giallA CE BRIOSA O MARCOS OCMRECITÁPS
.0Jj TM ELETÁGSTA CON MAKS CURECTÁPES 

MI:570 SIM ''.1steill A dRiSSTO EM CO3EE ESTNKOPPRÁ Cã 2,ãiii2-1--, Rid) Cl MiTisso, 
im FiRfU30 CE FRACA° M5 

ff  :16/XCR TIPO DINTEC,MCKPCUAÉ 6 ATE R 

Urd Quat Vá a Urit tot _ 
• 1,0000 11,52 11,52 

H 0,0420 21)5 _ 1,24 
opa 27,93 1,31 
10:03 0À3 

MO sem IS 0,E6 
68

.> 
un)   8,34 
c,wo 'cos.> 

v dBA» 3M Váa com BC/ => 

834
1,31 

14X 
Qat, = > 30,000 Preço Totil 4200 

521 - 0543 Balo Descrição Urd Qual. iià a Volt Total 
CPU 93558 SPOP1 D101NT68 TRIPOIAR TIPO D NCOPRENIE N174144.0E16A-FOINEKNIDE IN 1,0530 68,11 68,11 

Nsrpipcjo.ff_10/2023 I  
R ,‘ E8247 swi num CE EIRICSTA COM MARGOS 0311,0411CARS H C1420 2195 3,13 
cPtiii   ; ;,.. 9NAF1 ElERZCSiA CM &aias ccmaffirkps   H 0,1433 27,58 093 
g 03031570 91,101 ITEAMINt Á DIRETA EM COE ESTAtftleD PPM MA 2,5 1442, HO E 10~0, UI 3,C030 083 2,49 

PÁRA PAVFUSO CE FIXACk0 M5 -L 
i 

MG  03334309 S%kg USW. TIFDDINE,TRIPIÁR CE 10 ATE 9i--- IN toa 58,15 58,56 _ 
_ 

_ _
MO gml _5 .> a^ . IS.> 2,9100 803 eyn L5 .> 5,4' 

VaT => 16e6 Vág com BDI => 84,51
Quent > 201,0300 Preço Totá 1.691/10 

.> 

522 osig3 Banoo Descrição Und Quffit. V L40 Totá 

(PU 93672 SIWP1 D IONFCR 'RPM TIPO D AI, CORRENTE NOM INK 4Ots FONEMETO E 114 loco 82,24 82,84 

INSTP.LAçjp, if_10/2Cr20 - - 
RJ ::f - 7 9NS1 MIA CE EinICISTA CCM MAGOS OCMFUYINIARIS H 0,40 2195 690 
r----(EU A :;o. • 54,10 BERNA D1 BARU 351.1MYEAFES H 0,4C67 27,56 11,18 !.......,....__ 
16 0X01574 MI TRINAI A OCRESSAO 51 CO3PE ESMO PAR4 0.30 10 MM2 1 FR E 1 CCMP6E90, IN 3,0003 1,40 4,20 

PÁPA PAVFIE.0 CE FIX00 M6 
188 0303420920)P1 CISINU TJODINIIEC,TRIFOJA CE 10 ATE 934 IN 1,0003 59,56 58,55 

HO sem _5 ..> 7,26 15..)-  82303 M3 com LS => 1655 

Vácr (13 Kl 33,03 Vácr com 801 =, 
gani, .> 1R0000 Preço Total 1. 

=> 
1 ; 

10207 
70 

523 Cócigo &oco Descrição 
CPU 101879 SPOP1 QU1DRO DE DISMEUIÇi‘i DE IMPOR EM GiiPA DE ND GALVANIZADO, DE 13131fTE, 

COM BARRAMMO IRIFÁSICO, PÁRA 24 DEMORES DIN 100A - FORMECI CD E 
mor)°, Pf_10/2020 

Uni çust. Vai cr Utit Tola 
68 1,0300 537,20 53720 

JEANALMEIN Assmi3debmbigildn 

NASCNENT0,04799 
59350 Wel/31,2M48 GT 

P 4re 21e48 ckPixas 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

(9‘t i'iAné 

PREFEITURA N1NCIPÁL DE MARACApí - 
013E10 SISIEN1A DE AgAST EODIEN10 DE ÁGUA SPY1PtIFICA DO O/ 10 POÇOS TUBLIA R PROFUNDO 
LOCAI: EDE 
ENCARGOS SOCIAIS N.Â O DESONERADOS 114 030, o MEMALISTÁ 71 ̂  HCRISTA DATA BAE DO SI \API W20

OROAINTO ANALITI CO 
87 73080i ARGAAV61.1RAÇO 1:16 VIM CE Gen, CIL E ÀFEA ,EtA 1:14DA) FARA 

E tO T T0 L 466AII6D1C,A0, R.PRONIKR. Áf J3019 

R_A ' 88247 5%,,F1 
- 

: I21995NAP1 

ktelAA CE ElE7111CSTÁ 31 b‘VAGOS CCMPU349ÍFÁRE 
C7Á 31 VAGOS CC141,..WF6 

.q.00 CE DISRI8100 CCt4 BAPRAM3fORYA9CO, 1E9188118,1945NA ACO 
911/1,17.0), PARA 24 CiSINTCRES DIN, 108 A 

11/2023 CRSE 09,2023 CPU PROPRIA 

ra: 

11 I24 1 0 

C,0144 644,76 9,26 

11,73 
14,74 

9)1,45 

0,5316 21,95 
H 0,5316 27,08.

1P7.120 081,45 

MO seta ¡S..> 1062 IS> 12,1103 6coo LS> 2173 

Vá Cr Cd] 129,89 'Mar com BDI =5 067,09 
Quant => 10,0000 Preso Totá 6670,90 

Uni Nat. Vá cr Uri t Totà 
1,16008 46,54 46,5: 

08 1,09C0 10,90 10,93 

08 1,1000 35,64 35,64 

MO sem tS 11,43 => 15010 M) C0111.5 --> 24,48 

Vacr Co BOI 11,3 \Ver com 601 => 57,79 
Çuant .> 10,010 Preço Tatá 577,90 

-- , 

Uni Qual. Vá cr Uri t lota 
LIN 1,n10 2140 21458 

H 0,3310 21,95 7,26 
H 0,3310 27,58 

i 
9,12 

IN igo) 19620 19620 
140 sem LS .> 1,92 15 :> 6,no 143 an1.5 => 1168 

Vacr .> 51,33 Vaor com => 36,46 

Quant 10,11000 Preço Totd 2664,60 
.> 

Qual, Vá cr Uri t Totà 
1,0000 18,58 18,58 

H -- 62329 21,95 - 509 
H 0,2320 27,56' 639 
181 MO 7,10 7,10 

: 

524 Oadgi Buo D asai ção 
CPU 91993 SM] TOMO ALTA DEMI IR (1 MÓDUI0),-2P+T ¡A:INCLUINDO SIPORTE E PLC - 

FCCECIYINFO E 1148 I A140. _1212015 
CFU_Á 91946 511,11P1 SLFCRTE PAMISACO CCM PLACA CE &UDE 4" X 7 RÉ O (1,3D M CO PISO PARA PWTO 

ahuco FCREINEM :NSIXIÁ00. If_03/2C¢3 
cio 91991 9141F1 TOVAL11 ALTA DE EMBLAR (1 M0a110), P+T 2) A, SN UME E SEM F11,01 FC1INECIYINTO E 

INFRAÇÃO. AF_03/XJ23 

Cbign 33X0 Dewri0o 
082105 58C TOMO - PLUG 3)+T 634 220/240V N-4579 STEOC 

7 ENAF1 -NrallR CE EIFRICSTA cam ENickas COMPOBITARE5 
ea~ .---g"- àaw"cam eaucs afumsvms 

00932393C PODA FtUG 3D+T 63A 2204:1i N-4579 51E0( 

• 

Oicip Banco Descnção 
91952 81N91 1111E0RIP TOR SENPLF_S (1140010), 100/250V, SEM SERI SEM PLACA - 

FORNECNBTO E 1 N.STALAÇÃO. AF_12!2015 
8E24 7 SNAF1 AUXILIAR 1f EIRICSTA 31 NUAGO5' CCEPtBeITAR5 

5MF1 SFR GSTÁ 0039 131131GC5 ~CRIE 
OX013112 51,111:1 0 P160 0885 [Á, SN (NUM MCD10) 

: 

140 sem => 4,15 1S> 4,740) NO com LS => 

vacr cb ea 4,49 Vior EDI => 
Qat .> 10,6000 Pnço Total 

2307 
210,70 

WBAN1ZA0 DA /Wh DO POÇO 10,91 X 1001- (C5 UNIDADES DE POÇOS RUO 5030. 10174005 

JEANOODA ksrat eietaw cip to, 

N ASCRSENTC1.047995 lu"  „ 
20350 Dl& Xffili.DISOSSinte 

Pigni ?Meta Ce 
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Agora e a vez do povo 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

itõ 

PREFEIRRA MICTAI DE MARACAÇLFÉ • MA 
OBITO SISTEMA DE ABASEMTO DE ÁGUA SIMPLIFICADO C/ 10 POpO6 111BUAR PROFUNDO 
LOCAL: 5-DE 
ENCARGOS SOCIIeeeil; iitiWã eeeï r m ieewá ema e iãàr „ re â en=ÉSCNERADOS 114 AI MIMALISTA 7 MORIM DATA BASE DO SIMPI G9/2023 11013 CR ffl/20M PRÓPRIA 1.2 18% 

6.1 
CPU 

Cixigi Banco 
9X69 6ÚPI 

esui0o 
LOCK/O onedavt DE" UT111INNDOGNYRITO DE TÁBUAS °CRUÁ 

Qual, Váa Urit 
1,00:0 599 

Total 
58,99 

PONTALETfrOAS A MOA 2,00N1 - 2 U11.1IIÇOES, PE _10 P2018 
NIA -03139 SW1 ~E CE CAPPINTEI P0 024 mus 0:14FLIMITAF6 0,3663 19,94 7,10 
isp.i.u,A 1 _ 852 SNAPI ORNEM CE Palmai BORGC6 OMME1•111RES 0,713 24$5 

0,3539 1998 
17,r, 
0,07 .A I 91692 TOPI SERRA GUARDE EMW marcebncoParicA 9•P (aFA PARA coo :o. - (H)

Of Pf_013315 
91693SW SERRA ORLAR CE &MA cai mu-mgr-Km PeNZIA CE 9f, ceia PARA DM • 01 00166 2,78 0,31 

:rt CIRO PF_CE015 
91974 %PI OXPEO MAGRO PARA IASIROJRAÇO 1:4,S4,5 031 MASSA 1CA CE (1!ffli RAWav 

an - FORO *MIL PFX2021 
00 41335 1,93 

CFU_A 99:62 SINO MARCAÇ10 CE POVP3S EM MAM CU CAMBE AFJ0019 161 1ffl30 2,33 3,45 
UNIS 03331417 SMP1 9PRAFO NAO opilo *2,5 X 71 (14, Efi MACAPAMDUMSSIPAWLEA, //NOM, PEBA- 0,7445 6,16 6,07 

RCGA CU EQ,JYAIENE DA PEGIA0 BUA 
4433NIAS 0303 CAI ERO KAO APAP/1"ADO X b* CM, BI MACARAUBAMASSARKO3A, ANGSIM OU 0,413 29,33 1209 

EQ,IVAINE CéN PEGA° BUA 
IAS 0:003:68 gNAR PREGUE A03 MIM CCM MECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1110 10,68 116 
IN5 0003716 SKAP1 "IINTA LA1E AMIGA FRE111111, COR BRANCO MD 0,021. 28,33 0,72 

115 CC010€67 SAAR TOA tzs z30 ai EM NUS, misrt CU EÇUP/.11.31ft DA REGRO 8PUTA 0,93)k 13,46 110 
Mo sem => 30.39 L3'> 11X0 143 com 15 => 22,25 

VÊ' B] => VÉ MEU => 13,25 
çtalt = 100,0000 Preço Totá 7,325,00 

= > 

6.2 Côdgi Bre Descrição Und Qual, Vá a Urit Tod 

CPU 98524 SIM1P1 1.1!PE/A &UAI DE VBITOD BI ~O 0:14 BNOODAAF_05f20113 rft? 1,0000 2,77 2,77 

(FU_A :r 16 SNAP1 931YENTE COM NOUS COMPU3417A,RES A 0,0718 19,33 1,33 

CPU_A 8344121API 3A7DIFE35 COM BORCOS COMFIBUTARES H 0,378 19,43 
MO wm => 0,92 13 :> 1,0003 MDCom1S.> 1,98 

Vasa' d) => 0,55 Vá:C can => 3,13 
Q410:) 504 °COO Preço To tá L715,08 

> 

63 Oftigi Bano) Desaição Uni Quat. or Uri t Tod 

0:U 91251181.191 ZSCAVP0,0 KW& DE M.A 03M PRCFUNDIDADE kBOR IGUAL A 1,30 M, 
5F_03f2016 

m3 1,0300 76,35 76,35 

P -A 16W1 SERIENTE CCM ENCARGOS COMOVAS H 2,9550 19,30 16,35 

MO sem 15 => 20,63 3:> 3,2313 on 5435 

Vácr di BC1 => 11,15 0ácroim801=> 94,31 
çallt => 16,0000 Preço Tot1 1,516,96 

> 

64 (Sigo Buo Descri* Uni Qual. !Mo' urit Totà 

CPU 104737 SIVAP1 REAlEPRO Wha APUO 024 10Q1E1E ALIO /2317 r11' _100 19,59 19,59 
- 1J:8 0:u_A 

• 
9931 Sffill CAMIN40 PIPA 10CCOL1R1XO, PESO 611110 TOTAL 230:0 KG, CARGA UI Mkx1MA 15 91 KG, 

CiSTMA EME EIXOS 43 M, RIMA 23) 0/, KLUSIVENIE CE AÇO PRA IRANEPCRTE CE 
Of 0,0051 31139 

• AGUA • Of CRU. AF_Cra14 

JEAN ALMEIDA " "126""01Px
JENIALM 

NA50010.041 mibe1ocom350 
99520350 .0ore DE1111E0620 

Nye 23 M43 Ce Peies 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

• 

(‘'N'iã'fa mé 

PREFEITURA NUMCIP AL DE MARACAPÉ • N1A 
08110 :5151N 
ICCAI: 
EI\CARGC liz ai l a m iW i l93CIAIS 

CE ABASEECNEMO DE ÁGUA WIPUFIC.4 DO C/ 10 POÇC6 TEU R PRCENDO 
DE 

DESONERADOS 114 MENSALISIA 71 ' HORIS1A DATA BK% DO 51141P1 52023 1 2023 09/2013 18% 

C.,LLÁ 503244P1 »tioicPiPo 10 1. FE:13Ra TOL a.cco KG, cpRa úni M4210, 15 95 KG, 
1:1FiglA ENTRE HZ 48 M,POÉ,CM (3I, ICS f TÁNg CE Aw PAU 1RAMPallE CE 

C,C006 73,96 OAI 

A0,11-0.1 Dm. g_comm 
- 

CPU Á 16N& 
, . 

' 1,tVINTE CUM Ra1035 OFINENTARE H 0,919 19,3C‘ 17,00 
9121120 PI RAÇA VlBVTLSRIA PEnSí'ffi TV MOTORA 72%5 A CARINA, Fop OfR1Fila CE 339 Of 00942 9:3.i 087 

(.50.4!),POlt\GA 5,5 CV Gf MU. if _CO015 
MO sem LS => 5,77 IS .> f5937I43arniS=o' 14% 

V,Ja• &Ari .> 423 cood&0 => 24,32 
Çuant => 1100 Preso Md 279,68 

=> 

6.5 d9Dbxo Vesaição Wall* Totá Qual. 
OU 102487 SNAP I muno CIatPICO HM= an,nt MIRAM* vat* REX, 14011914E 

LÁtsçAME‘ITO. ff _05/2021 
nt, 1/030 529,90 529,90 

0,1J J, 809 51,14P1 PENEIRO COM MÁRGOS CO411345VA.RES 1,6702 2522 4112 
CPU_Á ;t416 MAM xm-kaGos CO4RMARES 

.YIBRAD3RDE 

6,4E84 19,30 12484 

CPU Á 90336 SIM 0435i0,Clisf 1110CE PONTEIRA 43" MOTCR Ed10ICOIRIFASICO Intle Á CE 2 02193 1,24 0,27 
CV Of DUM Aus n 

CFU_A 90337 SNAF1 VIBRÁCORCE IMERSÀO, C1 kffRO CE PONTEIRA 44,T1, MOTCR IIETRICOTRIFÁSICO FTÊt,I3 DE 2 06377 0,49 0,31 
- CUM. ÁF _0612315 

GU_A 94953 SNAF1 CCWIETO FOC = 15YPA, TRAÇO 1:0,4:3,5 pi %SÁ 1-CÁ CE 121455140/4815Á MÉDIA/ BRITA 1) • 003 4)s,6 3 327,33 
PREMO FECAMICO CO4 BETCNEIRÀ 4XL 415_05/7321 

155 133350RGC03 PIRÁ CE MÁO OJ REM RAOIÁO PARÁ REMOA:130W (POSTO PECREIR~R, S34 I 0,4543 71,11 3503 

FREIE) 
MøsernLS=> 76,93 87,84CO can :5 => 16453 

Váct ct 8.1 =>. 128,12 Váct com BDI => 55202 
Quant, => 4,5000 Preço Totá 295129 

= > 

60 Cóciço MICO DES:fiÇãO Und Qtkli. Vá cr 1i1 Toià 

CPU 101197 SM I OCA ON thOtriKIEÓRCRETO, SOO 'T' PONTA !NOCIVO& ou 01, 
E9DN;MENTODE2,5M, CRAWOOS 0,5 M, COM 11 F1OSDE ÁRÁNEFÁNÁD0 No 14 - 

1,0000 120,92 120,92 

FOK-0015NTOE1147A1A00. 1F 05PG3 
(PU_Á :tu • SNÁFI PERS° COM MUS 01411343,9RE H 0A519, 25,22 21,48 

CFU A t 16 SNÁPI 9211E W4 BORDOS C0MPU341T4RES H Moio, 19,30 16,44 

CPU_Á 94562 SNÁPI OXPE-TO MACRO PARÁ IÁS1R0,1RÁDJ 1:4,54,5 Q34 Mak £-CÁ CE OCR) KM Iélk 
RR - FREMO teima) ccm esousaA 4301. ÁF_C6/2321 

57,34 3116 

ItS 02)003395NÁ151 ÁRK FARPADO GALVANIZO, 14 9.N.G (2,11 HM), Cl1a 51 11,0003 124 11,44 

155 02 04114 MO.RAO OXRETO 0.050 A0r, H= 22951 + O.RVÁ DY 0,45 M, COM RADS PARÁ FICS W 0,403) 95,15 3305 

lOS 00013133 SktÁPI ÁRK GÁLYÁMACO 12 8/ÁG, D = 2,765151 (02e KGM) CU 14B , D: 2,11141 (0pz6KOM) KG 00233 vx 1.34 

MO sun LS=> 1555 1.5=> 11,7433 MD com LS 3329 

V4a 8 > 23,23 *com 8CX => 150,15 

(pcm t = > 187,50)0 Preço Total 2812,12 
= > 

Und Ctud, Wcr Uri t Totá 6.7 CM) =o peia* 

JEAN ALMEIDA " de.. do i
pr miam 

NASCIMENTQO WeitEno 795200
Csin2923112016XIX 

4799520350 ,vor 
Pire 13 k48 deNtra 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

araca me 

PREETURA MLAICIPAL DE MARACAM - MA 
081TO SISTEMA DE ABASTECNNTO DE ÁGUA SIMPLIFICADO C/ 10 PCÇOS MAUR PRCENO 
LOCAL: SOE 
ENCARGOS SOCIMSNko heemenee d e ii me w ie l ieffle á la m il e riee lli menieESCI‘ERADOS ENSALISTA 71 NORMA DATA BASE DD SINAPI 09/2023 11/2323 CRSE 0g12023 PRéPRIA I.2 16q'o 

CPU 92393 SINNI Nal& DE PAVAIENTO EM PISO INERTRAVADO, COM ELOCO OTAVADO DE 25X 25 
'014,,6P8SURA 6 04 PEJO /2022  
0.11-113R0 CCM MAR31C0415130183 

1,0000 54,69 54,69

'OU) 882605NAR 
CFU 93316Wm 
GU 91277 MAM 

0,U A 91278 SttAF1 

H 0,123 250 3,10 
239 
0,03 

'9RVIN1E03151-EGIRGOS Caft5INTIRES- Ii 
MACA ERAfflA RECSIVII 0100TCR 41BPOS A &SOM, FORÇA 03,11Rill16 DE 5134 
.93_3%9, FOTÉKIA 5,5 CY • GP AF_C91115 

Of 9,3 

EtACA VI ERATàl. RECÉM. 034 MOTOR 415POSA OSCURA, FOIÇA 034TRIRSA CE 3 KN 
2E03 i01),~ 5,50 -01 DUM PE_C$1333 

ai OP5R 0,54 

CFU_A 91363 4AM ^MAMA CE PISOCCM MCM4113,PCS A CiSCUNA, FOIENKIA CE 131f, CCN DI933 CE COME 
CUMANFACO serro MA 0343W, CamETRO CE 10 MM, R.R0 CE 1(149 1 ' 0W 

Of 0901 10,66, 0,00 

D1 AFSEP315 
CFU_A 905 SUAM OCRTACCRA CE PIM CO4 MCTCR 412fC6 A GA5C119A, P311k1 A CE 131f, CCM 0153) CE CCR1E 01 C9932 1,21 0,07 

CtAMANTADO %CUDO PARA CCN31'10, CtkR0 CE 10 MM, R.ROcErGen• 01 
CRU. AF_03/2015 

199 cem 9U01 fflaA MA • PCSTO RIDAFCP1f03XR (RETIRO AIA 30CA, %1,1 ~CRIE) 0,051 70,00 3,91 • 

99 0CC007115W - Eici¡ErEPISD NUORAVACO CE CCNCRE1D MELO MAMO / HEUGONN., 01X3  25 04, 
E = 6 CM, RESISIMA CE MPA (N3R 9781), CCR NARRAI 

1,031 4439 4455 

C0304741 97iF1 P0 rO RAF09 234FPE5) 0£C66 77,49 

MO sem L5 => 1,52 Is => 2,1930 1/0 tom 1.5 4,11 

cb ca.> 13,22 v.in come => 67,91 
Qat = > 500,0000 Preço Totl 3395590 

69 Oxig) 13,11C0 

09.1 111417 S8C 
Desai são 
PORO FERRO 3,35445rn 1B.CAV,7"-113.A FIO 10 MALHA? 

Tolà Qual, 1.1à Unit 
geoa 820,36 

CFU A 13331SNAM APOR CE SERRAIHERO CCM BORRE GOMEMNIARES H 4,1010 21,07 82,35 

CRU c 15234A01 59~0 COM KOOS 001f15113fARES H ano). 3,03 92)3 

I ti 615516 PCRTA O 2 RIAIS 51 TIE0010AMZADO Z' TEU MALHA 2° FIO 1C m2 19030. 645,20 64520. 
MC, sem 1.5 => 61,33 1..5 119333 MD com LS => 13142 

Vau do BOI => 193,1 Vdcr com ED1 => 101972 

Çuant = > 31,2500 Preço Toti 31835,00 
=) 

7 14 4, 30  i, 54 REDE DE DISTRIEUIÇO - (C6 INDADES DE POWS TUBULAR) 5,0030 

7,1 05t19) Banco Descrição Uni Quart. Vida Urit Toti 

CPU 99063 man Loc* DE ME DE kiiiA OU E9GOTO. AF_10/2018 M , 1,0000 5,22 5,22 

CFUT- E 9 1N9M LCCAÇÃO CCM CASUE COM ACUA 10,50M - 2 IRIUZASOES AFJO/2018 IN ; 093:0 104,59 5,2i 
MO zm IS.> 1,26 15:> 12C00 MD com _5 => 2,25 

Via' ECI =5 1,1 Váor com BCX => 6,43 
quyit => lago° Preço Totli 7.580,631 

=> 

72 Cnig> Binco Descrição Uni Qual. Veia Uri t Totá 

(OU 93358 SINPPI iscaniaNWAYLDEVHADOM PROVI:118,18E PCCR CU I023061,239. rn2 1,0600 76,35 76,35 

Af_02/2021 
CRLA 88316341F1 S0)951E CCM EVOS CGNIUMWDRES H 3,910 19,30 76,35 

MO Re 1.5=> 25,63 15:> 3,2333 M3 005 => 5486 

JEAN ALMEIDA 
NASOMEM04799 
52250 

Asitooeftradgitz!ça 
NiAlkED 
116:31tITCW9M50 
DebtX123.112)1E355EW 

Pm 848 éPktets 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

acàiirne 

PREFEITIRA YINICIPAL DE MARACAP4 - MA 
OBFO SISTEMA CE ABAST ECLMENTO DE WJA SIMPLIFICADO C, 10 POCCS TOMAR PRCI-UNDO 
LOCk SEDE 
ENCAR6C6 SOCIAIS Nk0 DESKRADOS 114 wio 61NSALISTA 71 ,014CRISTA DATA BA DO SINAP1 (09/2023 

CRAtENTO AWITICO 
11/2)23 CRSE 09,2022 PRÉPRIA 1, 1-24 10,/o 

2,46 
(OU 270,0000 Preço Total 25596,70 

73 0493 Calco Desaição Uni Quat, V 1kiI Total 

932S541 REAIERZO !AUX DE VALAS WMU84AC- 14s5"-éi0-WIZPDA. &O1/2015 m4 1,0000 22,04 22,04 

!CRU 910151.MP1 PV414.1[0PIPA 1010 T DE,ST07UÍ0TUTOL2a K0,c ALflLM0MÀ 1593KG, 
gSTS.NOA ETRE EXCE. 4)3 M, POMA 3)01, MURE TAKIE AÇO PP), l'ARSCRTE CE 

OP C,01/5-: 311,53 201 

ÁGIA - Of anD, AF_WI14 
GU A 95035N01 .Ckmitti.0 PIPA 1J0L TROCO, PESHRUTO TOTAL 23103 KG, CARGA UR MOMA IS 9:6 KG, 

'DOMA HRE EIXOS 4)3 M, PORklA MIUSETAKIE CE AÇO PARA IRANEFORIE CE 
01 0,020 5366 3304 

ÁGIA- cipj AF_C6/3)14 
0331657277 9ERYLNIE ECMGOS COIFIENBTARES 0,7%5 19,30 isae 

TJ A 915335550 CCWACT/CCR CE SUS CE F01OU5Sk0 -(50QL--1f)CCM MO-ItR A GUINA 41242a, POláKIA 61%2 26,22 554 
4 OI • C',FP CUM f_Ce/2015 

MO sem _5 => 6,47 LS=> 7,3333 613 tom 15 .> 1305 

VádB2=> 532 Vá com 601 => 27,36 
Çuent => 250,5000 Preço Total 7.01704 

Uni 0:41g) Banco Desaição Qual, Veia' Unit To 

CPU 93339 SNÁPI IRANSPORTE COM CAMniin BASCULANTE DE 106', EM VIA URBA \ A BI REVESTI %ENIO 
PRIMÁRIO (UNIDÁOE: 6234(6). FF 28712020 

6030401 gala 26, 2.56'

3,J2, 913369NA CA60NiiC BASCIDNIE 13 M3,1RUCU REINE SIMPLES, PESD SRUTO TOTPL 23003 KG, CARGA 
UI ttáMA 15,935 KG, CtSTÁCIA EMITE EIXOS 4)10M,POTÉNCIA 2331V NOME CAÇÁMBA 

Of 0,C033 I138 

1
237 

MEJ1iI1CA • Of CRU. AF_C6(3)14 
R.A 913379MM OMR& BASOIXE D M3,1ROCACO0211€ 9,415,PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, MU (k023 14,44 

Útll MÁXMA 15.935 KG, Elida H% EXOS 4£0 M, POTÊNCIA 23) CY MODE CIONSA 
MBÁLIC4 - 011011W AF_33/2014 

140 sem 0,16 IS> 0,1E0) tO(an IS R34 

cb BEI => 0,64 Vacuome01 => 3,30 
Çant => 67,3020 Preço Total 222,75 

.> 

7,5 0343 Mn Descrição Uni Quat, Vácr Urit Rei 
----Z3,74 CPU 172620 %C FORNECP,ENTO /GSNAMENTO PVCPEA I pya recÊ de água, CA 50 i DE 60mm 1,0:40 23,74 

CRLA 
INCLUSRE 00rCteiES-- 

63243 Titã AMVITE SECALIZACO 1224 60110:6 ÇO/P313373E5 3311:: 19,92 221 

CALA 58277571A0 MCNTUR (1t60 AÇO/EÇURIMSM) CCM imasos CCWILMENTAB H 0,li 25p6 278 

785 cninac MAMA IIIRIFICINIE KG DADA) 736,74 348 

1878 013:8353C ESTOPA ERAM( 24,95 001 

11,5 01601193C 120P/C P91 E 0E3E12 93mm 1,1003. 13,64 ispa 
MO sem .5=> 132 2,070) MD com IS => 309 

Vácr da52=> 5)4 Vácr com BOI => 29,43 
Quant => 504030 Preço Total 14.740,00 

=> 

75 Uni 1 Quant VaI1 Tola 

JEAN ALMEIDA A"'" el"" 921
pulEAll 

NASCIMENTO: 0153/ 0009932" 
Decka:2W120100530 

04799520350 "OPX 

Pigre 31 $349 fdtgiin 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

•;„,- . 
jaracaçume 

PREF-URRA kU\ICIPAL DE MARACApf - MA 
OBJETO SISTNA DE ABASTECIMENTO DE AGUA SIMPUFICADO C/ 10 POÇOS IIMIAR PRCFU\DO 
LOCAL SEDE 
ENCARGCS MAIS DESCNERADOS 11 MENSALISTA 7 4: HORISTA DATA BASE DO SIMPI .1A,$'

c N100V,JIILJ

TU 1723 SB FORMCPAINTO E ASS118N41NTO PVC PEIA I pira reck de agLE,DN 75 DE 85nrn 
KausnEcorate 

ORA 043 SWP1 A31.0141t ETECILI2X0 COM EIM006 CORBE0T095 
b-t1=À-  077 SyAPI tACKTADDR Reo.04,usifflii)cdmacidEãtflaINTMES 

0117922,C MASP. 
01333393C ESTOPA 3R1ACA 
063:0393C 11110NCF8AFOITGASIE 2060n 79nm 

09 /20Z3 09/2023 12' 1 .b 

40000 55,81 55,81 

0,1210 19,íi 2,41 

MO sem IS 1,93 

H 
KG 
KG 
IN 

=> 

0,1210 nosi aoa 
7N- 1 4,42 

0,0010 24,9  0,02 
1,10, 41,7È 45,89 
2,29C0 1411cOM IS => 4,24 

Ma da C.> 13,43 .> 69,30 
Qiant => 375,0000 Preço kW 25931,50 

.> 

i 7.7 D'xi93 Bxxo Desaição 
1.72624 5f3C FORNECPC,TO E /65EVANINTONCPBA pra reit áçja, 103; DE 110mn 

INCLUSRE CONECDES 
89243 9,11P1 ADYN1E St-CAULIM 551 E\CARGCS C041.84310/113 
88277 914M1 MONTACOR (1130 AC,341.PAt43811) CCM 13,01RGOS C011131311/RES 

011106 93C ME BCRRACrA DN eivo CE 110mm 
168 011792830  ,11151 LLEFICANTE H 
168 013383C  fsrOPA avo 
115 66X05 83C  nteDPICFEA E 0.0E  15 100nm 

Qui. tida Utit  To 
li 1,0003 71,08 7103 

H 
H 
IN 
KG 

NO sem L.5=> 223 

5910' d3 =•.> 17,13 

0,14C0 15,92 2,113 
0,14X 256 1,03: 
0,1673 9,28 1,54 
Qcon 732,74 5,15 

KG 00.793 24,95 0,12 
14 1,09:0 55,23  - 5-7;§ 

56103 1,13 com LS => -4,93 OS:>

Vcior cem => 0326 
çuant, => 250,0000 Preço Toti nosso 

= > 

78 05.19) Rwo Descrição 
CPU 5992 (RS{ 1-ORNE1M7.TO D C REGISTRO DE UVA Bi 113-íRO FUND DO, DOM BISAS PM/. T1110 DE 

PNC, C1N-11, D E BORRAOik C/88;0TE, P>. 10, TIPO 'DURO 24",DUR4= 5004 

1Nt5 09296683 Rewno gut fofo, c/ Ides p/ kbo ctp c.rtm tara:ha, ca5e9ct, pn 13, km aro 26,d= 92em 
Cm 

Orei Qual. Vd et Uri t Total 
• 1,0300 426,97 426,97 

Lii 

MO sem L.5 => 0,03 L5 => 

1,0033 42,5.97 426,9' 

OACCO 143 com 15 => 066 

Via do => 103,24 Vácr com EDI => 53021 
Qat => 5,0300 Preço Totá 22651,05 

r.> 

7.9 Okigi Baico Desenção 
CPU 5996 CRSE FORNECININ O DE REG ISTRO DE GMETA EM FERRO FUNDIDO, ON 601605 PARA TU30 DE 

PVC, CUM-14 DE BORRACI-14, C48EQUT1, I" 10, TIPO WRO 24", DUM. = 7541 

Regs tdsas p/ Ito CE p,c, arha Nide, da1r, cri 10, tço elo 24, d= nue 

Und Quat Vila Uri t Tod 
un 1,0030 592,53 592,53 

MO sem IS.> 0,33 

til OU 592,53 592,53 

0000 WO com 1.5 => 5,00 

Vácr d3ECI => 141,27 01,-f wm 551 = > 73583 
Quant > 5,0000 Preço Toti 3.679,09 

=) 
JEAN ALMEIDA 4".±áí'n" kliPX

IMNALMEDA 

NASO MENTO:04 N01CPA1N100109323350 
0.12=112o isca 

799520350 ,:etri 

Pigre W3,48 &Pipa 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

) 
45 

áfaca

PREFERRA KtiDEPAL DE MARACAÇO4 - MA 
08E0 : SISTEMA DE Al3ASTECIMENE0 DE ÁGUA SLMPIFICADO C/ 10 FOCOS TUBULAR PRCFU \DO 
LOCAI EDE 
KARGOS MAIS NÃO DESONERADOS 114 ' MNSAI1STA 71 EECRISTA DATA BAS DO SIMPI 09223 11/2023 CRSE 09/2223 PR0PRIA 1.2 18% 

7.10 0ócigo Buo Descriçao 
5994 CRSE fORNECIYINTO DE REGIS1R0 DE CACA Bi FERRO FUN)IDO, 01 8CtSPS PPM TUDO DE 

PVC, Clt404 DE D1RRATA, CPEEÇO1E, PN 10, TIPO 'RRO 24, O IAM, 1004,4 

1k5 T)31CR Regsao gakt fofo, biz p/ lbo pc, orna barata, cater,cte, cri 10, epo elo 24, a
ul 

rem 

Çuant => 5,0000 Preço Totá 
:3 

7,11 Célgo Baru De9:1100 Uni Quart. Vá°. Urit 
CPU 5957 CRSE CARA PARA REGIS1RO, TIPO I, PAPA Dl iht1ROS DE 50 A 100441 In 1,0000 L247,79 
CPU _À 157 CRT Aleive b)d o orámco man) (W9), esp = (dtada), ccm agamassa 8e9 t5 • 128 2,6Y.0 191,49 

(corto (cá I aea)cilda de 2,0al• RI 
(Pu A ?071RI Escageçãe mabá de vá eu eva em matria la tatega,gcániáie até 1,93m 1,4658 51,93 

26 CIPE Ccieta e zga natas de trth Lon 17,31 
0,U A 3318a7I Chaps:o e to gede com age moa braço tl • 1:3 (dmato fada) - Re4sado 03015 Ai' 3pn 6,61 
CPU_A 3317 MT Retoco espedal de pede kri com aganasa traço 11- t3 (a METID Ria) mt 3)CE0) 34,54 
Cl:U A 6455 CRI Correto Penedo f6=21,C14Pa, arab, bort:ateado, adensado e lxiçaio, pra Uso Gera, com forms 

pires em compensadoteiWo Iato (05usts) 
roa 0,12)) 2336,45 

(Ftl_A 76 CRI Reakro rrerud wigs cem es;áharneto si curpactagS) roa 0,441 17,31 

CPU A 95 CR.T Carreto soldes tatriod-o-re tua, fck.-13,5 opa, Mo e adersacb ma 0,1003 932,29 

110 5E62 CRI :Taipão É fero Laidopia rego Mui ui 1L810 173,00 
M0wnL5=> 205,95 1.5 => 234)3t0 ui 1.5 => 

Vacr do BI 3)1,71 Vdmom EDI => 
QINIL 5,0000 Preço TM 

7.12 Cáliga Balo Descrição Uni Qual. Vá cr Urit 

CPU 5958 CRSE CAIXA PARA REGISTRO, TIPO 11, PARA 0~6 DE 150 A 291,1 ia 1,1W0 1E04,01 
CrU_A- 157 CRI Nvenave b)do oerímco filgO (520, ap :0,1D (dotada), cem agrassa laço G - 1:2:5 ms 4,110 191,49 

(a mat Jca jaaa) c/ pita de 2,03 • RI 
i 

0:U_A 709707± Br2go nal à da cu cam em =á ce 1a degola, pr to:Idade alí 1,53m ms 23)12 5193 

R_A 2011 Ccitt e ne Má de erblho a.1.1_1 _ 1,72 17,31 

CPU_A 3310 CRI 
- 

Cnatisco em pate ODM apresa traço tl • 1:3(Omertb/ nia) • Resigt 03/2315 ms 4,6233 6,61 

GU_A 331710± Reboo) espe3a1 te paeã 2an com agama,sa traço tl • 1:3 ((Met / xeia) ms , 46X0 34,54 

R A 
i 

6€1R± Conm kmado 81:21,CFAPa, usrado,tateam, aderado e Indo, paa Uso Ced, ccm famas 
pla-os em compensado resiDdd 12nm (05tecs) 

Ms 0,13 
I 

2396,45 

GU_A 76 01.T Peat r0 MÁ de vãs com patine s/ ecopala;ão ma 06314 17,31 

(PU-A - 9507± Carreto simeits btricado ne ctra, li=13,5 Roa, Inçado e adersadc ma 0,144) 112,29 
15-- 207± Taipão de faro latido pai CEM (t regsh ti-5 ui ur 1,caof 173%,, 

Quart. Vc1Cf Uni t 
1,0000 648/17 

rota 
648/47 

1,0503 648,47 648,47 

MO sem => 0,10 15 .> 003 1,0 0,C0 

Vácr d)0 => 1%,9) râce comBDI => E0527 
4,026,35 

Totá 
L247,79 

93859 

7627 
1165 
21735 

106,33 
237,57 

7,76 
5022 

L549,50 
7.747,50 

Toli 
1.034,01 

R+3,93 

12437 

341 
3053

159-$-7 
414,10 

1093,
72,32 
vaco 

NI,D sem .3 ::> 315,91 LS => 344CW MNom1S => 676,31 

V d&8»> 43333 Vdor COMEDI => 224021 

Qlalt .7 10,0000 Preço Totà 24)5,10 

JEAN ALMEIDA 4"8"b'rEdg'''Px JEAN NADA 
NASCI ME 141•0:0419 KA3CIW044820344 

Oatt22112016C614 
9520350 .03to 

PO 33248 É Piga 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

PREFEITURA NtIkÁCIPAL DE MARACAM - 1,14 
OBITO SISTEMA CE ABASTECIMENTO DE ACUA SIMPLIFICADO C/ 10 POCC6 TUBULAR PRCEINIO 
LOCAI: SEDE 
Er\Cã "eee á e ã ee e á e ã e ià.â n re à eemmGOSSOCIAISNitODESCKRADOS 1 14 MENSALISTA 7 14CRISTA DATA BA& DOSIMPI 09/2023 1 1/2023 CR C9f2023 FRCFRIA I=2 18% 

/13 03c193 Banco . 0010 . Urd Qual. Vdcr Utit 
(á 6i65005 TESTE HIORC6TATIO0 EM CEDE ÁGUA / URRA LOCCO 0f18 
0:4,1 A 1099 CRT &nos Ccolelernentres • Sts \el.' . h VS 3,74: , 
RIA 1554 C.R. 

. . . .. .. _ .. 
Err.agx (arndementats - Ensamil 0,0:0) 3,69 

RS 244904 Alupti M 0)mba *axe - *dteka' • á reto 41 - plakna = 5o/h 00,10 5,n 
KG 54 092 ErcaraXo de Uma - SCRO h O 0P320 03.23. 
OS (003196 SNAP! 13101/0DOR CU 33MLBRO REPIWCO 03RISTA) O 0X0 194 - 

gRYONIE CE CERAS H • 1£0 'IHS 0:0)6111594R 13,57i 
MOsem 0,19 

Totai 
0,48 

IS => 0,2103 SC cod IS => 40 

0,11 dor com => 0,59 
Çuant = > 1,125,0)00 Preço Totri ams 

8 TUE DE RESERVAT0RIO MAURA 6,011C/ DOM DE FIERA 5.0001111103 (03 IMRE DE 
PO9C6 REM 

8.1 0C493 &no Descrição 
CPU 99059 SINAP1 LOCAMO CONVE\CIONN. DE oeR4 UTILIZAN)0 GABARITO DE "[ALUAS CORRIDAS 

  PONT/1E1XAS A GO 2,03M - 2 UTLIZAQIS PF_10/2010 
0,1.LA 812391M  ALONE CE CRIME RO CM' SORGOS CC6IRBIITARES 
CPU_A ; m.2 9,01 CARPI HERO CE POMAS 014 MAREC6 COMUNINAPE5 
CPU_A 91692 MAR SERRA at-ura PANOU CCM MOTOR BÉMICO- FrIIRIA CE 94) , CCM COIFA PARA DEO 

Cd' F0O3iF 15 
CP.LA 91693001 .51NA MOI% DE 910,55 Cal mon afto) PO7INCIA CE 99, 0310IFA PARA Din IV - 

OU CitRND, AFJE/2015 
CPU 94074 0R (Dom MAGRO PAPAL,SIRO, TRAÇO 1:4,9,4,5 (EM MIS EA SINTO/ 44811 I4ÉCIA/ 

06119 - PPEPARO MAIOL k_05/2021 
0:11 A 997:62 5411P1- 1WC(0 CE POW05134 Gomo cucou:ia Af_10018 
IN5 4417811

OS (00344339W1 

OS O:0169 SNAM 
OS (003716 NP! 
11,15 000157 51,1AF1 

VOO 63,47882 

Uni Qual Y 60it Totd 
O LOW 58,99 58,99 

0,3953 13,94 
0,713 2455 11, 
00337 19,98 

00169 10,78 

00)6 413,95' 

7,10 

0,0 

0.31 

1,90 

1,9))) 2,30 3,45 

SARA% NAO WPIED*0 *25 X 7, 04, EM MACAPRU3A/41SSARAWIJIA,KalM,PB103k 
 RCS1 OU KiLIVAIENTE DA REGIAO BRUTA 
01810 NAO PRIMO% X 6* CAI, 24 MPORNE6A4AS9,10/0)3A, AMEM CU 
EQ.PMIBIlE CA REGIA0 -BRITA 
PREGO CE AGO POJEO C3M GREGA 17X 21 I2 X 11 
TINTA IAM ACPILICA PR:041184, GOR &48 F00 
UNA 12,5 X 23 04194 PIÚJ4-1STA CU EçuiwumE DA RIRA° - 

0,7445 86 6,07

04 1 C,4125 29,33 12,09 

81110 1968 2.93 
1  1 0035 28,33 0,7-2 
IP 0,5920 13,46 7,48 

HO se rn _S => )3,39 [3 :> 11)3503 IA) corn _S ::> 2223 

Vdcr de => 14,35 1i da com BOI => 7325 
Çuant e) 41000 Preço Totd 503,32 

82 Cácigo Baxo Descrição Quat. Vdor Urit Totd 

(FU s --"" - 9227 SOMAI E92A1MC,#) MANJA. DE VPLA PPRA VIGA (MIK (IN2LUIN00 ESCAVA* PARA e* 1,13030 116,65 110,65 
COLOCO/30E RRMAS). Pf_06017 

OR.I.A B33)9 0NAP1 PEERERO 01 SORGOS 02(41.357ARE H  , 1,410 2522 36,79 

TUA 963165910F1  SER'en GOM E \IC.ARGOS OCHREUTARES H 11 4,1333 19,30 79)35 
MO sem15 => 43,13 ES..> ,t133)3 MD can LS => 8601 

Vdcr => 33,23 11.10 mei 801 => 14405 
Çumt = > 1,5320 Preço Total 220,39 

e> 

JEANALMEIDA 16410.01000 
NASCIMENTO:0479 Kuctisaconnso 

DaWCQ311016£501 
9520350 .0310 

Pigm 34248 de Piyes 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

PI3IS-E1I1JRA MINCIPAL DE NI ARACAÇIU'f - 
()BUO : SISTEMA DE ABA ST [MINTO DE AGUA SIMPLIFICADO 0110 74OC,C6 TUBULAR PRCIFU \ DO 
1 OCA 1 : 
ENG RGC6 SOCIAIS NÃO DESO PADOS 114 069:0 \SALISTA 11 ulASIJSTA DATA P,A1 DO SINAP1 09/2023 1112023) CRSE(0912023 PRÓPRIA : I:24 19% ,t1 

OPCNC.10 AN/L.111C° 

83 
TU 

OU), 
WU-A 

Cidgi Banco 
96523 SM> I 

Descrição Uni Quart. Vd or Uri t 
1,0000 ,9.0 

rota 
83,90 ESMOO AMUA. PARA BLOCO DE COROAMMO (AI SAPATA (MIURA BC/A101) 

PARA caocOo CE *K44 if 05)2017 
833)9~1 PERTO COM ENC1RCAS 0:14113~5 H 1,18I 25,22 29,1 88318914PI ellE 024 EIXOS CINIEWARE H 3051 19,0 Roi 

MO sem IS.> 33,67 LS 34,910 LIO con _S 6506 

Vaa 21,43 vdor comoDI => 110,39 
Qual => 2W0 Preço Total 2238,70 

= > 

8/4 aicigolixo Descrição Und Qual, ã cr Uri t Totd 
(PU 96619 SM! LASTRO DE CONTEI° ;ANISO, APLICADO Ekl BLOCOS DE COROAIWO OU SAPATAS, 

EPESSURA DE5 CM. Af_011/ 2011 
rot 1,C000 29,51 295l 

CPU_A 883)9 SNAFI PERE RO COM MARGOS C0148351710 H 0,3106. 2522 1B3 
Gu_A ; ; c 16 970 5106510 231 EURGOS COMF51IITI,Pf5 H 0,12017 19,1 

- É5172 
163 

CPU_A 945689M0 CO\ CREIO MAGRO PARA [ASK, TRAÇO 1:4,5:4,5 Cl MC/ RCA CE CICLO/ Kg M1(k/ ! n/' 0555 2005 
BRITA 1) - PREPARO ItCÂNICO 024 BETCNEIPA ECOL. AF (6/321 

MO sem L5 => 4,65 L5 => %3C0) 143011.5 .> 9.95 

Ilacr => 7,13 va a com 8D1 3SM 
Qual => 7,7250 Preço Toll 23,04 

=5 

85 Codgi Banco Descnção Und garit. Urit Total 

CPU 96543 SNP1 MOO DERAM, VIGA BALDRAME E SAPATA U 111 ZANDO AO) CA-E0 DE 5M8 - KG 1,0300 16,99 16,99 
MONTAGEM. PF 06/2017 

(FU_A SI4461 ALO/Kit CE A99902( 0004 BURGOS 024:11EnTARES H 00535 1926 1.27 

(FU_A E82459141P1 ARMADCR 3061 MARRE CCMR.1315NTAPES H 0,1945 2503 4736 
TU _A 92091111:1 CORTE EME CE AÇO CA-60, DIkETRO CE 5))144. 96_IRC22 KG ipxo 10,06 1806 

03039017 SHAF1 EIPACADCR / DISTAICAD0R GUIAR COM BRADA LATBUL, Ef4 PURGO, PAPA vat GANO *42 IN 1,9665 0,22 0,43 
A 12,589,C96IMEATO26MC 

OS (0043132 5181861 AFIK RE-COZICO 16 800, D 1,65 99 (0,016(641) CU 113MD 1,251.161 (0,01 (GM) KG opm upo 0,42 

MO sem L5 => 2,74 1.5 => 3,110 MO o54115 5,87 

via do ea 4,10 V,Icr com EDI => 21,03 
(Ma =5 15400 Preso Totá 316,35 

=5 

88 Cidgi Banco D escri Tão Uni Qual. Wa8l-11
---- 

Total 

CPU 96545 SKéPI 0900 CE PICO), VIGA BURN4E OU SOMA UUL IZAV) O AÇO CA-50 DE 8 - KG 1,0008 14,43 14/43 

MONTAGEM. 46 96/2917 
CPU_A 88728 MAM &ME CE ARANDCR CCM ET s, CARO CCM:LSMENTAPES 00375 19,26 0,72 

CPU_A 88245 SNAPI APYADCR 303615NOI8,6C6 (791301189125 A 0,1155 25,03 O 

GU_A 9 2SNAf8 01E E COQ& CE AÇO CA-W, DIÂMETRO DE e!) ?N. 92_06/2322 KG 1p20 1025 10,25 

9E (023961708165 13).101)CR /DISTAM:8 (MOLAR COM BULO LUBIAL,134 RASE), PPM 5131911440 $4,2 Ui 0,7243 0,22 0,15 

12,5$144,onerro a)"411. 
165 MI 3132 WH 511Nt RETECO 16 MG, D = 1h5 144 (0,016 KGM CU 18 BaG,D 1,251414 (),01KGAQ KG 0,02937 17,00 0,41 

HO sem IS => 1.44 1.63:0 MUNIS 

JEAN ALMEIDA Poad°4knadIPIPY 
JEAN ALADA 

NASCIMENTG.047 9ASCM991100279052850
Dados 20731123 10451 

99520350 -03110' 

Pigns 314e40 te Nos 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

o.)âiãea

P A'tMCPLDEMARAA9Jf-MA
OBJETO ; SISTEMA DE ABA ST ECSIEMO DE ÁGUA SIMPLIFICADO C/ 10 POÇOS TUBULAR PRCRADO 
LOCAL ff DE 
ENCARGOS LNiDe e á ieâ m ï eEE=á eeã e iã ueã = râ eee " ISOCTA ESCI\ERPDOS 114 NIENSALISTA 71 HWISTA DATA BA  DO SIMPI C912D23 11/2023 CASE 09/2023 FROFRIA 1=2 1" 

13Of Ct Ea => 3,43 vá.x.àsmir, 
qad, 33,0000 Preço Total 

.> 

17,91 
sus 

87 Cdgo Banco Quere. %Ice Uri t Toted Descnção Unf- 1--
(1X1 95546 s n a1ktr,),0 DE 81000, VIGA 8,81DRAkIE OU SAPATA IMLIZAM O AÇO CA-50 CE 10 M - KG' ' 1,0000 12,76 

O:u.,A ecoesnr-i 
MCNTNIM. Pf _06,12017 
afala DE ARMADOR Bons 020.413191D1d3-- 1- H 003) 1926 0,55 

R.A EUS 5MP. .PRAVOCR034 BORO CCAIRENENTPRES /11 -1 
cga 2s4á, 422 

0:tijk 
I1115 

. 
1 

9103 SNÁP1 
[00390175N4

CCR1E E DOERA CE AÇO DlikETRO DE iao RA ef_05/2022 KG 
W - 1 

IAD 9,47 
0,4655 022 

947 .... 
0,10 EEPAO1DCR i DISTAKIADCR OMAR COM EMA LOW, EM RATO, PARA VERGALHO '4,2 

I A 12,59t4,CCERIMNTO 3) Mie 
135 1 010131329Non Árteef RECCIZICO 16 BVG, O: 1,65 Me (0,016KG/M) OU 18 BK, D = 1,25 Mm (0,01KG/M) i KG 0010 11/J9 0:4-i: 

Ken IS.> 1,07 IS:> 1,210 '43 com LS 2,29 

Vâer EC1 3,03 SVer com 8Di => 1544 
Çuant 156,0000 Preço Mi 247404 

.) 

813 Nig) Buo Desaição Urd Qual, OL611 roi 
CPU 96535 5M)1 FABRICAÇÃO, MCNTAGEM E CESMONTAGEM DE FORMA PRA 3/PATA, EM MADEIRA 1,3000 153,18 15348 

SERMO, E=25 MM, 4 UT1L178 6.31' 065017 
GU,), 
CPU_A 

0139 006169 
002006171 

AMUE CE CARPI/4[13RD COM BOM ccmeer/pts 
GR:INTEIRO CE FONAS CCNI MARGCS 0341.311[PRES 

1,06 19,94 
2,7693 2485

2165 

CFU A 909200N461 513100 ORCUÁR DE PAGAM CCM MOTOREÉRI CO MIMA [E 50, CCM CEIFA PARA DITO 10 - opno 19,98 1.57 
I Of DE Pf_03$3315 
?PUTA 959306471 SIRRA CIRCUAR CE PANCADA CCM MOTCR POTÍ343Á CE HP, 031 COIFA PARA DIS:0 Kr - 0,0330 18,79 Q73 

CHI ERNI). 31'_03/2015 
IMS CUCO /92 SNAF1 CE9GD96TEFROTET00 RIPA FCRMAS DE MACERA, CE RAI 01,505l BULSICMDA 13.10,1 C0173 9,33 015 

OS 00004511914169 ISARRÁRO =2,5 X 7,5,  CM EM MUS, MISTA OU kIIIKEITTE DA lEGIA0 • EMITA M 4,60 4,17 19.23 
1NS 5302937396169 FfEGO CE AO)PCUDD COM CÁEECA 171 N (2 114 X 11) i KG ono 20p6 0,94 

-6 Is ca0074 511,1AP1 PREGO CE ACOPC1.1C0 CCM 010A 15 X 18 (1 1/2 X 13) C,0116 22,05 

ING 00609 96471 7/BUA 1410APARELHO *2,5 X 33* Ov, EM MACARKU3A/14~NIEA AXEIIM OU 
...._1_1§ 

M 1,27E0 33,93 39,5.7 
EÇUVAIENIE CÁ PEGA° - BRUTA 

INS 34022400647103 PREGO CE ACDPCUCO CCM MECA CIMA 17022 (2 1/21 11) KG 0/139 24,29 024 

MO sem .5 => 33,27 1.5;1; 37,90 MO oyn L.5 => 71,23 

Vâ dp .> 37,33 Iàer com BDI 190,21 
Çuolt 5,4000 Preço Total 

= > 
1.027,13 

89 014 Calo Urd Qual, Vá cr Uri t Totí Descrição 
¡CPU 96556 SNÁPI COMIRETAG94 DE SPPATAS, 3014:,A, CCM U93 DE IRICA 13g.fre4INTO, 

ADeNSAMSNTO E 08,4,41110, ff _0612017 
rn, 14300 75441 754,21 

631)7 4603906471 PERFR COM INÇAMOS COMR241TARES H 4,530 25,22 12322 _ 
60117 8831634171 SER'ellE CCM ENCARGOS CC4F1311We H Â29 19,30 63,61 

T.LA 91653410 VIERACOR DE IVERJO,C1keR0 CE PONIHRA 4944, MOTCR ÉTRICOTRIFAS103 POIEMIA DE 2 0,4233 1,24 (652 

CV -C1P uno. 3F06/3315 
-0,60 0:117 11-19:-(82 SNAF1 11.í1-13-RAI1JOR DE BIERS10, ClkETRO CE PavEn 4941, MOTCR EláRICOTRIFÁSICO POIT1CIA CE 2 1,2/0 0)9 

01 • 04 COAM /F,CE/3315 

Mil ai o de fona digtal por JEAN/URDA 

NASOMENT0041995203 °N UMANASCIOR).04799520350 
50 Dados 2023.11.10 161439.0100' 

Pipa Z*48 *Piga: 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

(P‘ .15;ir tié 

PREFERIU KNICIPAL DE MARACApf - 
OBJETO : SISTEMA CE ABASTECMITO DE ÁGUA SNIPIFICAD3 C/ 10 POÇC6 !IAM PRORMO 
LOCAI: %fiE 
ENCARGOS Imen N ee i ffl ue á iil i ee iáik e al „emSOCIA DESCI\ERADOS 114 CO% ME‘SALISTA io HCRISTA DATA BA1 CO SIMPI 09/2023 11/2023 CRSE 03/2023 PRÉPR I.2 lEN) 

TJ 349722006I t -Ão'sEro = 3C1vPA,TPAQ0 1:445 (134 MAS 1CA CE &MIN Á MégleRITÀ 1) - 
'Premo 1(0,103 BETWIRA 6)3LAF 22 

810 0543 Banco Desaição 
9239 SAMI ARMAÇÃO CE NUR OU VIGA DE ESIRUDRAOMOICNIL DE CO\ CRETO ARMADO 

111 LIMO Aço CA-60 0E5,0 MM MONTAGEM, Pf_06/2i722 
  5.11065 ALONE CE MAUR Dl RARGCS 024,1846MTPRES 

E4550465 )491XR COM @CARGOS 0:14113ENTMES 
9103 WT1 4:1:111E E COBU CE AÇO (1-60, DIkeR0 DE sp AF_C6/222 

(163991750465 ETACUR IDISKULCII GR= Dl EWA% UM., EM RARO, PRA YERGALPRO*42 
A 12,5914,026MM MM 

COC4 3132 2,1API ~RECOZIDO 16 BVIG, D = 1,C5 Pt4 (0,016K04) CU 18 MG, D = 1,25141 (0,0104) 

: 

1811 I Cádoo Binco  Dtsaição 
TU 92781 81491 MOO DE P Lkit OU VIGA DE ESTRUTURA comenamPLDEOACRER) ARMADO 

VIEMO AÇO CA-50 DE 8,0 MM MONCK;81. .f_06/2022 
  SKAPI AlDANIE CE ARMADOR CCM EVROCS CC13115VAP3 

D:U_A B2$5500F1 ARNADCR OY4 ENCARGC5 CONREWARES 
127J0 932 MAR CZEE D D308 4.AF6J2J72 
Os ---0)-T39317 ES,ACCCR / ERIGI= GUIAR WM EMPO LT12,41„ 04 ft457116PPPAMANO 

A 12 MM , COBRIPENTO 33114 
(C013132 50A65 ARAvE RECOZIDO D = 1,65 I* (01)16 KGM) OU 18 IPAG, D = 1,25 MM (0,C1KGM 

812 COcin) Buo Descriçáo 
TU 921020(0931 ARMAÇÃO DE PIAR OU VIGA DE ESTRUTIYA Ca.74,43£10NM. DE CONCRETO PR>A14)0 

UTILIZAVA AÇO CÁ-50 DE 10,0 RA - MCNTAGIN. AF_06/2022 
CFU_A : ;,Á : 21461 ALUME CE AINADCR CCM 15\CARGCS ONIBIETÁTIRES 

4550465 MMIDCR 0)M MARGCS COMFIENINTARES 
CF1J---- -- 92833 SINA CCRTE E COBRA CE AÇO Gt-2, DiklEIRO DE 10,0 PM Af_06/2022 
AS 50399i7 &N&65 ESDAGIOCR /DiSTANCIACOR CUJA COM BRAM EATIK, EM RA51100, PAPA VERGA:MO*4,2 

A 12,5" MM, 008,11MENTO 33 1,1M 
IS CC043132 SNIAFI----1;Akik-RECOZ(D3 10 006, D;1X6144 (0,016KGP4) OU 18 MG, D = 1.25M11 (0,01KG,91) - 

W,15 » 

11323 
Çuant. => 

1,1520 491,97 55,76 

193-0-2 

936,57 
2051,00 

MOSCO ',5=5 

VáltiOl» 

152)Y49 MD tOM LS 

Via Come => 
2,1900 Preço Total 

Uni Qui, VrIE TOti 
1,0:00 13,74 1-3,74. 

0,013 19,26 0,33 
H 

_ 
0,1939 25,13 2,67 

KG 1P99) 10,06 1016 
167 11903 022 0,26 

KG 0,021 1700 0,42 
MO sem L.5 => 1,65 IS) 199:0 MJ com 15 => 354 

+Ma rip => 3,32 Vácx com EDI => I7
Qat => 123,0000 Preço TOÁ 2098,38 

Tct 1 Uni Qual, 6otkit 

j KG 1,0000 12,40 140 

OPE 1926, 0,17 
O 0,0991 2543- 1.44 
KG 1,C030 10,25 10,25 
104 0,742 0,22 0,16 

KG 0023) 17AD RAZ 
MO sem 1.5 => 0,72 => CAIO MD 020 IS » 1,55 

Via do Et => 2.93 +da com 8CI => 1639 
Çuant = > 33,0:01 Preço Total 99787 

Orei Qual. Vala lkit Totá 
KG 1,0300 11,10 11,10 

H C 0:64 19,26 0,12 
Pi 0039: 25,03 -(Ã 
KG 1,003) 9,47 9,47 
16 0,5433 0,22 0,10 

KG 0,03 17,00 0,4-2 
MO sem .5=> 0,43 E:, 0,5403- Ne com L.5 => 102 

01o40101> 2,93 Vácc com 13D1 => 13,78 

JEAN ALMEIDA "red'6""Rd9'1" 
311AUE1 

NA SO MENTO:0419 tasemaiToomeso 
9520350 

retae3.1,a)160:26 
413to' 

P4re 37,48 dePtres 
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NT% =2 6,8400 

8.14 Códk, Bano Descrlção Qual. 

(PU 102670 SKIPI LiN9me.1115TD4 U930E BALDES, /0134SAAINTO E AMIMEM DE cont-ro EM 1,C000 
ESTRUTURAS. PE 02/2E2 

CFU_A o.21111419 Us..1ffi IRO CE F09141.5001'4 RWARGC602fUNSITARES H 24593 
04J_0 833)9511FI PERIMO oam RARGOS OCKUMNT105 H 910 
0,U_A 66316 TM EllYBIlE CCM 24:ARGOS OCYRBEN17416 H 2,3770 
91U A 90916 241F1 IMBRACCRCE KR*, CI;NETRO CE MERA 4941, MCrICR IlE1RIC0131EASICOPOTECA Cf. 2 

-Of ORM, lf COM 
Of 11043) 

1:1,U 9 70114R ‘11300OR CE 1143130, 1:1S7CRO CE PCNERA 4944 MOTCR ELÉTRICO TRIFÁSICO P3T1k1A DE 2 01 1,493 
- - CEIAM Pf_C6/2015 

Pesem LS => 92,54 

Vdcr cb => 64,67 

c%e 

ra de i"--311

F I o 

i araca ume 
ora e a povo 

Rubrica

0 -NP 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

Ni) àl7r. .0é 

PREFEITURA AMICIPAL DE MARACAÇLNÉ - MA 
001-TO SISTEMA CE ABAST EaMEMO DE AGUA SIMFUFICADO Cl 10 POÇC6 TUBULAR PRCFIND O 
LOCAL: OE 
ENCARGOS SOCIAIS NÃO DESKRADOS 114 ~MISTA 71 /o 140R1STA DATA BA DO RUN 09/2022 11/2E3 CRSE G9/2023 PRÉPRIA : 12 IERS 

ORrylkENTOAWITICO 
Quard. => 373,0000 Preço ToW 

.> 
MC8,84 

8,13 Oác1yo Edu Descrição Urr1 Qual, 
CFU 94965014W! 004OIETO F-CX = 25" IMO 1:2,762,7 (Bi MASSA SECA DE melro/ ARE IA ME) W 

&RITA 1) - PREPARO Atck CO 03M EtTafIRA 400 L /f 05/2021 
ra, 1,0900 

83316901 URV1941E0:44 SORGOS Ca4f1.1319A9ES 2,3117 
93377,901 "fERIOQI CE ecoem EST/O '-150'1i1A/T ,-USTIReft OCM NEWS CCIfLENCIRRES 11 64637 

t(RLA 9/0Y91,1W1 g- Ero- NEN mapa tont DE 01, maca certsiuu H L, toe Eitmo Of 0,7531 

I RI FASCO MIMA CE 2 (Y, 934 CAPtEGICCA • Of CIIAND. 0.05re0l3 

7:3U_A Iwurn luxo aPAaala 1+,04h141 DE CL, CIPAGNE CE MISRPA Bi, morakUntia) 5,i144 

, . TAIFASICO F011.343A CE 2 04 SM CARFEGIICR • CH ULMO, AF 05/2323 
L 0011419 MEIA MEÃ • PC61013DARK-03XR (REMO NA 3013‘,93,11RMeCRTE) ms 0,7r9 

020313799W 9114 I3 PCR11/N)CO4F0510 CP II -32 KG X2,6573 
OD:04721AM111 MERA BRIPDA N. 1 (9,5a 19 144) PCSTO EREIRAFOREEIX41, 934 RE nis 00034 

MO sem L5 => 24,44 LS 

Vela - Totel 
4/6,91 476,91 

191_____ffi 
18j 26,74 

1,83 1,30 

0,41 029 

7060 5000 
034 304,63 

822 4 7
27$9:0 MD com LS 52,33 

Va a do Ba => 115,31 VkanEci => 592,22 
Preço Tot2d 4.186,78 

=> 

VaUit Total; 
76 4ó 

24,95 6i-i5 
2522  6261 
1918, 14237 

1,24. 1.2, 

0,49 0,60 

105,6E03 VOcomL5=> 199,32 

Mor oxn 80i => 33213 
(Zuant => 6,8400 Preço Totá 2271,76 

=> 

O-É-  Bi103 Deatição Uni 

CirU 92769 S4 1 10740.3 DEUX DE ES1RUllEA Cah9L1CM. DE CONGETO ANU UTII1ZA‘00 KG 
AÇO C430 CE 6,3 NTA  MONT/GEM Pf 06/2022 

683 SINgl A1DN7E CE ~CR CCM BORGCS 02,93917,1RES 
B3245 9NAFI fitt0/031 CCM EWARGC6 031:11343RAES 
 9&1014419 E DCERA CE AÇO CA-53, DI/K1RO DE 6,3141. AL11/3722 

[00393179W WII, PACOCR /DISTAKUCCR CCM COM BAR/01 1/11131/1, EM FUSTIGO, PIM YERGA1110 *4,2 
Ai 12,5*m4,  (COMMINTO hW 

013132 901 O/MEC:MO 16 MG, = 565184 (0,016 KG,44) CU 18 mo= USAM 9P1KGM 

t o-149 To4 Uri 
voa: 1263 1263 

H 
H 
KG 

KG 
MOsenUS 6,91 L5 => 

6,0091 19,ZG  (418 

Of697 75,01 549 
 1901 10,23, 10,25 

002f0 12,00-  942 
Loiro MO calLS => 194

yd°. cbea 2,11 VÊ( com BDI => 1568 

QUalt, .) 262,010 Preso Total 4.421,76 
= > 

JEANALMEIDA "'"d3'elc""‘"Pat Au.IE DA 
NAS0MENT0:04 ,, 1510001820353 
799520350 

t1C23.1120161:416 

Num 11de48CePipm 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

PREfEl NUNTC.IPA1. DE MARACAM N14 
013ITO SISTEMA CE ABASTECIMENTO DE AGUA SIMPLIFICADO C/ 10 POÇCS MUAR PRORMO 
LOCAI: DE 
EINCARGC6 SOCIAIS *DESONERADOS 114 GB% MENSAIS TA 7 lo HCRISTA DATA BASE DO SINAPI 09/2023 11/2023 CIRSE C8/2073 WPRIA 1=2 18% 

8,16 05dço Banco Desuição 
CPU 92770 S I ROCA DE tAE DE ESTRUMA CONVENCICNAL DE CONERETO ARMPDO 111 11 !IMOD 

AÇO CA50 DE 8,0 14M - MONTAGEM AF 06,2D22 
GU_A , 88233 241f1 A.I.ONE CE APHACCP, CCM B46AR6973 33034590 
OkLk 824597API ARNADCROCH &OMS CCMFLECTARES 

9202 2419 (»ti t E COBU CE AÇO Ck 50, DI;INERO DE 80 144. AI_C6a22 
' ---0)039717 95lP1 ESNCIDC11 jDISTAIMCR MAR COM BROA LATUIR, Ft£T1CO, PARA VERGAlik0 42 

A 12,511,CPI19954TO 
IN5  C0043132 SNAFI  IR?* RECUO 16 MG, D = 1,65144 (0,016E,R4) OU 113 PAG, D = 12214 (0,0104) 

8,17 0S19) Baico Descrição 
CPU 9220 SINPAT MCMAGEM E CE2INTAGEM DE F&J,14 DE LAI MACIÇA, PÉDIREITO SfftES, 134 CHAPA 

DE MEM COWENSPDA P1ASTIFIC/DA, 12 UTLIZAOS. Pf _09/2020 
AMIME CE CARPINTEIRO COM ISVAGGS CC611120TARES 

CFU_A ; -2520R OR770DEFcPM6S B156TXPES 
0:U j -  912E8 97111:1 FASRICAÇÁO DE FÔRMA PARA LAIES, 94 0-IWA CE MACERA ClerfBE,AN FIASRFICKA, E = 13144 

M'05620 
INS COMAS? 9NAPI DERACtD/NTE FRC; t ;LR PARA FCAMS DE MGR CE BA! ClEOSA 1341.51041DA EM AGJA 

CFU_A 8P239 91,10,1 

I% I 0310749 MUI ICCACAO CE SCIRA METÁLICA TEIESCCPICA, CCM ALILRA REG.UVB_ CE ;18214 *3,27;M,OX4 
CAPACICALE CE CARGA CE NO MIMO D30 KGF (100, 11411E0 1RFE E FORCAM 

INE 02010270 MAR MGA CE ESCOPAMAENTO H23, CE MIGA, PESO CE 5,C0 A 5,2) KG/M, CCM E011134DACIES 
PIASTICAS 

8.18 0519.) Brito Desuição 
CPU 103382 SN» I CONCRETA/3FM DE VIGAS E LAES, FCK=25 WA, PARA QUALQUI31 TIPO DE RE COM 

BALDES EM FD IFICAÇÃO TÉRREA LANC,A*NTO, PORSA14134R3 E fraBPAINTO. 
ff_02,2022 

2 91441:1 CARPINTEIRO CE FORMAS 034 151(ARTS CC*13131OPES 

AA 
883)9 2,11.61 NABO COM 134:ARSOS 034FLEMENTNIES 
8831620169 ISIRME COM ENCARGOS CCM5684INTARES 

or -r- 9051A9 VIBRAtCR DE 17/81540, Cl kETRO CEPONTELRA 4$14, MOTCR OTTUFASICO POTÊNCIA CE 2 
I CV -0 uno. AFS6/3315 

(FUJA = 9€759601 VIE;RXCR DE IMERSO, EIRO CE PCNIEIRA 4944, Malta BÉTRIOOTRIFÁ510) POEMA DE 2 
a-afamo. Af_05/3)15 

!NE 09191 4020400 OICRETC LEINADO 804: 4 VEI, CIAS CE PSSIENZIA C2S, 024 BRITA O E 1, aL61P = 190 */- 2) 
7.14, MU SERVIDO CE DEEAMENTO (143F1 25q) 

Urd Nat. Valor Uri t 
1,0000 11,95 

Totá 
11,95 KG 

19,28 0,12 
H O 25/33 
KG 1.0001 10,25 10,25 

0,16 0,73) 0,11 

00252 17) 0,42 KG 
MO sei LS => 0,57 1.5 0,6456 MJ cor_S 

Várr Co BEI => 2,E6 Vácr on 801 => 14,83 
t:> 120,9100 Preço Total 1.779,60 

> 

Quart. Vácr Urtt Total 
1,9100 45,86 45,E 

H I C4:350 19,94 169 
H 0,4643 24,85 11-,5-3' 

13,60 0,123) 111,48 

08N 9,33 0,03 

LUMES 0,39A 17,75 774 

M ou aps 1197 

MO sem .5 => 4,81 .> 5,40 MO onS 10,56 

vairtea=> 11,91 Ac m808=> 56,94 
Qffit = > 40.7700 Preço Totá 2321,44 

> 

urd gut. Vá ar Uri t To 
1,18)00 918,67 918,67 

H 1,1991 2485 29,57 
H 3,57D 25,22 . 90,06 

-a I H 0.40A 19,30 
I of 0.9491 1,24

3-1 0200 0,49 ---0,Á 

ms 1,1020 576,17 635,51 

MO sem LS => 97,99 [5-> 111,79)) MO com 15 => 919,78 

Vá O' d)13C1 => 222,13 morcomea=> 114080 

JEAN ALMEIDA )2f. '10,0d0 
proluck 

NASCIMENTO: KM9F001" ,,
kir 10311 1) 160 05 

04799520350 woo 
Kgm 49 *Nris, 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

iaracaçume _ 

PREFET ruRA NIJNICIPAL DE MARACAÇlÁvÉ • MA 
OBJETO SISTEMA DE ABA9E016\410 DE ÁGUA SLMPUFICADO C/ 10 POCCS TUBULAR PRORN) O 
I OUL: DE 
ENCARGOS S2CIAIS !NÃO DESCNERADOS 114 e : ' 'o NIRSALISTA HORISTA DATA BASE DO SINAP1 09 , 2023 

C•P's-P.INÍr Avs 19r1 
11/2023 CRSE 09/2023 PUMA r I I=.24 1SPo 

Quant, 6,1200 Preço Totá 
= > 

6.93159 

619 T  Ojtiço Banco Un - Quo, vá a urit -7071 Desuição 
CPU 913546 S IMP I IN 0E4311.17100 DE SLF132FiCIE 00kNI NIANTAAMTICA, MACA% PaUSIVE 1,00 126,35 125,35 

APLICPC,ÃO DE PRIblit PEFÁL1103, E.46t4 PF 09/2023 
GcUrA 8324320 ACRE EPECAUX0 at4 ENGUIGCS 011/111391DRIE H 0,210e 194 4 
TUA 50270214¥1 Ofetf.P8I11~ ca4 Boas cmouyarms H 0,9324 25,2 2050 

00030511,9701 PR9469PARA UFA ASSOOU RE CE ASEXTOMXIFICALO CUCO EM SCICITE. 11XIC‘CÁO 02672 20,50 1203 
A FRIO 

(.1.004015.910.11 MN42AA9LTICA EIJSICMERCA EM PCU SER 4 IN, TIPO II:, 0/S11, 2410 18 CiR 

592) 
1,1319 74)30 I3446 

185 W42SN49I CoIS CE COMA -02 KG 0,2600 /,93 197 
M0semLS 9,09 15 => 11,37C0 YD can LS 21,33 

Vá er (fon => 3.1.55 Vá' can EU => 15626 
(tont => 514600 Preço Totá 6013,97 

= > 

620 Desai ção qual. Veia Ur-11 Mil 05:19) Eanto 
CPU 94500 511VP 1 REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, RCeckkL, - FORNECKENTO E INSTALAÇÃO. UN 1,0000 287,51 27,51 

Af_00(2021 
R Á 8838 5.5023 OU CE ENG•70DCR BCYBEIRONCRALUCO BC.AW6CCAIRSORAES 0,265 19,48 11,09 
CRU ; . 7 SUPI 130000R 0.1 SOMEM) IICRILLIOD crm ATÁMOS COARMNI7R5 H 0,506 24,48 1994 
158 10203148 512411 ÉTA WDA EM EM MU CE 181+1 X 93td, (1 X C) 001 14,70 050 

INS 090)5812912411 11:2511/0 GAVETA UR:C LATA° RUO, BITU 3' (N2 15031 um 26146 261,93 
MO sem Ls 9,07 15 =.) 10,310 MO oom LS 19,42 

Váx => 69,51 Wicr comBül 2792 
Qat > 90000 Preço totá 107146 

921 -V-dcr Tu CódgoBanco pacrição Qat. Uri t 

94672.9M9 MERO DE ESFERA, PVC, SUAM, COM VOtANTE, CoN 50 8t4 - FORM5CPINID E 1,0009 nit 72I42
:11,6110104. tf _01312021 

CRLÁ B9248 SIMUI malga man cuKtf8R0 NICRAWCO ai UB' RGOS CaftEMB417RIS H 15:1133 19,48 2.20 
[232 4 7240 J3N001CCR CU OLEIRO HERÁLLICOON B00046 CONIFUYENIMES H 0,2182 24,48 2,77 

0101157/241P1 TEMPO CE ESFERA, PvC, CEM VOLANTE, vs , scova, 93 mi, mu man 111 1468 65,:4 
- 

69:4 

INS onaaátwi IPCSIVOPJSROOPAN NC, FRASCO 02M 17546 114 00714 17,20 1.22 
0302C039914111 $Ctin0 NEPARcca /LIMOORA 69M PS  694333 034 1E043 144 00110 59,11 1A7 
0302833950411 D'ACuA Fcu1k,GA0 100 ; 184 0,0114 1)35 0412 

MO zm1.5 => iffl on .5 => 3735 

tia dia.> 17,51 Vàff COMO => 89,93 
ÇAiAnt, => 3,0300 Preço Totá 269,79 

=> 

054 Banco Dedção Qat! Yd ar Uri 
CPu 84190S844141 ADt00Çi4PLNáiLr083, h,6.L0N ON 85141 3 , IARA= e4 til 1.0300; 339,97 7/9,97 

RES3W0 DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO QUE POSSUA PESIRVATCRIO DE 
flEINFIBROCIfflit) FORNECIMMO E I48TPL40. 014 06/3316 

JEAN ALMEIDA " tmet" d0pisaNiliBDA 
NASOMENTO:0 *53e00X59520350

Ceia 20231120 '403i4 
4799520350 -eu 

Pei t &Piot 
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Agora e a vez do povo 

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

(5 a

a-raca 

PREFEITULA htNICIPAL DE MARACAM - MA 
OBITO SISTEMA CE ABASTECIMEMO DE ÁGUA SEMPLIFICADO C/ 10 POQ26 TUBUAR PRORAD O 
LOCAL: SEDE 
ENCARGC693CIAISNeeee di me a mmi l m i new iffl iDESKRADOS 114 ~LISTA 71 HCRISEA DATA SAI SINAPI C9/2023 11/2023 C9/2023 PRÉPRIA 1=2 19410 

EMBSINÁPI MIM CE e1CANADCR OU130C3R0 i-IDIPIICO CCM diCAFRS GIRDWARES O 
H 
U4 
18 
IN 
IN 

IS 

Qat = 

C,3/0 11,40 
0lE13 24,43 
LU 3997 
0,1943 17,20.
0,02 9,71i 

tola 1 
Ne. 7 94-1-----M3X01 CU KM O 11ERPLLIC° 0214 EKARGCS COMFLP~ 

NNS 1 )1335M 
01720283 41:4:WE- 611'/O‘PLiTI-0541ik,-41P.S0) 
0002C033 MAR 

:wrx91Fvcstasvagsso °CM RAKE t119E, E6144 X 5", PAPA CAIXA ri AU 
CiT4 it 4i-

VIM° PPEPARADCPA / UlfAXPA PPM PVC, FPÁSO) 02M 1CCAO13 

M0 S> 

'I d8i> 

4,93 

67,59 

- 09.138333à74111 L.Ciã D'ASUA EM KW, 9.40 LCO golo 1,86, 
86000 Kl com IS => 

Ma coma => 
3,0000 Preoo Total 

=> 

823 05193 Buo Descrição Urd Qual ' t0t 
(PU 94707 SIN60P1 ADAPTIDOR 43CM FUME E NIDE VEDP.C,.44 PVC, SOLDÁVEL, CN 60 144 X 2 , INSTPUDO 

e4RESfRVAÇÃ9 DE ÁGUA DE ED FILMO QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
---- 119 1,0000 55,78 

FIELIA/FINCHNTO FORNECLWO E INSTPLAÇÃO, PF 00316 
OPU_A misíiki AMUAR CE ENCINADOP CL1 ;4 ; RO hifeRÁWCO CC14 EVCAPX6 CCMFIEMBEARES 0,180 19,48 
CFU_A 79141171 Nviria cu MERO 1-1CRAwo)ccm NAU OCNR.84314TAPES 0,1810 24,48 

0:000X0 3,11F1 ADAPrAD04 FVC WAVE, CCM II.PkeS E AP13. co VEDO°, 60 Mi4 X 7', PARA CAIXA 1Y AGUA 06 1LOM 41,37 

106 0032CCE3 9144F1 A 0PJWP82APC61.4S 4175133 114 0,1913 17,20 
11.5 0:020933 SPPF1 SO. IDO Pff.PARACCRA /133PACORA PARÁ PVC, F111.533 CCM 103G 041 0,0Vi 59,71 
Á'S 00333333 SNAP1 LIXA D'AGUA MAO 182 0,0103 1P6 

seer..5=> 2,33 LS => 32903 MO an .3 => 

Vâ dp => 13,43 Vaa com => 
Qat = > 9,0030 Preço Total 

=> 

824 QAT Banco Detrição Und (MIL Vá cr Uri t 

CPU 94666 SAJAPI ATOAI ADUR CURIO CCM BOLSA E R0304 PPRA REGISTRO, PVC, SCLDÁVEL, CN 75851 X2 LIN 1,0990 30,14 
1 /2 , I06TAL10O EM REERVPSO CE tUA DE EDIFICO° QLE POS9JA RESERVAR:4U° 
DE FISFWFULOCP4INTO FCRNECIPENTO E NSTPLASO. AE_06/3316 

CPU Á 8E243 MO ODA 733 3333460000 cu Baleái-ORcáuuco COM 1311CÁRGOS CO4PLEMNTARES H 0,1393 19,48 

CFU_A 88267 MAF1 ~CR CU BYEEIRO REPÁWCO CCM KARGCS COMREPENTARE. H 0,1843 24,48 

IAS 00000104 4741F1 ADAPIADCR FVC SC1DWEL CUM CCM BC(S E ROD,15MM X 2 Irt, PARA AGI RU 06 ipcce 1755 
166 . , 
15 . 

0302C030 90-
260233030968 

ADEIVO PATICO PARA PVC, FRAU 034 115(( Itii 0,150 17,20 

.%'$"¡IXÁO PREPÁRÁCCRÁ /124PICORA PARÁ PVC, FREOU LOCOU t iii gaio 5921 

IIES 26033333 0908 --M 'AGUA EN FOFA, MIO 103 IN 00 1,06 
MO 40115 2,92 3,301 MO com LS 

cr Cc => 7,43 vaor com EDI => 
Qual = 6,0000 Preso Totri 

1325 Cedg:i Banco Desaição Urd Qual. Vá& Unit 

CPU 102617 SNPPI em D'ÁGUA IN PCLIÉSIBI REFTWO CRM FIERA DE VIDRO, 5000 LITROS - 11,1 1,0000 3.420,70 
FORNECRWO E POAIAS°. Pf_06/2C21 

CFU A 03248 SNLAFI AMUAR 26 7103494000 cue(8406RolICRÁUJC0 com gozes 024113617K5 1,4821 19,48 

ITU Á 7 MAM '134314D30 CU 1040311.5a109 G84 13016C5 CCM FlagfrAFES H 1,482! 24,48 

311.66 
1.042,98 

Tola 
55,78 

3,52 
4/13 

41,37 

3,33 
3.1-6 
OP) 
6,17 

69,26 
623,34 

Tota 
30,74 

2,44 

0P3 
6,26 

3817 
221,02 

Toti 
3.420,70 

2887 
3628 

JEAN ALMEIDA " "tedo.' 
gral' 1011.19X 

NASGMENTO.04144SCIteX49522353 
199520350 40:01 0311 Zi 16 9141 

PO 41 de48 4k11,19-e4 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

8 

/Jaraca_çume - - 

PREFEITIPA INCIPAL DE MA:MUÇU+ - 
OB(TO SISTEMA CE ABA ST EMENTO DE ÁGUA SIMPUFICADO C/ 10 POCC6 BAUR PRCRNA 
LOCAL: Ek 
EN,C.ARGC ICáe i eã eeeeã ee à EEEeá a ãàããr e ~ eeieeeeSOCIAIS DESOWDOS 114 'o MENSALISTA 71 HORISIA DATA BASE DO SINAPI Ogi2023 11023 09 PR • 18% 

Gki_A 9 733&1 GiMASIErICkliM ALRFRCE111, G24 LAÁÇÀ wa 4)M. CAPACTKE mizu 6) 
T, PCFÊÁ 2FAKW • Of MO. AF_Or7816 

CFU_A 932951M1 .GUMÁSE linglICO NSCRCPE110), CCM 1),~ 43 M, CAPÁCIDACE tim e). Of 2,311 17160 4731(: 
T,PC&A Em. OURO. Af_OMS I 

11 0)337105W ÃIWRIATris-sTeiiiiiiNirEsiiályia5.-64-fieVERE, 9io úTpa, ái Cm gol ri  - 2r:i4 
I.PWA 

0,263; 333,92 Er„ss 

MO sem LS => 

Va'c > 

55,B1 L5 => 

827,12 
Cusit r > 

630)) MO arn LS ‘=> 

vila => 
3,0000 Preço Tobá 

=; 

119,48 

4247$2 
12743,46 

9 5,00 r; 75 IIGAMMICALIPRES- (05UNIDIOS PO;OS TUBULAR) 
9.1 048ixo Descri* Dual, VácrUrit 701,4 
CPU 104122 SNAP1 (au REPRESINTATIVA) LIGACÃO PREAL DE ÁGUA,REDECN 50 NTM, RAMAL PREDIAL DE 1,0000 474,73 474,73 

20 NN, L = 6,0 M,IPRGURA DA VALA = 0,65 M; COM 01AR DE TOMADA DE Pin 
ESCAVO() MA \Utt, PREPARO DE RI410 DE VALA E REAURO CCMPACTADO, k_05/2022 

G-U_A 101618 SNAPI Pfak0 CE MO CE MA C> URGIRA MKRQIE 1,5 M, CaM CAMMX CE NUA, LAVINTO C,1933 23,70 36,99 
%Uh f_cemo 

OJA 104331128A01 Can CE TCMACÁ, PAC, CCM unis, CE 60 MA O 1/2" CU 6) h94 X 9/4', PAU LIGAÇÃO REIN. ipxo 15,46 15,46 
Ág,:a Af_ctspor 

JU_A 43;60?41P1 WTE0031O I OPTAXR FOAC31110, PAPAneos 31 PEID, 20M51 X 1/2', PAPA tri Loxo 6,72 6,72 
LIG* PE(AL CE ÁCLA g_06/3322 

CFU_A )3426591*1 fEGSMOE78SA,M024505C4,1ZPKIALIKÁOR8AL CE kilk.AF afaz px6 26,1w 26.79 
1042E8 9MAR tINA,PX,Rodva, ,PPRALIGOORIEDULakuAms6tion W ,t i 1gCO3 6A13 46,

VÃ 
- 33,69 

rUjA 104360 SIN,F1 RUBO, FEAD, FE43), CE = 20848 X 2,3 MM, PAPÁ LIGAW-PPEDICEA,91ÁF_C6022 M 6,CCO3 737 

9339359M 1599,00 MOI CENA OaM FRORJUDICE M78831 131 19,131. A 13) M. AF_CQ021 ms 3,4533 76,35 

k7t/Y1 91332 91.461 PEATBROMNUAL CE vAAS, 0C44 0314PACTAD38 CE SlCE CE PER0.00. AF_0W1023 32559 22,04 71,75 

MOseml5=> 129,21 147/403) 143 => 27641 

Vácr cb8C1=> 114,33 com =.> 539,51 
(telt => 125,01300 P1990 7001 73,0,75 

= > 

10 
101 ad93 alvo 

2133VIJOSOMBIENTNES 
lksaiit 

10,CCOO 
Qat, Vá cr Uri t 

cpu 210323 SBC 1 INIÜF11.141. DE OBRAS 1,0300 34,65 4)6 
CFU A mc 16 SKIP1 SERV341E-6 -MUS (1248 436T185 H 1,7778 19,30 3429 

186 031930 55C ESTOPA 025114 NUE& 233E328.5 114 C,C91 405 0,36 
MOSCA 1.5 1151--  15 ro 13,13)) M3 corrLS => 2444 

Vád d)13C1 9,31 'dr.( com => 4302 
Qual. = 1.014,4000 P1990 0001 43639,48 

= > 

Total sern R2320.014,45 
EDI 
1o14163( 03 574.476,77 
Totá Geral R$ 2.950,411,22 

JEAN Al.MEIDA it, co mr.falOJEDÀ 
NASCIMENTO: ,w,9F2G90.0 Diás10311201te); 
04199520350 aT 

Pire 12*48 63Pigies 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

• ---. r ‘5,, ..,--77--- 
aracapmé 

PREFEITURA 6,,,TNICIPN. IIIhuízug.e.t-mn 
OBITO SI ST134A DE ABASTECIMENTO CE ÁGUA SIMPLIFICADO C; 10 POÇOS TURRAR PRCEU61)0 
LOCA1: SEDE 
BURGOS 93QALS NÃO DESIMADOS 1140% 608/4.1STA,71,35411113RIS1A , ) DATABASE DO SINAP1 (69/2333)S13((112023 0312C23),CPUPRDRAUDIr24,18, 4 

ORW.OAMAF iS1C0 E FIVNIIRD 
kgRIÇALX TOTAL Pat 03 765 60 CIAS 

SAPA 
90 D:45 120 DIAS 13 DIAS ¶80065 

SERKOS PREIANA.RES I66% 16,67% 1564Z 163% $,3% 
133275* nosvs 2309636 23.045,06 23036,75 3 06927 23.0E027 

2 POÇA P01( TUBULAR PROFON2006 x 193,00/6) • (10 UNIDADES DE POÇOS TUBULAR) 100,05% 16,%% 16,6% %O% 1667% 1664 '663% 
2.147567* 357.73467 357.784,67 337.73467 37999,43 393 14976 393.149,16 

3 ADUTORA DE AG,JA FRIA (10 UNDADES DE POÇOS TUBULAR) 10056% 1666% 1936% 16.601 16,67% 16.67% *67% 
74.24334 124333 12.4339 12.41447 1247747 9247727 72.477,61 

CAIXA DO CICRADOR (10 UNIDADES DE PCÇ OS TUBULAR) 100,0010 16,65% 16,06% 16,67% 16,67% 16,67% 16,67% 
33316,17 5653,43 5593,43 5.65356 5853,83 5.663,83 555383 

ABRIGO PARA QUADRO ELÉTRICO (10 UNDADES DE POÇOS TUBULAR) 10356% 1626% 16,58% 16,67% 16,67% 1667% 16,67% 
123.132% 2052356 03523,93 266536,21 20536,34 23536,24 23536,3i 

6 UREAN2AÇÃO DA ÁREA CO P O 10,COM X 12,0356 (05 UNIDADES DE POÇOS TUBULg 10320% 1626% 16,67% 16,66% 16,67% 1667% 16,67% 
107.740,05 17.949% 17963,40 17.94956 17960,40 17960,40 17963,40 

7 REDE DE DISTRIBUIÇÃO ANDADOS DE POÇOS TUBULAR) 10320% 1665% 16,66% 16,51% 16,07% 16,67% 16,67% 
1442154 24.620,65 24%565 24.02006 24020,06 24020,06 24.003,C6 

TURRE CO RESERVAT/3/40 ALTuRA R56MC CAJX.A DE FIBRA 5.0O3LITROS Y3 UNIDADE DE 103564 33,33% 33,33% 33,31% 
POÇAS TUBULAR 63.4713,32 21,159,59 21.159,61 21 15381 

UGAÇÕES DOWILLARE .103 UM DAD ES DE POÇOS 71191.8111) 102,00% 1666% 1667% 163% 16,67% 1687% 16,67% 
732803,75 12.27656 12283,91 122763 12283,91 12283,91 127391 

10 'SENOS CONFLBEN7ARES 103,00% 1656% 16,66% 16,67% 16,61% 16,67% 16,67% 

Peço entalem 16,3=6,5 --% 16,3% 1756% 17,03% 170 
custo 43/967.90 48038608 431.01803 002402,39 60257625 50257629 
Porxedarm Adr)Llado 16.3,, 3261 48,915 6694% 3257% 102.76 

Custo Acumulado 4E056733 051354,01 144237221 15153740 243755025 2.550,44122 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

• 
"N"'jaracaWrné 

PREFE [TURA MUNICIPAL DE MARACACIAIÉ - MA 
08E0 SISIBMA DE KIASTECIWENIM DE AGUA SIMPLIFICADO C/ 10 PO;DS 1113111AR PRI:FUNDO 
LOCN.: SEDE 
3CIRG0S SOCIAIS ki0 DESONRADOS (114,0844, %13 \SPLISTA , 71,35% MOR ISTA , DATA BASE DD SINS I (09;2023)5B(l 1 ;2023), 03 99 ' 20234'J PitóoR IAS,B01. 24,18A o 

0..fv4 02'8 

030160 [falas° ÇL161,1. TOTAL VALOR PP% (Ia) 

11F3159:1 FRIRAgio 1 SOAMO 5IAO 1 wip (6531 95671503
003055241 081 REASSA PAMPOS DRIAFE5 FRORICOS CIAREM CE 6 PCIEGCA5, T1OFASCA, POTEMA 27.21f, 7E12C40S AL1RDS12RGA JN loo 21.329,93 3912909 13,2 

- 
CIMEIRO DE 4 RIMA% ffl  2,9 / 931421 A 44,0 M /2590 

6268 012 rèrE9974if6111- 1-(CFNC-GECeãCONR119-6 -C151155/4 'n 800,0 114,93 219.9200 729 
63350103 LIWEZA COM Ca4FASCR h 240,0 510 57 insnio, sp.

CCNP21BS:nd FCPALMMENTO E MONTAEEM CE RX1TCR 34 11/05 CNC) GALVAFIZACO CIN 240, C1N 75, INCLIEN UNAS 14 no 174,59: 122226,03 4,14 
874122210 (0:4051Ci0 REffleiTATIVA)LICAÇÃO PREDIAL DE AGIA, AZE CN 241, IW4N. -ái-DIX CE 2 44,1 = 63N, UROA1 DA VALA .035M; CCE4 CCM CE UN 115,0 939,51 736E8,75 233 

MADA C€ P1  E5CAV40 MAMA, F9EPAQ0 CE RICO DE VILA E PEAT03.48 CCEPACTIOO. 87S612322 
Niio MC8111240 E CEA1C811:Vock0 CE EÇUP47434TC6 YB 10,0 7,313,03 12.833,31 2,47 

2020010320 
1C44385INIPI egoosao EklujÉrRia FARA KGM CE ESTFILIILPAS CE CCICRETO WAACO,P/RA ECIRCKAO PORICICK 'TÉRREA, FC( = 25 APA. AF 111202 i el) I 19,4175 1214$ 61614,12

6339CR03 ÉsrEce EcailsÁO CCM CORESSCR h ! 175,0 510,57 611684) 2,08 
3CÉ 2102 Rdtmo FREMBITO E MONTAGEM DECIME CE RECB.ÇIE 34 g0 avmafiDo DIN 2441 ON 3', [CEVE VA1M, REGISTROS E MlittilIK6E UN : 10,0 4837,29 43.3722 :,61 

9379 151PI aEo DE COE RI3d113. :SCUDO 10 411, AVE-C-144 45903 V, PARA Cl 51111BLACAO - FCRNEGAIENTO E ItSTALAck. AF _12015 II 3.930,0 12 34 43. 2603 :,,EE 
93284 SINAFI DECLOO CE CEFC51TO EM N1BRO CE OBRA B4 CH/PA CE URRA CCMPENSCA, lá INQ.160 mau ¡Rio. AF_DI/li m4 0,13 L2993 43 0200 163 
629500E FÉRETRO '034.14 - CISCAM CE gUAQ170 AFIRECOFIXO . 23,77 1010,94 47.680,04 1,62 

11402303C UWEIA FMNICE OBRAS 1.014,4 43g: 41639,43 1,43 
17701393C TLE0 PYC RA E (1ASIE 20 75nnt 575,0 6925 33847,2 1,3 
933534468 ESQVA0.0 AUNAR CE VALI Ca4 PRCRICIDICE 116VCR CU 1611N. A 1,11 Ft AF_03/2016 n , 356,765 9431 2669,2 :, 24 
92939468 DIEC90 CE PAVIM511T0134 PIM DIRIPAVADO,031 &OCO SEXTAWDO CE 25X 25 %BEM 6 (1,  . 07100222 n' ROA 67,91 iiigo :,15 

11141753C FOMO FERRO 3, 352,fsi 1B,GALV. 2"-TELA FIO 10 MAMA r n, 3125 1.018,72 31.83503 :,03 
03)80403 034I9ALT34D045 8' in 83,0 353,51 232802 0,03 

1011975INAPI CatCA COM MaRtES CE OCNOkETO, SOO 1' POUCA W3114AbA, 1Ck OCM,EPAQICITODE 2,5 14, CEIO:60,5N, CO4 II?!C6 CE ASK FAPPÁD) No 14. M 107,5 150,15 23.1212 0,55 

For/cerro E INSOLA00. AFS612222 
161110 P*0 cEsrfEcçÃo c€ POÇO UN 10,0 Z520 3. 203 0,83 

1112092C FORCA IMPA CE ACO IR:49(1(2,M - 184 163. 1632,50 atig 8;w 
13340011 FORE143410 E MYREN CE (pot) CE GAGO PARTIDA CFRETA 5 Cl 220V EM OVA CE 83840, 50F10024,0X13,031315)11TOPES,MIÈ,CONTATCPE5, ul go 2.471 2Ze941 0,77 

CriAVERIETCRA, BOM FUSO, StiMBROS E SOMES (COPEO) 
$530403 az NA REGISRO, TVO II, MA DiiMERC6 CE 193A 3:04,1 ul 10,0 230,21 22.40110 0,03' 

1712493C MUGEM E ASSENCUNTO MiC RIA 1. pffl rede de ági CN 103; CE 11Ceent INUME 01& 11 220 88,26 2206901 0,25 

077110fflC DISTNAC.A0 EM Ra-8MA CfiliNFUGA gr( r52.112AMT 44 08 10,0 2314,23 1049,31 0,711 
103599511871 'COREANO E INSCWOCiEFliCÃEE-CB9AC.OM OWA GlLYANZADA E ESMURRA CE MACERA AF_Iy3)22,PS rn. 490 33602 17.409,92 0,5', 

1033255040 A.VB410A CE VEDAÇÃO 19i131.CCC6WICC6 RPAD35 MAMO/ CE 147198(804 (EPESSIJIA 14 04) E ARGLMASSA CE A5934NeiR) 014 REMO ri, 871,855 95,13 1539915 0,52 

EMIL !F J21 1 
113)853C FOTAKMBITO E Assgmeironc PM Eine rede de 4us, CN 93 ;CE 60ent 11,325DE CCNEtõES 500,0 29,48 14740,68 0,93 

10217244P1 CAIXA D'ÁGUA EM Palt51ER-RER389/30-  COM FEAA CE VIDRO, 50:0111RCE - FCM45VT0E1161W). Pf_06/3321 1W 9,0 424702 12.743e3 0,47 

8751751168 0(85s4 Na, PAU Resite-T -roc69iTuu, (8  44326411692 TROÇO 1:79 0o mámco coa BECOMPA , AFUODAWMPUOTEEN FA03 n' 44232 27,79 12309,42 0,42 

INTELAS CE PAREDES, Ei'ESIRA CE ICI4M, COA DECUÇÂOCETAUSCAS. AF_C6/2014 
O 

. In 
i ssulpi ina0covenuceo37A,A1160VCS CE GASMUTO CE NUAS OXIDAS PanwErAcIS A co 1,934, 9940311101131/M3O0 156,1 734 1L4331 

00,313)-2201SE FIP00.01ACCR JBOBACC9DORA não, cEscuxtsyd4 cèo si sul (REMI" o i sus g.49. 4094 9O94 9) __ _. . 
9336390C exAçkoccREff rzkutouE9suro.pf moia _ M 13290 6,40 

- 824,2 
• ago3 0,3,_ ....___ 

CAMA- Np() A3R1C-ONDOSéRIO E NIAtiAteNTODA BflIPA1112 
. 

JN 10,0 8142,83 0,3 
240201 
9246 6 I141,1 147 11200 CE SAROU E CCM MAt-7(T-A7/7"1-.T Na, IMA CAMÏDA, INOISIVE ARI NÃO CIE PRI hIST ÃS,ÁITICO, '-440070912223 n,

tn 
513 
90 

156,93 
151933 

504897 
1.74793_ 

0,27 
0,3 9357CRSE CARA PAU RECOSE, TIPO I ,PAPA Dl:0E8MM 52A 10* 

63120403 ANkJI FISIC4141CA D3 FOW In 
rn,

10,0 
256,6 

33137 
27,36 

1018, X3 
7.01733 . -__ 

j,
0,24 sniàiápi wiskROMMULCEWLE024CORCIAPECUIM.ff_04/2016 

113282511168 CONCRETAGEM CE 416ASEU FIX.2 Ni, PINA QUILOR TIPO CE 1AI W4840IES EM EDIFIC4ÇÁ01151113 • LANÇAMTO, !COSAM&ITO E ACMAMMO. n, 612 1.14032 6.93169 0,24 
N'_02/3322 

0137951968 çiumioffiRiEuiçko DE ROGA NOWA CE AÇO GUANDO°, a 842110, 00 somemilágo), NA 24 CELETTCÉES DIN 10k • JN 10,0 66739 6.69993 0,3 

FORE341511C0 E INStkA00.AFJORJ32 

ACA 
Na,) 

41,0 

510 
937% 
62,93
65,43 

't 

13, 
,36 

29,99 
7301 
8109 
01,44 
6268 
5334 
64,91 
8537 
0933 

87,70 
83,57 
03,99 

1 
92,11 
93,85, 
91,551 
92,1. 
9237 

93,17 
93,60 
9402 

9494,4111 
95,01 
95,23 

95,2 
9532 
96,C6 
9933 
9953 

9633 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

daracaçume

PRETE TURA MIA ICIPPL 00 NIARANINIÉ -MA 

£4E0 9151BIA DE 16ASIECI +IMO DE A431/A 5111P1IFIC.ADO 10 POÇOS 7121.11AR PRCFLNY1 
LOCA: BE 
3,,C.ARG 05 SCCIA1S Nju DESI.KMADOS 114^ 1.t\Sk1STA , 11,3590 ROR IS IA ) u,krA KASE CO SINAP 1 (03.2023)5a (1 1 , 20Z4, OR 09:2023),CPU PRÓNIA5841.24,18% 

40)1CA PM LfrOCAu) 

A3C CE ST g1:11; 

GU-65N0o_PACIE-ÇÂO Earáw, 
92)62SINtfi NAÇ J1G000 ESTRIARA OMENCICNI. DE anuo ANA% if1,1N,C0 AQ CU CE 10,0 1.84 -MONTAGE34. AW22 
92769 SNIF1 ARNAC,AD CE 1A1 DE ESTF.URRA CCAMICats/ CE OXRETO ARMADO 81102133 AçO CkS) CE 6,31114-140001.AF 05/2322 
6a4Oia ER PVCFEYEA 04 150  

5.E6.5.fflg1 cZOOM .294)A, ..11g 11,322 pi mo. TCÁ CE (WERLAREA JAÉ-Air  R,EP_ARO NEMO COM EET4TR4493L tí 2021 
93;9" FC317162,M0 CE FEGSTRO CE GAVETA 134 ft PR0 FM CO, CC14 801548 ~CEM, OS* CE MOIA, CAEEÇO1E, 3,1 1311P0 '8)10 D1411. = 

ORM 
31333%Ari ciEdc€ 02aRE F1ak :sciim,614,2 mman ei ?to , PVA CROMOS letiMAIS .81009110 E INSTAZAC(0. /F.12132.5 

102437 Sltiffil OCtiCRETO QC.F8C0FO= Sn, MEIA CE td0 VCtillE REA1,11121.Ertf UIPENT0. lf 0-4321 
539601SE ME:14M CE PEGISIRO DE GAVETÃ NEMO MICO, CO4 801.5kS FARA TM CE PVC, CUBA DE ORNA CASEÇO1E, 34 10 TIFO 'EIRO 24", DM, r 

2044 
94994 STOPI FOMO CE PASEO (CA.Q3) OU Mo CE OXREr0 CO'CRETo Mn PI LOCO, F8TOEM GORA, ACMOENTO Ccinacm, ESPES311A 8 CM, m,

•PRIXO. 07016 
SMF1  ADUC4,0 MAU. CE PINTIRA CCM TINTA LÂTE7 ACR1J CA 134 MEDES CIAS cetios AF,06/2014 m' 

052105 S3C MUDA -  31463l 2231143V 1/4579 sim  
93920033 FON3341300 CE FIEM CE UCA 84 FERRO ROR 0113198 PARA TM CE PVC, CE EGRArlik, C0EE7;01E, FN 11311P0 'BAIO 24',C914. a 93

3

\ 7 Tugi. !pew 

1: V 

341 
366465810 M11AÇAO CE BOA VIGA BADAME CU SAPA TA lif1112K0 C443)CE 89014- URGEM. g_9312317 

1047315IN4P1 PEATERROMMAJAL IALOACO C114 SnE1E AFJ0/2011 
KG 
m' 

93339MM NafrAGS4 E D3140011A934 CE RiP/4A CE la MACIÇA, grAIETO SMIES, 81 (*PA CE tOLIEU 031119DAFtA.511F1CA 12 muges. C9/2020 84 I 

10170 940 113 0 COM 150 CE BAILES, ACENS11413110 E ACAMURCE COITRET0 24 ESTRIARAS. 40_02/2022 ri' 
9562351M61 ESCAVglõ MAMÃ PARA 114.00)DE 02104/491E0cua89maam EaVAOPARÀ CaCCgl0 CE PáRMAS). AF 99P017 n' 
917595114F1 A3MAC,10 CE PIAR CU VIGA CE ESTRUMA CONAMICK CE COKFETO VACO UT1LIZAng0 CA60 CE 50 *1 - MING% AF_76/2022 KG 
55651001 0C1107ETZ514 DE SAPATAS, ACK 33M1A, CCM USD CE 7371CAN0413F10 ACISNSAI434TO E ACNAMEN1D. &MV   m,
9338050461 Loaçi00:14 CAMBE C014 MAPA CE gol - 2 TI uzA03. - LAN  ' _ 
87878 60861 CrlifiSCO RIMO EM APISPRIM E ETRIfIURAS CE CCOETO PATERNAS, CCM OMR CE PECEFt). ARGUA/W.1Rn) 1:3 COM FARM MAMA/ 00_09/3141 112

ao 24514001 UVA PVC F8A, E, Fe, 93GRALS, LIN 15 I CE 66 HM, PARAREM na tER 10351) (li 
92170 5144,1 M3400 CE UI DE SERIA 031134:10141 CE 0349100 ARANO U111.17/103 Aç0 CA-93 CE E(0114 -K1024. AF,06/2322 KG 
02024514001 =numa si ARGINA.9RICHrALF135%0 root,PPIIC1654W-SECASSMAEUE, /034D), MIM 21)1. lf 05/2314 ri' 
%6248114411 U1PE.1 AIANJAI CeiEGET140 Bi ERMO CC61 NANUF_CE/202   m' _ 
9936858061 cisma RIFOLAR111,0 DIN, CORICIE NOWA CE lEA - Fala letin E ligAil00. ÁF_10120201 29 

104177 51NOPI CCOP05100 PAPAKIRla CE-PCNO ELÉTRICO DE11.161R4A00, CCM INIERRFOR SIARES, EA 5151400PSICENC1A10/4 BERODIr0 MUDO 934 JN 
PECENCRCE CE MS, INC11193 TOMADA, RE1ROCUTD, MO E Cp33AA esism 11,149ÁRIA E Liff0). ,v_i V2022 

51,2609861 0000-CEC0E0-E-61VEI :SOLCO, 25499 007-0 4 450-fri6, PAPA CR0.11051811.94A1S - FC111EC1'E1I0 E 8,514dAg k_12/3315  14 
1937045980 flgilA CCM 11NTA ACRillCA CE A 9.8AFE170 AR1CACA A MO OU F11139. SUE UNICE WETAUCAS PCETO PERFIL) DEOIRD0-84 05PA (CE Ce4k6). n' 

)0_01020 
54300 514401 U:151110 CE GAVETA ERUR), IATi.0, RCSáVEL, r - R:REDIMO E 118TA1.00. AF_03/2021 LIN 
0479951180 C/Pré-MON FUMES ORES, PVC, SUA YD. 1%60, Ui 8514.--ik 3 ,IASTAUDO EM RESERVO° DEICAJA CE 13:11040 CIE POSA PESERVA16110 CE JN 
9937251180 C19.6111111t1FCURWO 08N,CCAPINEENCIAINALIE0 • FCREC114B110 E 116T-L-440. At_10/2020 VI 
9E635 SIN4P1 FARGO), te1TAGEN E C8404110 CE FKPPAA 54PATA, B4 MALEIRA RUM, 31.14, 48111124E5 PF.06/2017 , 
9244 51001 12111R00330 Rádil. CORRUG4CO3 PVC, DN 3 MM (3'41, NA GUETOS ID141NA15, INSTAI/00 211AI - F01E1434'0 E INSTA1AQD. AF 12,015  = 

SEE80911111 RSO 01931TAD3 TOCO 1:3 (ClliffiTO E MEIA) AC)8414ENT01150 EPESSIPA 3024, PREPARO MANUN. DAM/MASSA 84
4 ,._ „ 114 CO202255844F1 C.PVA PVC PM E F13 45GRA16 CN 15fCE 65 HM, FARA RU AGUAI& 1C351) 

64450033 TSE F8121106TATIC0 EM NED- EFFE GJAPCUTCRA  m 
542075980 OPTAD011 03%4 RANGE E A113. CE NEDArg PVC, VE101601414 X 2, INSI DB1 1.9,0 CE CERES,/ EDIFICA* Q1E FOSSA RE9NATUOCE 114 

613110ina0l191T0 FokeimaJID E INSULA00. if_C6/2315 
- 56545514API PAX.P.,É,CE &OCO, na 8ALCIPAHE OU SAPATA URINE° AÇO CA-93 CE 8 VAI • MC01110314. 9F(0(9317 I99 

9199360413 TCA4ADA ALTA DE ei9J11P (1 Nè0110), 20+T 20A, DiCILIADO 5.14501E FUCA -PCNEC1418,110 E INSTA140 ff_12/315   UN 
00701;28 51‘10 aRVA FVC P3A, E, F13, 9DGRA18, C.115 A CE 6914, FARA FECE ACUA 8f41 10351) JU 

10,0 

99 160 

53020, 3223 7,2 96.94 
378,0 13,i 5283E4

.i.4"-21,76 
0, 2_ _lã 

2E0 15,68 7,15 
104 

_ 
422!: 4Z133 0,14: 97,4 

6E4 5222, 4.050,78 0,14 97,59, 
50 505,27 4.026,3 0,14: 91,6A3 

260.0 10p) 3.816,80 0,11 210 
5,7,95 6,9302 alue 0,0 9741 

5,0 73583! uno 0,12r - 9391 

-6,11 38 11243 323793- 93,113 

201,6 14p 2997,79 0,10 93,33 
35,46 2.664,60 009 93,37 

50 530,21 1651,05 009 ,46 

1501 15941 0411,01 0,03 9354 
93,325 24,32 2391,3 057 93,62 
4157 5694 2321,44 opa' 9370 

684 332,13 221152 008 9357 
2020 110,39 2.233,7) 008 9385 
1200 1106 mel 0,07 _ 93,93 

2,19 93657 205003 007 3099 
10,0 19452 i.1560 007 3906 

52.11 5,63 

---89,22 

181347 006 99,12 

20,0 1 78440 0,99 99,18 
120,0 1483 1179,60 006 9924 

14 4 122,3) , 1761,12 052 99,33 
5030 3,43 171533 0,33 9936 
209 84,57 16900_ o,c6 99,42 
1130 165,73 1657,33 006 99,47 

- 240,0 4,91 111043 004 93,51 
32,0 - 3569 112208 0,04 3055 

34 3762 107106 0,01 9959 
3,0 37166 101257 0,01 3062 

10,0 10287 Lozan 0,03 9934 
5,4 13021 102713 0,63- 9969 

120,0 7,67 92044 .003_ 99,72 
14,4 55,07 _ 793,93 

---744,1i 
0,03 5075 

10,0 74,43 0,03 
1292,0 059 70300 0,C2 

to 69,26 623 0,18 99 

33,0 17,91 59 03 0,12 99p4 
10,0 57,79 577,9) 0,02 99X 
100 5055 05093_ 0,02 99E8 
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Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé — MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

(‘')araea me 

ND-E I TURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ -MA 
C131TO SIS1B1A DE PBASE-CINEVTO DE kVA SIMP1 IFICADO C/ 10 P091S TIRA AR PR CFUMA 
LOC)/ SEDE 
EsfAGOS SOCIAIS NÃO nEsNERAoes (1140h ~STA 71,354b MORIM ) DATA BASE DO SINAP I '09/207492(11 2073), (R 2023),CPU MON IASP.A1=24,1844 

O.R VA ABCI;f. SIPA 

(S•lao 

0)16(0439114P1 OPTACOI,INCPBA, f01.54,ARM, E, 75a 01 M 
F11/R OU VIGA CE-15111URRA menu. c€ cu 0 6%,1)0 unuzAtto Kacks)ceep its taiR934 

1%.54511.11F1 ZUM MCNCRIAREPO , cavem ce FCRNECIVen0 E Risautja miamo 
933339M11 14/NSUR CM4114,0 11191:11AME CE 10M,, EM VIA 116#61 EM ~NE) 111141:110 pane: m . ;tomo  

.366,t3SINIM 4"14AÇÂO CE 11.0C0,11G1EMIMEE SOM MIMO AWC1-(0 CE 5114 -140,111031, k£16p17 
96519 SP4f1 LASTRO CE CCM,EPO Mk5R0 PUXO 94 EtCCOS CE 01,1YerTO OU 9DATAS, E983.116 CE 504. Pf Cfrh17 
94491941F1 REGISTRO II EM mácula, cai UME, 501N FORMÚA360 E 0U i0. 2f 6%021 
95E2720P1 SaVAÇÂO MANIA CE &APARA V011134,1*ANE i0W AY ' PARA COCA 
9E52990 iiirsatratsfts 1 
3669901 OPTACCR ORM CCM KW E PO5C1 FARA REMIRO, IX, VEL,CN 75 NI X 2 112 , INSTILO 134 PIEMO CE OJA CE EDIFICAO 4;LIE PORIA 

REEERVA100l0 CE FIERAPEROC1149470 FCREC0434I0 E 11,591.40.AF_Or420M 
01 17N  FREMO CEFROCE MA CCM MURA MA1CR CURIMÃ 1,511 E 113101 CL1E 2,5M (ACEIM DO 501071MIRM). N,93010 

KA1293V 934 9PCR1E E S91 UCA FCM13131TO E 

VPLOR 
101k 

no. C4I . 54 C2 ;99:: 

• go 15,3i wgi  9,92 
RO: 14,331 429X 0,01'. 

423Á  3.37 3433 0,01i 93,94. 

15g 21,03 31Ç0.011 9V9 
7,725; 7§M 2133,,X. 501: 59,%.
 3j). 09,93 2697w 0,01 9397.

132', IMÃ' 01 99,9E 

10,0 23,07 29A,n  0,01: 93,93 
6,0 33,17 273,02 0,01: 93,93 

ri, 44,5 3,47 154,4D 0,011 100P3 

ToIal sen 991 2379.014,45 
Total d.o 001 574 A24,77 

Tatá Gerd 2950,441,22 

JEAN AWEIDA 

NASCIMENIao 995CIA9912499520350
Cetsx23.11.20 ib3hu 

479952 035 O 

Figo; <5 de 48 de Pigins 

Página 113 de 
137 



et'z' Fl. ct,0o "Ni p = "iradekaillA" ..ft---- -----, i at E' )aracaçume in .,--,4„ Rubrica :* 
o -Nar)

Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé - MA, CEP: 65.289-000 
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Secretaria Municipal de Administração 

( t`bãrib -Ca mé 

?PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ - MA 
!OBJETO : SISTEMA DE ABASTE-CIMEWO DE ÁGUA SIMPLIFICADO C/ 10 POÇOS TUBULAR 
'PROFUNDO 
LOCAL: SEDE 

ENCARGOS SOCIAIS NÃO DESONERADOS SOBRE A MÃO DE OBRA ; 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 
HOR I STA 

g, t, 
m ENSALISTA 

cs.s3 
GRUPO A -£ 

Al INSS 20,00% 20,01% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
AS SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 Salário Ediração 2,50% 2,50% 
A7 Seguro Contra Addentes de Trabalho 3,00% 3,00% 
AO FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SEOONCI 1,00% 1,00% 
A Total 37,80% 37,80% 

GRUPO R 
61 Repouso Semanal Remunerado 17,E8% Não incide 
82 Feriados 3,95% Não ind de 
63 Auxílio - Enfermidade 0,87% 0,66% 
84 13z' salário 10,96% 8,33% 
B5 Licença Paternidade 0,07% 0,05% 
B6 Faltas llst ficadas 023% 0,56% 
67 Dias de Chuvas 1,50% Não Indde 
158 Audi io Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 
B9 Férias Gozadas 11,11% 8,45% 
B10 Salário Maternidade 0,04% 0,03% 
B Total 47,22% 10,16% 

GRUPO C 
Cl Aviso Prévio Indenizado 4,55% 3,46% 
C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,08% 
C3 Férias Indenizadas 3,15% 2,40% 
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,61% 1,99% 
CS Inienização Acho cnal 0,38% 0,29% 
C Total 10,80% 8,22% 

GRUPO D 
Dl Reincicênaa de Gruix, A scbre Grupo B 17,85% 6,86% 

D2 
ReIncidênda de Grupo A scbre Aviso Prévio 
Trabalhado e Reinddência do FGTS scbre Aviso 
Prévio IncÈrizado 

0,41% 0,31% 

D Total 10,26% 
114,08% 

7,17% 
71,35% r TOTAL(A+13+C+D) 

JEAN ALMEIDA  ujmitri.d.....ium."ázci'g" 
NASCIMENTO: riNsciVeitro;;;;n6-2oaso 

Dados:2023.1120 160235 
04799520350 xoto 
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Secretaria Municipal de Administração 

"5âaéàkumé 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÇUMÉ - MA 

CEUETO : SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA SIMPLIFICADO C/ 10 POÇOS TUBULAR PROFUNDO 
LOCAL: SEDE 

Confcrme ledslacâo tributária minidpal, afirir est mallva de percentual da base a calculo para o 1SS: 
Sobre a tese de alai°, defirir a respectiva aliquota do ISS (ente 2% e 5%): 

BDI - BEINEFICIOS E DESPESAS INDIRETAS 

'TIPO DE OBRA 
Ccnstrucão de Rede de Atestedrnento de Acua, Coleta de Esgoto 

50,00% 
5,00% 

Itens Siglas 
wo 

Adotado 
Adrriristração Central AC 4,93% 

Segtro e Garantia W 0,49% 

Risco R 1,39% 
Despesas Finsnceiras CF 0,99% 

Lucro L 8,04% 

Tributa (jmpostos COPINIS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 

Tributos (15S, variável de acordo com o mlnidpio) 1SS 2,50% 

Tributa (Coreibição PrevIderdária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desorern5o) CPRB 0,00% 

BOI 9EM desoner4o (FormLla Acórcillo TC11) BD1 PAD 24,113% 

- .. ,.è5-i4i"- .!ZEW-i,1" -- 7,1ink:~4altkilgábiellef — s'... , -  - -2= '21 '. . --̀-~ehtàifilleika~ái.r44.1,010ii 

ce valores de BOI foram calculacbs com o emprego da fámtia: 
5 CFP.Y1#1. 

EDI .= - 
(1-0.-IN-G4P8) 

Dedaro para ix Cevicbs fins que, conforme legsl ação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra correspcna à 50%, com 

a respediva aliquot2i a 5%. 

'Declaro para os devidos fins cpe o regime de Contribução Previdendárla sobre a Receita Bruta adotado para elatxração Co ornamento 

foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Púbica.') 

Observações: 

L°calJEAN ALMEIDA AssinadodeforrnadVal rrir 

NASCIMENTO:047995 jp,EA:cArrEN-r% 79,,,,,,,, 

20350 Cedos. W2311.20 150224 -03130' 

Respcnsável Técnico 
Nome: 
CREA/CAU: 
ART/RRT: 

Data 
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4— Reaterro 

Será executado com material arenoso isento de substâncias orgânicas, em camadas 

sucessivas de 0,20 m, convenientemente molhadas e aplicadas, manual ou 

mecanicamente. 

Será adotado igual método para o reatmrro das áreas remanescentes das escavações 

onde for necessário regularizar o terreno. 

5 — Concreto estrutural 

O concreto armado utilizado na obra terá uma resistência mínima de 20 Mpa. 

O concreto será confeccionado no próprio canteiro, em betoneira no traço 12:3 

(cimento, areia e brita). 

o lançamento será feito de forma manual (com baldes e carro de mão), cabendo 

sempre ao engenheiro residente verificar durante todo processo de concretagem a 

quantidade de materiais empregados na confecção do concreto (areia, cimento, brita e 

água), no intuito de garantir a trabalhabilidade e a resistência final do concreto aos 28 

dias. 

6 - Fôrma 

Devem-se adaptar exatamente as dimensões das peças da estrutura projetada a serem 

construídas de modo a não se deformarem, sensivelmente, sob a ação das cargas e 

pressões internas, do concreto fresco. 

As escoras quando roliças, terão diâmetro mínimo de 311, e só poderão ter uma 

emenda, não situada no seu terço médio. 

Os escoramentos com mais de 3,00 m de altura deverão ser contra ventados. 

Antes do lançamento do concreto, será procedida a limpeza das formas, molhando-se 

as mesmas até a saturação. 

Sistema simplificado de Abastecimento de água Página >>>> -24 — 
JEAN ALMEIDA As" ad° f°ff"" til

r JEAN ALMEIDA 
NASCIMENTO:0 DNAdSC0,11v1, 

70201 20160060
4799520350 -crsou 
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7 - Desfôrma 

• O tempo de desfôrma para pilares será de 3 dias; 

• Para vigas (faces laterais e fundo) 7 dias; 

• Para lajes 14 dias; 

• O descimbramento das lajes e vigas será feito do meio do vão para os apoios. 

8 - Armaduras 

As barras das armaduras devem ser dobradas rigorosamente de acordo com os 

detalhes do cálculo estrutural, colocadas nas formas e posições, sendo amarradas com 

o auxílio de arame preto n.o 18. Por ocasião da concretagem os ferros deverão está 

perfeitamente limpos, isentos de ferrugens, graxa, óleo ou lama. 

O recobrimento das armaduras será garantido por espaçadores de plásticos 

(polietileno), sendo admitido o recobrimento do projeto do cálculo estrutural em 1,5 

cm. 

Sempre utilizar vibradores de imersão para impedir a segregação do concreto. 

9 - Fundações 

Nas fundaçbes serão lançados lastro de concreto simples para embasamento de fundo 

de vala, no traço 1:2:2, atingindo um fck — 11 Mpa. 

As fundações dos reservatórios serão fundações rasas do tipo sapata, em forma 

piramidal. O fck utilizado para as fundações será de 20 Mpa, a tensão máxima do solo 

para projeto á de 1,5 kg/cm2. 

10 - Pavimentação 

Serão executados lastros de impermeabilização de concreto simples com pedra preta 

com cimento e areia no traço de 1:3:4 espessura de 7 cm. 

Piso cimentado liso: será com argamassa de cimento e areia traço 1:3 e espessura de 

2,5 cm. 

Sistema simplificado de Abastecimento de água Página >>>> - 25 - 
JEAN ALMEIDA Assinado deforma digital por 

JEAN ALMEIDA 

NASCIMENTO:047 NAS( IMENTOD4799520350 
C0clos: 2023.11 23 1150 fJI 

995 20350 
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Calçada de proteção: será com piso cimentado liso sobre matacoado com, pedra preta. 

11 - Alvenaria 

As alvenarias de paredes para as fundações serão executadas com pedras graníticas 

de boa qualidade, com as dimensões para suportar as cargas a elas impostas. 

As pedras serão rejuntadas com argamassa de cimento e areia no traço 1:4 e a 

execução dever ser cuidadosa, de modo a evitar o aparecimento de valas que possam 

vir a prejudicar a estrutura. 

As alvenarias para o embasamento e para as paredes deverão se executadas com 

tijolos maciços ou furos de boa qualidade, sonoros, bem cozidos e de arestas viva. 

As fiadas deverão ficar perfeitamente niveladas e as paredes ter prumo perfeito e os 

cantos em ângulos retos, sendo obedecidas rigorosamente às dimensões e os pé-

direitos indicados no projeto. 

Antes de assentados, os tijolos devem ser abundantemente molhados. 

Os tijolos serão rejuntados com argamassa de cimento e areia no traço mínimo 1:10 e 

as juntas não devem ter espessura superior a 1,5 cm. 

Onde for indicado no projeto o emprego de combogós, estes devem ser de boa 

qualidade e assentados com argamassa de traço idêntico ao emprego no 

assentamento dos tijolos. 

12 - Revestimentos de Paredes 

Os revestimentos só deverão ser iniciados após a completa 'pega" da argamassa das 

alvenarias e de embutimento das canalizações e água, esgotos e eletricidade. 

Serão empregados os seguintes tipos de revestimentos, com respectivas argamassas e 

variantes destas: 

- Chapisco -Argamassa de cimento e areia no traço 1:4 

- Reboco - Argamassa de cimento e areia no traço 1:3 

Todas as superfícies a revestir, serão previamente chapiscadas, jogando-se a 

argamassa à colher, com forma suficiente para se conseguir uma boa aderência. 

Sistema simplificado de Abastecimento de água Página »»_ 26 _ 
JEAN ALMEIDA Assirododefor we digital 

NASCIMENTO:0 
rp4o r EtkiroNENATLovMEI4D79,A 

9 0
350

4799520350 
D,023cbters:2C23.1120 16131:13 
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Sistema simplificado de Abastecimento de água Página >>>> - 27 — 

JEAN ALMEIDA Assinado dm fo dhinipor 

NA5CIMENTO:04799520 j " AL1,08,,TomEIDAD,„,,, s0
350 C•dan 2023.11.23 1 601 25-0111:0* 
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Secretaria Municipal de Administração 

4. PEÇAS GRÁFICAS 

Sistema simplificado de Abastecimento de água Página >>>> - 29 — 

JEAN ALMEIDA A ssitodo deforma ribital por 

NASCI MENTO:04799520 :"s'c'IM9D 
il' AMENT004299523393 

350 Uodos. 2:123.11_23 1601 49 -0300 
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S/ ESCALA 

JEAN ALMEIDA ks9r.kdef...63.0 

NASCIMENTO: • 
v.riekr IF_ANNATLoMf.c.10A759520.350

n23.11.20150410 

04799520350 -03'W 

H 

"1":  PREFECTURA MUNDOEPAL DE MARACA9LAINUM 

21 - MANA IMMALII IMIOML 

ZWITEDIA IDE ADASTECHEINITO DE AGUA IGEPLUMADD 
OBJETO: 

C/ le FOÇOS 1TUDULAR PROFUNDO 
CONTEDDO: 

DETALHE TÍPICO DE mobrulant DE POÇO TUBULAR 

LIN1.11.1111111LA. 

MARACAÇUBE • EA 

DiA ais AMO O. tesolegto DAM MAMA. 

gomam Aleser: 

RAAC,11/09 
amada 

00 

nu...Mn News* 

wird ¡Na.. 

NOVE111041C4829 I 1/60 

2 
.44 (374.1l9 

$ 4 
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2 3 4 

MANGUEIRA DE BORRACHA 
COM POLIÉSTER PARA POÇO 

coé,mmarro mlNimo DE BOI,, 

TERMINAÇÃO COM ROSCA BSP 
AÇO INOXI0AV13-

1,00m 

MANGUEIRA 
BORRACHA COM POU ÉSTER 
01148,3 mm (INTERNO) 
0e 152 mm (0~40) 
COMPRIMENTO MÍNIMO: 60 m 

S/ ESCALA 

TUBO DE SUPORTE 

DA BOMBA 

 TERMINAÇÃO COM ROSCA laSP 
  AÇO INOXIDÁVEL 

01 

MANGUEIRA 

S/ ESCALA 

BORRACHA COM POLIÉSTER 
011483 mm (INTERNO) 
He 152 mm (EXTERNO) 
COMPRIMENTO MINIMO: 80 m 

TERMINAÇÃO
AÇO INOXIDÁVEL 
02 . 260 MM (SUPERIOR) 
01 • 0001.48A (INFERIOR) 

JEAN ALMEIDA ''"'"° "forma ' 19"i 
por JEAN ALMEIDA 

NASCIMENTO: NASCIAM NTO:04700520350 
O alas: 2023.11.20 1004:31 

04799520350 -03'00' 

o 

H 

PREFEOTIMA RIMIICFAL IMARA\CA.ÇVIkviillUAR 

MAW, @A zwetato 32). 

AZO 0411 cestrata. 

SISTEMA DE ABASTECMENTO DE AC2W! SBAPLIFICADO 
ONU*: 

0115 R0r,OS TUBULAR PROFUNDO  
coerrlõn o: 

trYALX4 'eme um NOM= là on poço Tulpuutvi 

nie 

mu. IMA tf ta. 

tw.w.c,t çwsklOA 

801.99111.1.99.4, 

ÍA-TA: 

Ow Kkil X Can,

2 3 4 
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CONEXÃO MANGUEIRA COM BARRILETE 

29 

FLANGE 
CURVA Fc F° 90° COM FLANGE 
REVESTIMENTO DE 8 A 14' 
MANGUEIRA DE 0' mlNimo 

03 

JANELA DE SAIDA 
DO CABO AO MOTOR 

S/ ESCALA 

DETALHE DA PEÇA 16 
8 Parafusos em.~83/4" x2 112' 

O Parafusas em aço 03/4 x 2 1/2' 

o 
o 350x200x150mm

4aSl e/ -

4 ABAS DE SUSTE4T 

C/ ANGULO DE 90' 

dí tr és_

S/ ESCALA 

APLICAR 2 CORDÕES DE SOLDAS 

DIAMETRO 

CHAPA EM AÇO 01/2 70mmX150mm 
C/2 CORDOES DE SOLDA 

,  CENTRO DOS FUROS 

TUBO EM PAREDE 
E= 7.11mm SOHEDULE 40 

ROSCA BSP 7 m 

JEAN ALMEIDA A'po'ir nad'iLAN d:u f./717

NASCIMENTO: I.,r amENT°:°" A" sx" 
04799520350 . 2°23 11 2° 

15.04:41 -03S:10 

H 

- anntax, .IWÀ

CLIENTE. PREFEOTLERA IMIUNOCEPÃL ÉCL-VAACA(VRÉ-Mét,,,. 
SISTEMA CE AMASTECD9E9OTO DE AGUA SOMEDILIn../kM oearro: 
011(8 IDO S 1,1.92ELAR PROPUDO 

corredDo: 
DET&LY ÍNC0 DE Ec01TAQE3 DE POÇO TU3UL3.A 

VIG.: 1 I • Ws.", 

I.1.4,513tC:ACLIVrt •

Els AIO szso:uVIo .44% 142V ZSÁ, 

ihtenaw: 

2AA..03/OW 02 
ax4144c4.{vas rá•ces: 

ri;kr' El1111410(21:123 

3 4 
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o 

H 

ITEM LISTA DE MATERIAIS (CAVALETE DE RECALQUE) QUANT. 

O BRAÇADEIRA DE FERRO 02" 1 pç 

J LUVA DE FERRO 02" 2 pç 

0.31 TOCO FERRO GALVANIZADO — 0,70m 02" 1 pç 

03 CURVA 90' LONGA FERRO GALVANIZADO 02" 4 In 

el TE DE REDUÇÃO FERRO GALVANIZADO 2"x1 " 1 pç 

00 VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL — 02" 1 pç 

e MANÔMETRO 1 pç 

@ REGISTRO DE GAVETA — 02" 2 pç 

@ CURVA 45' FERRO GALVANIZADO — 02" 2 pç 

© EXTREMIDADE FERRO GALVANIZADO COM ROSCA 1 pç 

() SUPORTE TUBULAR AÇO 06" 1 pç 

"/\"""""""/\""""" 

VISTA 

1111 G 

jaracaçurné 

l00 

PLANTA BAIXA 

JEAN ALMEIDA pAr2;)V" 1" 1
NASCIMENTO: " Kw£'""Dimg" 
04799520350 °V,d.coso: 2073.11.20 1504:52 

o 

H 

çij""'" PMELFIEDITURA GAUMCIfficAL 12E MARACAÇURALMik 

- PATA *A 2E.~

r4, Eits 1141 MO. 081 =vista* 

VSTEPSIA E ABASTECIMENYO ÕE ÁGUA SIMPLIFICADO 
0741kTO: • 
  1C P O TUBULAR 5nROF URDO 
~entono: 

12e-,m.crm T IO An 3awmaism DI cAwd.wre 010tucum 
envasa inl 

cçi,AA-0.4V02 

111.11M•netát: 

rancile 

Ir@Old". X 6,12M.V4,23

2 
M(277.210 

4 
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PLANTA DE COBERTURA 
ESCALA:1/50 

TUBULAÇÃO DE 
ALIMENTAÇÃO DA REDE 

PARAFLSO DE 1/4" P/ FIXAÇÃO DA TANPA 

GANCHOS DE FIXAÇÃO 

a 

H 

TUBULAÇÃO DE RECAOUE 

ARAME GALVANIZADO Ni1 RAM E GALVANIZADO N°1 2 

N5âítdN2éjr, 

GANCHOS DE FIXAÇÃO 

ESCADA DE ACESSO 

JEAN ALMEIDA r,AOr Aiti° dEf 19

NASCIMENTO: rsamEgromms2o35 

Nd. 2023 11 29 04799520350 15.0S 05 -cote 

ateneu 
PREFFErrunA MUNOCD L DE 1.1ARACCACPWfit-ER 

24 23 — SI SAIA DA 2L11:9.4,0 

33k ir a ti 4,50 5. Lot 2:41,7,20 cra ti 'avistas 

A4~10 

SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA SIMPLIFICADO atuara: 
C/145 POÇOS TUBULAR PAU= UNDO 

CORTOU O: 

COTAIWO! WORTMOni DO 1111$ORWTORI0 Dl POMA 

IIMAL COP. 

• 145`. 

muras .iane• 

Z- Aã-;\:051/09 
rion333 unrusaLnATioner. 

—7:01BEIBIO/NO3 

2 4 
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o 

II 

o 

co 

ALJM E 

S.1

r" USTA DE MATERIAIS(AUMENTAÇÃO /AVISO E LIMPEZA QUART. 

Cl REGISTRO BRUTO DE GAVETA INDUSTRIAL 02 2 pç 

O Aawr sctc. c/ PLANGE uvRE P/ cx. DTÁGUA 0.50mm-Y 4 pç 

04 ADAPT SIX.D.CUFiTO G/BOLS4-ROSCA P REGISTRO 050mm-2' 4 pç 

0 JOELHO 90' SOLDÁVEL 1350mm 09 pç 

O TU3OS DN 5Ornm 2520m 

@ Te 90. SOLDÁVEL 1 pç 

TUBULAÇÃO DE 
DA REDE DN50 

Al PARA RFI)F-

VER DETALHE DA 
CAIXA DE REGISTRO 
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Secretaria Municipal de Administração 

ANEXO II — MODELO DA CARTA PROPOSTA 

(MODELO DA CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA) 
(em papel timbrado ou que identifique a licitante) 

Ref.: Processo Administrativo n° 072/2023 - Pregão Eletrônico n° 038/2023 

Prezados Senhores: 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/ME sob o n.° vem apresentar a sua proposta para execução dos serviços, 
por empreitada por preço global, de acordo com o Edital de licitação por Pregão Eletrônico n° 038/2023 e seus anexos. 

O valor total proposto para a execução dos serviços, resultante do somatório de seus preços unitários, são os constantes da 
planilha anexa a esta carta proposta e igual a R$ (valor por extenso). 

Declaramos que a nossa planilha de orçamento, segue o modelo que nos foi apresentado como Anexo III do edital, contendo 
os mesmos serviços e que os valores de seus preços unitários e totais, são iguais ou inferiores aos preços estimados pelo município de 
Maracaçumé. 

O prazo de validade da proposta é de [número de dias] dias corridos e o prazo para execução dos serviços é de [valor] 
[valor por extenso] meses, a contar da data de recebimento de cada Ordem de Inicio dos Serviços. 

Anexamos também os seguintes documentos, na conformidade dos modelos do edital: 
a) Planilha demonstrativa do BDI; 
b) Planilhas Demonstrativas de Encargos Sociais. 
c) Declaração de vistoria ou de não vistoria; 
d) Declaração de Responsabilidade; 

Declaramos expressamente, que nos preços propostos, estão inclusas todas as despesas concernentes ao fornecimento de 

materiais, transportes, mão de obra, encargos sociais, ferramental, equipamentos, assistência técnica, benefícios e despesas indiretas, 

licenças inerentes á especialidade e tributos, e tudo o mais necessário à perfeita e cabal execução dos mesmos. 
Acompanham a presente proposta, os documentos requeridos, e aproveitamos para confirmar nosso endereço para eventual 

correspondência e o banco com o qual mantemos relações comerciais. 

Os dados da nossa empresa são: 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço Completo: 

Responsável: 

Banco: Nome e no da agência: 

Identificação do Representante Legal da Empresa (Signatário): 

Nome: 
Documento de Identidade n.°  ; Órgão expedidor: 
CPF/MF n.° 

Telefone / Fax: 

E-mail: 

CPF/RG: 

Conta n°: 

Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observadas as condições do Edital. 

(Local e Data) 

(Carimbo, nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou procuração pública ou particular 

poderes para tal investidura) 

Observações 
• Este documento deverá ser redigido e impresso em papel timbrado da empresa licitante; 
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32 ANEXO III — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 

Pelo presente instrumento, o municipio de Maracaçumé através do Secretaria Municipal de Administração, localizada na Avenida Dayse de Sousa, 
s/n°, Centro, Maracaçumé - MA, representada neste ato pelo Secretário Municipal, o senhor    , portador do RG n° 
  e CPF n°  , residente e domiciliado a Rua    , Maracaçumé - MA, 
doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, considerando o resultado Pregão Eletrônico n° 038/2023, objetivando o Registro de Preços, cujo 
resultado registrado na Ata da Sessão Pública realizada em   de de 2023 indica como vencedor , e a respectiva 
homologação conforme despacho nos autos do Processo Licitatório n° 072/2023. 

RESOLVE: 

Registrar os preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s)   inscrita no CNPJ:  , localizada na 
 , representada pelo Sr.  , portador do RG. e o CPF:  nas 
quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento convocatório 
e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e subsidiariamente pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 24 
de dezembro de 2006 e suas alterações introduzidas pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços comuns de engenharia para a implantação de 
(10) sistemas simplificados de abastecimento de água para atender as necessidades do município de Maracaçumé, especificados no Termo de 
Referência - Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 038/2023, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta 
de preços apresentadas pelas licitantes vencedores, conforme consta nos autos do Processo Licitatório n° 072/2023. 
Parágrafo Primeiro - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas no Anexo Único deste documento, podendo 
o município de Maracaçumé a promover as contratações de acordo com suas necessidades. 
Parágrafo Segundo - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-
se 2 realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de execução dos 
serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, sendo vedada a sua prorrogação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração, consoante o que estabelece o Edital do Pregão Eletrônico n° 
038/2023 e seus anexos. 
Parágrafo Único — O presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para a prestação dos serviços do respectivo objeto, por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública Municipal, de qualquer Unidade da Federação. 

CLÁUSULA QUARTA — DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que 

couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei federal n° 8.666, de 1993 e no Decreto federal n° 7.892, de 2013. 
Parágrafo Primeiro - A manifestação do Órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de 
outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização da ata de registro de preços. 
Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 
aceitação ou não dos serviços, desde que esta prestação de serviços não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
Parágrafo Terceiro - As contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 
Parágrafo Quarto - As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 
Parágrafo Quinto - Ao órgão não participante que aderirá ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Parágrafo Sexto - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa 
dias), observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
Parágrafo Sétimo - Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da contratação, 
respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUINTA — DOS PREÇOS, DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS 
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Secretaria Municipal de Administração 
Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos, empresas beneficiárias e representante (s) legal (is) da(s) empresa(s), 
encontram-se elencados no Anexo Único. 

CLÁUSULA SEXTA — DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA 
A Contratada fica obrigada executar os serviços nos endereços contidos na Ordem de Serviços - OS, emitida pelo órgão Contratante; 
Parágrafo Único - O prazo e as condições para a prestação dos serviços, deverá atender as condições fixadas no Termo de Referência - Anexo I, 
e as demais dispostas no Instrumento Contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 
A empresa detentora/consignatária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de serviços, observadas as condições 
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 
Parágrafo Único - Se o prestador dos serviços com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar o contrato, poderão ser convocados os 
demais fornecedores classificados na licitação, na conformidade da legislação pertinente, bem como aplicação de penalidades previstas nesta ata 
e no edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DA REVISÃO DE PREÇOS 
Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença 
percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro. 
Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o órgão Gerenciador solicitará ao (s) prestador (es) 
de serviços, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado. 

CLÁUSULA NONA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prestador dos serviços terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo administrativo especifico, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa: 
a) Pela Administração, quando: 

I — Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
II — Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
III — Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
IV -- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as Ordem de Serviços - OS decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

h) Pelo prestador dos serviços, quando: 
I — Comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de caso fortuito ou de força maior; 
II — O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem 
o custo dos serviços; 

Parágrafo Primeiro — Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de documento 
que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência. 
Parágrafo segundo — No caso de recusa do prestador dos serviços em dar ciência da decisão, a comunicação será feita através de publicação no 

Diário Oficial do Município - DOM, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela. 
Parágrafo Terceiro — A solicitação do prestador dos serviços para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela Comissão 

Permanente de Licitação, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA PUBLICAÇÃO 
A Secretaria Municipal de Administração fará publicar o resumo da presente Ata no Diário Oficial do Município, após sua assinatura, obedecendo 

ao prazo previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, à presente Ata 

de Registro de Preços, conforme o caso. 
Parágrafo Primeiro - Integra esta Ata, o Edital de Pregão Eletrônico n° 038/2023 e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata. 

Parágrafo Segundo - Poderá haver modificações nos locais da prestação dos serviços caso em que a Contratante notificará a Contratada. 
Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, na Lei federal rf 8.666 de 
22 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis e subsidiariamente, aplicar-

se-ão os Principios Gerais de Direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Fica eleito o foro privativo dos feitos da Fazenda Pública, da Comarca desta cidade de Maracaçumé, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. 

E por estarem, assim, justas e Contratadas, as partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas. 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretário Municipal de Administração 

Pelo PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

Maracaçumé - MA,  de  de 2023. 
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Secretaria Municipal de Administração 

(nome do representante da empresa) 
CPF 
(nome da empresa) 
CNPJ 

TESTEMUNHAS: 
1e)  
CPF 

CPF 

Página 133 de 
137 



•- Prefeitura 

ko ç g, c:- 
' Fl. ,- o o so o, 

Rubrica , oo -\ cs") 
Av. Dayse de Sousa, s/n, Centro, Maracaçumé — MA, CEP: 65.289-000 

Secretaria Municipal de Administração 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° /2023 — ANEXO 1 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° , celebrada entre o Secretaria Municipal de Administração e as empresas 
que tiveram seus preços estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Eletrônico n° 038/2023, Processo Licitatório n° 
072/2023. 
Ao preço do primeiro colocado estão registrados todos prestadores de serviços cujas propostas somadas atingem a quantidade total estimada para 
os itens: 
Empresa: 

CNPJ: Telefone / Fax: 

Endereço: E-mail: 

Responsável: CPF/RG: 

Itens Descrição dos Serviços 
Unidade 

Registrada 
Quantidade 
Registrada 

Preço Unitário 

O 

Preço Total 

O 
01 r-
02 

03 — — 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretário Municipal de Administração 

Pelo PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

(nome do Representante da empresa) 
CPF 
(nome da empresa) 
CNPJ 

TESTEMUNHAS: 
1 a) 

CPF 

2')  
CPF 
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Secretaria Municipal de Administração 

33 ANEXO IV — MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE MARACAÇUMÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA   E A 
EMPRESA , NA FORMA ABAIXO: 

O MUNÍCIPIO DE MARACAÇUMÉ através da SECRETARIA MUNICIPAL DE  , localizado na Avenida Dayse de Sousa, s/n, Centro, 
Maracaçumé - MA, inscrita no CNPJ sob n°  , representada neste ato pelo Secretário Municipal, o senhor  
  portador do RG n° , e CPF n°  , residente e domiciliado a Rua 
Maracaçumé - Ma doravante denominada CONTRATANTE; e, de outro lado a  , estabelecida à 

 , na cidade de  , inscrita no CNPJ n°   neste ato 
representada pelo(a) Senhor(a)     portador(a) do RG n° e 
CPF n°   residente e domiciliado(a) a  /  , doravante denominada 
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo nomeadas, tendo em vista o resultado do Pregão Eletrônico n°. 0038/2023, do tipo Menor Preço 
por valor global, consoante e decidido no Processo Administrativo de Licitação n°. 042/2021 celebram o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que será regido pela Lei federal n° 10.520/2002, subsidiariamente, pela Lei federal n.° 8.666/1993 e suas alterações, pela Lei 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações dispostas na LC 147/2014, e demais normas regulamentares pertinentes à espécie a legislação que 
rege a espécie, atendidas as cláusulas e condições que se anunciam a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação, pelo regime de Empreitada Por Preço Global, de execução de serviços de engenharia para 

a implantação de (10) sistemas simplificados de abastecimento de água para atender as necessidades do município de Maracaçumé, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência e Planilha de Orçamento, com responsabilidade técnica, fornecimento de 
materiais, mão de obra e equipamentos necessários à perfeita execução do objeto, conforme Ata referente ao Pregão Eletrônico n° 038/2023, 
conforme tabela abaixo: 

Item Descrição dos Serviços Unidade Quantidade 
Valor em R$ 

Unitário Total 

01 

02 
Total do Orçamento 

3.1.1 Os preços unitários para os serviços, são os constantes da proposta da licitante e remunerará todos os custos básicos diretos, bem 
como o frete, transporte, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais ou quaisquer outros que incidam ou venham a incidir 
direta ou indiretamente sobre o objeto deste Contrato 

3.1.2 Os serviços serão executados e pagos em medições mensais, resultado da multiplicação dos preços unitários propostos pelas 

quantidades dos serviços efetivamente executados no período, de acordo com as especificações fornecidas pelo Contratante, 
devendo a Contratada alocar todos os equipamentos, pessoal e materiais necessários, tomando todas as medidas para assegurar 

um adequado controle de qualidade. 
3.1.3 Após a assinatura do Contrato e sua Publicação no Diário Oficial do Município — DOM, a Contratada terá que apresentar em até 10 

(dez) dias úteis o registro do contrato no CREA, protocolando no Setor de Contratos da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras 

a ART, onde obrigatoriamente tem de constar o Responsável Técnico. 

CLAUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
2.1 são obrigações da CONTRATADA: 
2.1.1 Assumir integral responsabilidade legal, administrativa e técnica conforme condições estipuladas no Termo de Referência, Anexo 1 do 

Edital de Pregão Eletrônico n° 038/2023. 
2.2 são obrigações da CONTRATANTE: 
2.2.1 As obrigações da CONTRATANTE são as previstas no Termo de Referência, Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico n° 038/2023. 

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
3.2 O modelo de execução dos serviços a serem executados pela Contratada, os materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento 

do objeto e a fiscalização pela Contratante são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 Para a execução dos serviços contratados fica ajustado o preço global de R$    ), de acordo com as 

informações constantes da Planilha orçamentária, com o Detalhamento do DBI, encargos sociais, projetos e etc. conforme Proposta Comercial 
apresentada nas condições do Edital de Pregão Eletrônico n° 038/2023. 

4.2 Os serviços, objeto deste Contrato, serão pagos na medida em que os mesmos sejam efetivamente executados e de acordo com as parcelas 
mensais de desembolso previsto no cronograma físico-financeiro, apresentado pela Contratada, junto com a sua planilha de orçamento, 
obedecendo às especificações dos mesmos e de acordo com as condições estipuladas no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão 

Eletrônico n° 038/2023 
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Secretaria Municipal de Administração 
4.2.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou créditos em conta corrente, em até 30 

(trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação de execução dos serviços, desde que não haja 
pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante apresentação dos seguintes documentos: 
a) Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados; 
b) Ordem de Serviços; 
c) Nota Fiscal/Fatura; 
d) Relatório fotográfico dos locais e data de execução dos serviços; 
e) Cópia da Nota de Empenho, e 
f) Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, dispostos no edital do Pregão Eletrônico n° 

038/2023. 
4.2.2 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e Contribuições nos termos e gradação da 

legislação fiscal pertinentes. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento 
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida. 

4.2.3 Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social 
(INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, 
o órgãa licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e 
anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

4.2.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem anterior mediante a apresentação das certidões 
respectivas, com prazos com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

4.3 A(s) nota(s) fiscal(is) será(ão) conferida(s) e atestada(s) pelo responsável designado para o acompanhamento e fiscalização dos serviços. 
4.4 Ocorrendo atraso no pagamento a adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês pro rata die, da data de vencimento da obrigação 

até a do efetivo pagamento. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
5.1 O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante dispõem as Leis n°s 7.730/89 e 10.192, de 

14/02/2001 
5.2 Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze) meses, conforme dispõe a Lei federal n° 

10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a variação dos custos dos preços contratados; 
5.3 Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo indice Nacional de Preço ao Consumidor— INPC divulgado 

pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da Proposta, nos termos do art.3° § 1° da Lei federal n° 10.192, de 14/02/01; 
5.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas estabelecidas neste Contrato e na Lei 

federal n°10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante Aditamento ao Contrato. 
5.5 Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao municipio o mesmo percentual de desconto. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 
6.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de sua assinatura do termo de contrato, desde 

que posterior à data de publicação do extrato deste instrumento na Imprensa Oficial, caso posterior à data convencionada. 

6.2 O prazo de execução dos serviços de que trata o presente contrato, será pelo periodo de 03 (três) meses, a contar da data do recebimento da 

Ordem de Inicio dos Serviços (OS), conforme consta na Carta Proposta da Contratada. 
6.3 O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite previsto no art. 57, II, da Lei federal n° 8.666/93, mediante acordo entre as 

partes e celebração de termo aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente: 

6.4 A Ordem de Início dos Serviços (OS) será emitida pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras. 

6.5 A Fiscalização comunicará formalmente à Contratada, na data da emissão da OS e essa terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, para recebê-

la, findo os quais, será aplicada a multa prevista na cláusula de Penalidades deste Contrato. 

6.6 A Contratada obrigar-se-á a iniciar os serviços adjudicados, a partir da data do recebimento da respectiva Ordem de Serviço, 

6.7 Não será admitida prorrogação de prazo ou retardamento na execução do objeto deste Contrato por fornecimento deficiente de materiais e/ou 

peças, a não ser por caso fortuito e alheio a sua vontade, devidamente justificada perante a Fiscalização. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
7.1 As despesas decorrentes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, correrão por conta dos recursos orçamentários provenientes do 

PROJETO - n°  , ELEMENTO DE DESPESA n°  , FONTE DE RECURSOS 

  para o exercício de 2023, e nos exercicios subsequentes através das verbas previstas para 

atendimento dessa finalidade, consignadas nos orçamentos correspondentes. 

Parágrafo Único. Surgindo a necessidade de alteração da Dotação Orçamentária acima descrita, proceder-se-á ao Apostilamento, com fundamento 

no Art. 65, §8.°, da Lei federal ri° 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES: 
8.1 A Contratada ficará sujeita ás penalidades previstas e de acordo com as condições, constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital de 

Pregão Eletrônico n° 038/2023. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1 A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração Municipal, nos casos enumerados nos incisos I, XII 

e XVII do art. 78 da Lei federal n° 8.666/93; 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 
10.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial. 
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Secretaria Municipal de Administração 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS CONDIÇÕES ESPECiFICAS 
11.1 Os valores devidos à Contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo pagamento a data da ordem de pagamento 

efetuada ao estabelecimento bancário pela Contratante, no caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta 
corrente. 

11.2 As partes contratantes comprometem-se a observar e cumprir os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que tange 
ao combate à corrupção, em especial a Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013 e seus regulamentos, a Lei 8.429, de 2 de junho de 1992, o 
Código Penal Brasileiro, e à legislação aplicável ao presente instrumento. 

11.3 As partes CONTRATANTES comprometem-se a observar e cumprir os preceitos legais instituídos pelo ordenamento jurídico brasileiro no que 
tange a proteção dos dados pessoais, em especial a Lei n° 13.709, de 14 agosto de 2018, sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou privado, inclusive exigir o cumprimento pelos terceiros por 
ela contratados, e à legislação aplicável ao presente instrumento e no processo de contratação pública. 

11.4 A Contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-se a contratada a acolher e cumprir de 
imediato as recomendações determinadas. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrônico n° 038/2023, os documentos 

relacionados na fase de habilitação, a proposta apresentada pela contratada, e demais documentos que integram o processo licitatorio. 
Parágrafo único — havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item anterior desta clausula, de natureza técnica, 

e as disposições deste contrato, prevalecerão aquelas sobre estas, salvo na ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências 
necessárias as providências necessárias às correções. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Maracaçumé, Estado de Maranhão, para dirimir questões oriundas deste Contrato, com renuncia expressa 

a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes 

contratantes, na presença de duas testemunhas. 

Maracaçumé - Ma,  

MUNIC(P10 DE MARACACUME 

Secretário Municipal de  
Contratante 

EMPRESA CONTRATADA 
CNPJ 

TESTEMUNHAS: 
1°)  
CPF 

2°)  
CPF 
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